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Administração da Exma. Sra. Maria de Fátima Bezerra - Governadora

LEI Nº 11.055, DE 14 DE JANEIRO DE 2022.

Dispõe sobre o direito ao tratamento de saúde com pro-
dutos de Cannabis e seus derivados, o incentivo à
pesquisa sobre o uso medicinal e industrial da Cannabis
e a divulgação de informações sobre o uso medicinal para
a população e para profissionais da área de saúde, e dá
outras providências.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE:  FAÇO SABER que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei trata do direito ao tratamento de saúde com produ-
tos de Cannabis e seus derivados, do incentivo à pesquisa sobre o uso medicinal e
industrial da Cannabis e da divulgação de informações sobre o uso medicinal para
a população e para profissionais da área de saúde.

Art. 2º Esta Lei tem como objetivos, no âmbito do estado do Rio
Grande do Norte:

I - garantir o direito à saúde mediante o acesso a tratamentos efi-
cazes de doenças e  condições médicas, de quem deles precisarem;

II - promover a educação em saúde, com base em evidências cientí-
ficas atualizadas;

III - incentivar a produção científica e o desenvolvimento tec-
nológico.

Art. 3º Para os fins desta Lei, adotam-se as seguintes definições:

I - Cannabis spp.: quaisquer das variedades de planta do gênero
Cannabis;

II - produtos à base de Cannabis: produtos elaborados a partir de
ementes ou de partes da planta de Cannabis, com ou sem acréscimo de outras sub-
stâncias;

III - cultivo da planta Cannabis: processo de cultivo que pode con-
templar as atividades de plantio, cultura, colheita, importação, exportação,
aquisição, armazenamento, transporte, expedição    e processamento até a etapa de
secagem da planta Cannabis;

IV - associação de pacientes: entidade privada sem fins lucrativos,
legalmente constituída, criada especificamente para pesquisa, cultivo, produção,
armazenamento e/ou distribuição de produtos à base de Cannabis destinados a uso
medicinal humano e/ou veterinário, e que atenda os requisitos exigidos na legis-
lação nacional e local para realização de suas atividades.

CAPÍTULO II
DO DIREITO AO TRATAMENTO COM PRODUTOS 

À BASE DE CANNABIS PARAUSO MEDICINAL

Art. 4º É assegurado o direito de qualquer pessoa ter acesso ao trata-
mento com produtos à base de Cannabis para uso medicinal, desde que com pre-
scrição de profissional habilitado,  observadas as disposições da Agência Nacional
de Vigilância Sanitária - Anvisa, e atendidos os requisitos previstos em lei.

§ 1º O direito previsto no caput deste artigo deverá ser garantido
pelo poder público e pelo setor privado.

§ 2º O poder público poderá celebrar convênios ou instrumento con-
gênere com Associações de pacientes, universidades e instituições de pesquisa
públicas e privadas com o fim de garantir o tratamento com produtos à base de
Cannabis para uso medicinal.

§ 3º Fica garantida a qualificação permanente dos profissionais da
rede de saúde pública sobre o tratamento com produtos à base de Cannabis para uso
medicinal.

CAPÍTULO III
DO INCENTIVO À PESQUISA SOBRE USO MEDICINAL

E INDUSTRIAL DA CANNABIS

Art. 5º O Estado, por meio do órgão responsável pelo apoio à
pesquisa, deve incentivar, mediante instrumento específico, linhas de pesquisa e
desenvolvimento de cooperações estratégicas relativas ao uso medicinal da
Cannabis spp. e ao estabelecimento de padrões de qualidade e de segurança san-
itária, bem como ao uso no âmbito industrial.

Art.  6º O incentivo à pesquisa e à produção de evidências científi-
cas sobre o uso medicinal  da Cannabis deve observar as seguintes diretrizes:

I - promoção das atividades científicas como estratégia para apri-
moramento da atenção integral à saúde, nos termos do art. 15, XIX, da Lei Federal
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990;

II - promoção e continuidade de processos de desenvolvimento cien-
tífico relacionados ao   uso medicinal da Cannabis;

III - redução da desigualdade de acesso a produtos à base de
Cannabis para uso medicinal;

IV - fortalecimento da capacidade operacional e científica das insti-
tuições públicas de ensino e pesquisa, dos órgãos públicos de prestação de serviço,
especialmente de saúde, bem como das Instituições Científicas, Tecnológicas e de
Inovação # ICT#s para as atividades relativas ao uso medicinal da Cannabis.

Art. 7º O incentivo à pesquisa e à produção de evidências científicas
sobre o uso industrial deve observar as seguintes diretrizes:

I - desenvolvimento científico, tecnológico, econômico e social,
com ênfase na região do semiárido do Estado;

II - geração de emprego e renda;

III - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preser-
vação do meio ambiente.

Art. 8º No desenvolvimento das atividades de pesquisa devem ser
observadas as demais determinações legais e regulamentares concernentes ao culti-
vo, processamento, produção e comercialização de Cannabis spp., incluindo
sementes e demais materiais biológicos  delas  derivadas, bem como seu uso para
fins medicinais, industriais e de pesquisa.

CAPÍTULO IV
DA DIFUSÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE O USO

MEDICINAL DA CANNABIS

Art. 9º O Estado promoverá a difusão de informações sobre o uso
medicinal da Cannabis através de:

I - campanhas educativas destinadas a toda a população para a divul-
gação do direito ao tratamento com produtos à base de Cannabis;

II - apoio e organização de eventos como palestras, fóruns e simpó-
sios sobre o tratamento com produtos à base de Cannabis;

III - formação continuada e capacitação de gestores e profissionais
de saúde sobre o tratamento com produtos à base de Cannabis baseado em evidên-
cias científicas atualizadas.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. O Estado poderá celebrar convênios ou instrumento con-
gêneres com Associações de paciente instituições de pesquisa e universidades
públicas ou privadas para cumprir o disposto nesta Lei.

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará esta Lei para garantir sua
execução.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 14 de janeiro
de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Cipriano Maia de Vasconcelos

LEI Nº 11.056, DE 14 DE JANEIRO DE 2022.

Dispõe acerca da realização de seminários, palestras e
debates sobre Direito dos Animais e Proteção Animal na
rede pública de ensino, no âmbito do Estado do Rio
Grande do Norte, e dá outras providências.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE:  FAÇO SABER que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1º  As escolas públicas da rede estadual de ensino realizarão
seminários, palestras e debates sobre Direito dos Animais e Proteção Animal.

Parágrafo único.  Os seminários, palestras e debates serão dirigidos
aos alunos e aos pais, ou responsáveis, sendo incluídos no calendário escolar anual.

Art. 2º  A Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte
e do Lazer - SEEC estabelecerá as diretrizes básicas para a adequação das ativi-
dades mencionadas no caput do art. 1º desta Lei na metodologia do processo.

Art. 3º  Para os fins desta Lei, o Poder Público poderá firmar con-
vênios com instituições de ensino públicas e privadas atuantes neste Estado e abrir
processo de seleção de voluntários com comprovada formação na área do Direito
dos Animais e Proteção Animal.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor no ano letivo subsequente ao de sua
publicação.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 14 de janeiro
de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Getúlio Marques Ferreira

LEI Nº 11.057, DE 14 DE JANEIRO DE 2022.

Dispõe sobre a aplicação de penalidades e a cassação da
eficácia da inscrição no cadastro de contribuinte do
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação ICMS, por fraude metrológica na revenda
varejista de combustíveis.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE:  FAÇO SABER que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1º  O posto revendedor de combustíveis automotivos que uti-
lizar qualquer dispositivo mecânico ou eletrônico, acionado por controle remoto ou
não, que acarrete o fornecimento a consumidor de volume de combustível diverso
do indicado na bomba medidora, observadas as variações volumétricas permitidas
pelo órgão metrológico competente, incorrerá em fraude metrológica.

Art. 2º  Também incorrerá em fraude metrológica o posto revende-
dor que utilizar qualquer dispositivo que acarrete, na totalização do valor cobrado
do consumidor, preço diverso do indicado na bomba medidora.

Art. 3º  O posto revendedor de combustíveis que for identificado
comercializando produto com vício de qualidade, como medida cautelar, terá inter-
ditado o instrumento equipamento medidor, até que sejam comprovadamente ces-
sados os motivos que determinaram a restrição cautelar.
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Art. 4º  Os infratores das disposições desta Lei ficarão sujeitos à aplicação das seguintes sanções administrati-
vas, sem prejuízo das de natureza civil ou penal cabíveis:

I - multa;

II - suspensão temporária, total ou parcial, de funcionamento do estabelecimento; e

III - cassação da eficácia da inscrição no cadastro de contribuintes do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação
ICMS.

Parágrafo único.  As sanções previstas nesta Lei poderão ser aplicadas cumulativamente.

Art. 5º  A pena de multa será aplicada no valor que pode variar entre 5.000 (cinco mil) e 50.000 (cinquenta mil)
UFIRNs e será graduada de acordo com a gravidade da infração, a vantagem auferida, a condição econômica do infrator e seus
antecedentes.

Art. 6º  As infrações referidas nesta Lei serão apuradas na forma estabelecida pela Secretaria de Estado da
Tributação e comprovadas por meio de laudo elaborado pelo Instituto de Pesos e Medidas do Rio Grande do Norte IPEM/RN.

Art. 7º  A penalidade de cassação da eficácia da inscrição no cadastro de contribuintes do ICMS será aplicada
automaticamente pela Secretaria de Estado da Tributação, na data do recebimento da notificação, que será enviada pelo órgão
público competente, que lavrou o auto de infração e instaurou o processo administrativo.

Parágrafo único.  A notificação será instruída de cópia integral do processo administrativo que resultou na apli-
cação da pena de cassação.

Art. 8º  A cassação da eficácia da inscrição, prevista nesta Lei, implicará aos sócios do estabelecimento penal-
izado, pessoas físicas ou jurídicas, o impedimento de exercerem o mesmo ramo de atividade, mesmo que em estabelecimento
distinto daquele, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data da cassação.

Art. 9º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 14 de janeiro de 2022, 201º da Independência e 134º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Carlos Eduardo Xavier

Jaime Calado Pereira dos Santos

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E exonerar, a pedido, CARLOS JOSÉ CERVEIRA DE ANDRADE E SILVA do cargo de provi-
mento em comissão de Auditor Geral da Controladoria Geral do Estado (CONTROL).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 14 de janeiro de 2022, 201º da Independência e 134º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Maria Virgínia Ferreira Lopes

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E exonerar, a pedido, JAILSON SIMÕES do cargo de provimento em comissão de Chefe de
Departamento de Unidade de Saúde (CDUS II), da Secretaria de Estado da Saúde Pública (SESAP).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 14 de janeiro de 2022, 201º da Independência e 134º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Cipriano Maia de Vasconcelos

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, com funda-
mento no art. 64, inciso XIX, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no processo nº 00410032.001899/2021-
85 SEI,

R E S O L V E nomear o candidato relacionado no anexo III, aprovado em concurso público realizado com fun-
damento no Edital nº 001/2015-SEARH/SEEC, publicado no Diário Oficial do Estado - D.O.E nº 13.553, de 30 de outubro de
2015, homologado através de publicação no D.O.E nº 13.635, de 08 de março de 2016, prorrogado através de publicação no
D.O.E nº 14.109, de 09 de fevereiro de 2018,prorrogado novamente através de publicação no D.O.E nº 14.615, de 07 de março
de 2020, e mais uma vez prorrogado por meio da Lei nº 10.727/2020, publicada no D.O.E. nº 14.684, de 10 de junho de 2020,
em razão da Pandemia da COVID-19, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor, do Quadro Geral de Pessoal do
Estado - Secretaria da Educação da Cultura, do Esporte e do Lazer (SEEC), nos termos do § 4º do art. 16, da Lei Complementar
nº 322/2006, de 11 de Janeiro de 2006

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 14 de janeiro de 2022, 201º da Independência e 134º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Maria Virgínia Ferreira Lopes

Getúlio Marques Ferreira

ANEXO I

EXAMES NECESSÁRIOS:
VALIDADE DE 30 DIAS: Atestado de Sanidade Mental
VALIDADE DE 90 DIAS: Hemograma, Glicemia em Jejum, Sumário de Urina com Sedimentoscopia, Parasitológico de Fezes.
VALIDADE DE 6 MESES: Eletrocardiograma com parecer do Médico Cardiologista, Raios-X do Tórax em PA e Perfil (com
laudo do Radiologista), candidatas gestantes: Laudo de Ginecologista atestando, por estarem isentas dos exames de radiologia.
VALIDADE DE 12 MESES: Dosagem PSA, para candidatos do sexo masculino, com idade igual ou superior a 45 anos.
Citologia Oncótica, para candidatos do sexo feminino, com parecer de Médico Ginecologista. Mamografia, para candidatos do
sexo feminino, com idade igual ou superior a 45 anos, com parecer de Médico Mastologista. OBS: A Comissão Permanente de
Inspeção Médica Oficial poderá solicitar dos candidatos outros exames, bem como pareceres que julgar necessários.
LOCAL PARA INSPEÇÃO MÉDICAADMISSIONAL - Comissão Permanente de Inspeção Médica Oficial, situada na sede da
SEAD/RN, Centro Administrativo do Estado- BR 101, Km 0, Lagoa Nova - CEP: 59064-901- Natal/RN. O agendamento dev-
erá ser feito através dos telefones (84) 3232-1022 / (84) 98137-2154 / juntamedica.seadrn@gmail.com.
(Obs.: O atendimento só será realizado mediante agendamento, no horário de 8h às 12h).

ANEXO II

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA:
*CÓPIAS COM ORIGINAIS.
- Diploma de conclusão de curso com habilitação para o cargo, devidamente registrado por órgão competente.
- Documentos Pessoais:
a) Cópia de Cédula de Identidade;
b) Cópia de Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c) Comprovante de residência;

d) Cópia do Título de Eleitor e Declaração de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-
eleitoral);
e) Cópia da Certidão de Reservista (sexo masculino);
f) Cópia da CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência social (Cópia de todas as páginas da Carteira de Trabalho);
g) Cópia do PIS ou PASEP;
h) Cópia de Certidão de Nascimento ou Casamento;
i) Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), habilitando o candidato para o exercício do cargo, expedido por junta médica oficial;
j) Número da Conta bancária e Agência em nome do Titular do Contrato (conta do Banco do Brasil);
k) Certidão negativa deAções e Execuções Cíveis e Fiscais expedidas pelas Justiças Estadual (http://esaj.tjrn.jus.br/esaj/) e
Federal (https://certidao.jfrn.jus.br/certidaoInter/emissaocertidao.aspx).
l) Cópia da última Declaração do Imposto de Renda (caso tenha declarado no último ano);
m) Cópia da carteira de Inscrição no Conselho Regional de Educação Física (para os Convocados em Educação Física).
n) Declaração de Horário de Trabalho, caso possua outro vínculo empregatício.

LOCAL PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS:
04ª DIREC - SÃO PAULO DO POTENGI AV. GENERAL DANTAS, 422 - CENTRO CEP: 59460-000 - SÃO PAULO DO
POTENGI/RN- Telefone: (84) 3251-4967

ANEXO III

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o que consta do Processo n° 00410059.002512/2021-18-SEEC;

R E S O L V E tornar sem efeito, a nomeação do candidato constante no Anexo Único, da convocação do dia 31
de dezembro de 2021, Diário Oficial do Estado nº 15.090, aprovado em concurso público realizado com fundamento no Edital
nº 001/2015-SEARH/SEEC, publicado no D.O.E nº 13.553, de 30 de outubro de 2015, homologado através de publicação no
D.O.E nº 13.635, de 08 de março de 2016, prorrogado através de publicação no D.O.E nº 14.109, de 09 de fevereiro de
2018,prorrogado novamente através de publicação no D.O.E nº 14.615, de 07 de março de 2020, e mais uma vez prorrogado
por meio da Lei nº 10.727/2020, publicada no D.O.E. nº 14.684, de 10 de junho de 2020, em razão da Pandemia da COVID-
19, para ocupar cargo de provimento efetivo de Professor, do Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria da Educação da
Cultura, do Esporte e do Lazer (SEEC), nos termos do § 4º do art. 16, da Lei Complementar nº 322/2006, de 11 de Janeiro de
2006.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal, 13 de janeiro de 2022, 201º da Independência e 134º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Maria Virgínia Ferreira Lopes

Getúlio Marques Ferreira

ANEXO ÚNICO

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, e com funda-
mento no art. 64, inciso XIX, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta do Processo n° 00410059.002512/2021-
18-SEEC;

ANO 89                        EDIÇÃO Nº 15.098

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE IMPRENSA
Av. Câmara Cascudo, 355 - Ribeira - Natal - RN - Cep 59025-280 - Fax (84) 3232-6794

Fones: Diretor Geral (84) 3232-6780 - Publicações: (84) 3232-6785 - Atendimento ao Assinante:
(84) 3232-6786 - E-mail: dei@rn.gov.br - Diário Oficial online:  www.diariooficial.rn.gov.br

Assessor de Comunicação Social - Daniel Cabral de Oliveira
Diretor Geral - Flávia Celeste Martini Assaf

ESPECIFICAÇÕES  TÉCNICAS 
Página: 26 x 29 cm Originais para publicação: Word corpo 8 (Times New Roman) PUBLICAÇÕES
Colunas: 06 - Largura: 4,2 cm Diário Oficial: do@rn.gov.br cm/coluna ......R$ 32,00
Total cm/pág. 174 cm Horário: 08:00 às 17:00 horas. EXEMPLAR AVULSO

Do dia ............ R$  1,50
Atrasado ..........R$ 4,00 

Ao DEI se reserva o direito de recusar a publicação de matérias em desacordo com suas normas técnicas
e quando suas fontes de origem não forem devidamente identificadas.

ACERVO DIGITAL DIÁRIO OFICIAL/DIÁRIO DA JUSTIÇA
Coleção anual  -  R$  900,00

Coleção mensal -  R$ 80,00*
*Pedidos a partir de seis meses não terão cobrada a taxa referente ao CD Rom

PROFESSOR DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 
4º DIREC – SÃO PÁULO DO POTENGI 
INSCRIÇÃO NOME SITUAÇÃO CLASSIF. ORIGEM DA VAGA MATRICULA VÍN. DOE  

648017675 
ZENILDO PINHEIRO DA 
SILVA 

APROVADO 11º 
MARIA DO SOCORRO 
MEDEIROS CRESCENCIO 

1179098 1 01/05/2021 

 

PROFESSOR DE LÍNGUA ESPANHOLA 
10º DIREC – CAICÓ  

INSCRIÇÃO NOME SITUAÇÃO CLASSIF. ORIGEM DA VAGA MATRICULA VÍN. DOE 

648064658 YEMAN OMARZAPATA APROVADO 7º 
MORGANA FAUSTO DE 
MEDEIROS OLIVEIRA 

1164759 1 06/03/2021 

 



Diário Oficial
RIO GRANDE DO NORTE

315 DE JANEIRO DE 2022

R E S O L V E nomear o candidato relacionado no Anexo III, aprovado em concurso público realizado com fun-
damento no Edital nº 001/2015-SEARH/SEEC, publicado no D.O.E nº 13.553, de 30 de outubro de 2015, homologado através
de publicação no D.O.E nº 13.635, de 08 de março de 2016, prorrogado através de publicação no D.O.E nº 14.109, de 09 de
fevereiro de 2018, prorrogado novamente através de publicação no D.O.E nº 14.615, de 07 de março de 2020, e mais uma vez
prorrogado por meio da Lei nº 10.727/2020, publicada no D.O.E. nº 14.684, de 10 de junho de 2020, em razão da Pandemia da
COVID-19, para ocupar cargo de provimento efetivo de Professor, do Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria da
Educação da Cultura, do Esporte e do Lazer (SEEC), nos termos do § 4º do art. 16, da Lei Complementar nº 322/2006, de 11
de Janeiro de 2006.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal, 13 de janeiro de 2022, 201º da Independência e 134º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Maria Virgínia Ferreira Lopes

Getúlio Marques Ferreira

ANEXO I

EXAMES NECESSÁRIOS:
VALIDADE DE 30 DIAS: Atestado de Sanidade Mental 
VALIDADE DE 90 DIAS: Hemograma, Glicemia em Jejum, Sumário de Urina com Sedimentoscopia, Parasitológico de Fezes.
VALIDADE DE 6 MESES: Eletrocardiograma com parecer do Médico Cardiologista, Raios-X do Tórax em PA e Perfil (com
laudo do Radiologista), candidatas gestantes: Laudo de Ginecologista atestando, por estarem isentas dos exames de radiologia.
VALIDADE DE 12 MESES: Dosagem PSA, para candidatos do sexo masculino, com idade igual ou superior a 45 anos.
Citologia Oncótica, para candidatos do sexo feminino, com parecer de Médico Ginecologista. Mamografia, para candidatos do
sexo feminino, com idade igual ou superior a 45 anos, com parecer de Médico Mastologista. OBS: A Comissão Permanente de
Inspeção Médica Oficial poderá solicitar dos candidatos outros exames, bem como pareceres que julgar necessários. 
LOCAL PARA INSPEÇÃO MÉDICAADMISSIONAL - Comissão Permanente de Inspeção Médica Oficial, situada na sede da
SEAD/RN, Centro Administrativo do Estado- BR 101, Km 0, Lagoa Nova - CEP: 59064-901- Natal/RN. O agendamento dev-
erá ser feito através dos telefones (84) 3232-1022 / (84) 98137-2154 / juntamedica.seadrn@gmail.com.
(Obs.: O atendimento só será realizado mediante agendamento, no horário de 8h às 12h).

ANEXO II

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA:
*CÓPIAS COM ORIGINAIS.
- Diploma de conclusão de curso com habilitação para o cargo, devidamente registrado por órgão competente. 
- Documentos Pessoais: 
a) Cópia de Cédula de Identidade; 
b) Cópia de Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c) Comprovante de residência; 

d) Cópia do Título de Eleitor e Declaração de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-
eleitoral); 
e) Cópia da Certidão de Reservista (sexo masculino); 
f) Cópia da CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência social (Cópia de todas as páginas da Carteira de Trabalho); 
g) Cópia do PIS ou PASEP; 
h) Cópia de Certidão de Nascimento ou Casamento; 
i) Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), habilitando o candidato para o exercício do cargo, expedido por junta médica oficial; 
j) Número da Conta bancária e Agência em nome do Titular do Contrato (conta do Banco do Brasil); 
k) Certidão negativa deAções e Execuções Cíveis e Fiscais expedidas pelas Justiças Estadual (http://esaj.tjrn.jus.br/esaj/) e
Federal (https://certidao.jfrn.jus.br/certidaoInter/emissaocertidao.aspx).
l) Cópia da última Declaração do Imposto de Renda (caso tenha declarado no último ano); 
m) Cópia da carteira de Inscrição no Conselho Regional de Educação Física (para os Convocados em Educação Física). 
n) Declaração de Horário de Trabalho, caso possua outro vínculo empregatício. 

LOCAL PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS:
10ª DIREC - CAICÓ
RUA MONS. SEVERIANO, 150 - PENEDO CEP: 59300-000 - CAICÓ/RN - Telefones: (84) 3421-6046 / 6061

ANEXO III
10ª DIREC

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o que consta no processo nº 00410059.003152/2021-63 - SEI,

R E S O L V E em referência ao Processo Seletivo Simplificado para composição de cadastro de reserva para
contratação de Professor Temporário, por tempo determinado, de acordo com as normas estabelecidas no Edital 001/2019,
homologado e publicado no Diário Oficial do Estado edição 14.499, de 14 de setembro de 2019, nos termos da Lei nº 10.149
de 24 de janeiro de 2017, que altera a Lei nº 9.737, de 26 de junho de 2013, que alterou a Lei nº 9.353, de 19 de agosto de 2010,
republicada por incorreção no Diário Oficial do Estado, edição de 24 de agosto de 2010, Resolução nº 02/1997, do Conselho
Nacional de Educação (CNE), tornar sem efeito a convocação dos candidatos integrantes do Quadro de Reservas, relacionados
no Anexo Único, SEEC/RN, convocados no Diário Oficial do Estado edição 15.059, de dia 20 de novembro de 2021 .

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 12 de janeiro de 2022, 201º da Independência e 134º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Maria Virgínia Ferreira Lopes

Getúlio Marques Ferreira

ANEXO ÚNICO

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o que consta no processo nº 00410059.003152/2021-63,

R E S O L V E em referência ao Processo Seletivo Simplificado para composição de cadastro de reserva para
contratação de Professor Temporário, por tempo determinado, de acordo com as normas estabelecidas no Edital 001/2019,
homologado e publicado no Diário Oficial do Estado edição 14.499, de 14 de setembro de 2019, nos termos da Lei nº 10.149
de 24 de janeiro de 2017, que altera a Lei nº 9.737, de 26 de junho de 2013, que alterou a Lei nº 9.353, de 19 de agosto de 2010,
republicada por incorreção no Diário Oficial do Estado, edição de 24 de agosto de 2010, Resolução nº 02/1997, do Conselho
Nacional de Educação (CNE), tornar pública a convocação dos candidatos integrantes do Quadro de Reservas, relacionados no
Anexo III, SEEC/RN, para ocuparem os cargos de provimento Temporário de Professores e Especialistas em Educação, da
Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer, os quais deverão se dirigir à Diretoria Regional de
Educação e Cultura (DIREC) conforme Anexo II, apresentando a documentação conforme Anexo I, no prazo de 10 (dez) dias,
a contar da data de publicação, em atenção ao enunciado do art. 5º, inciso III, da Lei Estadual nº 9.353, de 19 de agosto 2010,
acrescido pela Lei nº 9.737, de 26 de junho de 2013 e alterada pela Lei nº 10.149, de 24 de janeiro de 2017, alterada pela Lei
Estadual n°10.323 de 9 de janeiro de 2018.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 12 de janeiro de 2022, 201º da Independência e 134º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Maria Virgínia Ferreira Lopes

Getúlio Marques Ferreira

ANEXO I

EXAMES NECESSÁRIOS Atestado de Saúde Ocupacional - ASO emitido por médico do trabalho. OBS: O médico do trabal-
ho poderá solicitar dos candidatos outros exames, bem como pareceres que julgar necessários.
*Cópias com originais:
- Diploma de conclusão de curso com habilitação para o cargo, devidamente registrado por órgão competente. -
Documentos Pessoais:
a) Cópia de Cédula de Identidade;
b) Cópia de Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c) Comprovante de residência;
d) Cópia do Título de Eleitor e Declaração de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-
quitacaoeleitoral);
e) Cópia da Certidão de Reservista (sexo masculino);
f) Cópia da CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência social (Cópia de todas as páginas da Carteira de Trabalho);
g) Cópia do PIS ou PASEP;
h) Cópia de Certidão de Nascimento ou Casamento;
i) Número da Conta bancária e Agência em nome do Titular do Contrato (conta do Banco do Brasil);
j) Certidão negativa de: Ações e Execuções Cíveis e Fiscais expedidas pelas Justiças Estadual (http://esaj.tjrn.jus.br/esaj/) e
Federal. ((https://certidao.jfrn.jus.br/certidaoInter/emissaocertidao.aspx).
k) Cópia da carteira de Inscrição no Conselho Regional de Educação Física (para os Convocados em Educação Física).
l) Declaração de Horário de Trabalho, caso possua outro vínculo empregatício.

ANEXO II
LOCAL PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS:
02ª DIREC - PARNAMIRIM
ENDEREÇO: RUA TENENTE OSÓRIO, 115 - SANTOS REIS CEP: 59150-000 - PARNAMIRIM/RN.(84)3418-6419 / 3644-
6409 / 3644-6418.
03ª DIREC - NOVA CRUZ 
RUA PEDRO MAURÍCIO TAVARES, S/N - FREI DAMIÃO CEP: 59215-000 - NOVA CRUZ/RN, Telefones: (84) 3281-5904.
05ª DIREC - CEARA MIRIM 
ENDEREÇO: Av. Luiz Lopes Varela, 1125 CEP: 59570-000 - CEARÁ MIRIM/RN -Telefones: (84) 3274-5996.
06ª DIREC - MACAU
ENDEREÇO: RUA VER. PERICLES COIMBRA, 157 - CENTRO - CEP: 59500-000 - MACAU/RN - Telefones: (84)
3521.6455.
09ª DIREC - CURRAIS NOVOS
ENDEREÇO: PÇA DES. TOMAZ SALUSTINO, 50 - CENTRO - CEP: 59380-000 - CURRAIS NOVOS/RN - Telefones: (84)
3405.3330.
11ª DIREC - ASSU
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 163 - 1º ANDAR - CENTRO CEP: 59650-000 - ASSU/RN - Telefone: (84) 3331-2724.

ANEXO III

ANO 89                        EDIÇÃO Nº 15.098

PROFESSOR DE LÍNGUA ESPANHOLA 
10º DIREC – CAICÓ  
INSCRIÇÃO NOME SITUAÇÃO CLASSIF. ORIGEM DA VAGA MATRICULA VÍN. DOE 

648006974 
TALIONE GONÇALVES 

DA SILVA 
APROVADO 6º 

MORGANA FAUSTO DE 
MEDEIROS OLIVEIRA 

1164759 1 06/03/2021 

 

Professor de Atividade Polivalente 
3º DIREC - NOVA CRUZ 
LAGOA D´ANTA 

Inscrição Nome Classificação Por DIREC Classificação Por Município Status 
2019390060964 MICARLA JULIANY BARBOSA  44º 4º Convocado 
Professor de Atividade Polivalente 
11ª DIREC - ASSU 
CARNAUBAIS 

Inscrição Nome Classificação Por DIREC Classificação Por Município Status 
2019390042376 GILZINEIDE FLORENCIO FONSECA  24º 2º Convocado 
Professor de Educação Física 
07ª DIREC - Santa Cruz 
JAPI 

Inscrição Nome Classificação Por DIREC Classificação Por Município Status 
2019390060897 JOSÉ EDMILSON DA ROCHA  1º 1º Convocado 
Professor de Matemática 
0
P

2
P
0
P

2
P
S

2

2019390060897 JOSÉ EDMILSON DA ROCHA  1º 1º Convocado 
Professor de Matemática 
02ª DIREC - PARNAMIRIM 
PARNAMIRIM 

Inscrição Nome Classificação Por DIREC Classificação Por Município Status 
2019390041199 MARCONI ANTONIO DA SILVA  30º 11º Convocado 
Professor de Física 
05ª DIREC - CEARÁ MIRIM 
PUREZA 

Inscrição Nome Classificação Por DIREC Classificação Por Município Status 
2019390055839 MARCIO DA SILVA OLIVEIRA  2º 1º Convocado 
Professor de Matemática 
SAO VICENTE 

Inscrição Nome Classificação Por DIREC Classificação Por Município Status 
2019390053403 EUFRÁSIO LINO DA SILVA  18º 1º Convocado 
 

Professor de Atividade Polivalente 
03ª DIREC - NOVA CRUZ 
LAGOA D´ANTA 

Inscrição Nome 
Classificação Por 
DIREC 

Classificação Por 
Município 

Status 

2019390055454 JOZIANA SIQUEIRA DA CRUZ  97º 6º Convocado 
Professor de Física 
05ª DIREC - CEARÁ MIRIM 
PUREZA 

Inscrição Nome 
Classificação Por 
DIREC 

Classificação Por 
Município 

Status 

2019390055736 SERGIO DAMASCENO DA SILVA  1º 1º Convocado 
Professor de Geografia 
02ª DIREC - PARNAMIRIM 
TIBAU DO SUL 

Inscrição Nome 
Classificação Por 
DIREC 

Classificação Por 
Município 

Status 

2019390053809 
PATRICIA RAPHAELA OLIVEIRA 
DE SOUSA  

16º 10º Convocado 

11ª DIREC - ASSU 
I

P

P

0
S

2
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A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E exonerar, a pedido, MARIA RITA DE CÁSSIA OLIVEIRA, do cargo de provimento em comis-
são de Diretor de Unidade Operacional I, da Fundação de Atendimento Socioeducativo do Estado do Rio Grande do Norte
(FUNDASE).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 13 de janeiro de 2022, 201º da Independência e 134º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Iris Maria de Oliveira

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E nomear MARIA RITA DE CÁSSIA OLIVEIRA, para exercer o cargo de provimento em comis-
são de Gerente de Unidade Socioeducativa II -CASEMI SANTA CATARINA, da Fundação de Atendimento Socioeducativo do
Estado do Rio Grande do Norte (FUNDASE).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 13 de janeiro de 2022, 201º da Independência e 134º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Iris Maria de Oliveira

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E exonerar das funções gratificadas de Diretores e Vice-Diretores das Escolas Estaduais a seguir
nominadas, circunscritas a 1ª DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - DIREC, designados para mandato
pro tempore a contar de 28/12/2019 a 31/12/2021:

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 12 de janeiro de 2022, 201º da Independência e 134º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Getúlio Marques Ferreira

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E exonerar da função gratificada de Diretor da Escola Estadual a seguir nominada, circunscrita a
2ª DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - DIREC, designado para mandato pro tempore a contar de
28/12/2019 a 31/12/2021:

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 12 de janeiro de 2022, 201º da Independência e 134º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Getúlio Marques Ferreira

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E exonerar da função gratificada de Diretor da Escola Estadual a seguir nominada, circunscrita a
4ª DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - DIREC, designado para mandato pro tempore a contar de
28/12/2019 a 31/12/2021:

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 12 de janeiro de 2022, 201º da Independência e 134º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Getúlio Marques Ferreira

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E exonerar das funções gratificadas de Diretor e Vice-Diretor da Escola Estadual a seguir nomi-
nada, circunscrita a 6ª DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - DIREC, designados para mandato pro tem-
pore a contar de 28/12/2019 a 31/12/2021:

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 12 de janeiro de 2022, 201º da Independência e 134º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Getúlio Marques Ferreira

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E exonerar das funções gratificadas de Diretor e Vice-Diretor da Escola Estadual a seguir nomi-
nada, circunscrita a 8ª DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - DIREC, designados para mandato pro tem-
pore a contar de 28/12/2019 a 31/12/2021:

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 12 de janeiro de 2022, 201º da Independência e 134º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Getúlio Marques Ferreira

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E exonerar da função gratificada de Diretor da Escola Estadual a seguir nominada, circunscrita a
9ª DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - DIREC, designado para mandato pro tempore a contar de
28/12/2019 a 31/12/2021:

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 12 de janeiro de 2022, 201º da Independência e 134º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Getúlio Marques Ferreira

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E exonerar das funções gratificadas de Diretores e Vice-Diretores das Escolas Estaduais a seguir
nominadas, circunscritas a 10ª DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - DIREC, designados para mandato
pro tempore a contar de 28/12/2019 a 31/12/2021:
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DE SOUSA  
11ª DIREC - ASSU 
IPANGUACU 

Inscrição Nome 
Classificação Por 
DIREC 

Classificação Por 
Município 

Status 

2019390057243 
ANDREZA TEMIS NUNES 
CLEMENTINO DO NASCIMENTO  

8º 1º Convocado 

Professor de Matemática 
02ª DIREC - PARNAMIRIM 
PARNAMIRIM 

Inscrição Nome 
Classificação Por 
DIREC 

Classificação Por 
Município 

Status 

2019390052298 
JEFERSON DO NASCIMENTO 
REIS  

32º 12º Convocado 

2019390058593 
KESSIA CRISLAYNE DANTAS 
NOGUEIRA  

33º 13º Convocado 

09ª DIREC - CAICÓ 
SÃO VICENTE 

Inscrição Inscrição 
Classificação Por 
DIREC 

Classificação Por 
Município 

Status 

2019390050632 JOSEANE ARAUJO DE SOUZA 13º 2º Convocado 
 

DIREC MUNICÍPIO UNIDADE ESCOLAR PORTE 
DIRETOR / VICE-
DIRETOR 

 
MATRÍCULA 
 

1ª Extremoz E. E. Lígia Navarro II 

D. Robistânio Pinheiro do 
Nascimento 

1314386/1 

V. Patrícia Simone 
Dantas 

1317326/1 

1ª Macaíba E. E. de Traíras (Profª Ivonete Felipe) IV 
D. Ivoneide Maria da 
S ilva 

1289519/1 

V. -- -- -- -- 

1ª Natal / Norte E. E. 15 de Outubro III 
D. George Alberto da 
S ilva 

122.687-8/1 

V. John Herbert de Sousa 129.152-1/1 

1ª Natal / Sul E. E. Prof. Luiz da Câmara Cascudo IV 

D. Renata Bruna Silva d e 
Paiva 

1343408/1 

V. Vilma Maria 
Fernandes 

1048112/1 

1ª Natal / Leste E. E. Passo da Pátria IV 
D. Francisco Antônio de 
Pontes 

296015/1 

V. -- -- -- -- 

1ª Natal / Leste E. E. Sebastião Fernandes de Oliveira III 

D. José Fernandes da 
S ilva 

1108000/1 

V. Robson Rodrigues 
Araribe 

135.327-6/1 

1ª Natal / Oeste E. E. Profª Maria Montezuma IV 
D. Andréa Juliana 
Oliveira da Silva 

1309846/1 

V. -- -- -- 

1ª 
São Gonçalo do 
Amarante 

E. E. de Ensino Médio do Conjunto 
Amarante 

II 

D. Gleide Jane Lima de 
Araújo 

1225472/1 

V. Ivanildo de Santana 
Souza 

1289446/1 

 

DIREC MUNICÍPIO UNIDADE ESCOLAR PORTE DIRETOR / VICE-DIRETOR MATRÍCULA 

2ª Arês E.E. Manoel Balceu V 
D. Kaline Bezerra Ferreira Martins 
Casado 

131.096-8 

V.   

 

DIREC MUNICÍPIO UNIDADE ESCOLAR PORTE DIRETOR / VICE-DIRETOR 
 
MATRÍCULA 
 

4ª 
Caiçara do Rio 
dos Ventos 

E. E. 7 de Setembro V 
D. Jorllan Karderk Alves Fagundes de 
Melo 

133.001-2/1 

V. -- -- -- 

 

DIREC MUNICÍPIO UNIDADE ESCOLAR PORTE DIRETOR / VICE-DIRETOR 
 
MATRÍCULA 
 

6ª Macau E. E. Profª Clara Tetéo II 
D. Francisco Ronaldo Gomes 
Soares 

27.049-4/1 

V. Francisca Gilmara Viana Silva  1342940/1 

 

 DIREC MUNICÍPIO UNIDADE ESCOLAR PORTE DIRETOR / VICE-DIRETOR 
  
MATRÍCULA 
  

 
8ª 

 
Bodó E. E. Sérvulo Pereira de Araújo IV 

D. Francisco Valderedo Souza  1183010/1 

V. Marcos Antônio de Araújo  1220446/2 

 

DIREC MUNICÍPIO UNIDADE ESCOLAR PORTE DIRETOR / VICE-DIRETOR 
 
MATRÍCULA 
 

9ª São Vicente 
E. E. Joaquim Adelino de 
Medeiros 

IV 
D. Maria Aparecida Tiago de Melo 125.910-5 
V. -- -- -- 

 

DIREC MUNICÍPIO UNIDADE ESCOLAR PORTE DIRETOR / VICE-DIRETOR 
 
MATRÍCULA 
 

10ª Caicó E. E. Antônio Aladim de Araújo II 
D. Lenilda Fernandes de Freitas 1207180/1 
V. Giuliana Cristina Araújo de 
Azevedo 

1312715/1 

10ª Caicó E. I. José Teixeira de Carvalho V 
D. Maria Gildete de Medeiros 121.067-0/1 
V. -- -- -- 
V. Genildo Assis de Medeiros 1311999/1 

10ª Jucurutu E. E. Janúncio Afonso IV 
D. José Acácio de Araújo 127.869-0/1 
V. -- -- -- -- 

São José do D. José Roberto dos Santos 120.589-7/1 
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Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 12 de janeiro de 2022, 201º da Independência e 134º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Getúlio Marques Ferreira

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais

R E S O L V E exonerar das funções gratificadas de Diretor e Vice-Diretor da Escola Estadual a seguir nomi-
nada, circunscrita a 12ª DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - DIREC, designados para mandato pro tem-
pore a contar de 28/12/2019 a 31/12/2021:

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 12 de janeiro de 2022, 201º da Independência e 134º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Getúlio Marques Ferreira

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E nomear para as funções gratificadas de Diretores e Vice-Diretores das Escolas Estaduais a seguir
nominadas, circunscritas a 1ª DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - DIREC, designados para mandato
pro tempore a contar de 01/01/2022 a 31/12/2022:

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 12 de janeiro de 2022, 201º da Independência e 134º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Getúlio Marques Ferreira

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E nomear para a função gratificada de Diretor da Escola Estadual a seguir nominada, circunscrita
a 2ª DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - DIREC, designado para mandato pro tempore a contar de
01/01/2022 a 31/12/2022:

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 12 de janeiro de 2022, 201º da Independência e 134º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Getúlio Marques Ferreira

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E nomear para a função gratificada de Diretor da Escola Estadual a seguir nominada, circunscrita
a 4ª DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - DIREC, designado para mandato pro tempore a contar de
01/01/2022 a 31/12/2022:

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 12 de janeiro de 2022, 201º da Independência e 134º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Getúlio Marques Ferreira

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E nomear para a função gratificada de Diretor da Escola Estadual a seguir nominada, circunscrita
a 6ª DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - DIREC, designado para mandato pro tempore a contar de
01/01/2022 a 31/12/2022:

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 12 de janeiro de 2022, 201º da Independência e 134º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Getúlio Marques Ferreira

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E nomear para a função gratificada de Diretor da Escola Estadual a seguir nominada, circunscrita
a 8ª DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - DIREC, designado para mandato pro tempore a contar de
01/01/2022 a 31/12/2022:

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 12 de janeiro de 2022, 201º da Independência e 134º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Getúlio Marques Ferreira

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E nomear para a função gratificada de Diretor da Escola Estadual a seguir nominada, circunscrita
a 9ª DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - DIREC, designado para mandato pro tempore a contar de
01/01/2022 a 31/12/2022.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 12 de janeiro de 2022, 201º da Independência e 134º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Getúlio Marques Ferreira

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E nomear para as funções gratificadas de Diretores e Vice-Diretores das Escolas Estaduais a seguir
nominadas, circunscritas a 10ª DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - DIREC, designados para mandato
pro tempore a contar de 01/01/2022 a 31/12/2022:

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 12 de janeiro de 2022, 201º da Independência e 134º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Getúlio Marques Ferreira

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E nomear para as funções gratificadas de Diretor e Vice-Diretor da Escola Estadual a seguir nom-
inada, circunscrita a 12ª DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - DIREC, designados para o mandato pro
tempore a contar de 01/01/2022 a 31/12/2022:

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 12 de janeiro de 2022, 201º da Independência e 134º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Getúlio Marques Ferreira

PORTARIA Nº 22/2022-PGE, DE 14 DE JANEIRO DE 2022.
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 11,
X, da Lei Complementar Estadual nº 240, de 27 de junho de 2002 (Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Estado), 
R E S O L V E:
Art. 1º Designar a servidora LARISSA PACHECO DE M. WANDERLEY, matrícula nº 126538-5, para substituir a Chefia da
Divisão de Informática, no período de 03 a 17 de janeiro de 2022, sem prejuízo de suas atuais atribuições. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 03 de janeiro de 2022.
Gabinete do Procurador-Geral do Estado, em Natal, 14 de janeiro de 2022.
JOSÉ DUARTE SANTANA - Procurador-Geral do Estado - Em exercício

PORTARIA Nº 23/2022-PGE, DE 14 DE JANEIRO DE 2022.
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 11, X, da Lei
Complementar Estadual nº 240, de 27 de junho de 2002 (Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Estado), 
R E S O L V E:
Art. 1º Designar o servidor DAYBSON RAFAEL MACEDO LOPES, matrícula nº 224.760-7, para substituir a Chefia da
Assessoria Governamental de Atos Normativos (AGOV), no período de 12 a 27 de janeiro de 2022, sem prejuízo de suas atu-
ais atribuições. 
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V. -- -- -- -- 

10ª 
São José do 
Seridó 

E. E. Jesuíno de Azevedo V 
D. José Roberto dos Santos 120.589-7/1 
V. -- -- -- 

 

DIREC MUNICÍPIO UNIDADE ESCOLAR PORTE DIRETOR / VICE-DIRETOR MATRÍCULA 

12ª Mossoró E. E. Gilberto Rola I 
D. Daria Ferreira da Costa  2086433/2 

V. Francisca Vilani de Souza 105.688-3/1 

 

DIREC MUNICÍPIO UNIDADE ESCOLAR PORTE 
DIRETOR / VICE-
DIRETOR 

 
MATRÍCULA 
 

1ª Extremoz E. E. Lígia Navarro II 
D. Robistânio Pinheiro do 
Nascimento 

1314386/1 

1ª Macaíba E. E. de Traíras (Profª Ivonete Felipe) IV D. Ivoneide Maria da Silva 1289519/1 
1ª Natal / Norte E. E. 15 de Outubro III D. George Alberto da Silva 122.687-8/1 
1ª Natal / Sul E. E. Prof. Luiz da Câmara Cascudo IV D. Vilma Maria Fernandes 1048112/1 

1ª Natal / Leste E. E. Passo da Pátria IV 
D. Francisco Antônio de 
Pontes 

296015/1 

1ª Natal / Leste E. E. Sebastião Fernandes de Oliveira III 
D. José Fernandes da Silva 1108000/1 
V. Robson Rodrigues 
Araribe  

135.327-6/1 

1ª Natal / Oeste E. E. Profª Maria Montezuma IV 
D. Andréa Juliana Oliveira 
da Silva 

1309846/1 

1ª 
São Gonçalo do 
Amarante 

E. E. de Ensino Médio do Conjunto 
Amarante 

II 
D. Ivanildo de Santana 
Souza 

1289446/1 

V. Renato de Medeiros Jota 132596-5 1 

 

DIREC MUNICÍPIO UNIDADE ESCOLAR PORTE DIRETOR / VICE-DIRETOR MATRÍCULA 

2ª Arês E.E. Manoel Balceu  V 
D. Edileusa Coelho da Silva 83882-9/1 
V.  ---------------- -------- 

 

DIREC MUNICÍPIO UNIDADE ESCOLAR PORTE DIRETOR MATRÍCULA 
4ª Caiçara do Rio 

dos Ventos 
 
E. E. 7 de Setembro 

 
V 

D. Jorllan Karderk Alves 
Fagundes de Melo 

133.001-2/1 
 

 

 
DIREC 

 
MUNICÍPIO 

 
UNIDADE ESCOLAR 

 
PORTE 

 
DIRETOR  

 
MATRÍCULA 

6ª Macau E. E. Profª Clara Tetéo II D. Francisco Ronaldo Gomes Soares 27.049-4/1 

 

 DIREC MUNICÍPIO UNIDADE ESCOLAR PORTE DIRETOR  
  
MATRÍCULA  

8ª Bodó E. E. Sérvulo Pereira de Araújo IV D. Francisco Valderedo Souza 1183010/1 

 

DIREC MUNICÍPIO UNIDADE ESCOLAR PORTE DIRETOR / VICE-DIRETOR 
 
MATRÍCULA 

9ª São Vicente 
E. E. Joaquim Adelino de 
Medeiros 

IV 
D. Luziane Raniere da Silva 1323709/1 
V. -- -- -- 

 

DIREC MUNICÍPIO UNIDADE ESCOLAR PORTE DIRETOR / VICE-DIRETOR 
 
MATRÍCULA 

10ª Caicó E. E. Antônio Aladim de Araújo II 
D. Lenilda Fernandes de Freitas 1207180/1 
V. Giuliana Cristina Araújo de 
Azevedo 

1312715/1 

10ª Caicó E. I. José Teixeira de Carvalho V 

D. Maria Gildete de Medeiros 121.067-0/1 
V. -- -- -- 
V. Genildo Assis de Medeiros 1311999/1 
V. -- -- -- -- 

10ª 
São José do 
Seridó 

E. E. Jesuíno de Azevedo V 
D. José Roberto dos Santos 120.589-7/1 
V. -- -- -- 

 

DIREC MUNICÍPIO UNIDADE ESCOLAR PORTE DIRETOR / VICE-DIRETOR MATRÍCULA 

12ª Mossoró E. E. Gilberto Rola I 
D. Francisca Vilani de Souza  105.688-3/1 
V. Daria Ferreira da Costa 2086433/2 

 

Procuradoria Geral do Estado
Procurador-Geral do Estado: Dr. Luiz Antônio Marinho da Silva 

Procurador-Geral do Estado, Adjunto: Dr. José Duarte Santana 

Subprocuradora-Geral: Dra. Janne Maria de Araújo  

Procuradora-Corregedora-Geral: Dra. Eloísa Bezerra Guerreiro.

Conselho Superior da Procuradoria Geral do Estado:
Dr. Luiz Antônio Marinho da Silva (Presidente), Dr. José Duarte Santana (Procurador Geral do Estado Adjunto), Dra. Eloísa

Bezerra Guerreiro (Corregedora-Geral), Dra. Ana Karenina de Figueiredo Ferreira Stabile (Corregedora-Geral Suplente), Dra.

Leila Tinoco da Cunha Lima Almeida (Presidente da ASPERN), Dra. Magna Letícia de Azevedo Lopes (VicePresidente da

ASPERN Suplente), Dr. Antonio Pereira de Almeida Neto (Representante da Categoria), Dr. Hélio Varela de Albuquerque Júnior ( Representante

da Categoria Suplente), Dra. Janne Maria de Araújo(Titular), Dr. João Carlos Gomes Coque (Suplente), Dra. Ana Carolina Monte Procópio de

Araújo (Titular), Dr. Francisco Wilkie Rebouças das Chagas Júnior ( Suplente).

RIO GRANDE DO NORTE
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus
efeitos ao dia 12 de janeiro de 2022.
Gabinete do Procurador-Geral do Estado, em Natal, 14 de janeiro de 2022.
JOSÉ DUARTE SANTANA
Procurador-Geral do Estado
Em exercício

JULIANA DANTAS FABRÍCIO PAULA
DIRETORA DA SECRETARIA GERAL PGE/RN EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL

SECRETARIAS DE ESTADO
Secretaria de Estado 

da Administração - SEAD
*PORTARIA Nº 18/2022 - GS/SEAD
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 54, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº 163, de
06 de fevereiro de 1999, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do
primeiro nominado, constituírem a Comissão Permanente de Licitação (CPL), da
Secretaria de Estado da Administração (SEAD):
a) ALEXANDRE COSTA RODRIGUES DE SOUSA, matrícula nº 196.537-9-
Presidente;
b) BRUNA RAFAELA FERREIRA DE MEDEIROS GÓIS, matrícula nº 207.321-8.
c) NARCISO RAFAEL FREITAS DE SOUZA, matrícula nº 84.005-0;
d) ADRIANO BORGES DE OLIVEIRA, matrícula nº 125.707-2;
e) BEATRIZ AMÂNCIO DE PAIVA FREITAS, matrícula nº 224.147-1;
f) MAGNO FLÔR DE SANTANA, matrícula nº 164.076-3;
g) ANTÔNIA ERCÍLIA RÉGIS DA COSTA, matrícula nº 75.253-3.
Art. 3º. Fica designada a servidora BRUNA RAFAELA FERREIRA DE
MEDEIROS GÓIS, matrícula nº 207.321-8, para substituir o Presidente da
Comissão Permanente de Licitação (CPL/SEAD) em suas ausências e impedimen-
tos.
Art. 4º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para desempenharem a
função de Pregoeiro desta Secretaria de Estado da Administração (SEAD):
a) NARCISO RAFAEL FREITAS DE SOUZA, matrícula nº 84.005-0;
b) ADRIANO BORGES DE OLIVEIRA, matrícula nº 125.707-2;
c) BEATRIZ AMÂNCIO DE PAIVA FREITAS, matrícula nº 224.147-1;
d) MAGNO FLÔR DE SANTANA, matrícula nº 164.076-3;
e) BRUNA RAFAELA FERREIRA DE MEDEIROS GÓIS, matrícula nº 207.321-8.
Art. 5º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a equipe de
apoio e atuarem nas licitações desta Secretaria de Estado da Administração
(SEAD):
a) NARCISO RAFAEL FREITAS DE SOUZA, matrícula nº 84.005-0;
b) ADRIANO BORGES DE OLIVEIRA, matrícula nº 125.707-2;
c) BEATRIZ AMÂNCIO DE PAIVA FREITAS, matrícula nº 224.147-1;
d) MAGNO FLÔR DE SANTANA, matrícula nº 164.076-3;
e) ANTÔNIA ERCÍLIA RÉGIS DA COSTA, matrícula n° 75.253-3.
f) BRUNA RAFAELA FERREIRA DE MEDEIROS GÓIS, matrícula nº 207.321-8.
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Gabinete da Secretaria de Estado da Administração, em Natal/RN, 13 de janeiro de
2022.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração
*Republicada por incorreção

PORTARIA Nº 21/2022- GS/SEAD
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 54, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual n.º 163, de
06 de fevereiro de 1999, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo Nº
00110024.000752/2021-33;
R E S O L V E:
Art. 1°. DESIGNAR a servidora ALANNA RAYSSA FERREIRA DE LIMA,
matrícula Nº 226.664-4, para desempenhar a função de Fiscal do Contrato nº
05/2020, este celebrado entre a Secretaria de Estado da Administração - SEAD e a
empresa Gibbor Brasil Publicidade e Publicação Ltda EPP.  
Art. 2º. Fico designado o servidor THYAGO BEZERRA DE OLIVEIRA, matrícu-
la nº 232.697-3, para substituir a Fiscal designada no art. 1° em suas ausências e
impedimentos.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Gabinete da Secretaria de Estado da Administração, em Natal/RN, 14 de janeiro de
2022.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

Resolução Nº 52, DE 12 DE janeiro DE 2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E O SECRETÁRIO DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso
das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 1º, do Decreto nº 14.375, de
24.03.99, e tendo em vista o que consta no processo nº 00410029.005442/2021-07
- SEI;
RESOLVEM declarar a vacância do cargo de Auxiliar de Infraestrutura, até então
ocupado pela servidora FRANCISCA DAS CHAGAS LIMA, matrícula nº
125.188-0/1, pertencente ao Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria de
Estado da Educação e da Cultura - SEEC, nos termos do artigo 33, inciso VII, da
Lei Complementar nº 122, de 30 de junho de 1994, retroagindo seus efeitos a
01/10/2021.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC

Resolução Nº 28, DE 12 DE janeiro DE 2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E O SECRETÁRIO DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER , no
uso das atribuições que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar Estadual
nº 163, de 05 de fevereiro de 1999, c/c o artigo 1º, inciso II, letra "f", do Decreto nº.
11.519, de 24.11.92, e tendo em vista o que consta no processo nº
00410038.004397/2021-56 - SEI.
RESOLVEM exonerar, a pedido, o servidor MARTA GOMES DAS NEVES,
matrícula nº 137.266-1/1, ocupante do cargo de PROFESSOR PN-III "A", do
Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria de Estado da Educação, da Cultura,
do Esporte e do Lazer - SEEC, nos termos do artigo 34, da Lei Complementar nº.
122, de 30 de junho de 1994, retroagindo seus efeitos a 01/10/2021.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer

PORTARIA-SEI Nº 10, DE 11 DE JANEIRO DE 2022.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0835507-91.2020.8.20.5001 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
01110065.000004/2022-91 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) LAISE CRISTINA DA SILVA,
do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da Educação, da
Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 117.117-8/1, do Nível/Classe
PN-IV "H" para PN-IV "J", conforme dispõe o Estatuto e Plano de Cargos,
Carreiras e Remuneração, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006,
alterado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 11, DE 11 DE JANEIRO DE 2022.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0803133-13.2020.8.20.5101 - Comarca de Caicó/RN, protocolado sob o nº
01110023.000048/2022-15 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) WILKIANE SIRLEY DE
ARAUJO SILVA, do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de
Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº
132.440-3/1, do Nível/Classe PN-III "B" para PN-III "C", conforme dispõe o
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, Lei Complementar nº 322, de
11 de janeiro de 2006, alterado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de
2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

Resolução nº 41, de 12 de janeiro de 2022
PROCESSO nº: 00110042.001544/2018-38
INTERESSADO(A): JOÃO BOSCO DA SILVA
RELATOR: LIANNA FLÁVIA DE LUCENA COSTA

EMENTA: Acumulação de Cargos Públicos- Interessado
com dois cargos de Professor (aposentado no vínculo
estadual) - carga horária compatível com a Legislação
vigente - Permissibilidade legal da acumulação prevista
no art. 37, inciso XVI, alínea "a", da Constituição
Federal. Combinado com o art. 131, § 3º, da Lei
Complementar nº 122/94- Cargos acumuláveis em ativi-
dade - PELA LICITUDE.

A COMISSÃO PERMANENTE DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS, reunida em
sessão plenária realizada nesta data, tendo deliberado sobre a acumulação de car-
gos, constante no processo nº 00110042.001544/2018-38-SEAD, declarado por
JOÃO BOSCO DA SILVA, em consonância com o preceituado no REGULA-
MENTO DAS ACUMULAÇÕES, aprovado pelo o Decreto nº 11.351, de 28/05/92.
RESOLVE, por unanimidade de votos, e de acordo com os jurídicos preceitos da
Ementa, objeto da Resolução, acolher o voto do (a) relator (a) expresso em seu pare-
cer, para conhecer como LÍCITA a declaração de acumulação de cargos.
Sala das Sessões da COPAC/SEAD, em Natal, 12/01/2022.
CÍCERO CAMILO DE SENA AZEVÊDO - Presidente da Comissão
TAMMY DE SOUZA GOMES  - Membro da Comissão
LIANNA FLÁVIA DE LUCENA COSTA - Membro da Comissão                          
FABIO DOS SANTOS CARDOSO - Membro da Comissão                                   
BENSON AUGUSTO DE MEDEIROS BEZERRA - Membro da Comissão            
MARCO ANTONIO MATIAS - Membro da Comissão                                           
RAUL LEITE DA SILVA ARANHA - Membro da Comissão

Resolução nº 1102, DE 10 DE dezembro DE 2021
PROCESSO Nº 272635/2017-1
INTERESSADO: ANTONIA NOGUEIRA DA SILVA
RELATORA: BENSON AUGUSTO DE MEDEIROS BEZERRA

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDORES
PÚBLICOS. ACUMULAÇÃO DE CARGOS.
NOMEAÇÃO PARA A FUNÇÃO GRATIFICADA DE
DIREÇÃO DE UNIDADE DE ENSINO. ATO FUNDA-
MENTADO NA LEI COMPLEMENTAR N.ª 352 DE 30
DE OUTUBRO DE 2007. POSSIBILIDADE DE
ACUMULAÇÃO.

A COMISSÃO PERMANENTE DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS, reunida em
sessão plenária realizada nesta data, tendo deliberado sobre a acumulação de car-
gos, constante no Processo nº 272635/2017-1  SEAD, declarado por ANTONIA
NOGUEIRA DA SILVA em consonância com o preceituado no REGULAMENTO
DAS ACUMULAÇÕES, aprovado pelo o Decreto nº 11.351, de 28/05/92.
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PGE/RN 
SECRETARIA GERA L 

RELAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO POR PROCURADOR NO PERÍODO DE 13/ 01/2022 ATÉ 13/01/2022 
CITAÇÕES, INTIMAÇÕES E NOTIFICAÇÕES

 
Setor: CONTENCIOSO 

Proc ur ador  Proc esso 
ADRIANA TORQ UATO DA SILVA [0854085-68.2021.8.20.5001] [0800009-27.2022.8.20.5400] Total de Pr ocessos (2)  

ÁLVARO V ERA S CASTRO MELO [0000742-56.2021.5.21.0009] Total de Proc essos (1) 

ANA CLÁU DIA BULHÕES PO RPINO DE MACED O 
[0000669-33.2020.5.21.0005] [0000689-53.2018.5.21.0018] [0814794-
95.2020.8.20.5001] [0804540-67.2021.4.05.8400] [0803520-76.2016.8.20.5001] 
Total de Processos (5)  

ANA G ABRIELA BRITO RAMOS 
[0852579-57.2021.8.20.5001] [0857488-45.2021.8.20.5001] 
[01110055.000029/2022-11] Total de  Processos (3) 

BRUNO PROENÇA ALENCAR [0000457-72.2021.5.21.0006] [03610001.004195/2021-27]  Total de Processos (2) 
CÁSSIO CARVALHO CORREIA DE ANDRADE [0000623-93.2021.5.21.0042] [0000579-77.2021.5.21.0041] Total de Pr ocessos (2)  
DÁRIO PAIVA DE MACÊDO [0000484-98.2020.5.21.0003] Total de Proc essos (1) 

FILIPE ALVES DE LIMA COSTA 

[0007282-98.2021.4.05.8400] [00810007.001115/2018-17]  [0809705-
95.2021.4.05.8400] [0505903-36.2019.4.05.8400] [0518698-06.2021.4.05.8400] 
[0800522-96.2021.8.20.5119] [0847481-91.2021.8.20.5001] [0800898-
58.2020.8.20.5300] [0804884-83.2021.8.20.5300] [0804879-61.2021.8.20.5300] 
[0806081-38.2021.4.05.8400] [0811498-69.2021.4.05.8400] [0811498-
69.2021.4.05.8400] [0007665-76.2021.4.05.8400] [0101430-12.2018.8.20.0105] 
[0805004-29.2021.8.20.5300] [0811630-29.2021.4.05.8400] [0805072-
76.2021.8.20.5300] [0805012-06.2021.8.20.5300] [0805132-49.2021.8.20.5300] 
[0805107-36.2021.8.20.5300] [0805165-39.2021.8.20.5300] [0805176-
68.2021.8.20.5300] [0805146-33.2021.8.20.5300] [0805180-08.2021.8.20.5300] 
[0805132-49.2021.8.20.5300] [0816859-48.2021.8.20.5124] [0804892-
60.2021.8.20.5300] [0805424-34.2021.8.20.5300] [0860716-28.2021.8.20.5001] 
[0857606-21.2021.8.20.5001] [0850991-15.2021.8.20.5001] [0804613-
74.2021.8.20.5300] [0801971-37.2021.8.20.5104] [0803268-73.2021.8.20.5300] 
[0800937-04.2021.8.20.5144] [0860931-04.2021.8.20.5001] [0801665-
90.2021.8.20.5129] [0859179-94.2021.8.20.5001] [0860953-62.2021.8.20.5001] 
[0800816-61.2021.8.20.5148] [0803135-83.2021.8.20.5121] [0823554-
67.2019.8.20.5001] [0801806-57.2021.8.20.5114] [0860596-82.2021.8.20.5001] 
[0858965-06.2021.8.20.5001] [0832677-60.2017.8.20.5001] [0802742-
46.2021.8.20.5126] [0804859-16.2021.8.20.5124] [0804270-09.2021.8.20.5129] 
[0800336-80.2020.8.20.5128] [0857272-84.2021.8.20.5001] [0859944-
65.2021.8.20.5001] [0814364-31.2021.8.20.5124] [0810792-67.2021.8.20.5124] 
[0857099-60.2021.8.20.5001] [0854735-18.2021.8.20.5001] [0832268-
84.2017.8.20.5001] [0800443-93.2020.8.20.5300] [0804143-55.2021.8.20.5102] 
[0859457-95.2021.8.20.5001] [0858087-52.2019.8.20.5001] [0813568-
21.2021.8.20.5001] [0858603-04.2021.8.20.5001] [0860214-89.2021.8.20.5001] 
[0846445-14.2021.8.20.5001] [0852010-56.2021.8.20.5001] [0834291-
61.2021.8.20.5001] [0804464-90.2021.8.20.5102] [0802780-21.2021.8.20.5300] 
[0802009-49.2021.8.20.5104] [0801512-54.2021.8.20.5130] [0859467-
42.2021.8.20.5001] [0802979-95.2021.8.20.5121] [0851385-22.2021.8.20.5001] 
[0856023-98.2021.8.20.5001] [0860578-61.2021.8.20.5001] [0804576-
75.2021.8.20.5129] [0800178-85.2022.4.05.8400] [0800178-85.2022.4.05.8400] 
[0808778-32.2021.4.05.8400] [0811392-10.2021.4.05.8400] [0811638-
06.2021.4.05.8400] [0806879-33.2020.4.05.8400] [0810238-54.2021.4.05.8400] 
Total de Processos (85) 

FRANCISCO IVO CAV ALCAN TI NETTO [01110042.002207/2021-07] [0810431-11.2017.4.05.8400]  Total de Processos (2) 
HÉLIO VARELA DE ALBUQU ERQ UE JÚNIOR [0860096-55.2017.8.20.5001] Total de Proc essos (1) 
JANSENIO ALVES ARAÚJO  DE OLIVEIRA [0000744-43.2018.5.21.0005] [0000661-02.2019.5.21.0002] Total de Pr ocessos (2)  

JO ÃO CARLOS GOMES COQ UE 
[0000106-33.2020.5.21.0007] [00110013.014713/2021-42]  
[00110013.014267/2021-76] [00110013.015488/2021-61] Total de Proce ssos (4) 

LUCIA DE FÁTIMA DIAS FAGUND ES COCENTINO [0855467-96.2021.8.20.5001] Total de Proc essos (1) 
MARCOS ANTONIO PINTO DA SILVA [0801362-47.2020.4.05.8400] [0837208-53.2021.8.20.5001] Total de Pr ocessos (2)  

TEREZA CRISTINA RAMALHO TEIXEIRA [0002071-27.2012.8.20.0129] Total de Proc essos (1) 

 Setor : GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 

Proc ur ador  Proc esso 
CARLOS FREDERICO BRAGA MARTINS [00610008.003163/2019-13] Total de  Processos (1) 
Setor : PROCURA DOR-GERA L DO ESTAD O ADJUNTO 
Proc ur ador  Proc esso 

JO SÉ DUARTE SANTANA 

[0841522-42.2021.8.20.5001] [0845876-13.2021.8.20.5001] [0830578-
78.2021.8.20.5001] [0829540-65.2020.8.20.5001] [0831033-43.2021.8.20.5001] 
[0801715-94.2021.8.20.5104] [0869752-31.2020.8.20.5001] [0842231-
14.2020.8.20.5001] [0827171-64.2021.8.20.5001] [0842556-52.2021.8.20.5001] 
[0833682-78.2021.8.20.5001] [0848864-07.2021.8.20.5001] [0801214-
71.2020.8.20.5106] [0834149-57.2021.8.20.5001] [0838948-46.2021.8.20.5001] 
[0830342-29.2021.8.20.5001] [0837944-71.2021.8.20.5001] [0838033-
94.2021.8.20.5001] [0851839-02.2021.8.20.5001] [0834626-80.2021.8.20.5001] 
[0837484-84.2021.8.20.5001] [0837722-06.2021.8.20.5001] [0852865-
35.2021.8.20.5001] [0838490-29.2021.8.20.5001] [0847436-87.2021.8.20.5001] 
[0840260-57.2021.8.20.5001] [0842101-87.2021.8.20.5001] [0844638-
90.2020.8.20.5001] [0834624-13.2021.8.20.5001] [0858143-85.2019.8.20.5001] 
[0835346-47.2021.8.20.5001] [0838574-30.2021.8.20.5001] [0846328-
23.2021.8.20.5001] [0836668-05.2021.8.20.5001] [0839316-55.2021.8.20.5001] 
[0837219-82.2021.8.20.5001] [0846861-79.2021.8.20.5001] [0844617-
80.2021.8.20.5001] [0851912-71.2021.8.20.5001] [0827444-43.2021.8.20.5001] 
[0829152-31.2021.8.20.5001] [0851167-91.2021.8.20.5001] [0841135-
27.2021.8.20.5001] [0842699-41.2021.8.20.5001] [0852906-02.2021.8.20.5001] 
[0841605-58.2021.8.20.5001] [0830532-89.2021.8.20.5001] [0831010-
97.2021.8.20.5001] [0832952-67.2021.8.20.5001] [0830512-98.2021.8.20.5001] 
[0829238-02.2021.8.20.5001] [0832400-05.2021.8.20.5001] [0830386-
48.2021.8.20.5001] [0838545-77.2021.8.20.5001] [0843187-93.2021.8.20.5001] 
[0830308-54.2021.8.20.5001] [0839238-61.2021.8.20.5001] [0836406-
55.2021.8.20.5001] [0832521-33.2021.8.20.5001] [0839607-55.2021.8.20.5001] 
[0801194-49.2021.8.20.5105] [0800934-69.2021.8.20.5105] [0825455-
02.2021.8.20.5001] [0819659-30.2021.8.20.5001] [0814259-35.2021.8.20.5001] 
[0829642-53.2021.8.20.5001] [0832070-08.2021.8.20.5001] [0822703-
57.2021.8.20.5001] [0828007-37.2021.8.20.5001] [0836683-71.2021.8.20.5001] 
[0800897-42.2021.8.20.5105] [0802551-85.2021.8.20.5001] [0811716-
59.2021.8.20.5001] [0837997-52.2021.8.20.5001] [0832103-95.2021.8.20.5001] 
[0833465-35.2021.8.20.5001] [0841917-34.2021.8.20.5001] [0831916-
87.2021.8.20.5001] [0826671-95.2021.8.20.5001] [0850578-02.2021.8.20.5001] 
[0848293-36.2021.8.20.5001] [0840732-58.2021.8.20.5001] [0850388-
39.2021.8.20.5001] [0832174-97.2021.8.20.5001] [0849167-21.2021.8.20.5001] 
[0825286-15.2021.8.20.5001] [0839211-78.2021.8.20.5001] [0849914-
68.2021.8.20.5001] [0838558-76.2021.8.20.5001] [0837131-44.2021.8.20.5001] 
[0863988-64.2020.8.20.5001] [0848488-21.2021.8.20.5001] [0873186-
28.2020.8.20.5001] [0803292-62.2020.8.20.5001] [0870249-45.2020.8.20.5001] 
[0826349-17.2017.8.20.5001] [0825487-07.2021.8.20.5001] [0810026-
92.2021.8.20.5001] [0808828-20.2021.8.20.5001] [0814171-31.2020.8.20.5001] 
[0824421-89.2021.8.20.5001] [0824499-83.2021.8.20.5001] [0838562-
16.2021.8.20.5001] [0825677-67.2021.8.20.5001] [0824415-82.2021.8.20.5001] 
[0829269-22.2021.8.20.5001] [0846378-54.2018.8.20.5001] [0812540-
37.2021.8.20.5124] [0869219-72.2020.8.20.5001] [0801895-59.2021.8.20.5121] 
[0802072-23.2021.8.20.5121] [0802073-08.2021.8.20.5121] [0802093-
96.2021.8.20.5121] [0801943-18.2021.8.20.5121] [0829164-45.2021.8.20.5001] 
[0818801-96.2021.8.20.5001] [0847906-21.2021.8.20.5001] [0853297-
54.2021.8.20.5001] [0837534-13.2021.8.20.5001] [0835183-67.2021.8.20.5001] 
Total de Processos (120)  

Setor : PROCURA DORIA ADMINISTRATIVA 
Proc ur ador  Proc esso 

JANN E MARIA DE ARAÚJO 
[12610005.002719/2021-04] [12110007.002919/2021-14] [00710027.002816/2021-
88] [00810028.006212/2021-45] [01510104.000385/2021-00] 
[05510005.002605/2021-91] Total de  Processos (6) 

 Setor : PROCURA DORIA DA DÍVIDA ATIVA 

Proc ur ador  Proc esso 
RENAN AG UIAR DE G ARCIA MAIA [00310024.000138/2022-41] Total de  Processos (1) 

ROSA MARIA D  ́APRESENTAÇÃO FIGUEIREDO CALDAS 
[0801273-96.2019.8.20.5105] [0102715-65.2017.8.20.0108] [0293109-
40.2009.8.20.0001] [0810789-64.2019.8.20.5001] [0350485-47.2010.8.20.0001] 
Total de Processos (5)  

Setor : PROCURA DORIA DAS LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 
Proc ur ador  Proc esso 
ANTÔNIO PEREIRA DE ALMEIDA NETO [0861176-15.2021.8.20.5001] [02310011.004506/2019-45]  Total de Processos (2) 
Setor : PROCURA DORIA DO CONTENCIOSO FISCAL 
Proc ur ador  Proc esso 

ANA KARENINA DE FIGUEIREDO FERREIRA STABILE 
[0814311-31.2021.8.20.5001] [00310004.000056/2022-35]  
[02410022.001296/2021-73] Total de  Processos (3) 

RODRIGO TAV ARES DE ABREU LIMA [0803920-94.2017.4.05.8400] [0809859-75.2021.8.20.5001] Total de Pr ocessos (2)  
Setor : PROCURA DORIA DO PATRIMÔNIO E DA DEFESA AMBIENTAL 
Proc ur ador  Proc esso 

FRANCISCO DE SALES MATOS 

[00810037.003182/2021-14] [00110037.002298/2020-25] [01110045.000032/2022-
46] [00110037.002327/2020-59] [00110037.002312/2020-91] 
[00110037.002278/2020-54] [00110037.002889/2020-01] [0804079-
95.2021.4.05.8400] [01110045.000027/2022-33]  [0810010-93.2020.4.05.0000] 
[08510003.000974/2021-76] [01110045.000030/2022-57] [01110044.000117/2022-
34] [01110044.000115/2022-45] [0804734-09.2017.4.05.8400]  Total de Processos 
(15) 

Setor : REGIONAL DE CAICÓ 
Proc ur ador  Proc esso 
CARLOS JOSÉ FERNA NDES RÊGO  [01110044.003594/2021-71] Total de  Processos (1) 
Setor : REGIONAL DE MOSSORÓ 
Proc ur ador  Proc esso 

DIEGO NOGUEIRA KAUR 

[0503680-44.2018.4.05.8401] [0801266-33.2021.8.20.5106] [0505625-
95.2020.4.05.8401 ] [0814419-36.2021.8.20.5106]  [0810315-98.2021.8.20.5106] 
[0802620-93.2021.8.20.5106] [0809377-40.2020.8.20.5106] [0805661-
05.2020.8.20.5106] [0800984-08.2020.8.20.5113] [0801573-97.2020.8.20.5113] 
[0800437-31.2021.8.20.5113] [0800687-98.2020.8.20.5113] [0801147-
85.2020.8.20.5113] [0801101-96.2020.8.20.5113] [0813834-52.2019.8.20.5106] 
Total de Processos (15) 

EDUARDO BARBOSA DE ARAÚJO 

[0808258-10.2021.8.20.5106] [0800826-50.2020.8.20.5113] [0800960-
14.2019.8.20.5113] [0800880-16.2020.8.20.5113] [0801572-15.2020.8.20.5113] 
[0800164-52.2021.8.20.5113] [0800813-51.2020.8.20.5113] [0801102-
81.2020.8.20.5113] [0800964-17.2020.8.20.5113] [0801014-43.2020.8.20.5113] 
[0809531-58.2020.8.20.5106] [0816895-71.2021.8.20.5001] Total de Pr ocessos 
(12) 

P
R

P
JA

(12) 

JESU ALDO MARQUES FERNAN DES 
[0803410-77.2021.8.20.5106] [0102416-36.2013.8.20.0106] [0800962-
84.2019.8.20.5112] Total de Proce ssos (3) 

VICTOR BARBOSA SANTOS 
[00110013.013734/2021-41] [0511088-52.2019.4.05.8401]  [0806276-
97.2017.8.20.5106] [0800443-38.2021.8.20.5113] [0811137-24.2020.8.20.5106] 
Total de Processos (5)  

Setor : REGIONAL DE PAU DOS FERROS 
Proc ur ador  Proc esso 
RODRIGO PINH EIRO NOBRE [01110025.003044/2021-80] Total de  Processos (1) 
Setor : SUBPROCURADORIA-GERAL CONSULTIVA 
Proc ur ador  Proc esso 
JANN E MARIA DE ARAÚJO [01510483.000046/2021-06] Total de  Processos (1) 
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RESOLVE, por unanimidade de votos, e de acordo com os jurídicos preceitos da
Ementa, objeto da Resolução, acolher o voto do (a) relator (a) expresso em seu
Parecer, para conhecer como LÍCITA a acumulação de cargos.
Sala das Sessões da COPAC/SEAD, em Natal, 06/12/2021.
CÍCERO CAMILO DE SENA AZEVÊDO - Presidente da Comissão
TAMMY DE SOUZA GOMES - Membro da Comissão
LIANNA FLÁVIA DE LUCENA COSTA - Membro da Comissão
FABIO DOS SANTOS CARDOSO - Membro da Comissão
BENSON AUGUSTO DE MEDEIROS BEZERRA - Membro da Comissão
MARCO ANTONIO MATIAS - Membro da Comissão
RAUL LEITE DA SILVA ARANHA - Membro da Comissão

Resolução nº 1098, de 10 de dezembro de 2021
PROCESSO Nº 170349/2011-5
INTERESSADO: Jesimiel Cardoso dos Santos
RELATORA: BENSON AUGUSTO DE MEDEIROS BEZERRA

EMENTA:DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDORES
PÚBLICOS. ACUMULAÇÃO DE CARGOS.
NOMEAÇÃO PARA PROVIMENTO DE CARGO EFETI-
VO. POSSIBILIDADE DE ACUMULAÇÃO.
INTELIGÊNCIA DO ART 37, INCISO XVI DA CF/88 E
ART. 131 DA LCE/94.

A COMISSÃO PERMANENTE DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS, reunida em
sessão plenária realizada nesta data, tendo deliberado sobre a acumulação de car-
gos, constante no Processo nº 170349/2011-5  SEAD, declarado por Jesimiel
Cardoso dos Santos , em consonância com o preceituado no REGULAMENTO
DAS ACUMULAÇÕES, aprovado pelo o Decreto nº 11.351, de 28/05/92.
RESOLVE, por unanimidade de votos, e de acordo com os jurídicos preceitos da
Ementa, objeto da Resolução, acolher o voto do (a) relator (a) expresso em seu
Parecer, para conhecer como LÍCITA a acumulação de cargos.
Sala das Sessões da COPAC/SEAD, em Natal, 10/12/2021.
CÍCERO CAMILO DE SENA AZEVÊDO - Presidente da Comissão
TAMMY DE SOUZA GOMES - Membro da Comissão
LIANNA FLÁVIA DE LUCENA COSTA - Membro da Comissão
FABIO DOS SANTOS CARDOSO - Membro da Comissão
BENSON AUGUSTO DE MEDEIROS BEZERRA - Membro da Comissão
MARCO ANTONIO MATIAS - Membro da Comissão
RAUL LEITE DA SILVA ARANHA - Membro da Comissão

Resolução nº 10, de 4 de janeiro de 2022
PROCESSO nº: 005078/2016-9
INTERESSADO(A): DAISY REIS PEREIRA
RELATOR: LIANNA FLÁVIA DE LUCENA COSTA

EMENTA: Acumulação de Cargos Públicos- Interessado
com 02 (dois) cargos privativos da área de saúde -
Situação permitida - carga horária compatível com a
Legislação vigente - Permissibilidade legal da acumu-
lação prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", da
Constituição Federal. Combinado com o art. 131, § 3º, da
Lei Complementar nº 122/94 - Cargos acumuláveis em
atividade - PELA LICITUDE.

A COMISSÃO PERMANENTE DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS, reunida em
sessão plenária realizada nesta data, tendo deliberado sobre a acumulação de car-
gos, constante no processo nº 005078/2016-9-SEAD, declarado por DAISY REIS
PEREIRA, em consonância com o preceituado no REGULAMENTO DAS
ACUMULAÇÕES, aprovado pelo o Decreto nº 11.351, de 28/05/92.
RESOLVE, por unanimidade de votos, e de acordo com os jurídicos preceitos da
Ementa, objeto da Resolução, acolher o voto do (a) relator (a) expresso em seu pare-
cer, para conhecer como LÍCITA a declaração de acumulação de cargos.
Sala das Sessões da COPAC/SEAD, em Natal, 04/01/2022.
CÍCERO CAMILO DE SENA AZEVÊDO - Presidente da Comissão                      
TAMMY DE SOUZA GOMES  - Membro da Comissão                                         
LIANNA FLÁVIA DE LUCENA COSTA - Membro da Comissão                          
FABIO DOS SANTOS CARDOSO - Membro da Comissão                                  

BENSON AUGUSTO DE MEDEIROS BEZERRA - Membro da Comissão            
MARCO ANTONIO MATIAS - Membro da Comissão                                           
RAUL LEITE DA SILVA ARANHA - Membro da Comissão

Resolução nº 29, de 12 de janeiro de 2022
PROCESSO nº: 00110019.000986/2021-50
INTERESSADO(A): DALIANA CALDAS PESSOA DA SILVA
RELATOR: TAMMY DE SOUZA GOMES

EMENTA: ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS -
INTERESSADA COM DOIS CARGOS DA ÁREA DE
SAÚDE - SITUAÇÃO PERMITIDA - PERMISSIBILI-
DADE LEGAL DA ACUMULAÇÃO PREVISTA NO ART.
37, INCISO XVI, ALÍNEA "A", DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL - PELA LICITUDE..

A COMISSÃO PERMANENTE DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS, reunida em
sessão plenária realizada nesta data, tendo deliberado sobre a acumulação de car-
gos, constante no processo nº 00110019.000986/2021-50-SEAD, declarado por
DALIANA CALDAS PESSOA DA SILVA, em consonância com o preceituado no
REGULAMENTO DAS ACUMULAÇÕES, aprovado pelo o Decreto nº 11.351, de
28/05/92.
RESOLVE, por unanimidade de votos, e de acordo com os jurídicos preceitos da
Ementa, objeto da Resolução, acolher o voto do (a) relator (a) expresso em seu pare-
cer, para conhecer como LÍCITA a declaração de acumulação de cargos.
Sala das Sessões da COPAC/SEAD, em Natal, 12/01/2022

CÍCERO CAMILO DE SENA AZEVÊDO - Presidente da Comissão                      
TAMMY DE SOUZA GOMES  - Membro da Comissão                                         
LIANNA FLÁVIA DE LUCENA COSTA - Membro da Comissão                          
FABIO DOS SANTOS CARDOSO - Membro da Comissão                                   
BENSON AUGUSTO DE MEDEIROS BEZERRA - Membro da Comissão            
MARCO ANTONIO MATIAS - Membro da Comissão                                           
RAUL LEITE DA SILVA ARANHA - Membro da Comissão

Resolução nº 19, de 11 de janeiro de 2022
PROCESSO nº: 00110019.001191/2021-69
INTERESSADO(A): ROBSON ALEX DA LUZ SOARES
RELATOR: TAMMY DE SOUZA GOMES

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDORES
PÚBLICOS. ACUMULAÇÃO DE CARGOS. AUSÊNCIA
DE ACUMULAÇÃO. NEGATIVIDADE.

A COMISSÃO PERMANENTE DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS, reunida em
sessão plenária realizada nesta data, tendo deliberado sobre a acumulação de car-
gos, constante no processo nº 00110019.001191/2021-69-SEAD, declarado por
ROBSON ALEX DA LUZ SOARES, em consonância com o preceituado no REG-
ULAMENTO DAS ACUMULAÇÕES, aprovado pelo o Decreto nº 11.351, de
28/05/92.
RESOLVE, por unanimidade de votos, e de acordo com os jurídicos preceitos da
Ementa, objeto da Resolução, acolher o voto do (a) relator (a) expresso em seu
parecer, para conhecer como ACUMULAÇÃO NEGATIVA a declaração de acu-
mulação de cargos.
Sala das Sessões da COPAC/SEAD, em Natal, 11/01/2022.
CÍCERO CAMILO DE SENA AZEVÊDO - Presidente da Comissão                      
TAMMY DE SOUZA GOMES  - Membro da Comissão                                         
LIANNA FLÁVIA DE LUCENA COSTA - Membro da Comissão                          
FABIO DOS SANTOS CARDOSO - Membro da Comissão                                   
BENSON AUGUSTO DE MEDEIROS BEZERRA - Membro da Comissão           

MARCO ANTONIO MATIAS - Membro da Comissão                                           
RAUL LEITE DA SILVA ARANHA - Membro da Comissão

Resolução nº 1088, de 10 de dezembro de 2021
PROCESSO Nº 202456/2009-1
INTERESSADO: FRANCISCA RIBEIRO DE LIRA
RELATORA: MARCO ANTONIO MATIAS

EMENTA: Administrativo - Acumulação de Cargos -
Servidor(a) Público(a) APOSENTADA do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado da Educação e Cultura -
SEEC - Existência de um único vínculo público -
Inexistência de Acumulação - ACUMULAÇÃO NEGATI-
VA.

A COMISSÃO PERMANENTE DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS, reunida em
sessão plenária realizada nesta data, tendo deliberado sobre a acumulação de car-
gos, constante no Processo nº 202456/2009-1 SEAD, declarado por FRANCISCA
RIBEIRO DE LIRA em consonância com o preceituado no REGULAMENTO
DAS ACUMULAÇÕES, aprovado pelo o Decreto nº 11.351, de 28/05/92.
RESOLVE, por unanimidade de votos, e de acordo com os jurídicos preceitos da
Ementa, objeto da Resolução, acolher o voto do (a) relator (a) expresso em seu
Parecer, para conhecer como LÍCITA a acumulação de cargos.
Sala das Sessões da COPAC/SEAD, em Natal, 10/12/2021.
CÍCERO CAMILO DE SENA AZEVÊDO - Presidente da Comissão
TAMMY DE SOUZA GOMES - Membro da Comissão
LIANNA FLÁVIA DE LUCENA COSTA - Membro da Comissão
FABIO DOS SANTOS CARDOSO - Membro da Comissão
BENSON AUGUSTO DE MEDEIROS BEZERRA - Membro da Comissão
MARCO ANTONIO MATIAS - Membro da Comissão
RAUL LEITE DA SILVA ARANHA - Membro da Comissão

Instituto de Previdência dos Servidores 
do Estado do Rio Grande do Norte - IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 1608, DE 11 DE JANEIRO DE 2022.
Concede aposentadoria especial.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN,no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo artigo 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n° 308, de 25 de
outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual n° 547, de 18 de
agosto de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo nº 2021.4.00150-SESAP
Processo SEI nº 03810015.003759/2020-63 e ainda o que consta do Mandado de
Segurança nº 0826373-74.2019.8.20.5001-TJRN, 3º Juizado da Fazenda Pública da
Comarca de Natal/RN,
RESOLVE conceder, em cumprimento a Decisão Judicial, Aposentadoria Especial
com proventos calculados pela média aritmética, a MORGANA MARIA RAMOS
DE MEDEIROS, no cargo de ENFERMEIRO, Classe "C", Referência 12, matrícu-
la nº 151.461-0/1, 30  (triinta) horas semanais, do Quadro Geral de Pessoal do
Estado - Secretaria de Estado da Saúde Pública - SESAP, nos termos do artigo 57,
da lei nº 8.213/1991, em consonância a Súmula Vinculante nº 33 do Supremo
Tribunal Federal, com efeitos a partir da data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN
*Republicada por Incorreção

PORTARIA Nº 245/2021/CBP/PR    Natal, 14 de Maio de 2021.
Concede pensão por morte.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 47, inciso XIII, do Decreto nº 8.332, de 09 de fevereiro
de 1982, combinado com a Lei Complementar n 308, de 25 de outubro de 2005, e
tendo em vista o que consta no processo nº 2020.7.03101, de 22/12/2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir ao grupo familiar do ex-segurado JOSE ALBECI BENTO, faleci-
do em 24/11/2020, uma pensão mensal no valor de R$ 2.122,17 (dois mil, cento e
vinte e dois reais e dezessete centavos), nos termos do artigo 40, § 7º, da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019,
com o artigo 8º, inciso I, § § 1º e 4º, combinado com os artigos 43, inciso II, alínea
"a" e 58, inciso I, da Lei Complementar nº 308, de 25 de outubro de 2005.
Art. 2º - O rateio das cotas fica assim discriminado:
I - REGINALDA SILVA MELO - ESPOSA - R$ 707,39
II - BEATRIZ BENTO SILVA MELO - FILHA - R$ 707,39
III - BIANCA BENTO SILVA MELO FILHA - R$ 707,39

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus
efeitos a 24 de novembro de 2020.
Publique-se e Cumpra-se.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN
*Republicada por Incorreção

PORTARIA Nº 675/2021/CBP/PR     Natal, 19 de Outubro de 2021.
Concede pensão por morte
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 47, inciso XIII, do Decreto nº 8.332, de 09 de fevereiro
de 1982, combinado com a Lei Complementar n 308, de 25 de outubro de 2005, e
tendo em vista o que consta no processo nº 2021.7.03187, de 09/09/2021,
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir ao grupo familiar do ex-segurado HERMES FURTUNATO
JUNIOR, falecido em 20/08/2019, uma pensão mensal no valor de R$ 2.186,00
(dois mil, cento e oitenta e seis reais), nos termos do artigo 8º, inciso I, § 1º, com-
binado com os artigos 57, inciso I, e 58, inciso II, da Lei Complementar nº 308, de
25 de outubro de 2005.
Art. 2º - O benefício será pago em cota única, conforme abaixo discriminado:
I - Ana Maria de Freitas Furtunato - esposa - R$ 2.186,00
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus
efeitos a 09 de Setembro de 2021.
Publique-se e Cumpra-se.
NEREU BATISTA LINHARES - Presidente do IPERN
*Republicada por incorreção

PORTARIA Nº 684/2021/CBP/PR      Natal, 20 de Outubro de 2021.
Concede pensão por morte
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 47, inciso XIII, do Decreto nº 8.332, de 09 de fevereiro
de 1982, combinado com a Lei Complementar n 308, de 25 de outubro de 2005, e
tendo em vista o que consta no processo nº 2021.7.03469, de 28/09/2021,
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir ao grupo familiar do ex-segurado BRAZ LOPES DE OLIVEIRA
NETO, falecido em 04/09/2021, uma pensão mensal no valor de R$ 3.476,26 (três
mil, quatrocentos e setenta e seis reais e vinte e seis centavos), nos termos do arti-
go 8º, inciso I, § 1º, combinado com os artigos 57, inciso I, e 58, inciso II, da Lei
Complementar nº 308, de 25 de outubro de 2005 e artigo 11, § 1º, da EC Estadual
nº 20/2020.
Art. 2º - O benefício será pago em cota única, conforme abaixo discriminado:
I - Maria Lucia Melo de Oliveira - esposa - R$ 3.476,26
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus
efeitos a 04/09/2021.
Publique-se e Cumpra-se.
NEREU BATISTA LINHARES - Presidente do IPERN
*Republicada por incorreção

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 1540, DE 29 DE OUTUBRO DE 2021.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo artigo nº 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 308, de 25
de outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual nº 547, de 18 de
agosto de 2015 e tendo em vista o que consta do Processo nº 2021.4.03197 - SEEC.
RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, a MARIA DO CARMO CAMPOS DE MORAIS, no cargo de
PROFESSOR PERMANENTE NIVEL - IV (DEC JUD), Classe "J", matrícula nº
105.631-0/1, 30 (trinta) horas semanais, do Quadro Geral de Pessoal do Estado -
Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, nos
termos do artigo 6º, incisos I, II, III, IV e artigo 7º da Emenda Constitucional nº
41/2003, com o artigo 40, § 5º da Constituição Federal, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998 e nos termos do artigo
87, da Lei Complementar Estadual nº 308/2005, direito às regras anteriores assegu-
rado nos termos do artigo 2º da Emenda Constitucional nº 20, de 29/09/2020, com
efeitos na data da sua publicação, com a(s) seguinte(s) vantagem(s):
Adicional por Tempo de Serviço - ADTS, no percentual de 30% (trinta por cento),
de acordo com o artigo 75, Parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 122,
de 30 de junho de 1994.
PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES - Presidente do IPERN
*Republicada por incorreção

PORTARIA Nº 011/2022/CBP/PR      Natal, 12 de Janeiro de 2022.
Concede pensão por morte
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 47, inciso XIII, do Decreto nº 8.332, de 09 de fevereiro
de 1982, combinado com a Lei Complementar n 308, de 25 de outubro de 2005, e
tendo em vista o que consta no processo nº 03810033.002111/2021-32, de
24/11/2021,
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir ao grupo familiar do ex-segurado ANTONIO XAVIER FILHO,
falecido em 10/10/2021, uma pensão mensal no valor de R$ 1.815,43 (hum mil,
oitocentos e quinze reais e quarenta e três centavos), nos termos do artigo 8º, inciso
I, §  1º, combinado com os artigos 57, inciso I, e 58, inciso I, da Lei Complementar
nº 308, de 25 de outubro de 2005 e artigo 11, § 1º, da EC Estadual nº 20/2020.
Art. 2º - O benefício será pago em cota única, conforme abaixo discriminado:
I - Maria da Paz da Silva - companheira - R$ 1.815,43
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus
efeitos a 10 de outubro de 2021.
Publique-se e Cumpra-se.
NEREU BATISTA LINHARES - Presidente do IPERN

PORTARIA Nº 012/2022/CBP/PR    Natal, 12 de Janeiro de 2022.
Concede pensão por morte
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 47, inciso XIII, do Decreto nº 8.332, de 09 de fevereiro
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de 1982, combinado com a Lei Complementar n 308, de 25 de outubro de 2005, e
tendo em vista o que consta no processo nº 03810033.002522/2021-28 , de
27/12/2021,
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir ao grupo familiar do ex-segurado JOÃO MARIANO SOBRINHO,
falecido em 21/12/2021, uma pensão mensal no valor de R$ 2.940,09 (dois mil,
novecentos e quarenta reais e nove centavos), nos termos do artigo 8º, inciso I, §
1º, combinado com os artigos 57, inciso I, e 58, inciso I, da Lei Complementar nº
308, de 25 de outubro de 2005 e artigo 11, § 1º, da EC Estadual nº 20/2020.
Art. 2º - O benefício será pago em cota única, conforme abaixo discriminado:
I - Antonia Pereira Maia de Azevedo - esposa - R$ 2.940,09
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus
efeitos a 21 de 12 de 2021.
Publique-se e Cumpra-se.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

PORTARIA Nº 013/2022/CBP/PR     Natal, 12 de Janeiro de 2022.
Concede pensão por morte.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 47, inciso XIII, do Decreto nº 8.332, de 09 de fevereiro
de 1982, combinado com a Lei Complementar n 308, de 25 de outubro de 2005, e
tendo em vista o que consta no processo nº 2021.7.0359501 , de 06/10/2021,
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir ao grupo familiar do ex-segurado FRANCISCO DAS CHAGAS
RODRIGUES, falecido em 21/08/2021, uma pensão mensal no valor de R$
10.423,91 (dez mil, quatrocentos e vinte e três reais e noventa e um centavos), nos
termos do artigo 8º, inciso I, §§ 1º e 4º, combinado com os artigos 57, inciso I,  58,
inciso I,  e 59, da Lei Complementar nº 308, de 25 de outubro de 2005 e artigo 11,
§ 1º, da EC Estadual nº 20/2020.
Art. 2º - O rateio das cotas fica assim discriminado:
I - Fernando Faustino Rodrigues - filho - R$ 5.211,96
II - Frederico Tavares Rodrigues - filho - R$ 5.211,96
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus
efeitos a 21 de agosto de 2021.
Publique-se e Cumpra-se.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 026, DE 10 DE JANEIRO DE 2022.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo artigo 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n° 308, de 25 de
outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual n° 547, de 18 de
agosto de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo nº 2021.4.03483 - FUN-
DASE,
RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, a EDIVAL COSTA DE ARAUJO, no cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS DIVERSOS - ASD - REDIST FUNDAC PCCR, Referência L,
matrícula nº 171.492-9/3, 40 (quarenta) horas semanais, do Quadro Geral de
Pessoal do Estado - Fundação de Atendimento Socioeducativo - FUNDASE, nos
termos dos artigos 6º, incisos I a IV e artigo 7º da Emenda Constitucional nº
41/2003, e nos termos do artigo 87, da Lei Complementar Estadual nº 308/2005,
direito às regras anteriores assegurado nos termos do artigo 2º da Emenda
Constitucional nº 20, de 29/09/2020, com efeitos na data da sua publicação, com
a(s) seguinte(s) vantagem(s):
Adicional por Tempo de Serviço - ADTS, no percentual de 30% (trinta por cento),
de acordo com o artigo 75, Parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 122,
de 30 de junho de 1994.
PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 027, DE 10 DE JANEIRO DE 2022.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo artigo 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n° 308, de 25 de
outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual n° 547, de 18 de
agosto de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo nº 2021.4.03033 -
SESAP,
RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, a TELMA GOMES DE LIMA, no cargo de AUXILIAR DE
SAUDE, Classe "A", Referência 16, matrícula nº 1.882-1/1, 30 (trinta) horas sem-
anais, do Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria de Estado da Saúde
Pública - SESAP, nos termos dos artigos 6º, incisos I a IV e 7° da Emenda
Constitucional nº 41/2003, e artigo 87 da Lei Complementar Estadual nº 308/2005,
com efeitos na data da sua publicação, com a(s) seguinte(s) vantagem(s):
Adicional por Tempo de Serviço - ADTS, no percentual de 35% (trinta e cinco por
cento), de acordo com o artigo 75, Parágrafo único, da Lei Complementar Estadual
nº 122, de 30 de junho de 1994;
Adicional de Insalubridade, no percentual de 20% (vinte por cento), de acordo com
artigo 77, inciso I, da Lei Complementar nº 122/94 e § 9º, do artigo 67, da Lei
Complementar Estadual 308/2005;
Jornada Especial em Saúde, nos termos dos artigos 15 §1º e 23, § 3º da Lei
Complementar Estadual nº 333/2006, com redação dada pelos artigos 2º e 6º da Lei
Complementar Estadual nº 343, de 25 de maio de 2007.
PUBLIQUE-SE
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 028, DE 10 DE JANEIRO DE 2022.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo artigo 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n° 308, de 25 de
outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual n° 547, de 18 de
agosto de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo nº 2021.4.0273901 -
SESAP,

RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, a INAMAR TORRES, no cargo de MEDICO, Classe "C",
Referência 14, matrícula nº 91.748-6/1, 30 (trinta) horas semanais, do Quadro Geral
de Pessoal do Estado - Secretaria de Estado da Saúde Pública - SESAP, nos termos
dos artigos 6º, incisos I a IV e 7° da Emenda Constitucional nº 41/2003, e artigo 87
da Lei Complementar Estadual nº 308/2005, direito às regras anteriores assegurado
nos termos do artigo 2º da Emenda Constitucional nº 20, de 29/09/2020, com efeitos
na data da sua publicação, com a(s) seguinte(s) vantagem(s):
Adicional por Tempo de Serviço - ADTS, no percentual de 30% (trinta por cento),
de acordo com o artigo 75, Parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 122,
de 30 de junho de 1994;
Insalubridade Incorporada - Decisão Judicial;
Vantagem Pessoal, nos termos do artigo 11, parágrafo único da Lei 6.192, de
04.11.1991.
PUBLIQUE-SE
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 029, DE 11 DE JANEIRO DE 2022.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo artigo 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n° 308, de 25 de
outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual n° 547, de 18 de
agosto de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo nº 2021.4.03850- SEEC,
RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, a ZILMA ATALIBA BEZERRA, no cargo de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO (GNM), NG I, NR 11 matrícula nº 102.380-2.1, 40 (quarenta)
horas semanais, do Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer- SEEC, nos termos dos artigos 6º,
incisos I a IV e artigo 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003, e nos termos do arti-
go 87, da Lei Complementar Estadual nº 308/2005, com efeitos na data da sua pub-
licação, com a(s) seguinte(s) vantagem(s):
Adicional por Tempo de Serviço - ADTS, no percentual de 30% (trinta por cento),
de acordo com o artigo 75, Parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 122,
de 30 de junho de 1994.
PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 030, DE 12 DE JANEIRO DE 2022.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo artigo nº 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 308, de 25
de outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual nº 547, de 18 de
agosto de 2015 e tendo em vista o que consta do Processo nº 2021.4.03375 - SEEC.
RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, a JOÃO BATISTA TAVARES, no cargo de AUXILIAR DE
INFRAESTRUTURA (GNO), NG-I, NR-11, matrícula nº 80.528-9/1, 40 (quarenta)
horas semanais, do Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, nos termos do artigo 6º,
incisos I, II, III, IV e artigo 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003, e nos termos
do artigo 87, da Lei Complementar Estadual nº 308/2005, direito às regras anteri-
ores assegurado nos termos do artigo 2º da Emenda Constitucional nº 20, de
29/09/2020, com efeitos na data da sua publicação, com a(s) seguinte(s) van-
tagem(s):
Adicional por Tempo de Serviço - ADTS, no percentual de 30% (trinta por cento),
de acordo com o artigo 75, Parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 122,
de 30 de junho de 1994.
PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 031, DE 12 DE JANEIRO DE 2022.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo artigo nº 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 308, de 25
de outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual nº 547, de 18 de
agosto de 2015 e tendo em vista o que consta do Processo nº 2020.4.02426- SEEC.
RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, a AURIZELIA RODRIGUES DE OLIVEIRA, no cargo de
PROFESSOR, PN-IV, Classe "J", matrícula nº 117.302-2/1, 30 (trinta) horas sem-
anais, do Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria de Estado da Educação,
da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III,
IV e artigo 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003, e nos termos do artigo 87, da
Lei Complementar Estadual nº 308/2005, direito às regras anteriores assegurado
nos termos do artigo 2º da Emenda Constitucional nº 20, de 29/09/2020, com efeitos
na data da sua publicação, com a(s) seguinte(s) vantagem(s):
Adicional por Tempo de Serviço - ADTS, no percentual de 30% (trinta por cento),
de acordo com o artigo 75, Parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 122,
de 30 de junho de 1994.
PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 032, DE 12 DE JANEIRO DE 2022.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo artigo nº 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 308, de 25
de outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual nº 547, de 18 de
agosto de 2015 e tendo em vista o que consta do Processo nº 2021.4.03673 - SEEC.
RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, a ZELIA MARIA FERREIRA BEZERRA, no cargo de ESPE-
CIALISTA PERMANENTE,  EN-II, Classe "J", matrícula nº 117.017-1/1, 30 (trin-
ta) horas semanais, do Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, nos termos do artigo 6º,
incisos I, II, III, IV e artigo 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003, e nos termos
do artigo 87, da Lei Complementar Estadual nº 308/2005, direito às regras anteri-

ores assegurado nos termos do artigo 2º da Emenda Constitucional nº 20, de
29/09/2020, com efeitos na data da sua publicação, com a(s) seguinte(s) van-
tagem(s):
Adicional por Tempo de Serviço - ADTS, no percentual de 30% (trinta por cento),
de acordo com o artigo 75, Parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 122,
de 30 de junho de 1994;
Gratificação por Títulos, no percentual de 15% (quinze por cento), como dispõe o
artigo 61, IV, e 64 da Lei Complementar nº 049/86, transformada em valor pecu-
niário, fixado de acordo com o que dispõe o artigo 1º da Lei Complementar nº
203/2001.
PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 033, DE 12 DE JANEIRO DE 2022.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo artigo 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n° 308, de 25 de
outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual n° 547, de 18 de
agosto de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo nº 2021.4.03455-SESAP,
RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, a RITA SIMAO MARTINS, no cargo de ASSISTENTE TEC-
NICO EM SAUDE, Classe "B", Referência 16, matrícula nº 98.305-5/1, 30 (trinta)
horas semanais, do Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria de Estado da
Saúde Pública - SESAP, nos termos do artigo 6º, incisos I e II, § 2º, § 9º inciso I, §
10, inciso I, todos da Emenda Constitucional Estadual nº 20/2020, de 29/09/2020,
cumulado com o artigo 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003, com efeitos na
data da sua publicação, com a(s) seguinte(s) vantagem(s):
Adicional por Tempo de Serviço - ADTS, no percentual de 30% (trinta por cento),
de acordo com o artigo 75, Parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 122,
de 30 de junho de 1994;
Jornada Especial em Saúde, nos termos dos artigos 15 §1º e 23, § 3º da Lei
Complementar Estadual nº 333/2006, com redação dada pelos artigos 2º e 6º da Lei
Complementar Estadual nº 343, de 25 de maio de 2007.
PUBLIQUE-SE
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 034, DE 12 DE JANEIRO DE 2022.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo artigo nº 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 308, de 25
de outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual nº 547, de 18 de
agosto de 2015 e tendo em vista o que consta do Processo nº 2021.4.02925 - SEEC.
RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, a JOSE NILSON FERREIRA VILACA, no cargo de PRO-
FESSOR, PN-III, Classe "J", matrícula nº 35.278-0/1, 30 (trinta) horas semanais, do
Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria de Estado da Educação, da Cultura,
do Esporte e do Lazer - SEEC, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III, IV e artigo
7º da Emenda Constitucional nº 41/2003, e nos termos do artigo 87, da Lei
Complementar Estadual nº 308/2005, direito às regras anteriores assegurado nos
termos do artigo 2º da Emenda Constitucional nº 20, de 29/09/2020, com efeitos na
data da sua publicação, com a(s) seguinte(s) vantagem(s):
Adicional por Tempo de Serviço - ADTS, no percentual de 35% (trinta e cinco por
cento), de acordo com o artigo 75, Parágrafo único, da Lei Complementar Estadual
nº 122, de 30 de junho de 1994.
PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 035, DE 03 DE JANEIRO DE 2022.
Retificar aposentadoria especial.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo artigo 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n° 308, de 25 de
outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual n° 547, de 18 de
agosto de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo nº 2021.4.02968.
RESOLVE Retificar, a Resolução Adminstrativa nº 1285, de 17/09/2021, publicada
no Diário Oficial do Estado de nº 15.019, de 21/09/2021, para alterar o percentual
do anuênio de 21% (vinte e um por cento), para 35% (trinta e cinco por cento), no
ato que concedeu aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a LENIVAL-
DO FERREIRA PIMENTEL, no cargo de DELEGADO DE POLICIA, CLASSE
ESPECIAL, Classe  Sênior, matrícula nº 165.150-1/1, 40 (quarenta) horas sem-
anais, do Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria de Estado da Segurança
Pública e da Defesa Social - SESED, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea "a",
da Lei Complementar Federal nº 51, de 20 de dezembro de 1985, alterada pela Lei
Complementar Federal n° 144, de 15 de maio de 2014, combinado com o art 40, §
4º, da Constituição da República de 1988,  com efeitos na data da sua publicação,
com a(s) seguinte(s) vantagem(s):
Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 35% (trinta e cinco por cento),
de acordo com o artigo 112, parágrafo único, da Lei Complementar nº 270, de 13
de fevereiro de 2004 - Lei Orgânica e Estatuto da Polícia Civil do Estado do Rio
Grande do Norte.
PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 036, DE 12 DE JANEIRO DE 2022.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo artigo nº 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 308, de 25
de outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual nº 547, de 18 de
agosto de 2015 e tendo em vista o que consta do Processo nº
03810033.001827/2021-12 - SEEC.
RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, a PAULO GUTEMBERG ARAUJO DE MEDEIROS, no cargo
de AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO),  NG-I, NR-06, matrícula nº
125.953-9/1, 40 (quarenta) horas semanais, do Quadro Geral de Pessoal do Estado
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- Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, nos termos do artigo 7º, incisos I a IV, §§ 3º e
4º, inciso I e § 11 do artigo 6º da Emenda Constitucional Estadual nº 20/2020, de 29/09/2020, com efeitos na data da sua pub-
licação, com a(s) seguinte(s) vantagem(s):
Adicional por Tempo de Serviço - ADTS, no percentual de 15% (quinze por cento), de acordo com o artigo 75, Parágrafo único,
da Lei Complementar Estadual nº 122, de 30 de junho de 1994.
PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 037, DE 12 DE JANEIRO DE 2022.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
- IPERN, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo artigo 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n° 308, de 25 de
outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual n° 547, de 18 de agosto de 2015, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 2021.4.02818-SESAP,
RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, a ELZA LEITE CARDOSO,
no cargo de AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO - GJE, Classe "A", Referência 16, matrícula nº 158.446-
4/1, 30 (trinta) horas semanais, do Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria de Estado da Saúde Pública - SESAP, nos
termos do artigo 7º, incisos I a IV, §§ 3º e 4º, inciso I e § 11 do artigo 6º da Emenda Constitucional Estadual nº 20/2020, de
29/09/2020, com efeitos na data da sua publicação, com a(s) seguinte(s) vantagem(s):
Adicional por Tempo de Serviço - ADTS, no percentual de 30% (trinta por cento), de acordo com o artigo 75, Parágrafo único,
da Lei Complementar Estadual nº 122, de 30 de junho de 1994;
Adicional de Insalubridade, no percentual de 20% (vinte por cento), de acordo com artigo 77, inciso I, da Lei Complementar
nº 122/94 e § 9º, do artigo 67, da Lei Complementar Estadual 308/2005;
Vantagem Pessoal, nos termos do artigo 11, parágrafo único da Lei 6.192, de 04.11.1991.
PUBLIQUE-SE
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 038, DE 12 DE JANEIRO DE 2022.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
- IPERN, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo artigo 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n° 308, de 25 de
outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual n° 547, de 18 de agosto de 2015, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 2021.4.03759 - DER,
RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, a JOSE FERNANDES
RIBEIRO, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Classe "A", Referência 9, matrícula nº 75.543-5/2, 40 (quarenta)
horas semanais, do Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria de Estado - Departamento de Estradas e Rodagem - DER,
nos termos dos artigos 6º, incisos I a IV e artigo 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003, e nos termos do artigo 87, da Lei
Complementar Estadual nº 308/2005, direito às regras anteriores assegurado nos termos do artigo 2º da Emenda Constitucional
nº 20, de 29/09/2020, com efeitos na data da sua publicação, com a(s) seguinte(s) vantagem(s):
Adicional por Tempo de Serviço - ADTS, no percentual de 35% (trinta e cinco por cento), de acordo com o artigo 75, Parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 122, de 30 de junho de 1994.
PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 039, DE 12 DE JANEIRO DE 2022.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
- IPERN, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo artigo nº 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 308, de 25 de
outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual nº 547, de 18 de agosto de 2015 e tendo em vista o que consta
do Processo nº 2020.4.02900- SEEC.
RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, a MARIA LUCIA DA
SILVA, no cargo de PROFESSOR, PN-IV (DEC JUD), Classe "J", matrícula nº 105.744-8/1, 30 (trinta) horas semanais, do
Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, nos termos
do artigo 6º, incisos I, II, III, IV e artigo 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003, com o artigo 40, § 5º da Constituição Federal,
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998 e nos termos do artigo 87, da Lei
Complementar Estadual nº 308/2005, direito às regras anteriores assegurado nos termos do artigo 2º da Emenda Constitucional
nº 20, de 29/09/2020, com efeitos na data da sua publicação, com a(s) seguinte(s) vantagem(s):
Adicional por Tempo de Serviço - ADTS, no percentual de 30% (trinta por cento), de acordo com o artigo 75, Parágrafo único,
da Lei Complementar Estadual nº 122, de 30 de junho de 1994;
Gratificação por Títulos, no percentual de 10% (dez por cento), como dispõe o artigo 61, IV, e 64 da Lei Complementar nº
049/86, transformada em valor pecuniário, fixado de acordo com o que dispõe o artigo 1º da Lei Complementar nº 203/2001.
PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES - Presidente do IPERN

Secretaria de Estado do Trabalho,
da Habitação e da Assistência Social

Fundação de Atendimento Socioeducativo do Estado do RN - FUNDASE

PORTARIA Nº 005/2022 - GP* Natal, 13 de janeiro de 2022.
O Presidente da Fundação de Atendimento Socioeducativo do Estado do Rio Grande do Norte - FUNDASE/RN, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 4º, § VI, da Lei Complementar 614/2018 de 05 de janeiro de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora CLENILDE MARIA DE LIMA DIAS, matrícula nº 176.919-7, para responder pela gerência de
Logística e Suprimentos - GLOS, por motivo de férias da Gerente titular, a servidora SUSAN KARLA CARNEIRO GALVÃO,
matrícula nº 230.350-7, no período de 13/01/2022 à 22/01/2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 13/01/2022.
Publique-se e Cumpra-se.
*Republicada por incorreção.
HERCULANO RICARDO CAMPOS
Presidente da FUNDASE

PORTARIA Nº 006/2022 - GP*
Natal, 13 de janeiro de 2022.
O Presidente da Fundação de Atendimento Socioeducativo do Estado do Rio Grande do Norte - FUNDASE/RN, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 4º, § VI, da Lei Complementar 614/2018 de 05 de janeiro de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor MARCELO GOMES DE ARAÚJO LEAL, matrícula nº 241.062-1, para responder pela gerência
do CASE Caicó, por motivo de férias do Gerente titular IVONALDO TRAJANO DE MEDEIROS, matrícula nº 171.489-9, no
período de 02/01/2022 a 31/01/2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 02/01/2021.
Publique-se e Cumpra-se.
*Republicada por incorreção.
HERCULANO RICARDO CAMPOS 
Presidente da FUNDASE

PORTARIA Nº 007/2022 - GP Natal, 14 de janeiro de 2022.
O Presidente da Fundação de Atendimento Socioeducativo do Estado do Rio Grande do Norte - FUNDASE/RN, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 4º, § VI, da Lei Complementar 614/2018 de 05 de janeiro de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 003/2022-GP/FUNDASE, de 11 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial do
Estado nº 15095, edição de 12 de janeiro de 2022, que tornar público, o término do Contrato Temporário por Tempo
Determinado do servidor FRANCISCO FRANCILDO MARQUES PINTO, matrícula nº 224.050-5, Agente Socioeducativo
desta Fundação. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Cumpra-se.
HERCULANO RICARDO CAMPOS - Presidente da FUNDASE

PORTARIA Nº 008/2022 - GP Natal, 14 de janeiro de 2022.
O Presidente da Fundação de Atendimento Socioeducativo do Estado do Rio Grande do Norte - FUNDASE/RN, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 4º, § VI, da Lei Complementar 614/2018 de 05 de janeiro de 2018.
RESOLVE:
I - Designar, ADRIANA PAULA MEDEIROS DOS SANTOS, Matrícula nº 171.635-2, para substituir  VERA LÚCIA DE
OLIVEIRA, Matrícula nº 172.007-4, Chefe de Gabinete desta Fundação, no período de 17/01/2022 a 15/02/2022, por motivo
de férias.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Publique-se e Cumpra-se.
HERCULANO RICARDO CAMPOS - Presidente da FUNDASE/RN

Secretaria de Estado da Agricultura,
da Pecuária e da Pesca - SAPE 

PORTARIA-SEI Nº 2, DE 14 DE JANEIRO DE 2022.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, DA PECUÁRIA E DA PESCA, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista a necessidade de oferecer continuidade e praticidade à execução de atos administrativos no âmbito desta
Secretaria,
RESOLVE:
Art. 1º - Delegar ao servidor MARCELO PESSOA DA CUNHA LIMA JÚNIOR, matrícula nº 223.663-0, ocupante do cargo
de Coordenador de Planejamento Estratégico - COPLAN, do Quadro Geral de Pessoal da Secretaria de Estado da Agricultura,
da Pecuária e da Pesca - SAPE, para responder pelo expediente do servidor ALEXANDRE DE MEDEIROS WANDERLEY,
Secretário Adjunto da SAPE, matrícula nº 215.465-0, sem prejuízo das atividades inerentes ao seu cargo, pelo período de 30
dias, a contar do dia 01 de janeiro de 2022, com poderes, inclusive, para a prática dos seguintes atos administrativos:
I. Assinatura de empenhos, notas de pagamentos, ordens bancárias, folhas de pagamento de pessoal, bem como balancetes de
movimentação orçamentária e financeira, com observância às normas legais; 
II. Requisição de passagens e concessão de diárias a servidores desta Secretaria de Estado da Agricultura, da Pecuária e da
Pesca, nas situações legais previstas.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor, a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Natal/RN, 14 de janeiro de 2022
GUILHERME MORAES SALDANHA - Secretário de Estado da Agricultura, da Pecuária e da Pesca - SAPE

Secretaria de Estado da
Segurança Pública e da Defesa Social

Polícia Militar do RN

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº001/2022 - PMRN - 14 DE JANEIRO DE 2022.
O Presidente da Comissão de Coordenação-Geral do Concurso Público para provimento de vagas para o Quadro de Oficiais de
Saúde da Polícia Militar (QOSPM) e Quadro de Apoio à Saúde da Polícia Militar (QOASPM) do Estado do Rio Grande do
Norte no uso de suas atribuições legais, tornam público que realizarão, por meio do Instituto Consulplan de Desenvolvimento,
Projetos e Assistência Social, Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de 78 (setenta e oito) vagas de 2º Tenente
no Quadro de Oficiais de Saúde da Polícia Militar (QOSPM) e Quadro de Apoio à Saúde da Polícia Militar (QOASPM). 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais retificações, sendo executado pelo Instituto
Consulplan de Desenvolvimento, Projetos e Assistência Social.
1.2 A realização da inscrição implica na concordância do candidato com as regras estabelecidas neste Edital, com renúncia
expressa a quaisquer outras.
1.3 O prazo de validade do presente Concurso Público é de 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação da homologação
de seu resultado final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período, a critério da Administração Pública.
1.4 As inscrições para este Concurso Público serão realizadas exclusivamente via Internet, conforme especificado no Item 4. 
1.5 Todo o processo de execução deste Concurso Público, com as informações pertinentes, estará disponível no site www.insti-
tutoconsulplan.org.br.
1.6 Todos os atos oficiais relativos ao Concurso Público serão publicados no Diário Oficial do Estado e nos sites www.institu-
toconsulplan.org.br e www.pm.rn.gov.br. Após a homologação, serão publicados EXCLUSIVAMENTE, no Diário Oficial do
Estado. 
1.7 O candidato deverá acompanhar as notícias relativas a este Concurso Público nos sites citados no subitem acima, pois, caso
ocorram alterações nas normas contidas neste Edital, elas serão nelas divulgadas. 
1.8 Os conteúdos programáticos estão disponíveis no ANEXO II.
1.9 Os candidatos aprovados que vierem a ingressar devem satisfazer a todos os requisitos estabelecidos na Lei Estadual nº
4.630, de 16 de dezembro de 1976, no Decreto Estadual nº 15.293, de 31 de janeiro de 2001, na Lei Complementar Estadual nº
613, de 03 de janeiro de 2018, bem como em outras disposições legais e regimentais pertinentes à PMRN e neste Edital. 
1.10 A comissão de coordenação-geral do concurso público está constituída pela Portaria nº 023 de 19 de novembro de 2020 e
demais alterações. 
1.11 O número de vagas ofertadas no Concurso Público poderá ser ampliado durante o prazo de validade do Certame, desde
que haja dotação orçamentária própria disponível e vagas em aberto aprovadas por lei.
1.12 O Edital e seus Anexos estarão disponíveis no site www.institutoconsulplan.org.br para consulta e impressão. 
2. DOS QUADROS, ESPECIALIDADES, VAGAS, RESERVAS E REMUNERAÇÃO
2.1 DO QUADRO:
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QUADRO ESPECIALIDADE 
VAGAS 

REMUNERAÇÃO 
AMPLA NEGROS 

Oficiais de Saúde 
da Polícia Militar 
(QOSPM) 

Médico (Méd) 

Anestes iologia 02 - 

Cardiologia  02 01 

Cirurgia geral 04 01 
Clínica médica 03 01 

Endocrinologia 02 - 

Endoscopia/Colonoscopia 01 - 
Gastroenterologia 01 - 

Ginecologia e Obstetrícia 01 - 

Infectologia 01 - 

Mastologia 01 - 
Medicina intensiva 02 - 

Nefrologia 01 - 

Neurolo gia 01 - 
Oftalmologia 02 - 

Ortopedia e Traumatologia 02 - 

Otorrinolaringologia 02 - 
Pediatria 02 - 

Pneumologia 01 - 
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2.2 REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO: 
2.2.1 Os requisitos básicos para investidura no cargo são, cumulativamente, os seguintes:
I - ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma da lei;
II - possuir ilibada conduta pública e privada, comprovada documentalmente através dos meios previstos no Edital do Concurso
Público, incluindo certidões negativas, federal e estadual, quando for o caso, emitidas pela Justiça Federal, Eleitoral, Militar e
Comum, demonstrando não estar o candidato indiciado, denunciado ou em cumprimento de pena criminal, até o término do
curso de formação;
III - estar quite com as obrigações eleitorais, comprovado mediante apresentação de certidão original emitida pelo Tribunal
Regional Eleitoral (TRE);
IV - estar quite com as obrigações militares, comprovado mediante apresentação do certificado original de reservista, de dis-
pensa de incorporação ou carta patente;
V - não ter sofrido condenação criminal com pena privativa de liberdade, restritiva de direitos ou qualquer condenação incom-
patível com a função policial militar;
VI - ter, no mínimo, 1,65 m de altura (sexo masculino) e 1,60 m (sexo feminino);
VII - ter nascido a partir de 1º de janeiro de 1986, salvo para os candidatos pertencentes aos quadros das corporações militares
do Rio Grande do Norte. 
VIII - Graduação em Medicina, Odontologia, Farmácia ou Enfermagem; e pós-graduação ou residência na especialidade cor-
respondente, para o Quadro de Oficiais de Saúde;
IX - Graduação em Serviço Social, Fisioterapia, Fonoaudiologia, Nutrição, Psicologia, Medicina Veterinária ou Biomedicina;
e pós-graduação ou residência na especialidade correspondente, para o Quadro de Oficiais de Apoio à Saúde;
X - apresentar, quando o candidato for militar estadual ou federal, ofício de seu Comandante, Chefe ou Diretor, dirigido à
Comissão de Coordenação-Geral do Concurso, declarando ciência e ausência de pendências do candidato perante a instituição
militar de origem, não podendo estar no comportamento "INSUFICIENTE" ou "MAU", nos termos do Regulamento Disciplinar
dos Militares do Estado do Rio Grande do Norte ou equivalente em outra Corporação Militar;
XI - não ter sido exonerado, demitido, excluído ou licenciado ex officio por motivos disciplinares de uma das Corporações
Militares Estaduais ou das Forças Armadas, inclusive por força de decisão judicial, Conselho de Disciplina ou Processo
Administrativo Disciplinar;
XII - ser habilitado para a condução de veículo automotor, no mínimo, na categoria "B";
XIII - sob pena de eliminação do Concurso Público, requisito que deve ser mantido ao longo da carreira militar, não possuir tat-
uagem ou pintura que:
a) faça qualquer alusão a ideologia terrorista ou extremista;
b) represente símbolos ou inscrições alusivas a ideologias contrárias às instituições democráticas;
c) incite a violência ou a criminalidade, à ideia ou ato libidinoso ou qualquer forma de discriminação ou preconceito de raça,
credo, sexo ou origem;
d) incite à ideia ou ato ofensivo à Polícia Militar, ao Corpo de Bombeiros Militar ou às Forças Armadas; e
e) faça qualquer alusão a símbolo, nome, lema ou iniciais de organizações criminosas;
f) As considerações específicas quanto a tatuagem constarão no Anexo VI.
XIV - obter aprovação nas etapas, exigidas para inclusão, nomeação e matrícula no Estágio de Adaptação de Oficiais; e
XV - demais requisitos em conformidade com a Lei Complementar nº 613, de 03 de janeiro de 2018.
2.2.2 O candidato deverá possuir os documentos abaixo, sujeitando a apresentação do original e fotocópia, no ato de matrícula
no Estágio de Adaptação de Oficiais, sob pena de ser eliminado do Concurso Público:
a) Carteira de identidade;
b) Título de eleitor com comprovante de votação na última eleição, podendo ser admitida a certidão obtida na Internet;
c) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
d) Certidão de nascimento ou casamento;
e) Cópia autenticada do certificado de conclusão do Nível Superior e pós-graduação ou residência, ou declaração emitido pelo
órgão ou conselho competente, devidamente registrado e reconhecido legalmente por Secretaria da Educação de quaisquer das
Unidades Federativas do Brasil ou pelo Ministério da Educação;
f) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se houver;
g) CNH, no mínimo, na categoria "B";
h) Comprovante de residência.
2.2.2.1 Apresentar os originais, no momento da matrícula no Estágio de Adaptação de Oficiais:
a) Da Certidão Negativa de Crimes da Justiça Estadual Comum e Militar, da Justiça Federal dos locais onde residiu o candida-
to nos últimos cinco anos e comprovante de regularidade junto à Justiça Eleitoral;
b) Do Certificado de Reservista em dia, Certificado de Dispensa de Incorporação, ou Carta Patente para candidatos do sexo
masculino;
c) De duas fotos 3x4, iguais e recentes;
d) De comprovante de conta-corrente ou específica individual para recebimento de subsídio em agência bancária, não sendo
admitida conta conjunta ou conta Poupança.
2.2.2.2 Outros documentos ou certidões poderão ser solicitados na Convocação para o Estágio de Adaptação de Oficiais.

2.3 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES:
2.3.1 Os Oficiais do QOSPM e QOASPM exercem funções inerentes a sua formação/especialização na área do seu quadro.
2.3.2 Respeitadas as características próprias de cada especialidade, atuam em atividades de prevenção de doenças e promoção
da saúde, física e mental, em conformidade com as normas expedidas pela Corporação, coordenando, controlando e moni-
torando os resultados alcançados. Para tanto, a atuação do Oficial do Quadro de Oficiais de Saúde e Apoio à Saúde da PMRN
compreende as seguintes atribuições específicas, dentre outras:
a) assessorar o comando nos assuntos relacionados à sua área específica;
b) gerenciar recursos humanos e logísticos;
c) desenvolver processos e procedimentos administrativos militares;
d) promover estudos técnicos e de capacitação profissional;
e) atendimento em Consultório, Ambulatório e Pronto atendimento;
f) integrar Juntas Policiais Militares de Saúde;
g) exercer funções de Chefia e Direção.

2.3.3 Condições Gerais de exercício do cargo: trabalhar tendo contato cotidiano com o público interno,  atuando também junto
ao público externo, em equipe, sob supervisão e em horários diversos (diurno; noturno e em regime de sobreaviso ou prontidão)
conforme os regulamentos norteadores da PMRN, além de missões inerentes a condição de Oficial da Polícia Militar como
escalas de serviços, representações, solenidades e demais atividades. Atuar em condições de pressão, de risco à saúde e de vida.
Exercer ainda, funções em setores cujas atividades referem-se à saúde e serviços sociais, ensino, pesquisa e extensão, estando
ainda sujeito aos regulamentos disciplinares vigentes bem como o Código Penal Militar e Processual Penal Militar.
2.3.4 Responsabilidades do ocupante do cargo: 
a) cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos, as instruções e as ordens, sendo um profissional leal, eficiente e íntegro no
cumprimento das funções que lhe couberem em decorrência do seu cargo;
b) ter zelo pelo nome da instituição;
c) zelar pela hierarquia e disciplina;
d) velar pelas informações e sigilos de documentos; e
e) cuidar com zelo dos armamentos, equipamentos, apetrechos e patrimônio da Polícia Militar.

3. DAS ETAPAS
3.1 O presente Concurso Público será composto das seguintes Etapas:

3.1.1 Ao final de cada etapa/fase, o resultado será divulgado no site www.institutoconsulplan.org.br. 
3.1.2 O candidato aprovado até a sexta fase ou sétima fase se for o caso, dentro do número exato de vagas previstas no subitem
2.1, será matriculado no Estágio de Adaptação de Oficiais, de responsabilidade da Polícia Militar do Rio Grande do Norte.
3.1.3 O candidato aprovado no Estágio de Adaptação de Oficiais será lotado em qualquer lugar do estado do Rio Grande do
Norte a critério da Polícia Militar do Rio Grande do Norte. 
3.2 Todas as fases do Concurso Público serão realizadas na cidade de Natal/RN.

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1 Antes de se inscrever, o candidato deverá tomar conhecimento das normas e condições estabelecidas neste Edital, incluin-
do seus Anexos, partes integrantes das normas que regem o presente Concurso Público, das quais não poderá alegar descon-
hecimento em nenhuma hipótese.
4.1.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se dos requisitos exigidos para o cargo.
4.1.1.1 É de responsabilidade exclusiva do candidato/interessado a identificação correta e precisa dos requisitos e das
atribuições do cargo.
4.1.1.2 A inscrição no Concurso Público exprime a ciência e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
4.2 As inscrições se realizarão exclusivamente via INTERNET: de 16h00min do dia 18 de janeiro de 2022 às 16h00min do dia
17 de fevereiro de 2022, no site www.institutoconsulplan.org.br.
4.3 O valor da inscrição será de R$ 188,00 (cento e oitenta e oito reais)
4.4 A importância recolhida, relativa à inscrição, não será devolvida em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do
Concurso Público ou em razão de fato atribuível somente à Administração Pública. 
4.5 Não será concedida isenção total ou parcial do valor da inscrição, ressalvados os casos previstos nas Leis: Lei Estadual nº
9.643, de 18 de Julho de 2012, (prestação de serviços no período eleitoral), Lei Estadual nº 5.869, de 09 de Janeiro de 1989
(Doadores de Sangue), Lei Estadual nº 10.095, de 08 de agosto de 2016 (Doadoras de Leite Materno), Lei Estadual nº 10.440,
de 16 de outubro de 2018 (Doadores de Medula Óssea), Decreto Federal nº 6.593, de 02 de outubro de 2008 (Inscritos no
CadÚnico e for membro de família de baixa renda).

4.6 DAS ISENÇÕES
4.6.1 DOS CANDIDATOS AMPARADOS PELA LEI ESTADUAL Nº 9.643, DE 18 DE JULHO DE 2012:
4.6.1.1 A isenção poderá ser concedida aos eleitores convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral do Rio Grande do Norte para
prestar serviços no período eleitoral, visando a preparação, execução e apuração de eleições oficiais, de acordo com a Lei
Estadual nº 9.643, de 18 de julho de 2012.
4.6.1.1.1 Considera-se como eleitor convocado e nomeado aquele que presta serviços à Justiça Eleitoral do Rio Grande do Norte
como componente de mesa receptora de voto ou de justificativa, na condição de presidente de mesa, primeiro ou segundo
mesário ou secretário, membro ou escrutinador de Junta Eleitoral, supervisor de local de votação, também denominado de
administrador de prédio, e os designados para auxiliar os seus trabalhos, inclusive aqueles destinados à preparação e montagem
de votação.
4.6.1.1.2 Entende-se como período de eleição, para fins da referida lei, a véspera e o dia do pleito.
4.6.1.1.3 Na hipótese de ocorrer segundo turno no pleito eleitoral, considera-se cada turno uma eleição.
4.6.1.2 Para ter direito à isenção, o eleitor convocado terá que comprovar o serviço prestado à Justiça Eleitoral do Rio Grande
do Norte por, no mínimo, duas eleições, consecutivas ou não.
4.6.1.2.1 O direito ao benefício da isenção da taxa de inscrição de que trata o subitem anterior terá validade por um período de
04 (quatro) anos, a contar da data em que o candidato fez jus ao prêmio, nos termos do art. 2º, da Lei nº 9.643 de 18 de julho
de 2012.
4.6.1.3 A comprovação do serviço prestado será efetuada mediante a apresentação de declaração ou diploma, expedido pela
Justiça Eleitoral do Rio Grande do Norte, contendo o nome completo do eleitor, a função desempenhada, o turno e a data da
eleição, cuja cópia deverá ser enviada ao Instituto Consulplan na forma e prazo estipulados no subitem 4.6.6.

4.6.2 DOS CANDIDATOS AMPARADOS PELA LEI ESTADUAL Nº 5.869, DE 09 DE JANEIRO DE 1989:
4.6.2.1 A isenção poderá ser concedida aos doadores de sangue à rede hospitalar estadual do Rio Grande do Norte, de acordo
com o Decreto Estadual nº 19.844, de 6 de junho de 2007, que regulamenta a Lei Estadual nº 5.869, de 9 de janeiro de 1989.
4.6.2.1.1 São consideradas doadoras de sangue as pessoas que tenham efetuado pelo menos 3 (três) doações sanguíneas con-
vencionais para Instituições Públicas, vinculadas à Rede Hospitalar do Estado do Rio Grande do Norte, no período de 12 (doze)
meses anteriores à publicação do Edital do Concurso Público.
4.6.2.2 Para requerer a isenção de pagamento do valor da inscrição, o doador deverá apresentar os documentos comprobatórios
das respectivas doações, a serem expedidos pelos Órgãos ou Entes Públicos coletores de sangue que atuem no Estado do Rio
Grande do Norte, contendo o número do cadastro, data das doações, nome e CPF do doador, cuja cópia deverá ser enviada ao
Instituto Consulplan na forma e prazo estipulados no subitem 4.6.6.

4.6.3 DAS CANDIDATAS AMPARADAS PELA LEI ESTADUAL Nº 10.095, DE 08 DE AGOSTO DE 2016:
4.6.3.1 A isenção poderá ser concedida às doadoras regulares de leite materno, conforme estabelecido na Lei Estadual nº 10.095,
de 08 de agosto de 2016. 
4.6.3.2 São consideradas doadoras regulares de leite materno as candidatas que tenham efetuado pelo menos 3 (três) doações
de leite no período de 12 (doze) meses anteriores à publicação do Edital do Concurso Público. 
4.6.3.3 Para requerer a isenção de pagamento do valor da inscrição, a doadora deverá apresentar os documentos comprobatórios
das respectivas doações, a serem emitidas por banco de leite humano em regular funcionamento, contendo o número do cadas-
tro, data das doações, nome e CPF da doadora, cuja cópia deverá ser enviada ao Instituto Consulplan na forma e prazo estipu-
lados no subitem 4.6.6.

4.6.4 DOS CANDIDATOS AMPARADOS PELA LEI ESTADUAL Nº 10.440, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018:
4.6.4.1 A isenção poderá ser concedida aos doadores de medula óssea que efetuaram suas doações em entidades reconhecidas
pelo Ministério da Saúde, de acordo com a Lei Estadual nº 10.440, de 16 de outubro de 2018. 

ANO 89                        EDIÇÃO Nº 15.098

(QOSPM) 

R$ 9.392,35 

Proctologia 01 - 

Psiquiatria 02 01 
Radiologia e Ultrassonografia 02 - 

Reumatologia 01 - 

Urologia 02 - 

Dentista (Den) 

Endodontia 02 - 

Periodontia 01 - 

Odontopediatria 01 - 

Cirurgia e Traumatologia Buco Maxilo 
Facial 

01 - 

Dentíst ica 03 01 
Prótese Dentária  01 - 

Farmacêutico (Farm) 
Análises Clínicas 02 - 

Farmácia Hospitalar 02 - 

Enfermeiro (Enf) 
Enfermagem em Cuidados Intensivos (UTI) 02 01 

Enfermagem Generalista 03 01 

Oficiais de Apoio 
à Saúde da 
Polícia Militar 
(QOASPM) 

Psicologia 
Avaliação Psicológica 02 - 

Psicologia Hospitalar 01 - 

Fisioterapia 

Cardiorrespiratório 01 - 

Terapia Intensiva 01 - 

Trau mático Ortopédico 01 - 
Neurorreabiliação 01 - 

  Fonoaudiologia Audiologia 01 -  
 Assis tente Social 01 -  

 
Medicina Veterinária 

Pequenos Animais 01 -  

 Grandes Animais 01 -  

 
Nutrição 

Nutrição Clínica 01 -  
 Nutrição Hospitalar 01 -  

 
Biomédico 

 Fisiologia do Esporte e da Prát ica do 
Exercício Físico 01 

-  

TOTAL 78  

 

FASES CARÁTER RESPONSABILIDADE 
 
1ª FASE 

PROVA OBJETIVA 
Eliminatório e 
classificatório 

Instituto Consulplan 

2ª FASE 
EXAME DE AVALIAÇÃO DE 
CONDICINAMENTO FÍSICO 

Eliminatório Instituto Consulplan 

3ª FASE PROVA DE TÍTULOS Classificatório Instituto Consulplan 

4ª FASE INVESTIGAÇÃO SOCIAL Eliminatório 
Polícia 
Militar/RN 

5ª FASE INSPEÇÃO DE SAÚDE Eliminatório 
Polícia 
Militar/RN 

6ª FASE EXAME DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA Eliminatório Instituto Consulplan 

7ª FASE 
ENTREVISTA DE 
HETEROIDENTIFICAÇÃO 

- Instituto Consulplan  
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4.6.4.1.1 São considerados doadores de medula óssea as pessoas que tenham efetu-
ado cadastro na condição de doador emitido até 03 (três) meses antes da data da
inscrição do concurso, emitidos por órgão oficial ou entidade credenciada pela
União, pelo Estado ou por Município, hemocentros e nos bancos de sangue dos hos-
pitais, devidamente atualizado, no período de 12 (doze) meses anteriores à publi-
cação do Edital do Concurso Público.
4.6.4.2 Para requerer a isenção de pagamento do valor da inscrição, o doador dev-
erá apresentar os documentos comprobatórios das respectivas doações, a serem
expedidos pelos Órgãos ou Entes Públicos coletores de medula óssea por órgão ou
entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município, hemocentros e nos
bancos de sangue dos hospitais, devidamente atualizado, contendo o número do
cadastro, data das doações, nome e CPF do doador, cuja cópia deverá ser enviada
ao Instituto Consulplan na forma e prazo estipulados no subitem 4.6.6.

4.6.5 DOS CANDIDATOS AMPARADOS PELO DECRETO FEDERAL Nº 6.593,
DE 02 DE OUTUBRO DE 2008:
4.6.5.1 Poderá solicitar isenção do pagamento do valor da inscrição o candidato que
estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal
(CadÚnico), de que trata o Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007, e for
membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26
de junho de 2007, e segundo o procedimento descrito abaixo:
4.6.5.1.1 Não será concedida a isenção do pagamento do valor da inscrição a can-
didato que não possua o Número de Identificação Social (NIS) já identificado e con-
firmado na base de dados do CadÚnico, na data da sua inscrição.
4.6.5.2 O candidato que requerer a isenção pelo CadÚnico deverá informar, no ato
da inscrição, seus dados pessoais em conformidade com os que foram originalmente
informados ao Órgão de Assistência Social de seu Município responsável pelo
cadastramento de famílias no CadÚnico, mesmo que atualmente estes estejam
divergentes ou que tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em
virtude do decurso de tempo para atualização do banco de dados do CadÚnico a
nível nacional. Após o julgamento do pedido de isenção, o candidato poderá efetu-
ar a atualização dos seus dados cadastrais junto ao Instituto Consulplan através do
sistema de inscrições on-line ou solicitá-la ao fiscal de aplicação no dia de realiza-
ção das provas.
4.6.5.3 A isenção tratada no subitem 4.6.5.1 deste Edital poderá ser solicitada no
período previsto no subitem 4.6.6, devendo o candidato, obrigatoriamente, indicar
o seu Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico, bem como
declarar-se membro de família de baixa renda. 
4.6.5.3.1 O candidato deverá preencher o formulário descrito no ANEXO VII deste
Edital e encaminhá-lo ao Instituto Consulplan na forma e prazo estipulados no
subitem 4.6.6.
4.6.5.4 O Instituto Consulplan consultará o órgão gestor do CadÚnico, vinculado ao
Ministério da Cidadania, a fim de verificar a veracidade das informações prestadas
pelo candidato que requerer a isenção na condição de hipossuficiente. 
4.6.6 O candidato que requerer alguma das isenções previstas nos subitens 4.6.1,
4.6.2, 4.6.3, 4.6.4 e 4.6.5, deverá informar, no ato da inscrição, seus dados pessoais
em conformidade com a solicitação determinada no site, somente entre as 16h00 do
dia 18 de janeiro de 2022 às 23h59 do dia 20 de janeiro de 2022, e encaminhar as
respectivas documentações exigidas, impreterivelmente até o dia 20 de janeiro de
2022, via on-line no link de inscrição, observadas as orientações dispostas no
requerimento de inscrição.
4.6.7 A relação das isenções deferidas e indeferidas será disponibilizada no site
www.institutoconsulplan.org.br, na data prevista de 04 de fevereiro de 2022, con-
forme constante no Cronograma Previsto - ANEXO I.
4.6.7.1 Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido de isenção
indeferido, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da divulgação do resultado dos
pedidos de isenção da taxa de inscrição. Os recursos deverão ser protocolados via
link próprio no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br.
4.6.7.2 Os candidatos, cujos requerimentos de isenção do pagamento da taxa de
inscrição tenham sido indeferidos, após a fase recursal, cujo resultado será divulga-
do no dia 04 de fevereiro de 2022, poderão efetivar a sua inscrição no certame no
prazo de inscrições estabelecido no Edital, mediante o pagamento da respectiva
taxa. 
4.6.8 As informações prestadas no formulário, bem como a documentação apresen-
tada, serão de inteira responsabilidade do candidato, respondendo este, por qualquer
erro ou falsidade.
4.6.9 Não será concedida isenção do pagamento do valor da inscrição ao candidato
que:
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
b) fraudar e/ou falsificar documentação;
c) pleitear a isenção sem apresentar cópia dos documentos previstos neste item;
d) não observar o prazo e os horários estabelecidos neste Edital.
4.6.10 Após a entrega do requerimento de isenção e dos documentos compro-
batórios, não será permitida a complementação da documentação, nem mesmo por
meio de pedido de revisão e/ou recurso.
4.6.11 Os documentos descritos neste item terão validade somente para este
Concurso Público e não serão devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias
dos mesmos.
4.6.12 Não será aceita solicitação de isenção de pagamento do valor da inscrição via
postal, não mencionado neste edital, fax, correio eletrônico ou similar. 
4.6.13 Fica reservado à Comissão de Coordenação-Geral do Concurso Público ou
ao Instituto Consulplan, o direito de exigir, a seu critério, a apresentação dos docu-
mentos originais para conferência.
4.6.14 Sendo constatada, a qualquer tempo, a falsidade de qualquer documentação
entregue, será cancelada a inscrição efetivada e anulados todos os atos dela decor-
rentes, respondendo este, pela falsidade praticada, na forma da lei.
4.6.15 O interessado que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não gerar
o boleto no prazo estabelecido no subitem 4.7.3 e efetuar o devido pagamento,
estará automaticamente excluído do Concurso Público.
4.6.16 O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha realizado outra
inscrição paga para o mesmo cargo, terá a isenção cancelada.

4.7 DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO VIA INTERNET:
4.7.1 Para se inscrever, o candidato deverá adotar os seguintes procedimentos: 
a) estar ciente de todas as informações sobre este Concurso Público disponíveis na
página do Instituto Consulplan (www.institutoconsulplan.org.br) e acessar o link
para inscrição correlato ao certame; 
b) cadastrar-se no período entre 16h00min do dia 18 de janeiro de 2022 às
16h00min do dia 17 de fevereiro de 2022, observado o horário oficial de
Brasília/DF, através do requerimento específico disponível na página citada; e 
c) imprimir o boleto bancário que deverá ser pago, em qualquer banco, impreteriv-

elmente, até a data de vencimento constante no documento. O banco confirmará o
seu pagamento junto ao Instituto Consulplan. ATENÇÃO: a inscrição via Internet
só será efetivada após a confirmação do pagamento feito por meio do boleto
bancário até a data do vencimento constante no documento. O pagamento após a
data de vencimento implica o CANCELAMENTO da inscrição. 
4.7.2 O boleto bancário poderá ser reimpresso até a data definida no item 4.7.3,
podendo sua quitação ser realizada por meio de qualquer agência bancária e seus
correspondentes. 
4.7.3 Todos os candidatos inscritos no período de 16h00min do dia 18 de janeiro de
2022 às 16h00min do dia 17 de fevereiro de 2022 que não efetivarem o pagamento
do boleto neste período poderão reimprimir seu boleto, no máximo, até o primeiro
dia útil posterior ao encerramento das inscrições (18 de fevereiro de 2022) até as
20h00min, quando este recurso será retirado do endereço eletrônico www.instituto-
consulplan.org.br. O pagamento do boleto bancário, neste mesmo dia, poderá ser
efetivado em qualquer agência bancária e seus correspondentes ou através de paga-
mento do boleto on-line (observados os horários limites de cada instituição
bancária). 
4.7.4 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias
e/ou lotéricas na localidade em que se encontra, o candidato deverá antecipar o
envio da documentação prevista neste edital (quando for o caso), ou o pagamento
do boleto de inscrição para o 1º dia útil que antecede o feriado ou evento. No caso
de pagamento do boleto, o candidato poderá ainda realizá-lo por outro meio alter-
nativo válido (pagamento do título em caixa eletrônico, Internet Banking etc.),
devendo ser respeitado o prazo limite determinado neste Edital.
4.7.5 Quando do pagamento do boleto, o candidato tem o dever de conferir todos
os seus dados cadastrais e da inscrição nela registrados. As inscrições e/ou paga-
mentos que não forem identificados devido a erro na informação de dados pelo can-
didato no pagamento do referido boleto não serão aceitos, não cabendo reclamações
posteriores neste sentido.
4.7.6 Não será aceito pagamento do valor da inscrição por depósito em caixa
eletrônico, transferência ou depósito em conta corrente, DOC, PIX, ordem de paga-
mento, ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. Também não
será aceito, como comprovação de pagamento de taxa de inscrição, comprovante de
agendamento bancário.
4.7.7 Quando do processamento das inscrições, se for verificada a existência de
mais de uma inscrição para o mesmo cargo ou turno de provas realizada e efetiva-
da (por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato, será con-
siderada válida e homologada aquela que tiver sido realizada por último, sendo esta
identificada pela data e hora de envio via Internet, do requerimento através do sis-
tema de inscrições on-line do Instituto Consulplan. Consequentemente, as demais
inscrições do candidato nesta situação serão automaticamente canceladas, não
cabendo reclamações posteriores nesse sentido.

4.8 DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO
PÚBLICO:

4.8.1 O Instituto Consulplan não se responsabiliza por solicitações de inscrição não
recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação,
congestionamento das linhas de comunicação, eventuais equívocos provocados por
operadores das instituições bancárias, assim como no processamento do boleto
bancário ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de
dados, sobre os quais não tiver dado causa. 
4.8.2 Para efetuar a inscrição é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa
Física (CPF) do candidato. 
4.8.3 Terá a sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do Concurso
Público o candidato que usar o CPF de terceiro para realizar a sua inscrição, garan-
tido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
4.8.4 A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das nor-
mas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar
desconhecimento, inclusive quanto à realização das provas nos prazos estipulados. 
4.8.5 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, as provas e a nomeação do
candidato, desde que verificada falsidade em qualquer declaração e/ou irregulari-
dade nas provas e/ou em informações fornecidas, garantido o direito ao contra-
ditório e à ampla defesa. 
4.8.6 É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea, assim como é vedada a
transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, assim como a transferên-
cia da inscrição para outrem. 
4.8.7 Não serão deferidas as inscrições via fax e/ou via e-mail. 
4.8.8 As informações prestadas no requerimento de inscrição serão de inteira
responsabilidade do candidato, dispondo o Instituto Consulplan do direito de
excluir do Concurso Público aquele que não preencher o requerimento de forma
completa, correta e/ou que fornecer dados comprovadamente inverídicos, garantido
o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
4.8.8.1 O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à
possibilidade de divulgação de seus dados em listagens e resultados no decorrer do
certame, tais como aqueles relativos à data de nascimento, notas e desempenho nas
provas, entre outros, tendo em vista que essas informações são essenciais para o fiel
cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao Concurso Público. Não caberão
reclamações posteriores neste sentido, ficando cientes também os candidatos de que
possivelmente tais informações poderão ser encontradas na rede mundial de com-
putadores através dos mecanismos de busca atualmente existentes. 
4.8.9 O Instituto Consulplan disponibilizará no site www.institutoconsulplan.org.br
a lista das inscrições deferidas e indeferidas (se houver), a partir do dia 09 de março
de 2022, para conhecimento do ato e motivos do indeferimento para interposição
dos recursos, no prazo legal. 
4.8.10 A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a
DESISTÊNCIA do candidato e sua consequente ELIMINAÇÃO deste Concurso
Público. 
4.8.11 O candidato inscrito deverá atentar para a formalização da inscrição, con-
siderando que, caso a inscrição não seja efetuada nos moldes estabelecidos neste
Edital, será automaticamente considerada não efetivada pela organizadora, não
assistindo nenhum direito ao interessado, garantido o direito ao contraditório e à
ampla defesa. 
4.8.11.1 Após a homologação da inscrição, não será aceita, em hipótese alguma,
solicitação de alteração dos dados contidos na inscrição, salvo o previsto no subitem
2.7.12.

4.9 DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO:
4.9.1 As informações referentes à data, ao horário e ao local de realização das
provas (nome do estabelecimento, endereço e sala), assim como orientações para
realização das provas estarão disponíveis a partir do dia 28 de março de 2022, no

endereço eletrônico do Instituto Consulplan (www.institutoconsulplan.org.br),
devendo o candidato efetuar a impressão deste Cartão de Confirmação de Inscrição
(CCI). As informações também poderão ser obtidas através da Central de
Atendimento do Instituto Consulplan, através de e-mail atendimento@institutocon-
sulplan.org.br e telefone 0800-100-4790.
4.9.2 Caso o candidato, ao consultar o Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI),
constate que sua inscrição não foi aceita, deverá entrar em contato com a Central de
Atendimento do Instituto Consulplan, através de e-mail atendimento@institutocon-
sulplan.org.br ou telefone 0800-100-4790, no horário de 8h00min às 17h30min,
considerando-se o horário oficial de Brasília/DF, impreterivelmente até 3 (três) dias
de antecedência à aplicação das provas.
4.9.3 Os contatos feitos após a data estabelecida no subitem 4.9.2 deste Edital não
serão considerados, prevalecendo para o candidato as informações contidas no
Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI) e a situação de inscrição do mesmo,
posto ser dever do candidato verificar a confirmação de sua inscrição, na forma
estabelecida neste Edital. 
4.9.4 Os eventuais erros de digitação no nome, número do documento de identidade
ou outros dados referentes ao cadastro do candidato deverão ser corrigidos
SOMENTE no dia das provas objetivas, mediante conferência do documento orig-
inal de identidade quando do ingresso do candidato no local de provas pelo fiscal
de sala. 
4.9.4.1 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado constante da
ficha de inscrição ou apresentar qualquer observação relevante, poderá fazê-lo no
termo de ocorrência existente na sala de provas em posse dos fiscais de sala, para
uso, se necessário.
4.9.5 O Cartão de Confirmação de Inscrição NÃO será enviado ao endereço infor-
mado pelo candidato no ato da inscrição. São de responsabilidade exclusiva do can-
didato a identificação correta de seu local de realização das provas e o compareci-
mento no horário determinado. 
4.9.6 A alocação dos candidatos nos locais designados para as provas será definida
pela instituição organizadora, podendo esta adotar livremente os critérios que julgar
pertinentes, a fim de resguardar a segurança do certame. A distribuição se dará de
acordo com a viabilidade e adequação.

5. DA RESERVA DE VAGAS
5.1 DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA:
5.1.1 Não haverá reserva de vagas às Pessoas com Deficiência em virtude de incom-
patibilidade com as atribuições do cargo, pois se trata de serviço ligado à segurança
pública, à preservação da ordem pública e à incolumidade das pessoas e do
patrimônio, tratando-se, portanto, de função que envolve grande risco e exigindo
plena capacidade física, visual, auditiva e mental, conforme § 1º do art. 10, da Lei
Estadual nº 4.630, de 16 de dezembro de 1976, com redação dada pela Lei
Complementar nº 613, de 03 de janeiro de 2018.

5.2 DA RESERVA DE VAGAS PARA NEGROS:
5.2.1 Ficam reservadas aos negros 20% (vinte por cento) das vagas por especiali-
dade oferecidas neste Concurso, nos termos da Lei Estadual nº 11.015, de 20 de
novembro de 2021.
5.2.2 Caso o percentual de vagas para os candidatos inscritos como negros resulte
de um número fracionado, este será elevado para o primeiro número inteiro imedi-
atamente superior, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou
diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor
que 0,5 (cinco décimos).
5.2.3 A reserva de vagas será disponibilizada sempre que o número de vagas ofere-
cidas POR ESPECIALIDADE for igual ou superior a 3 (três).
5.2.3.1 A 1ª (primeira) admissão de candidato negro deverá ocorrer quando da 3ª
(terceira) vaga de cada especialidade contemplada neste Edital. As demais admis-
sões ocorrerão na 8ª (oitava), 13ª (décima terceira), 18ª (décima oitava), sucessiva-
mente, durante o prazo de validade deste Concurso Público.
5.2.4 Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para
ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas
reservadas a candidatos negros. 
5.2.5 São considerados negros, nos termos da Lei Estadual nº 11.015, de 20 de
novembro de 2021, aqueles que se autodeclararem, expressamente, pretos ou par-
dos, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE.
5.2.6 Para concorrer através da reserva de vagas prevista no subitem 5.2.1, o can-
didato negro deverá declarar essa condição no ato da inscrição, identificando-se
como de cor preta ou parda, caso contrário, não concorrerá às vagas reservadas a
negros, mas automaticamente às vagas de ampla concorrência.
5.2.6.1 A autodeclaração terá validade somente para este Concurso, não podendo
ser estendida a outros certames.
5.2.6.2 Serão presumidas verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no
ato da inscrição ou isenção do certame, sem prejuízo da apuração das responsabili-
dades administrativas, civil e penal, na hipótese de constatação de declaração falsa.
5.2.7 Os candidatos classificados que, no ato da inscrição, se autodeclararam negros
serão convocados para entrevista de verificação da condição declarada (procedi-
mento de heteroidentificação), juntamente com a publicação da convocação para
realização da Inspeção de Saúde e Avaliação Psicológica. 
5.2.8 A convocação mencionada no item anterior será divulgada após a publicação
do resultado definitivo do Exame de Avaliação de Condicionamento Físico (EACF)
e estarão convocados a se submeter à entrevista os candidatos classificados de acor-
do com os critérios e limites quantitativos estabelecidos neste Edital.
5.2.8.1 A convocação para entrevista será publicada oportunamente no endereço
eletrônico www.institutoconsulplan.org.br, contendo data e horário para a realiza-
ção da entrevista, além de outras informações e orientações aos candidatos convo-
cados.
5.2.8.2 O procedimento de heteroidentificação será realizado na cidade de Natal/RN
por uma Comissão a ser instituída pelo Instituto Consulplan para esse fim, ocasião
em que será verificada a veracidade das informações prestadas pelos candidatos,
por meio de análise do fenótipo, exclusivamente, e será proferido parecer definiti-
vo a esse respeito.
5.2.9 Será enquadrado como negro o candidato que assim for reconhecido pela
maioria dos membros presentes da Comissão.
5.2.10 O candidato deverá comparecer à entrevista munido do formulário de
autodeclaração, a ser oportunamente publicado no site do Instituto Consulplan, a
fim de ser aferido com o fenótipo declarado, além de documento de identidade
(original e cópia simples). As cópias serão retidas pela Comissão. Informações adi-
cionais constarão da convocação para o procedimento de heteroidentificação. 
5.2.10.1 A não observância do disposto no subitem 5.2.10 acarretará a perda do
direito aos quantitativos reservados aos candidatos em tais condições.
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5.2.11 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do Concurso e, se houver sido admitido,
ficará sujeito à nulidade de sua admissão no cargo efetivo, após procedimento administrativo no qual lhe sejam assegurados o
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
5.2.12 O candidato que porventura declarar indevidamente ser negro, quando do preenchimento do requerimento de inscrição
via Internet, deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição nessa condição, entrar em contato com o Instituto
Consulplan por meio do e-mail atendimento@institutoconsulplan.org.br, para a correção da informação, por se tratar apenas de
erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição. 
5.2.13 O candidato cujo autodeclaração não seja confirmada no procedimento de heteroidentificação (entrevista) terá res-
guardado o direito à ampla defesa, conforme previsto no subitem 14.3.1. 
5.2.14 A não confirmação da autodeclaração do candidato no procedimento heteroidentificação ou o seu não comparecimento
na data e horário designados na convocação específica, acarretará a perda do direito aos quantitativos reservados aos candidatos
em tais condições, e ele figurará apenas na lista de classificação geral, desde que tenha atingido os critérios classificatórios da
ampla concorrência.
5.2.15 A convocação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de proporcionalidade, que consideram a
relação entre o número total de vagas POR ESPECIALIDADE e candidatos negros.
5.2.16 As vagas reservadas a negros que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no Concurso ou por não
enquadramento no programa de reserva de vagas, serão preenchidas pelos demais candidatos habilitados, com estrita observân-
cia à ordem geral de classificação.

6. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS
6.1 O candidato que necessitar de qualquer tipo de condição especial para realização das provas deverá solicitá-la no ato do
requerimento de inscrição, indicando, claramente, quais os recursos especiais necessários e, ainda, enviar, até o dia 17 de
fevereiro de 2022, impreterivelmente, via SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de Recebimento - AR, para a sede do Instituto
Consulplan - Rua José Augusto Abreu, nº 1.000, Sala A, Bairro Safira, Muriaé/MG, CEP: 36883-031 - laudo médico (original
ou cópia autenticada) que justifique o atendimento especial solicitado. Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo
nos casos de força maior. A solicitação de condições especiais será atendida, segundo critérios de viabilidade e de razoabili-
dade.
6.2 Portadores de doença infectocontagiosa que não informaram ao Instituto Consulplan, por inexistir a doença na data-limite
referida, deverão fazê-lo via correio eletrônico atendimento@institutoconsulplan.org.br tão logo a condição seja diagnosticada.
Os candidatos, nesta situação, quando da realização das provas, deverão se identificar ao fiscal no portão de entrada, munidos
de laudo médico, tendo direito a atendimento especial. 
6.2.1 A situação excepcionada no item 6.2 não alcançará os candidatos com suspeita ou contaminados por COVID-19. Em razão
da pandemia, candidatos com sintomas gripais ou outros comuns aos manifestados na contaminação pela COVID-19, bem como
aqueles que tiverem suspeita ou confirmação de contaminação não poderão realizar as provas, recomendando-se que per-
maneçam em isolamento, conforme determinado pelos órgãos de saúde. 
6.3 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá solicitar o atendimento específico
nos termos do subitem 6.1, apresentando a cópia da certidão de nascimento do amamentando.
6.3.1 Quando da realização das provas, a candidata deverá levar somente um acompanhante (adulto), que ficará em sala reser-
vada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. 
6.3.2 Será concedido tempo adicional para a execução da prova à candidata devido ao tempo despendido com a amamentação.
6.3.3 A candidata que não apresentar a solicitação nos moldes deste Edital, seja qual for o motivo alegado, poderá não ter a
solicitação atendida por questões de não adequação das instalações físicas do local de realização das provas. O atendimento à
solicitação estará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.
6.4 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante as provas, aqueles que, por
razões de saúde, porventura façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos, deverão comunicar
previamente ao Instituto Consulplan acerca da situação, nos moldes do item 6.1 deste Edital. 
6.4.1 Em nome da segurança do processo, a regra do subitem anterior também se aplica a candidatos com deficiências auditi-
vas que utilizem aparelho auricular, bem como outros aparelhos diversos por motivos de saúde, tais como: medidor de glicemia,
sondas etc. 
6.4.2 Os candidatos nas situações descritas nos subitens 6.4 e 6.4.1 deverão obrigatoriamente comparecer ao local de provas
munidos dos exames e laudos que comprovem o uso dos equipamentos. No caso de descumprimento deste procedimento ou se
for verificada má-fé no uso dos referidos aparelhos, os candidatos poderão ser eliminados do certame.
6.5 O candidato que não solicitar condição especial na forma determinada neste Edital, de acordo com a sua condição, não a
terá atendida sob qualquer alegação, sendo que a solicitação de condições especiais será atendida dentro dos critérios de razoa-
bilidade e viabilidade.
6.6 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do can-
didato. O Instituto Consulplan não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do laudo ao Instituto.
O laudo médico (original ou cópia autenticada) terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvido, assim
como não serão fornecidas cópias desse laudo.
6.7 A pessoa travesti ou transexual (pessoa que se identifica e quer ser reconhecida socialmente, em consonância com sua iden-
tidade de gênero) que desejar atendimento pelo NOME SOCIAL poderá solicitá-lo pelo e-mail: atendimento@institutocon-
sulplan.org.br até às 23h59min do dia 17 de fevereiro de 2022.
6.7.1 Será solicitado o preenchimento e envio, até o dia 18 de fevereiro de 2022, de requerimento que será fornecido por via
eletrônica, o qual deverá ser assinado e encaminhado, juntamente com cópia simples do documento oficial de identidade do
candidato, por SEDEX, com Aviso de Recebimento (AR), para o Instituto Consulplan - Rua José Augusto Abreu, nº 1000, Sala
A, Bairro Safira, Muriaé/MG, CEP: 36883-031, fazendo constar no envelope "Concurso Público Oficiais de Saúde e Apoio à
Saúde da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte (especificar o cargo e o número de inscrição) - Documentação para
solicitação de nome social".
6.7.2 Não serão aceitas outras formas de solicitação de nome social, tais como: via postal, telefone ou fax. O Instituto
Consulplan e a Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte reservam-se o direito de exigir, a qualquer tempo, documen-
tos que atestem a condição que motiva a solicitação de atendimento declarado.
6.7.2.1 Somente será aceito o NOME SOCIAL, se constante em algum dos documentos de identificação permitidos no item
7.2.9. 
6.7.3 O candidato nesta situação deverá realizar sua inscrição utilizando seu nome social, ciente de que tal nome será o único
divulgado em toda e qualquer publicação relativa ao Concurso Público.
6.8 A solicitação de condições especiais será atendida, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

7. DA PROVA OBJETIVA DE MULTIPLA ESCOLHA
7.1 A prova objetiva de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório, abrangerá os conteúdos programáticos con-
stantes do ANEXO II deste edital e terá a seguinte distribuição: 

7.1.1 A prova objetiva terá o número de questões e a distribuição de pontos conforme tabela do subitem anterior.
7.1.2 As questões da prova objetiva serão do tipo múltipla escolha, com 5 (cinco) opções (A a E) e uma única resposta correta. 
7.1.3 Será considerado aprovado na Prova Objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 60% (sessenta por cento) do total de
pontos. 
7.1.4 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para o Cartão de Respostas, que será o único documen-
to válido para a correção das provas. O preenchimento do Cartão de Respostas será de inteira responsabilidade do candidato,
que deverá proceder de conformidade com as instruções específicas contidas neste Edital e no Cartão de Respostas. Em hipótese
alguma haverá substituição do cartão por erro do candidato. 
7.1.5 Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma
delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às
respostas, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 
7.1.6 O candidato deverá, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal o Cartão de Respostas, devidamente assi-
nado no local indicado. 

7.1.7 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no Cartão de
Respostas. Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em desacordo com este Edital e com o Cartão de
Respostas, tais como: dupla marcação, marcação rasurada ou emendada e campo de marcação não preenchido integralmente. 
7.1.8 Não será permitido que as marcações no Cartão de Respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de candida-
to que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, o candidato será acompanhado por um
fiscal do Instituto Consulplan devidamente treinado. 
7.1.9 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, danificar o seu Cartão de Respostas, sob
pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura ótica. 

7.2 DA APLICAÇÃO DAS PROVAS:
7.2.1 A prova escrita objetiva de múltipla escolha será realizada na cidade de Natal/RN, com data inicialmente prevista para o
dia 03 de abril de 2022 (DOMINGO), de 13h00 às 18h00, observado o horário de Brasília (DF). 
7.2.1.1 As provas terão duração de 5h00min (cinco horas).
7.2.2 Os locais de realização das provas escritas, para os quais deverão se dirigir os candidatos, serão divulgados a partir de 28
de março de 2022, no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br. São de responsabilidade exclusiva do candidato a
identificação correta de seu local de realização da prova escrita e comparecimento no horário determinado. 
7.2.3 O caderno de provas contém todas as informações pertinentes ao Concurso, devendo o candidato ler atentamente as
instruções, inclusive, quanto à continuidade do Concurso. 
7.2.3.1 Ao terminar a conferência do caderno de provas, caso o mesmo esteja incompleto ou tenha defeito, o candidato deverá
solicitar ao fiscal de sala que o substitua, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. O candidato deverá verificar,
ainda, se o cargo em que se inscreveu encontra-se devidamente identificado no caderno de provas na parte superior esquerda
da folha de número 2.
7.2.4 No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas
autoridades presentes, informações referentes aos seus conteúdos e/ou aos critérios de avaliação, sendo que é dever do candidato
estar ciente das normas contidas neste Edital. 
7.2.5 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de 60 (sessen-
ta) minutos do horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, feita de material trans-
parente e de ponta grossa, do cartão de confirmação de inscrição e do documento de identidade original. 
7.2.6 Poderá ocorrer inclusão de candidato em um determinado local de provas apenas quando o seu nome não estiver rela-
cionado na listagem oficial afixada na entrada do local de aplicação e o candidato estiver de posse do cartão de confirmação de
inscrição, que ateste que o mesmo deveria estar devidamente relacionado naquele local. 
7.2.6.1 A inclusão, caso realizada, terá caráter condicional, e será analisada pelo Instituto Consulplan com o intuito de se veri-
ficar a pertinência da referida inscrição. 
7.2.6.2 Constatada a improcedência da inscrição, esta será automaticamente cancelada, sendo considerados nulos todos os atos
dela decorrentes, ainda que o candidato obtenha aprovação nas provas, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
7.2.7 No horário fixado para o início das provas, conforme estabelecido neste Edital, os portões da unidade serão fechados pelo
Coordenador da Unidade, em estrita observância do horário oficial de Brasília/DF, não sendo admitidos quaisquer candidatos
retardatários. O procedimento de fechamento dos portões será registrado em ata, sendo colhida a assinatura do porteiro e do
próprio Coordenador da Unidade, assim como de dois candidatos, testemunhas do fato. 
7.2.7.1 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para o seu início.
7.2.7.2 Antes do horário de início das provas, o responsável na unidade pela aplicação requisitará a presença de dois candidatos
que, juntamente com dois integrantes da equipe de aplicação das provas, presenciarão a abertura da embalagem de segurança
onde estarão acondicionados os instrumentos de avaliação (envelopes de segurança lacrados com os cadernos de provas, folhas
de respostas, entre outros instrumentos). Será lavrada ata desse fato, que será assinada pelos presentes, testemunhando que o
material se encontrava devidamente lacrado e com seu sigilo preservado. 
7.2.8 Durante a realização das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, será adotado o procedimento de iden-
tificação civil dos candidatos mediante verificação do documento de identidade, da coleta da assinatura, entre outros procedi-
mentos, de acordo com orientações do fiscal de sala. 
7.2.9 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de
Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelas Polícias e Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras fun-
cionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, tenham valor legal como
identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (modelo com foto). 
7.2.9.1 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade origi-
nal por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão poli-
cial expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias. 
7.2.9.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista
(modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identi-
ficáveis e/ou danificados, que definitivamente não identifiquem o portador do documento, cópia do documento de identidade,
ainda que autenticada, bem como protocolo de documento. 
7.2.9.3 Candidato que esteja portando documento com prazo de validade expirado poderá realizar a prova, sendo, contudo, sub-
metido à identificação especial. 
7.2.9.4 Por ocasião da realização da prova, o candidato que não apresentar documento de identidade original, na forma defini-
da no subitem 7.2.9 ou não apresentar o boletim de ocorrência conforme especificações do subitem 7.2.9.1 deste Edital, não
fará as provas e será automaticamente excluído do Concurso Público. 
7.2.9.5 Tendo em vista a necessidade de identificação civil dos candidatos não apenas no ingresso nos locais de provas como
também durante a realização das provas, e em razão da proibição do uso de celulares e aparelhos eletrônicos, fica vedada a apre-
sentação pelo candidato exclusivamente da Carteira Nacional de Habilitação em meio eletrônico (CNH-e). Para fins de identi-
ficação civil o candidato obrigatoriamente deverá apresentar documento original com foto e em meio físico, dentre aqueles
admitidos no subitem 6.2.9 deste Edital.
7.2.10 Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, em data ou em horário diferentes dos predeterminados em
Edital ou em comunicado. 
7.2.11 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de máquinas
calculadoras e/ou similares, livros, anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta, protetor auricular, lápis, bor-
racha ou corretivo. Especificamente, não será permitido o candidato ingressar na sala de provas sem o devido recolhimento,
com respectiva identificação, dos seguintes equipamentos: bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palm-
top, ipod, ipad, tablet, smartphone, mp3, mp4, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme
de carro, relógio de qualquer modelo, pulseiras ou braceletes magnéticos - ainda que terapêuticos - e/ou similares, o que não
acarreta em qualquer responsabilidade do Instituto Consulplan sobre tais equipamentos. No caso do candidato, durante a real-
ização das provas, ser surpreendido portando os aparelhos eletrônicos citados, será automaticamente lavrado no Termo de
Ocorrência o fato ocorrido e ELIMINADO automaticamente do processo de seleção. Para evitar qualquer situação neste senti-
do, o candidato deverá evitar portar no ingresso ao local de provas quaisquer equipamentos acima relacionados. 
7.2.11.1 Não será permitida também ao candidato a utilização de telefone celular ao final das provas, enquanto o mesmo estiv-
er dentro da unidade de aplicação. 
7.2.11.2 Para a segurança de todos os envolvidos no concurso, é recomendável que os candidatos não portem arma de fogo no
dia de realização das provas. Caso, contudo, se verifique esta situação, o candidato será encaminhado à Coordenação da
Unidade, onde deverá entregar a arma para guarda devidamente identificada, mediante preenchimento de termo de acautela-
mento de arma de fogo, onde preencherá os dados relativos ao armamento. Eventualmente, se o candidato se recusar a entregar
a arma de fogo, assinará termo assumindo a responsabilidade pela situação, devendo desmuniciar a arma quando do ingresso
na sala de aplicação de provas, reservando as munições na embalagem não reutilizável fornecida pelos fiscais, as quais deverão
permanecer lacradas durante todo o período da prova, juntamente com os demais equipamentos proibidos do candidato que
forem recolhidos. 
7.2.12 Não será permitida, durante a realização da prova escrita, a utilização pelo candidato de óculos escuros (exceto para cor-
reção visual ou fotofobia) ou quaisquer acessórios de chapelaria (chapéu, boné, gorro e etc.). 
7.2.12.1 É garantida a liberdade religiosa dos examinandos inscritos no Exame. Todavia, em razão dos procedimentos de segu-
rança previstos neste edital, previamente ao início da prova, aqueles que trajarem vestimentas que restrinjam a visualização das
orelhas ou da parte superior da cabeça serão solicitados a se dirigirem a local a ser indicado pela Coordenação do local de
provas, no qual, com a devida reserva, passarão por procedimento de vistoria por fiscais de sexo masculino ou feminino, con-
forme o caso, de modo a respeitar a intimidade do examinando e garantir a necessária segurança na aplicação das provas, sendo
o fato registrado em ata.
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Língua Portuguesa 10 1,25 12,5 
Raciocínio Lógico 10 1,25 12,5 
Noções de Saúde Pública 10 1,25 12,5 
Conhecimentos Específicos 50 1,25 62,5 
Totais 80 - 100 
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7.2.12.2 Excepcionalmente, por razões de segurança, caso seja estritamente necessário, novo procedimento de vistoria descrito
no subitem anterior poderá ser realizado.
7.2.13 Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. Caso o candidato insista em sair do local de aplicação
da prova, deverá assinar termo desistindo do Concurso Público e, caso se negue, deverá ser lavrado Termo de Ocorrência, teste-
munhado pelos 2 (dois) outros candidatos, pelo fiscal da sala e pelo Coordenador da Unidade. 
7.2.14 Não haverá segunda chamada para as provas escritas objetiva. Será excluído do Concurso Público o candidato que fal-
tar à prova escrita ou chegar após o horário estabelecido. 
7.2.15 Não haverá na sala de provas marcador de tempo individual, uma vez que o tempo de início e término da prova será
determinado pelo Coordenador da Unidade de aplicação, conforme estabelecido no subitem 7.2.1, deste Edital, dando trata-
mento isonômico a todos os candidatos presentes. 
7.2.16 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local (sala) de realização das provas por, no mínimo, três horas após
o seu início. 
7.2.16.1 A inobservância do subitem anterior acarretará a não correção da prova e, consequentemente, a eliminação do can-
didato. 
7.2.16.2 O candidato que insistir em sair do recinto de realização da prova, descumprindo o disposto no subitem 7.2.16, deverá
assinar o Termo de Ocorrência, lavrado pelo Coordenador Local, declarando sua desistência do concurso.
7.2.17 O candidato somente poderá levar consigo o caderno de questões, ao final da prova, se sua saída ocorrer nos últimos trin-
ta minutos anteriores ao horário determinado para o término das provas.
7.2.18 O fiscal de sala orientará os candidatos quando do início das provas que o único documento que deverá permanecer sobre
a carteira será o documento de identidade original, de modo a facilitar a identificação dos candidatos para a distribuição de seus
respectivos Cartões de Respostas. 
7.2.18.1 Não será permitido ao candidato realizar anotação de informações relativas às suas respostas (cópia de gabarito) no
comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio.
7.2.18.2 Todos os candidatos, ao terminarem a prova, deverão obrigatoriamente entregar ao fiscal de aplicação o Cartão de
Respostas que será utilizado para a correção de sua prova. O candidato que descumprir a regra de entrega de tal documento será
ELIMINADO do certame. 
7.2.19 Terá suas provas anuladas, também, e será automaticamente ELIMINADO do Concurso Público o candidato que durante
a realização de qualquer uma das provas: a) retirar-se do recinto da prova, durante sua realização, sem a devida autorização; b)
for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução de quaisquer das provas; c) usar ou tentar usar meios fraudu-
lentos e/ou ilegais para a sua realização; d) utilizar-se de régua de cálculo, livros, máquinas de calcular e/ou equipamento sim-
ilar, dicionário, notas e/ou impressos que não forem expressamente permitidos, gravador, receptor e/ou pagers e/ou que se
comunicar com outro candidato; e) faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas,
as autoridades presentes e/ou os candidatos; f) fizer anotação de informações relativas às respostas (cópia de gabarito) em qual-
quer meio; g) descumprir as instruções contidas no caderno de provas, no Cartão de Respostas e/ou a Folha de Textos
Definitivos; h) recusar-se a entregar o Cartão de Respostas e/ou a Folha de Textos Definitivos ao término do tempo destinado
à sua realização; i) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o Cartão de Respostas e/ou a Folha de Textos Definitivos;
j) não permitir a coleta de sua assinatura ou impressão digital; k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incor-
rendo em comportamento indevido; l) for surpreendido portando ou fazendo uso de aparelho celular e/ou quaisquer aparelhos
eletrônicos durante a realização das provas, mesmo que o aparelho esteja desligado; m) recursar-se a ser submetido à detecção
de metais.
7.2.19.1 Caso aconteça algo atípico no dia de realização da prova, será verificado o incidente, e caso seja verificado que não
houve intenção de burlar o edital o candidato será mantido no Concurso Público. 
7.2.20 Será utilizado detector de metais nos locais de realização das Etapas.
7.2.21 Ao término da prova o candidato deverá se retirar do recinto de aplicação, não lhe sendo mais permitido o ingresso nos
sanitários. 
7.2.22 A ocorrência de quaisquer das situações contidas no subitem 7.2.19 implicará na eliminação do candidato, constituindo
tentativa de fraude, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
7.2.22.1 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial,
ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso
Público, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
7.2.23 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas escritas em virtude de afas-
tamento de candidato da sala de provas. 
7.2.24 Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local de aplicação. 
7.2.25 São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de realização das provas escritas e o com-
parecimento no horário determinado. 
7.2.25.1 O candidato deverá observar atentamente o cartão de confirmação de inscrição especificando o horário e local/cidade
de realização das provas, inclusive estando atento quanto à possibilidade da existência de endereços similares e/ou homônimos.
É recomendável, ainda, visitar com antecedência o local de realização da respectiva prova. 

8. DO EXAME DE AVALIAÇÃO DE CONDICIONAMENTO FÍSICO (EACF)
8.1 Participarão desta etapa todos os candidatos aprovados e classificados na Prova Escrita, conforme subitem 7.1.3, até o
número máximo de 02 (duas) vezes a quantidade de vagas por especialidade e concorrência, considerados eventuais empates
em última posição.
8.1.1 O Exame de Avaliação de Condicionamento Físico (EACF) será realizado na data prevista em Cronograma constante no
ANEXO I.
8.1.2 Os candidatos serão convocados para o Exame de Avaliação de Condicionamento Físico (EACF), por meio de publicação
do Diário Oficial do Estado e no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br.
8.2 O EACF possui caráter eliminatório e tem por objetivo avaliar a agilidade, resistência muscular e aeróbica do candidato,
consideradas indispensáveis ao exercício de suas atividades.
8.3 O EACF poderá ser realizado em qualquer dia da semana (útil ou não), sendo a chamada de acordo com o sexo biológico
(feminino e masculino), ambos em ordem alfabética.
8.3.1 Dependendo do número de candidatos a serem avaliados, a ordem alfabética poderá fazer com que alguns candidatos que
contenham as letras iniciais do nome sendo as finais do alfabeto esperem por mais tempo para serem avaliados.
8.4 O candidato convocado para o EACF deverá apresentar-se munido de Atestado Médico nominal ao candidato e original,
emitido com, no máximo, 15 (quinze) dias de antecedência da data do seu teste, devidamente assinado e carimbado pelo médi-
co, constando visivelmente o número do registro no Conselho Regional de Medicina do mesmo, em que certifique especifica-
mente estar o candidato Apto para realizar ESFORÇO FÍSICO, conforme modelo constante no ANEXO IV deste Edital. O can-
didato que deixar de apresentar atestado ou não apresentá-lo conforme especificado, não poderá realizar o teste, sendo consid-
erado inapto.
8.4.1 O Atestado Médico ficará retido e fará parte da documentação do candidato de aplicação do teste.
8.4.2 Em hipótese alguma, haverá segunda chamada, sendo automaticamente eliminados do Concurso Público os candidatos
convocados que não comparecerem, seja qual for o motivo alegado.
8.4.3 O candidato considerado faltoso ou inapto será eliminado do Concurso Público.
8.5 A preparação e o aquecimento para a realização dos exercícios são de responsabilidade do próprio candidato, não podendo
interferir no andamento do Concurso.
8.6 O EACF consistirá na execução de baterias de exercícios, divididos em 02 (duas) jornadas, que poderão ser realizadas no
mesmo dia.
8.6.1. Todos os exercícios são de realização obrigatória, independentemente do desempenho dos candidatos em cada um deles,
considerando-se apto o candidato que atingir o desempenho mínimo indicado para cada exercício no subitem 8.7.
8.6.2 As baterias do EACF serão filmadas e/ou gravadas.
8.6.3 O EACF será realizado independentemente das condições meteorológicas.
8.7 Os exercícios físicos para a realização do EACF, a ordem e os padrões de desempenho serão os seguintes:

8.7.1 Os procedimentos para a preparação e execução dos testes são os constantes no ANEXO III deste Edital - Procedimento
- Exame de Avaliação de Condicionamento Físico (EACF).
8.7.2 Os candidatos deverão atingir os índices conforme o seu sexo biológico;

8.8 DA APLICAÇÃO DO EXAME DE AVALIAÇÃO DE CONDICIONAMENTO FÍSICO (EACF):
8.8.1 O candidato deverá comparecer no local e horário definidos em sua convocação para a realização da Prova de
Condicionamento Físico, trajando: camiseta, calção, short ou bermuda ou legging ou malha de compressão, meias e tênis. O
candidato que não se apresentar vestido adequadamente não realizará o teste, sendo considerado inapto.
8.8.2 No dia do EACF, o candidato apresentará além do Atestado Médico, o documento de identidade original e assinará a lista
de presença.
8.8.3 O candidato que der ou receber ajuda será considerado inapto.
8.8.4 Os casos de alteração psicológica ou fisiológica temporária (estados menstruais, gravidez, indisposições, cãibras, con-
tusões, luxações, fraturas etc.) que impossibilitem a realização do teste ou diminuam a capacidade física dos candidatos, não
serão levados em consideração, não sendo dispensado nenhum tratamento privilegiado.
8.8.5 Ao resultado do Exame de Avaliação de Condicionamento Físico (EACF) não serão atribuídos pontos ou notas, sendo o
candidato considerado "apto" ou "inapto".
8.8.5.1 O candidato para ser considerado "apto" deverá realizar os exercícios no tempo e/ou nas repetições/distâncias exigidas
para os mesmos, conforme subitem 8.7, e obter o resultado "apto" em todos os exercícios.
8.8.5.2 O resultado de cada aferição/exercício será registrado pelo avaliador na Ficha de Avaliação do candidato.
8.8.6 O resultado do EACF será disponibilizado no site www.institutoconsulplan.org.br na data indicada no ato de convocação
para a Etapa.
8.8.7 Será facultado ao candidato recorrer do resultado do Exame de Avaliação de condicionamento Físico - EACF, nos termos
do item 14 deste Edital.

9. DA PROVA DE TÍTULOS
9.1 Serão convocados para a Prova de Títulos todos os candidatos convocados para o Exame de Avaliação de condicionamen-
to Físico - EACF, conforme subitem 8.1.
9.2 Os títulos, acompanhados do Formulário de Envio de Títulos devidamente preenchido e assinado, deverão ser apresentados
mediante upload a partir de link específico que será disponibilizado na página do Instituto Consulplan, (www.institutocon-
sulplan.org.br), no período compreendido entre 30 de maio de 2022 a 03 de junho de 2022. 
9.3 O Formulário de Envio de Títulos será disponibilizado no endereço eletrônico do Instituto Consulplan (www.institutocon-
sulplan.org.br), juntamente com o link de inscrição.
9.4 Os candidatos deverão enviar cópias dos documentos, sendo que estas não serão devolvidas em hipótese alguma. 
9.5 A avaliação de títulos valerá 10 (dez) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a esse
valor.
9.5.1 O envio de títulos não induz, necessariamente, a atribuição da pontuação pleiteada. Os documentos serão analisados por
Comissão Avaliadora de acordo com as normas estabelecidas neste Edital. 
9.5.2 O não envio dos títulos na forma, no prazo e no local estipulado no Edital, importará na atribuição de nota 0 (zero) ao
candidato na fase de avaliação de títulos. 
9.5.3 Será atribuído peso 0,1 para a Prova de Títulos (PT).
9.6 Não serão aceitos títulos encaminhados via fax, via correio eletrônico ou por qualquer outro meio não especificado neste
Edital. 
9.7 Os títulos especificados neste Edital deverão conter timbre, identificação do órgão expedidor, carimbo e assinatura do
responsável e data. 
9.8 Cada título será considerado uma única vez. 
9.9 Fica reservado à Comissão de Coordenação-Geral do Concurso Público ou ao Instituto Consulplan, o direito de exigir, a seu
critério, a apresentação dos documentos originais para conferência.
9.10 Todos os cursos previstos para pontuação na avaliação de títulos deverão estar concluídos até a data prevista no item 9.2
9.11 Os títulos considerados neste Concurso Público, suas pontuações, o limite máximo por categoria e a forma de compro-
vação, são assim discriminados:

9.12 Os títulos apresentados e seus respectivos cursos deverão, obrigatoriamente, enquadrar-se nas exigências das resoluções
do Conselho Nacional de Educação e do MEC. Caso contrário, o candidato deverá apresentar uma declaração da instituição,
em papel timbrado e com o CNPJ, informando que o curso atende as exigências da referida habilitação e demais informações
exigidas nas resoluções que porventura não constem no diploma/certificado. O responsável pela assinatura deverá assinar por
extenso e colocar seu nome completo e seu registro funcional.
9.13 Para fim de pontuação no presente Concurso Público, os títulos somente serão considerados quando cumpridos na área do
cargo a que concorre.
9.13.1 Na impossibilidade de verificação pela banca, da pertinência do título à área do cargo considerando nomenclatura do
curso, o título ficará sujeito a não pontuação. Desta forma, destaca-se a importância dos diplomas e certificados estarem sem-
pre acompanhados do histórico.
9.14 Quaisquer outros cursos que não atenderem aos descritos na tabela do subitem 8.12, não serão pontuados.
9.15 Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação stricto sensu, em nível de doutorado ou de mestrado será
aceito o diploma, devidamente registrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC. Também será aceito
certificado/declaração de conclusão de curso de doutorado ou mestrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, desde
que acompanhado do histórico escolar do candidato, no qual conste o número de créditos obtidos, as áreas em que foi aprova-
do e as respectivas menções, o resultado dos exames e do julgamento da tese ou da dissertação. 
9.15.1 Caso o histórico ateste a existência de alguma pendencia ou falta de requisito de conclusão do curso, o certificado/declar-
ação não será aceito.
9.15.2 O envio de somente a ata  de defesa de tese, não acompanhada da declaração da instituição de ensino, não será consid-
erado para fim de pontuação no presente concurso público.
9.16 Os diplomas de Mestrado e Doutorado expedidos por universidades estrangeiras somente serão aceitos se reconhecidos
por universidades que possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível
equivalente ou superior, conforme legislação que trata da matéria.
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MASCULINO 
1ª Jornada 
EXERCÍCIO APTO > OU = INAPTO < OU =  TEMPO 
Flexão e extensão de cotovelo com apoio de frente sobre 
o solo 

12 repetições 11 repetições Livre 

Flexão Abdominal Remador 26 repetições 25 repetições Livre  
2ª Jornada 
EXERCÍCIO APTO > OU = INAPTO < OU =  TEMPO 
Corrida de 12 minutos 2000 metros 1999 metros  12 minutos 
FEMININO 

Corrida de 12 minutos 2000 metros 1999 metros  12 minutos 
FEMININO 
1ª Jornada 
EXERCÍCIO APTO > OU = INAPTO < OU =  TEMPO 
Flexão e extensão de cotovelo com apoio de frente sobre 
o solo 

8 repetições 07 repetições Livre 

Flexão Abdominal Remador 20 repetições 19 repetições Livre  
2ª Jornada 
EXERCÍCIO APTO > OU = INAPTO < OU =  TEMPO 
Corrida de 12 minutos 1600 metros 1599 metros  12 minutos 

 

ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

ALÍNEA  TÍTULO 
PONTOS POR 
CADA TÍTULO 

VALOR 
MÁXIMO NA 
ALÍNEA 

A 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de doutorado (stritu sensu) na 
especialidade em que concorre constante no item 2.1, por instituição reconhecida pelo 
Ministério da Educação. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de curso 
de doutorado, desde que acompanhado de histórico escolar. 

3,5 3,5 

B 
Residência na área específica na especialidade em que concorre constante no item 2.1, por 
instituição reconhecida pela Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde 
ou Comissão Nacional de Residência Médica.  

2,5 2,5 

C 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de mestrado (stritu sensu) na 
especialidade em que concorre constante no item 2.1, por instituição reconhecida pelo 
Ministério da Educação. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de curso 
de mestrado, desde que acompanhado de histórico escolar. 

2,0 2,0 

D 

Certificado de conclusão de curso de pós-graduação em nível de especialização (lato 
sensu), com carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas na especialidade em 
que concorre, constante no item 2.1, por instituição reconhecida pelo Ministério da 
Educação. Também será aceita a declaração de conclusão de pós-graduação em nível de 
especialização, desde que acompanhada de histórico escolar. 

1,00 2,00 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,0 
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9.16.1 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado se traduzido para a língua portuguesa por
tradutor juramentado. 
9.17 Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação latu sensu, em nível de especialização, será aceito certificado
atestando que o curso atende às normas do Conselho Nacional de Educação - CNE ou está de acordo com as normas do extin-
to Conselho Federal de Educação - CFE. 
9.17.1 Caso o certificado não informe que o curso de especialização foi realizado de acordo com o solicitado no subitem ante-
rior, deverá ser anexada declaração da instituição, atestando que o curso atende às normas do CNE ou está de acordo com as
normas do extinto CFE. 
9.18 Na impossibilidade do envio do certificado, também será aceita declaração de conclusão de pós-graduação em nível de
especialização acompanhada do respectivo histórico escolar no qual conste a carga horária do curso, as disciplinas cursadas com
as respectivas menções e a comprovação de aprovação da monografia, atestando que o curso atende às normas do CNE ou está
de acordo com as normas do extinto CFE. 
9.19 Os cursos de especialização lato sensu expedidos por universidades estrangeiras somente serão aceitos se reconhecidos por
universidades que possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível
equivalente ou superior, conforme legislação que trata da matéria.
9.19.1 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado se traduzido para a língua portuguesa por
tradutor juramentado. 
9.20 Os pontos que excederem o valor máximo em cada alínea da tabela de pontuação para avaliação de títulos, bem como
excederem o limite de pontos estipulados, serão desconsiderados.
9.21 A nota final dos títulos, de caráter classificatório, corresponderá à soma dos pontos obtidos pelo candidato nessa etapa.
9.22 O resultado da Avaliação de Títulos será divulgado no sitewww.institutoconsulplan.org.br na data constante na            con-
vocação para a Etapa e prevista no Cronograma constante no ANEXO I.
9.23 O Instituto Consulplan ou a Polícia Militar do Rio Grande do Norte não serão responsáveis por problemas na emissão dos
formulários/capa via Internet, motivados por falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação nos últimos
dias do período de emissão dos mesmos, bem como por impressão incompleta dos formulários/capa.

10. DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL
10.1 Serão convocados para a Investigação Social todos os candidatos convocados para o Exame de Avaliação de condiciona-
mento Físico - EACF, conforme subitem 8.1.
10.1.1 A Investigação Social possui caráter eliminatório e o candidato será considerado "indicado" ou "contraindicado".
10.1.2 A Investigação Social tem como objetivo verificar se o candidato apresenta idoneidade moral e conduta compatíveis com
as responsabilidades do cargo, bem como averiguar a vida pregressa e atual do candidato, quer seja social, moral, profissional,
escolar e demais aspectos de vida em sociedade, com critérios avaliativos publicados no edital de convocação para a entrega de
documentação da fase.
10.1.3 A Investigação Social será realizada por Comissão de Investigação Social, presidida por um Oficial Superior da Polícia
Militar do Rio Grande do Norte, com a atribuição de coordenar as ações.
10.1.4 A CONTRAINDICAÇÃO somente poderá ocorrer com emissão de relatório fundamentado e concordância expressa da
maioria dos Membros da Comissão de Investigação Social.
10.2 A Investigação Social será realizada a partir das informações constantes da Ficha de Informações Confidenciais - FIC a ser
preenchida e assinada pelo candidato. 
10.2.1 Os documentos, acompanhados da Ficha de Informações Confidenciais - FIC, devidamente preenchida e assinada, dev-
erão ser apresentados mediante upload, em formato .pdf, a partir de link específico que será disponibilizado na página do
Instituto Consulplan, (www.institutoconsulplan.org.br), no período compreendido entre 30 de maio de 2022 e 06 de junho de
2022. 
10.2.2 A Ficha de Informações Confidenciais - FIC será disponibilizada no endereço eletrônico do Instituto Consulplan
(www.institutoconsulplan.org.br), para download e impressão no período previsto no subitem anterior. 
10.3 Todos os dados, informações e documentos que compuserem a Ficha de Informações Confidenciais - FIC são identificadas
como informação pessoal, possuindo assim, restrição de acesso, nos termos do art. 5 º, inc. X e XXXIII, da Constituição
Federal; art. 2º, parágrafo único, inc. V, da Lei n º 9.784 de 29 de janeiro de 1999, art. 6 º, inc. III; art. 23, inc. VIII; art. 31, §
1º, inc. I, tudo da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 - Lei de Acesso a Informação; Inc. III, do art. 4º da Lei
Estadual nº 9.963, de 27 de julho de 2015, regulamentada pelo Decreto Estadual n º 25.399, de 31 de julho de 2015. 
10.4 O candidato deverá apresentar a seguinte documentação, juntamente com a Ficha de Informações Confidenciais - FIC,
necessários para a avaliação da conduta social:
a) 01 (uma) foto 5x7cm colada na capa de cada via do Formulário da Avaliação de Conduta Social, datada e recente em até, no
máximo, 6 (seis) meses. ATENÇÃO: Não será aceita fotografia trajando uniformes militares, escolares, empresariais ou simi-
lares.
b) 01 (uma) cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
c) 01 (uma) cópia da Cédula de Identidade (RG) ou Registro de Identidade Civil (RIC);
d) 01 (uma) cópia da Certidão de Distribuição Criminal, emitida pela Justiça Estadual, das comarcas dos municípios em que
residiu a partir dos 18 anos de idade;
e) 01 (uma) cópia do Atestado de Antecedentes Criminais, com emissão de forma imediata e gratuita por meio da rede Mundial
de Computadores - Internet. 
f) 01 (uma) cópia da Certidão Negativa do Serviço Central de Proteção ao Crédito ou, caso exista débito, 01 (uma) cópia do
Extrato de Consulta;
g) 01 (uma) cópia da Certidão, expedida pelo órgão público em que estiver servindo, informando sua atual situação disciplinar
ou comportamento, se responde ou se já respondeu a algum procedimento/processo administrativo; Se responde ou se já
respondeu a algum procedimento/processo disciplinar, bem como punições sofridas, se houver.
h) 01 (uma) cópia do Certificado de Dispensa de Incorporação (CDI), se candidato do sexo masculino. 
i) 01 (uma) cópia do Certificado de Conclusão do Ensino Superior ou grau equivalente, acompanhado do histórico escolar, bem
como da especialização e/ou residência na especialidade em que concorre expedido por estabelecimento de ensino público ou
particular, devidamente reconhecido pela legislação vigente. Para quem ainda estiver cursando a especialização e/ou residência
na especialidade em que concorre , será aceita fotocópia autenticada da declaração escolar acompanhada de histórico escolar
parcial, para fins de Investigação Social, não afastando a obrigatoriedade da entrega do referido diploma no momento da posse.
10.4.1 Para o candidato que serviu as Forças Armadas, deverá apresentar ainda:
a) 01 (uma) cópia do Certificado de Reservista;
b) 01 (uma) cópia da Declaração de Comportamento ou do Diploma de Honra ao Mérito. 
10.5 Os candidatos deverão enviar cópias dos documentos autenticadas em Cartório de Notas, ou até mesmo a via original,
sendo que não serão devolvidos em hipótese alguma. 
10.5.1 Não serão consideradas, em nenhuma hipótese, para fins de avaliação, as cópias de documentos que não estejam auten-
ticados por Cartório de Notas, bem como documentos gerados por via eletrônica que não estejam acompanhados com o respec-
tivo mecanismo de autenticação. 
10.6 O resultado preliminar da Investigação Social será divulgado no site www.institutoconsulplan.org.br na data constante na
convocação para a Etapa e prevista no Cronograma constante no ANEXO I.
10.6.1 Será garantido ao candidato 
10.7 O Instituto Consulplan ou a Polícia Militar do RN não serão responsáveis por problemas na emissão dos formulários via
Internet, motivados por falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação nos últimos dias do período de
emissão dos mesmos, bem como por impressão incompleta dos formulários.
10.8 Demais informações sobre a Investigação Social constarão de edital específico de convocação para essa Etapa, inclusive
os critérios avaliativos motivadores de CONTRAINDICAÇÂO. 

11. DA INSPEÇÃO DE SAÚDE
11.1 Participarão desta Etapa os candidatos aprovados no Exame de Avaliação de Condicionamento Físico (EACF).
11.2 A convocação com a data, local e o horário de realização da Inspeção de Saúde será divulgada no sitewww.institutocon-
sulplan.org.br na data prevista em Cronograma constante no ANEXO I.
11.3 A Inspeção de Saúde, de caráter eliminatório, objetiva aferir se o candidato goza de boa saúde física e psíquica para supor-
tar os exercícios a que será submetido durante o Estágio de Adaptação e para desempenhar as atribuições típicas do cargo e será
realizada pela Junta Policial Militar Especial de Saúde (JPMES).
11.4 Após a realização da Inspeção de Saúde (anamnese), aferição de altura, e conferência das vacinas, dos exames laboratori-
ais e complementares, o candidato será considerado "apto" ou "inapto".
11.5 Os exames médicos correrão a expensas dos candidatos.
11.5.1 Os exames laboratoriais e respectivos laudos, de responsabilidade do candidato, são os indicados no ANEXO V e dev-
erão ser realizados com no máximo 60 (sessenta) dias de antecedência à avaliação médica de que trata este Edital.

11.5.2 O candidato também deverá apresentar Comprovante de Vacinação, conforme indicado no ANEXO V. 
11.6 Em todos os exames/laudos apresentados, além do nome do candidato e número do seu RG ou CPF (impresso ou escrito),
deverão constar, obrigatoriamente, a assinatura, a especialidade e o registro no órgão de classe específico do profissional
responsável, sendo motivo de inautenticidade destes a inobservância ou a omissão do referido registro.
11.7 Durante a realização da Etapa de Inspeção de Saúde poderá ser solicitado à realização de outros exames laboratoriais e/ou
exames complementares, a expensas do candidato, além dos previstos no ANEXO V deste Edital, ou repetição de exames, para
fins de elucidação diagnóstica. O candidato não poderá, por decisão própria reapresentar qualquer exame posteriormente a real-
ização da Etapa, nem mesmo no recurso, sendo desconsiderado qualquer exame que se enquadre neste caso.
11.7.1 Em caso de solicitação de realização de outros exames laboratoriais e/ou exames complementares, pela JPMES, previs-
to no item anterior, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação dos mesmos, conforme detalhamento a
ser realizado no Edital de Convocação para esta fase. 
11.7.2 A JPMES não solicitará, sob nenhuma hipótese, a entrega de exames faltantes, de exame que tenha sido entregue com
algum tipo de erro, vício ou de forma incompleta, em data posterior ao previsto conforme o cronograma.
11.7.3 Após a análise da avaliação médica, dos exames laboratoriais e complementares dos candidatos, será emitido parecer
conclusivo da aptidão ou da inaptidão do candidato.
11.8 As condições clínicas, sinais ou sintomas que incapacitam o candidato para o exercício do cargo, nos termos do ANEXO
VI deste edital, serão consideradas para efeito de eliminação no Concurso Público.
11.8.1 No momento de realização da Etapa de Inspeção de Saúde, o candidato deverá declarar a existência ou inexistência de
qualquer condição incapacitante para o exercício do cargo.
11.9 Será eliminado do Concurso Público o candidato que:
a) faltar a Etapa de Inspeção de Saúde;
b) deixar de apresentar qualquer documentação/exames/vacinas /laudos exigidos em conformidade com o Edital;
c) for considerado inapto, conforme condições incapacitantes relacionadas no ANEXO VI.
11.10 O resultado preliminar da Etapa, com lista nominal dos candidatos "aptos", bem como o link para consulta individual do
motivo da inaptidão, estarão disponíveis no site www.institutoconsulplan.org.br, na data indicada na Convocação para a Etapa.
11.11 Caberá recurso contra o resultado preliminar do Inspeção de Saúde, de acordo com o item 14 deste Edital.
11.12 O resultado da análise dos recursos contra o resultado do Inspeção de Saúde será divulgado no portal www.institutocon-
sulplan.org.br, bem como o resultado final da etapa.
11.13 Demais informações a respeito do Inspeção de Saúde constarão de edital específico de convocação para essa etapa. 

12. DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
12.1 Todos os candidatos aprovados no Exame de Avaliação de Condicionamento Físico (EACF) serão convocados para a
Avaliação Psicológica, de presença obrigatória e de caráter eliminatório, a ser realizado nos dias locais e horários informados
no Ato da Convocação, a ser divulgado no site www.institutoconsulplan.org.br. 12.2 A Avaliação Psicológica para fins de
seleção de candidatos é um processo realizado mediante o emprego de um conjunto de procedimentos objetivos e científicos,
que permite identificar se o candidato preenche os padrões psicológicos exigidos e as características para um melhor desem-
penho da função.
12.3 Tais atividades submetem o indivíduo a fortes pressões externas e emocionais, a riscos diversos, além de responsabilidade
civil, penal e administrativa.
12.4 Entende-se por teste psicológico a medida e padronização de uma amostra representativa do comportamento, sendo que
sua objetividade está relacionada à aplicação, avaliação e interpretação dos resultados, não dependendo do julgamento subjeti-
vo do aplicador, e sim da padronização de uniformidade estabelecida estatisticamente por normas científicas.
12.5 Os testes aplicados têm sua validade regulamentada e estabelecida pelo Conselho Federal de Psicologia, órgão normativo
da profissão, e somente serão realizados por psicólogos registrados no Conselho de Psicologia.
12.6 A Avaliação Psicológica será aplicada de forma coletiva, possibilitando identificar aspectos psicológicos do candidato para
fins de prognóstico do desempenho das atividades relativas ao cargo em referência e cuja bateria de testes será definida de acor-
do com o Perfil Profissiográfico do cargo.
12.6.1 Os critérios a serem utilizados nesta Etapa se baseiam nos parâmetros estabelecidos na Lei Complementar Estadual nº
613, de 03 de janeiro de 2018, e, demais características compatíveis com a função e porte de arma, conforme a tabela abaixo:

12.7 Será considerado "apto" o candidato que apresentar características de personalidade, tipos de raciocínio e habilidades
específicas de acordo com o perfil exigido para o exercício do cargo pretendido.
12.8 Será considerado "inapto" o candidato que apresentar características de personalidade, tipos de raciocínios e habilidades
em desacordo com o perfil exigido para o exercício do cargo pretendido. 
12.9 O candidato deverá comparecer ao local indicado no presente Edital de Convocação com antecedência mínima de 30 (trin-
ta) minutos do horário fixado para seu início, munido de documento oficial, original, de identidade, caneta esferográfica azul
ou preta e 2 (dois) lápis pretos nº 2.
12.10 Nas horas que antecedem a Avaliação Psicológica os candidatos deverão observar os seguintes cuidados:
Dormir bem na noite anterior, sendo desejável pelo menos oito horas de sono;
Alimentar-se adequadamente no café da manhã e almoço, se for o caso, com uma refeição leve e saudável;
Evitar a ingestão de bebidas alcoólicas.
12.11 Não serão consideradas as alterações psicológicas e fisiológicas temporárias que influenciarem no desempenho da real-
ização dos testes, na data estabelecida para a realização da Avaliação Psicológica. 
12.12 Para a divulgação dos resultados, será observado o previsto na Resolução n.º 01/2002 do Conselho Federal de Psicologia,
que cita no caput do seu artigo 6º que "a publicação do resultado da Avaliação Psicológica será feita por meio de relação nom-
inal, constando os candidatos indicados".
12.12.1 A inaptidão na Avaliação Psicológica não significa a pressuposição da existência de transtornos mentais. Indica, ape-
nas, que o avaliado não atende aos parâmetros exigidos para o exercício das funções inerentes ao cargo.
12.13 Será facultado ao candidato considerado inapto, e somente a este, tomar conhecimento das razões de sua inaptidão, por
meio de entrevista devolutiva, a ser solicitada e agendada nos dois dias úteis após a divulgação do resultado preliminar, no
horário compreendido entre 10h do primeiro dia até às 18h do último dia, via formulário disponível no portal www.instituto-
consulplan.org.br considerando-se o horário do Estado do Rio Grande do Norte, devendo conter, obrigatoriamente, o nome do
candidato e o número de sua inscrição.
12.14 A entrevista devolutiva será realizada em data agendada, conforme publicação específica no site www.institutocon-
sulplan.org.br.
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Característica Parâmetro Descrição 

1 
Controle emocional frente as 
situações de tensão 

 
Superior 
 

Reconhecer e controlar as próprias emoções; 

2 Ansiedade Situacional Médio Inferior 
Estado emocional desagradável e apreensivo, pela suspeita de um perigo 
à integridade do sujeito; aceleração de funções orgânicas; 

3 Indicadores de Impulsividade Médio Inferior 
Tendência a agir de forma intensa e brusca diante de estímulos externos 
ou internos; 

4 Expressão de Autoconfiança Superior 
Confiança nos próprios recursos; capacidade de reconhecer suas 
características; 

5 
Indicadores de resistência a 
frustração 

Médio Superior Capacidade de retomar a situação original cessado o estímulo estressante; 

6 Inteligência Médio Superior 
Possibilidade de resolver situações problemáticas com alguma 
criatividade (fator G)  

7 
Elementos de manifestação 
de Agressividade 

Médio 
Manifestação de oposição de ataque ao invés de fuga; enfrentamento de 
dificuldades; 

8 
Motivação e Disposição para 
o trabalho 

Superior Capacidade de lidar de forma produtiva e construtiva com suas tarefas; 

9 Fluência verbal Médio Superior Capacidade de comunicar-se verbalmente de forma inteligível; 
10 Indicadores psicopatológicos Ausente  Sintomas de psicopatologias; 
11 Memória Médio Superior Capacidade de receber impulsos, codifica-los e recuperá-los; 

12 Atenção Concentrada Médio 
Capacidade para selecionar e manter o controle sobre a entrada de 
informações externas e o processamento de informações internas 
necessárias em um dado momento. 
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12.14.1 No comparecimento à entrevista devolutiva, o candidato pode ou não estar acompanhado de um psicólogo. Caso este-
ja, este deverá, obrigatoriamente, estar inscrito no Conselho Regional de Psicologia - CRP. A entrevista devolutiva será exclu-
sivamente de caráter informativo para esclarecimento do motivo da contraindicação do candidato ao propósito seletivo, não
sendo, em hipótese alguma, considerada como recurso ou nova oportunidade de realização do teste. As informações técnicas
relativas ao perfil só poderão ser discutidas com o psicólogo contratado, conforme a legislação vigente da classe. Caso o can-
didato compareça sozinho à sessão de conhecimento das razões, tais aspectos técnicos não serão discutidos, bem como não será
permitido o acesso aos testes realizados. É proibido a filmagem ou gravação da entrevista devolutiva.
12.15 Após a realização da entrevista devolutiva, poderá solicitar a revisão de sua avaliação, conforme item 14 do Edital.
12.16 A resposta aos recursos será disponibilizada em link para consulta individual no site www.institutoconsulplan.org.br.

13. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
13.1 A classificação final do concurso será realizada pela nota final da Prova Objetiva (PO) somada à nota final da Prova de
Títulos (PT), condicionada a aptidão nas Etapas do Exame da Avaliação do Condicionamento Físico - EACF, Inspeção de
Saúde, Avaliação Psicológica e Investigação Social.
13.1.1 Será atribuído peso 0,9 para o resultado da Prova Objetiva (PO);
13.1.2 Será atribuído peso 0,1 para a prova de títulos (PT);
13.1.3 Após a conclusão da 5ª Fase, será emitido a Nota Final (NF) em ordem de classificação, seguindo a seguinte fórmula:
NF = 0,9 x PO + 0,1 x PT.
13.2 Em caso de empate na classificação obtida, terá preferência o candidato, na seguinte ordem:
a) que possuir maior pontuação na prova objetiva de conhecimentos específicos;
b) maior pontuação na prova objetiva de Noções de Saúde Pública;
c) com maior idade, dentro do limite de idade previsto no subitem 2.2, inciso VII, deste Edital;
13.2 Em caso de não preenchimento das vagas, será realizada convocação complementar para a realização do Exame de
Avaliação do Condicionamento Físico - EACF e demais etapas, a quantidade de candidatos conforme tabela abaixo, respeitan-
do-se estritamente a ordem de classificação na Prova Objetiva (PO).

13.2.1 Na hipótese de não haver número suficiente de candidatos aprovados para ocupar as vagas constante no item anterior, as
vagas remanescentes serão rever??das na seguinte ordem de prioridade:
a) Especialidade Médico:
I. Psiquiatria;
II. Ortopedia e Traumatologia;
III. Cardiologia; 
IV. Pneumologia; 
V. Radiologia e Ultrassonografia;
VI. Clínica Médica;
VII. Oftalmologia.
b) Especialidade Dentista: 
I.Odontopediatria;
II. Periodontia;
III. Endodontia;
IV. Cirurgia e Traumatologia Buco Maxilo Facial; 
V. Prótese Dentária.
c) Especialidade Enfermeiro:
I. Enfermagem Generalista.
d) Quadro de Oficiais de Apoio a Saúde:
I. Psicologia;
II. Fisioterapia;
III. Medicina Veterinária;
IV. Nutrição;
V. Fonoaudiologia;
VI. Assistente Social;
VII. Biomédico. 

14. DOS RECURSOS
14.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados na Internet, no endereço eletrônico www.institu-
toconsulplan.org.br, a partir das 16h00min do dia útil subsequente ao da realização das provas objetivas de múltipla escolha
(segunda-feira). 
14.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas disporá de 2 (dois)
dias úteis, a partir do dia subsequente ao da divulgação, em requerimento próprio disponibilizado no link correlato ao Concurso
Público no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br. 
14.3 A interposição de recursos poderá ser feita via internet, através do Sistema Eletrônico de Interposição de Recursos, com
acesso pelo candidato com o fornecimento de dados referente à inscrição do candidato, apenas no prazo recursal, ao Instituto
Consulplan, conforme disposições contidas no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br, no link correspondente ao
Concurso Público. 
14.3.1 Caberá recurso contra erros materiais ou omissões de cada etapa, constituindo as etapas: inscrição dos candidatos, divul-
gação do gabarito oficial, divulgação da pontuação provisória nas provas objetivas, resultado preliminar do Exame da Avaliação
de Condicionamento Físico (EACF), Inspeção de Saúde, Avaliação Psicológica, Prova de títulos e Entrevista de
Heteroidentificação, incluído o fator de desempate estabelecido, até 2 (dois) dias úteis a partir o dia subsequente da divul-
gação/publicação oficial das respectivas etapas e/ou da realização da entrevista devolutiva, no caso da Avaliação Psicológica. 
14.3.2 São passiveis os recursos contra todas as decisões proferidas durante a realização do Concurso Público, objeto deste
Edital, que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos. 
14.4 Os recursos julgados serão divulgados no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br, não sendo possível o con-
hecimento do resultado via telefone ou fax, não sendo enviado, individualmente, a qualquer recorrente o teor dessas decisões. 
14.5 Não será aceito recurso por meios diversos ao que determina o subitem 14.3 deste Edital. 
14.6 O recurso deverá ser individual, por questão ou avaliação, com a indicação daquilo em que o candidato se julgar prejudi-
cado, e devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citações de artigos, de legislação, itens, páginas de livros,
nomes dos autores etc., e ainda, a exposição de motivos e argumentos com fundamentações circunstanciadas, conforme suprar-
referenciado. 
14.6.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será prelimi-
narmente indeferido. 
14.7 Serão rejeitados também liminarmente os recursos enviados fora do prazo improrrogável de 2 (dois) dias úteis, a contar do
dia subsequente da publicação de cada etapa, ou não fundamentados. E ainda, serão rejeitados aqueles recursos enviados pelo
correio, fac-símile, ou qualquer outro meio que não o previsto neste Edital. 
14.8 A decisão da banca examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, sendo soberana em suas
decisões, razão pela qual não caberão recursos administrativos adicionais, exceto em casos de erros materiais, havendo mani-
festação posterior da Banca Examinadora. 
14.9 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos, recurso de gabarito oficial defin-
itivo e/ou recurso de resultado definitivo, exceto no caso previsto no subitem anterior. 
14.10 O recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora será preliminarmente indeferido. 
14.11 Se do exame de recursos resultar anulação de item integrante de prova, a pontuação correspondente a esse item será
atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
14.12 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de provas, essa alteração
valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 

15. DA MATRÍCULA NO ESTÁGIO DE ADAPTAÇÃO DE OFICIAIS
15.1 Os candidatos serão convocados para a matrícula no Estágio de Adaptação de Oficiais, após homologação do resultado
final do concurso, dentro das vagas estabelecidas neste edital.

16. DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 Os candidatos poderão obter informações gerais referentes ao Concurso Público através do site www.institutocon-
sulplan.org.br, pelo e- mail atendimento@institutoconsulplan.org.br ou telefone 0800-100-4790, no horário de 8h00min às
17h30min.
16.2 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e nem de resulta-
dos, gabaritos, notas, classificação, convocações ou outras quaisquer relacionadas aos resultados provisórios ou finais das
provas e do Concurso Público. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na
forma definida neste Edital. 
16.3 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por meio de edital de retificação.
16.4 A Polícia Militar do Rio Grande do Norte e o Instituto Consulplan não se responsabilizam por informações de qualquer
natureza, divulgados em sites de terceiros.
16.5 É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações dos Editais, comunicações, retificações e con-
vocações referentes a este Concurso Público, durante todos o período de validade do mesmo.
16.6 Em hipótese alguma haverá convocações ou notificações pessoais ou por meio postal sobre atos ou fases do concurso ou
sobre eventual posterior nomeação do candidato aprovado.
16.7 Os resultados finais serão divulgados na Internet nos siteswww.institutoconsulplan.org.br e www.pm.rn.gov.br  e publica-
dos no Diário Oficial do Estado.
16.8 O resultado final do Concurso Público será homologado pela Polícia Militar do Rio Grande do Norte.
16.9 Acarretará a eliminação do candidato no Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tenta-
tiva de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros editais relativos ao Concurso Público, nos comuni-
cados e/ou nas instruções constantes de cada prova. 
16.10 A Administração reserva-se o direito de proceder às nomeações, em número que atenda ao interesse e às necessidades do
serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e até o número de vagas ofertadas neste Edital, das que vierem a surgir
ou forem criadas por lei, dentro do prazo de validade do Concurso Público.
16.11 A convocação para posse será feita EXCLUSIVAMENTE por meio de publicação no site www.pm.rn.gov.br e no Diário
Oficial do Estado.
16.12 O candidato convocado para matrícula no Estágio de Adaptação de Oficiais não poderá solicitar à Polícia Militar do Rio
Grande do Norte que seja reclassificado para o final da lista geral dos aprovados.
16.13 O candidato que não atender a convocação para a apresentação dos requisitos citados no item 2 deste  Edital, será auto-
maticamente excluído do Concurso Público.
16.14 A posse dos candidatos dar-se-á na Polícia Militar do Rio Grande do Norte, em local e data a ser informado.
16.15 Não será fornecido ao candidato documento comprobatório de classificação em qualquer etapa do presente Concurso
Público, valendo, para esse fim, o resultado final divulgado nas formas previstas no subitem 16.7.
16.16 O candidato deverá manter atualizado o seu endereço junto ao Instituto Consulplan até a Classificação para o Estágio de
Adaptação de Oficiais por meio do e-mail:  atendimento@institutoconsulplan.org.br, após, junto a Polícia Militar do Rio Grande
do Norte, sob sua responsabilidade.
16.17 As legislações com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos legais
e normativos a ela posteriores, não serão objetos de avaliação nas provas do presente Concurso Público.
16.18 As ocorrências não previstas neste Edital serão resolvidas a critério exclusivo e irrecorrível da Comissão de Coordenação-
Geral do Concurso Público e do Instituto Consulplan.
16.19 Todos os cursos, requisitos para ingresso, referenciados no Item 2 deste Edital, deverão ter o reconhecimento e/ou sua
devida autorização por órgão oficial competente.
16.20 A Polícia Militar do Rio Grande do Norte e o Instituto Consulplan não se responsabilizam por quaisquer textos, aposti-
las, cursos, referentes a este Concurso Público.
16.21 Os documentos produzidos e utilizados pelos candidatos em todas as etapas do Concurso Público são de uso e propriedade
exclusivos da Banca Examinadora, sendo terminantemente vedada a sua disponibilização a terceiros ou a devolução ao can-
didato.
16.22 O Instituto Consulplan e a Polícia Militar do Rio Grande do Norte reservam-se o direito de promover as correções que
se fizerem necessárias, em qualquer etapa do presente certame ou posterior ao mesmo, em razão de atos não previstos ou impre-
visíveis.
16.23 As despesas relativas à participação em todas as etapas do Concurso Público correrão a expensas do candidato.
16.24 Todos os cálculos citados neste Edital serão considerados até a segunda casa decimal, arredondados e para o número ime-
diatamente superior se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou superior a cinco.
16.25 Integram este Edital, os seguintes Anexos:
ANEXO I - Cronograma Previsto;
ANEXO II - Conteúdo Programático;
ANEXO III - Exame da Avaliação de Condicionamento Físico (EACF);
ANEXO IV - Modelo de Atestado Médico;
ANEXO V - Exames e Vacinas;
ANEXO VI - Condições Impeditivas de Assunção do Cargo Público; 
ANEXO VII - Formulário de Isenção. 
Natal/RN, 14 de janeiro de 2022.
Zacarias Figueiredo de Mendonça Neto - Cel PM
Presidente da Comissão de Coordenação-Geral do Concurso Públic

ANEXO I
CRONOGRAMA PREVISTO

ANO 89                        EDIÇÃO Nº 15.098

Quantidade de vagas Quantidade Máxima de Convocados 
1 5 
2 9 
3 14 
4 18 
5 22 
6 25 
 

Fase Datas Previstas 

Publicação  18/01/2022 

Período de inscrições  
De 16 h de 18/01/2022 às 16 h de 
17/02/2022 

Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição 
De 16 h de 18/01/2022 às 2333h59 
de 20/01/2022 

Divulgação da análise preliminar dos pedidos de isenção  04/02/2022 

Prazo para interposição de recursos acerca da análise preliminar dos pedidos de isenção 07/02/2022 a 08/02/2022 

Divulgação da análise definitiva dos pedidos de isenção  16/02/2022 

Reimpressão do boleto (último dia para pagamento) 18/02/2022 

Divulgação do deferimento preliminar de inscrições  09/03/2022 

Prazo para interposição de recursos acerca do deferimento preliminar de inscrições  10/03/2022 a 11/03/2022 

Divulgação do deferimento definitivo de inscrições  28/03/2022  

Divulgação dos locais de prova (CCI)  28/03/2022 

Realização da Prova Objetiva  03/04/2022 

Divulgação dos gabaritos preliminares  04/04/2022  

Prazo para interposição de recursos acerca da divulgação preliminar dos gabaritos  05 a 06/04/2022 

Decisão dos recursos - Gabaritos Preliminares  04/05/2022  

Resultado Preliminar da Prova Objetiva 04/05/2022  

Prazo para interposição de recursos acerca da divulgação preliminar da prova Objetiva 05 e 06/05/2022 

Decisão dos recursos - Resultado Definitivo da Prova Objetiva 23/05/2022 

C

R

R

P

D

C

E

R

C

R

R

P

R

C

R

R

S

R

P

R

C

R

R

P

R

R



16 15 DE JANEIRO DE 2022Diário Oficial
RIO GRANDE DO NORTE

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

LÍNGUA PORTUGUESA
Compreensão e interpretação de textos; denotação e conotação; figuras; coesão e coerência; tipologia e gênero textual; signifi-
cação das palavras; emprego das classes de palavras; sintaxe da oração e do período; pontuação; concordância verbal e nomi-
nal; regência verbal e nominal; estudo da crase; semântica e estilística

RACIOCÍNIO LÓGICO
Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e Quantitativa. Lógica Matemática Qualitativa.
Sequências Lógicas envolvendo Números, Letras e Figuras. Regra de três simples e compostas. Razões Especiais. Análise
Combinatória e Probabilidade. Progressões Aritmética e Geométrica. Conjuntos: as relações de pertinência, inclusão e igual-
dade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Geometria plana e espacial. Trigonometria. Conjuntos numéri-
cos. Equações de 1º e 2º grau. Inequações de 1º e 2º grau. Funções de 1º e 2° grau. Geometria analítica. Matrizes determinantes
e sistemas lineares e Polinômios.

NOÇÕES DE SAÚDE PÚBLICA
Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde - Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de
saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: situação atual, medidas de con-
trole e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. A busca da integral-
idade no cuidado à saúde. Abordagem às doenças crônicas não transmissíveis prevalentes na população brasileira na Atenção
Primária à Saúde. Educação Popular e Atenção Primária à Saúde. Portarias e Leis do SUS, Políticas Públicas de Saúde e Pacto
pela Saúde.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Médico Anestesiologia
O paciente no ambulatório: história clínica; relação médico-paciente; aspectos de relações humanas e étnico-raciais; habilidades
de comunicação; exame físico, com ênfase no exame geral: dados vitais e antropométricos, ectoscopia e exame de cabeça,
olhos, ouvidos, nariz e garganta; registro do exame clínico; promoção à saúde; fundamentos de prescrição. Antibioticoterapia.
Anemias. Hipertensão arterial. Diabetes. Parasitoses intestinais. Esquistossomose. Cefaleias. Febre de origem indeterminada.
Diarreias. Úlcera péptica. Hepatite. Hipertireoidismo e Hipotireoidismo. Insuficiência cardíaca. Alcoolismo. Doenças sexual-
mente transmissíveis. Cardiopatia isquêmica. Arritmias cardíacas. Doença pulmonar obstrutiva crônica. Dor torácica, dor lom-
bar. Ansiedade. Asma brônquica. Pneumonias. Tuberculose. Hanseníase. Leishmaniose. Infecção Urinária. Enfermidades
bucais. Epilepsia. Febre reumática. Artrites. Acidentes por animais peçonhentos. Micoses superficiais. Obesidade.
Dislipidemias. Fisiologia respiratória, cardiovascular, renal, hepática, do SNC e endócrino. Drogas anestésicas (anestésicos
locais, inalatórios, opiáceos, relaxantes musculares e anestésicos não narcóticos endovenosos). Avaliação e medicação pré-
anestésica. Anestesia para cirurgia ambulatorial. Anestesia geral e regional. Anestesias para cirurgias cardíacas e vasculares e
torácicas. Anestesia para neurocirurgia. Anestesia em urologia, em pediatria, em ORL e oftalmológica, em obstetrícia, em
pacientes geriátricos, em politrauma. Recuperação pós-anestésica. Complicações durante a anestesia. Dor crônica. Código de
Ética Médica. 

Médico Cardiologia 
O paciente no ambulatório: história clínica; relação médico-paciente; aspectos de relações humanas e étnico-raciais; habilidades
de comunicação; exame físico, com ênfase no exame geral: dados vitais e antropométricos, ectoscopia e exame de cabeça,
olhos, ouvidos, nariz e garganta; registro do exame clínico; promoção à saúde; fundamentos de prescrição. Cardiopatias
isquêmicas (angina instável, IAM nQ e infarto agudo do miocárdio). Aneurisma de aorta. Dissecção aguda de aorta.
Insuficiência cardíaca. Valvopatias (aórtica, mitral, tricúspide e pulmonar). Hipertensão arterial sistêmica. Miocardiopatias.
Endocardite bacteriana. Cor pulmonale agudo e crônico. Doença reumática. Pericardiopatias. Arritmias cardíacas. Cardiopatias
congênitas (cianóticas e acianóticas). Choque cardiogênico. Avaliação hemodinâmica invasiva e não invasiva: métodos e inter-
pretação. Código de Ética Médica.

Médico Cirurgia geral
O paciente no ambulatório: história clínica; relação médico-paciente; aspectos de relações humanas e étnico-raciais; habilidades
de comunicação; exame físico, com ênfase no exame geral: dados vitais e antropométricos, ectoscopia e exame de cabeça,
olhos, ouvidos, nariz e garganta; registro do exame clínico; promoção à saúde; fundamentos de prescrição. Considerações fun-
damentais: pré e pós-operatório; respostas endócrinas e metabólicas aos traumas; reposição nutricional e hidroeletrolítica do
paciente cirúrgico. Trauma: politraumatismo, choque, infecções e complicações em cirurgia. Cicatrização das feridas e cuida-
dos com drenos e curativos. Lesões por agentes físicos, químicos e biológicos; queimaduras. Hemorragias interna e externa;
hemostasia; sangramento cirúrgico e transfusão. Noções importantes para o exercício da Cirurgia Geral sobre oncologia; aneste-

sia; cirurgias pediátrica, vascular periférica e urológica; ginecologia e obstetrícia. Antibioticoterapia profilática e terapêutica;
infecção hospitalar. Tétano; mordeduras de animais. Cirurgia de urgência; lesões viscerais intra-abdominais. Abdome agudo
inflamatório, traumático penetrante e por contusão. Sistemas orgânicos específicos: pele e tecido celular subcutâneo; tireóide e
paratireóide; tumores da cabeça e do pescoço; parede torácica, pleura, pulmão e mediastino. Doença venosa, linfática e arteri-
al periférica. Esôfago e hérnias diafragmáticas. Estômago, duodeno e intestino delgado. Cólon, apêndice, reto e ânus. Fígado,
pâncreas e baço. Vesícula biliar e sistema biliar extra-hepático. Peritonites e abcessos intra-abdominais. Hérnias da parede
abdominal. Parede abdominal; epíplon; mesentério; retroperitônio. Código de Ética Médica.

Médico Clínica médica
O paciente no ambulatório: história clínica; relação médico-paciente; aspectos de relações humanas e étnico-raciais; habilidades
de comunicação; exame físico, com ênfase no exame geral: dados vitais e antropométricos, ectoscopia e exame de cabeça,
olhos, ouvidos, nariz e garganta; registro do exame clínico; promoção à saúde; fundamentos de prescrição. Anamnese.
Emergências clínicas. Cuidados paliativos. Noções básicas de ventilação mecânica. Exames. Cuidados gerais com o paciente
em medicina interna. Doenças cardiovasculares: hipertensão arterial, cardiopatia isquêmica, insuficiência cardíaca, miocar-
diopatias e valvulopatias, arritmias cardíacas. Doenças pulmonares: asma brônquica, doença pulmonar obstrutiva crônica,
embolia pulmonar, pneumonias e abscessos pulmonares. Doenças endócrinas: diabetes mellitus, hipotireoidismo e hiper-
tireoidismo, tireoidite e nódulos tireoidianos, distúrbios das glândulas suprarrenais, distúrbios das glândulas paratireoides.
Doenças reumáticas: artrite reumatoide, espondiloartropatias, colagenoses, gota. Doenças infecciosas e terapia antibiótica.
Distúrbios hidroeletrolíticos e acidobásicos. A abordagem inicial ao paciente traumatizado. Identificação e tratamento do
choque hemorrágico. Trauma cranioencefálico e raquimedular. Trauma de tórax. Trauma abdominal. Trauma de extremidades.
Reanimação cardiorrespiratória cerebral. Urgência e emergência hipertensiva. Infarto agudo do miocárdio. Arritmias cardíacas
paroxísticas. Insuficiência cardíaca. Edema agudo de pulmão. Insuficiência respiratória. Pneumonias. Insuficiência renal aguda.
Urgências urológicas: cólica nefrética, retenção urinária, hematúria e infecções. Hemorragia digestiva. Síndromes diarreicas
agudas. A abordagem ao paciente etilista crônico nas urgências. Intoxicação alcoólica aguda. A abordagem ao paciente com
abdome agudo. Ingestão de corpos estranhos. A abordagem ao paciente com descompensacão hepática aguda. Meningites virais
e bacterianas. Septicemias. Descompensações no paciente diabético. Acidente vascular encefálico. A abordagem ao paciente
com crise convulsiva. Toxicologia: conduta geral nas intoxicações. Acidentes por animais peçonhentos. Choque séptico. Acesso
vascular: indicações e técnicas. Distúrbios do equilíbrio acidobásico: interpretação de gasometria arterial. Desequilíbrio
hidroeletrolítico. Conduta quanto a ferimentos superficiais: indicação de sutura, antibioticoterapia, profilaxia antitetânica e
antirrábica. Doenças infectocontagiosas: DST e AIDS. Sinusites, amigdalites, diagnóstico diferencial de hiperemias oculares.
Doenças da pele e tecido celular subcutâneo: processos alérgicos agudos, abscessos. Ortopedia: avaliação inicial de fraturas;
entorses; mialgias; lombalgias. Urgências em psiquiatria: avaliação inicial, síndrome de abstinência de álcool. Código de Ética
Médica.

Médico Endocrinologia
O paciente no ambulatório: história clínica; relação médico-paciente; aspectos de relações humanas e étnico-raciais; habilidades
de comunicação; exame físico, com ênfase no exame geral: dados vitais e antropométricos, ectoscopia e exame de cabeça,
olhos, ouvidos, nariz e garganta; registro do exame clínico; promoção à saúde; fundamentos de prescrição. Doenças metabóli-
cas. Distúrbio dos carboidratos. Distúrbios do metabolismo lipídico. Doenças do armazenamento lipídico. Erros inatos do
metabolismo dos aminoácidos. Distúrbios do metabolismo da purina e da pirimidina. Porfiria. Acatalásia. Doença de Wilson.
Hemonomatose. Deficiência de fósforo e hipofosfatemia. Distúrbios do metabolismo do magnésio. Distúrbios hereditários do
tecido conjuntivo. Proteinose lipóidica. Síndrome de Werner. Síndromes associadas ao Hipogonadismo e anormalidades con-
gênitas. Endorfínas e Encefalinas. Prostaglandinas, Tromboxane A2 e Leucotrianos. Hipófise anterior. Hipófise posterior. A
pineal. A tireóide. Córtex adrenal. Os testículos. Os ovários. Hirsutismo. As glândulas paratireíodes. Distúrbios poliglandulares.
A medula supra-renal e o sistema nervoso simpático. Síndrome carcinóide. Código de Ética Médica.

Médico Endoscopia/Colonoscopia
O paciente no ambulatório: história clínica; relação médico-paciente; aspectos de relações humanas e étnico-raciais; habilidades
de comunicação; exame físico, com ênfase no exame geral: dados vitais e antropométricos, ectoscopia e exame de cabeça,
olhos, ouvidos, nariz e garganta; registro do exame clínico; promoção à saúde; fundamentos de prescrição. Preparo, sedação e
monitoração em endoscopia digestiva. Equipamentos de endoscopia digestiva. Estrutura física de um serviço de endoscopia
digestiva. Desinfecção e esterilização de endoscópios e acessórios. Anatomia endoscópica. Endoscopia digestiva alta diagnós-
tica. Endoscopia digestiva alta terapêutica. Colonoscopia Diagnóstica. Colonoscopia Terapêutica. Endoscopia do Intestino
Delgado (enteroscopia e cápsula endoscópica). Endoscopia digestiva das vias biliares e pancreática diagnóstica e terapêutica
(colangiopancreatografia endoscópica retrógrada). Endoscopia (ultrassonográfica endoscópica) diagnóstica. Ecoendoscopia
(ultrassonografia endoscópica) terapêutica. Urgências e emergências em endoscopia digestiva. Protocolos clínicos e diretrizes
terapêuticas do Ministério da Saúde. Hemorragia digestiva alta e baixa. Endoscopia para retirada de corpo estranho. Código de
Ética Médica.  

Médico Gastroenterologia
O paciente: história clínica; relação médico-paciente; aspectos de relações humanas e étnico-raciais; habilidades de comuni-
cação; exame físico, com ênfase no exame geral: dados vitais e antropométricos, ectoscopia e exame de cabeça, olhos, ouvidos,
nariz e garganta; registro do exame clínico; promoção à saúde; fundamentos de prescrição. Esôfago: esofagite de refluxo e hér-
nia de hiato, tumores; estômago e duodeno: gastrite; úlcera péptica gastroduodenal; hemorragia digestiva alta, tumores; intesti-
no delgado: má absorção intestinal, doenças inflamatórias agudas intestinais, doenças inflamatórias crônicas intestinais, patolo-
gia vascular dos intestinos, tumores; intestino grosso: diarréia, constipação e fecaloma, doença diverticular dos cólons, retoco-
lite ulcerativa inespecífica, doença de CROHN, parasitores intestinais, tumores: fígado: doenças metabólicas, álcool e fígado,
hepatites por vírus (agudas e crônicas), hipertensão portal, cirrose hepática, ascite, encefalopatia hepática, tumores; vias biliares:
discinesia biliar, litíase biliar, colangites, tumores; pâncreas: pancreatite aguda, pancreatite crônica, cistos pancreáticos,
tumores; outras afecções do aparelho digestivo: esquistossomose mansoni, doença de Chagas, peritonites; hormônios gastroin-
testinais; suporte nutricional em gastroenterologia; imunologia do aparelho digestivo; distúrbios funcionais do aparelho diges-
tivo: dispepsia, cólon irritável; diagnose em gastroenterologia: endoscopia, biópsia, radiologia do aparelho digestivo; provas
funcionais: balanço de gorduras, teste de Schiling, teste da dxilose, testes respiratórios. Código de Ética Médica.

Médico Ginecologia e Obstetrícia
O paciente: história clínica; relação médico-paciente; aspectos de relações humanas e étnico-raciais; habilidades de comuni-
cação; exame físico, com ênfase no exame geral: dados vitais e antropométricos, ectoscopia e exame de cabeça, olhos, ouvidos,
nariz e garganta; registro do exame clínico; promoção à saúde; fundamentos de prescrição. Anatomia e fisiologia do aparelho
genital. Anamnese e exame ginecológico. Exames complementares em Ginecologia. Malformações genitais. Corrimento geni-
tal: etiopatogenia, diagnóstico e tratamento. Doenças sexualmente transmissíveis. Doença inflamatória pélvica aguda e tuber-
culose genital. Dismenorréia primária e secundária. Hemorragia uterina disfuncional. Prolapsos genitais. Incontinência urinária
de esforço. Métodos contraceptivos e suas complicações. Climatério descompensado. Patologias benignas do colo uterino.
Miomatose uterina. Endometriose: diagnóstico e tratamento. Câncer do colo uterino e do endométrio. Tumores malignos e
benignos dos ovários. Lesões benignas e malignas das mamas. Abdome agudo em Ginecologia. Ética profissional.

Médico Infectologia
O paciente: história clínica; relação médico-paciente; aspectos de relações humanas e étnico-raciais; habilidades de comuni-
cação; exame físico, com ênfase no exame geral: dados vitais e antropométricos, ectoscopia e exame de cabeça, olhos, ouvidos,
nariz e garganta; registro do exame clínico; promoção à saúde; fundamentos de prescrição. Febre. Septicemia. Infecções em
pacientes granulocitopênicos; Infecções causadas por microorganismos anaeróbicos. Tétano. Meningite por vírus e bactérias.
Abscesso cerebral. Sinusites. Difteria; Tuberculose. Pneumonias bacterianas, viróticas e outras. Empiema pleural. Derrames
pleurais; Toxoplasmose. Leptospirose. Hantaviroses; Actinomicose e Nocardias e infecções fúngicas; Endocardite. Pericardite
Gastroenterocolites infecciosas e virais. Hepatite por vírus; Leishmaniose cutânea e visceral. Febre tifoide. Dengue; Varicela;
Sarampo; Rubéola; Escarlatina; Caxumba; Coqueluche; Herpes simples e zoster; Esquistossomose; filariose; paraitoses por
helmintos e protozoários; Imunizações; Doenças sexualmente transmissíveis; Controle de infecções hospitalares; Síndrome da
Imunodeficiência adquirida; Cólera. Raiva. Malária; Antibióticos e antivirais. Código de Ética Médica.

Médico Mastologia
O paciente: história clínica; relação médico-paciente; aspectos de relações humanas e étnico-raciais; habilidades de comuni-
cação; exame físico, com ênfase no exame geral: dados vitais e antropométricos, ectoscopia e exame de cabeça, olhos, ouvidos,
nariz e garganta; registro do exame clínico; promoção à saúde; fundamentos de prescrição. Patologias benignas da mama.
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Convocação para realização da Avaliação Física 23/05/2022 

Realização da Avaliação Física 11 a 12/06/2022 

Resultado Preliminar da Avaliação Física 17/06/2022 

Prazo para interposição de recursos acerca da divulgação preliminar da Avaliação Física 20 e 21/06/2022 

Decisão dos recursos - Resultado preliminar Avaliação Física 08/07/2022 

Convocação para Avaliação de Títulos e Investigação Social 23/05/2022 

Entrega da Documentação de Títulos e de Investigação Social 30/05 a 03/06/2022 

Resultado Preliminar da Avaliação de Títulos e da investigação Social 11/07/2022 

Prazo de Interposição de Recursos da Avaliação de Títulos 12 e 13/07/2022 

Resultado Definitivo da Avaliação de Títulos e da Investigação Social 29/07/2021 

Convocação para realização da Inspeção de Saúde (responsabilidade PMRN) 23/05/2022 

Realização da Inspeção de Saúde  13 a 17/06/2022 

Resultado Preliminar da Inspeção de Saúde 29/06/2022 

Prazo para interposição de recursos acerca do Resultado Preliminar da Inspeção de Saúde 30/06 a 01/07/2022 

Resultado Definitivo da Inspeção de Saúde 15/07/2022 

Convocação para realização da Avaliação Psicológica 23/05/2022 

Realização da Avaliação Psicológica 05/06/2022 

Resultado Preliminar da Avaliação Psicológica 24/06/2022 

Solicitação de Entrevista Devolutiva 27/06/2022 

Realização da Entrevista Devolutiva 28 a 29/06/2022 

Prazo de Interposição de recursos da Avaliação Psicológica 30/06 e 01/07/2022 

Resultado Definitivo da Avaliação Psicológica 15/07/2022 

Convocação para Heteroidentificação de negros 08/07/2022 

Realização da Heteroidentificação 17/07/2022 

Resultado preliminar da Heteroidentificação 20/07/2022 

Prazo de interposição de recursos 21 e 22/07/2022 

Resultado final da Heteroidentificação 29/07/2022 

Resultado final do Concurso 29/07/2022 



Diário Oficial
RIO GRANDE DO NORTE

1715 DE JANEIRO DE 2022

Lesões não palpáveis da mama. Exames de imagens em mastologia, indicação,
interpretação e indicação de biópsias. Biologia molecular em câncer de mama.
Epidemiologia em câncer de mama. Diagnóstico, estadiamento e tratamento cirúr-
gico do câncer de mama. Tratamento neoadjuvante e adjuvante em câncer de mama,
quimioterapia, radioterapia, hormonioterapia. Seguimento pós?tratamento do
câncer de mama. Aspectos anatomopatológicos em câncer de mama. Rastreamento
em câncer de mama. Prevenção primária e secundária do câncer de mama.
Sarcomas de mama. Manejo de mulheres de alto risco para câncer de mama. Lesões
precursoras do câncer de mama. Tipos especiais de câncer de mama. Situações
especiais de câncer de mama: gravidez, mulher idosa e mulher jovem. Metástases
em câncer de mama. Recidivas loco?regionais do câncer de mama. Código de Ética
Médica.

Médico Medicina intensiva
O paciente: história clínica; relação médico-paciente; aspectos de relações humanas
e étnico-raciais; habilidades de comunicação; exame físico, com ênfase no exame
geral: dados vitais e antropométricos, ectoscopia e exame de cabeça, olhos, ouvi-
dos, nariz e garganta; registro do exame clínico; promoção à saúde; fundamentos de
prescrição. Ressuscitação cardiopulmonar. Distúrbios do Aparelho Cardiovascular:
Infarto agudo do miocárdio, choque cardiogênico, dissecções arteriais agudas,
aneurismas, arritmias, doenças tromboembólicas, doenças valvulares agudas, angi-
na instável, angina estável, emergências e urgências hipertensivas, edema agudo do
pulmão, trauma cardiovascular, endocardites infecciosas, pós-operatório de cirur-
gias cardiovasculares, choque hipovolêmico, choque obstrutivo, choque distributi-
vo, doenças vasculares do colágeno; Distúrbios do Aparelho Respiratório:
Síndromes respiratórias agudas, doença pulmonar obstrutiva crônica, asma, insufi-
ciência respiratória aguda, embolia pulmonar, embolia gordurosa, síndromes aspi-
rativas, afogamento, edema agudo de pulmão; Ventilação Mecânica: indicações,
técnicas e desmame; Pneumonias, infecções das vias aéreas superiores e inferiores,
trauma torácico; Distúrbios Hidroeletrolíticos e Endócrinos: acidose e alcalose res-
piratória, acidose e alcalose metabólica, acidose e alcalose mista, comas, descom-
pensação diabética, cetoacidose diabética, distúrbios hidroletrolíticos do sódio,
potássio, cálcio, magnésio e cloro, acidose láctica, coma mixedematoso, insuficiên-
cia adrenal aguda; Distúrbios genitourinários: insuficiência renal aguda e crônica,
indicações de diálise (todos os tipos), trauma renal, infecções renais e urinárias,
trauma genital, infecções genitais, doença inflamatória pélvica, complicações do
parto, abortamento, eclampsia; Distúrbios do Sistema Gastrointestinal: Trauma gas-
trointestinal, sangramento gastrointestinal agudo e crônico, úlceras do tubo digesti-
vo, varizes esofageanas, hipertensão porta, colites, diverticulite, insuficiência hep-
ática, encefalopatia hepática, isquemia mesentérica, pancreatites, estenoses cáusti-
cas; distúrbios neurológicos: acidente vascular cerebral, infecções do sistema ner-
voso central, trauma crânio encefálico, epilepsias, convulsão, Guillain Barré,
Miastenia gravis, hemorragia subaracnoidea, neurotoxoplasmose, hidrocefalia;
Antimicrobianos: indicações de uso, contraindicações, efeitos colaterais, associ-
ações medicamentosas; Cateteres Centrais e Periféricos: técnicas de punção, indi-
cações de pressão venosa central e de monitorização invasiva, infecções dos
cateteres periféricos e centrais; Síndrome da Resposta Inflamatória Sistêmica;
Síndromes de Compartimento: vasculares, craniana, torácicas e abdominais;
quadros infecciosos: sepses, dengue, AIOS, malária, hepatites, febre das montanhas
rochosas, pacientes com deficiências imunitárias, síndrome de disfunção de múlti-
plos órgãos; distúrbios hematológicos: doenças hemorrágicas, anemias, hemofilias,
estados de hipercoagulação e trombose, anemia hemolítica; intoxicações exógenas:
atendimento primário, antídotos; técnicas de monitorização cardiovascular invasi-
va; hipotermia e hipertermia; condutas na abordagem do paciente com dor aguda;
Código de Ética Médica.

Médico Nefrologia
O paciente: história clínica; relação médico-paciente; aspectos de relações humanas
e étnico-raciais; habilidades de comunicação; exame físico, com ênfase no exame
geral: dados vitais e antropométricos, ectoscopia e exame de cabeça, olhos, ouvi-
dos, nariz e garganta; registro do exame clínico; promoção à saúde; fundamentos de
prescrição. Abordagem ao paciente com doença renal. Estrutura e função dos rins.
Distúrbios do equilíbrio ácido-básico. Volemia e eletrólitos. Abordagem aos distúr-
bios hidroeletrolíticos. Deficiência de fósforo e hipofosfatemia. Distúrbios do
metabolismo do magnésio. Insuficiência renal aguda. Insuficiência renal crônica.
Tratamento do paciente com insuficiência crônica renal terminal. Doenças glomeru-
lares. Doenças tubulointersticiais e nefropatias tóxicas. Uropatia obstrutiva.
Cálculos renais (nefrolitíase). Uretrites e cistite. Prostatite. Pielonefrite. Abscessos
intra-renais e perinefrético. Distúrbios tubulares renais específicos. Diabete melito
e as alterações renais associadas. Distúrbios vasculares renais. Nefropatias crônicas
hereditárias: doenças da membrana basal glomerular. Doenças císticas do rim.
Tuberculose renal. Síndrome de Imunodeficiência Adquirida e o rim. Anomalias do
trato urinário. Hiperplasia prostática benigna. Doença cardiovascular hipertensiva.
Osteodistrofia renal. Tumores dos rins. Tumores da bexiga. Tumores dos ureteres.
Tumores da pelve renal. Câncer da próstata. Prevenção de câncer. Marcadores
tumorais. Síndromes paraneoplásicas. Dislipidemia. Avaliação imaginológica dos
rins: urografia excretora, ultra-sonografia, cintilografia, tomografia computadoriza-
da. Transplante renal. Princípios da diálise peritoneal. Diálise peritoneal ambulato-
rial contínua. Princípios da hemodiálise. Princípios da antibioticoterapia.
Corticoterapia. Transplante renal. Código de Ética Médica.

Médico Neurologia
O paciente: história clínica; relação médico-paciente; aspectos de relações humanas
e étnico-raciais; habilidades de comunicação; exame físico, com ênfase no exame
geral: dados vitais e antropométricos, ectoscopia e exame de cabeça, olhos, ouvi-
dos, nariz e garganta; registro do exame clínico; promoção à saúde; fundamentos de
prescrição. Neuroanatomia. Fisiopatologia do sistema nervoso. Semiologia neu-
rológica. Neuropatologia básica. Genética e sistema nervoso. Cefaleias. Demências
e transtornos da atividade nervosa superior. Disgenesias do sistema nervoso.
Alterações do estado de consciência. Transtornos do movimento. Transtornos do
sono. Doenças vasculares do sistema nervoso. Doenças desmielinizantes. Doenças
degenerativas. Doenças do sistema nervoso periférico. Doenças dos músculos e da
placa neuromuscular. Doenças infecciosas e parasitárias. Doenças tóxicas e
metabólicas. Epilepsias. Manifestações neurológicas das doenças sistêmicas.
Neurologia do trauma. Tumores do sistema nervoso. Urgências em neurologia.
Indicações e interpretação de: eletroencefalograma, eletroneuromiografia, líquido
cefalorraquiano, neuroimagem, potenciais evocados. Código de Ética Médica

Médico Oftalmologia
O paciente: história clínica; relação médico-paciente; aspectos de relações humanas
e étnico-raciais; habilidades de comunicação; exame físico, com ênfase no exame

geral: dados vitais e antropométricos, ectoscopia e exame de cabeça, olhos, ouvi-
dos, nariz e garganta; registro do exame clínico; promoção à saúde; fundamentos de
prescrição. Exame subjetivo do olho. Exame objetivo do olho. Refração ocular.
Vícios de refração. Diagnóstico dos vícios de refração. Vícios de refração.
Perturbações de Motilidade Ocular. Traumatismos oculares. Afecções do cristalino.
Glaucoma. Afecções da Córeo-retina, nervo-óptico e vias ópticas. Afecções do
Segmento Anterior. Oftalmologia Sanitária. Prevenção da Cegueira. Higiene Visual
do Trabalho. Conhecimentos referentes à Norma Operacional da Assistência à
Saúde. Código de Ética Médica.

Médico Ortopedia e Traumatologia
O paciente: história clínica; relação médico-paciente; aspectos de relações humanas
e étnico-raciais; habilidades de comunicação; exame físico, com ênfase no exame
geral: dados vitais e antropométricos, ectoscopia e exame de cabeça, olhos, ouvi-
dos, nariz e garganta; registro do exame clínico; promoção à saúde; fundamentos de
prescrição. Fratura do membro superior. Fratura do membro inferior. Fratura da col-
una vertebral e complicações. Fraturas e luxações: Expostas, Fechadas. Retardo de
consolidação e pseudo-astrose. Pé torto congênito. Paralisia cerebral.
Descolocamentos epifisários. Artrose. Osteocondrites. Necroses ósseas.
Osteomielite. Artrite e Séptica. Amputações e desarticulações. Tuberculose osteoar-
ticular. Tumores ósseos benignos. Tumores ósseos malignos. Luxação congênita do
quadril. Poliomielite e sequelas. Escoliose-cifose. Lesões de nervos periféricos.
Lombalgia. Hérnia de disco intervertebral. Espondilolistose. Traumatismo do mem-
bro superior e inferior. Código de Ética Médica

Médico Otorrinolaringologia
O paciente: história clínica; relação médico-paciente; aspectos de relações humanas
e étnico-raciais; habilidades de comunicação; exame físico, com ênfase no exame
geral: dados vitais e antropométricos, ectoscopia e exame de cabeça, olhos, ouvi-
dos, nariz e garganta; registro do exame clínico; promoção à saúde; fundamentos de
prescrição. Anatomofisiologia clínica das fossas e seios paranasais, laringe, faringe
e órgão da audição. Semiologia, sintomatologia e diagnósticos das principais
afecções da laringe, glândulas salivares, órgão auditivo e seios paranasais. Testes
básicos da avaliação auditiva: caracterização audiológica das principais patologias
do ouvido. Câncer da laringe e hipofaringe: glândulas salivares e seios paranasais.
Doenças ulcerogranulomatosas em otorrinolaringologia. Deficiências auditivas.
Anomalias congênitas da laringe. Neuroanatomofisiologia do sistema vestibular.
Afecções e síndromes otoneurológicas. Paralisia facila periférica. Afecções benig-
nas do pescoço. Código de Ética Médica.

Médico Pediatria
O paciente: história clínica; relação médico-paciente; aspectos de relações humanas
e étnico-raciais; habilidades de comunicação; exame físico, com ênfase no exame
geral: dados vitais e antropométricos, ectoscopia e exame de cabeça, olhos, ouvi-
dos, nariz e garganta; registro do exame clínico; promoção à saúde; fundamentos de
prescrição. Epidemiologia em saúde da criança. Diagnóstico de saúde da população
infantil de uma comunidade. Organização do sistema de saúde/modelo de assistên-
cia à saúde-população. Assistência farmacêutica. Planejamento e execução de pro-
gramas de atenção à saúde da criança (CD, IRA, Diarréia/TRO, Imunização,
Aleitamento materno). Relação médico-família-criança. Problemas comuns do
ambulatório de cuidados primários em pediatria: alimentação da criança.
Crescimento e desenvolvimento neuro-psico-motor. Dificuldades escolares, distúr-
bios da nutrição e metabolismo. Saúde bucal. Aspectos da gestação, parto e cuida-
dos com o recém-nascido. Patologias do aparelho digestivo. Doenças infecto-con-
tagiosas e parasitárias em pediatria. Doenças respiratórias agudas e crônicas.
Patologias do trato urinário. Anemias. Patologias cardíacas. Afecções cirúrgicas
comuns da infância. Problemas dermatológicos na infância. Problemas ortopédicos
mais comuns na infância. Medicina do adolescente. Urgências em pediatria. Código
de Ética Médica.

Médico Pneumologia
O paciente: história clínica; relação médico-paciente; aspectos de relações humanas
e étnico-raciais; habilidades de comunicação; exame físico, com ênfase no exame
geral: dados vitais e antropométricos, ectoscopia e exame de cabeça, olhos, ouvi-
dos, nariz e garganta; registro do exame clínico; promoção à saúde; fundamentos de
prescrição. Anatomia e fisiologia respiratória. Métodos diagnósticos em pneumolo-
gia. Tabagismo. Pneumonias. Tuberculose pulmonar. Micoses pulmonares. Asma
brônquica. Bronquectasias. Abscessos pulmonares. Doença pulmonar obstrutiva
crônica. Doenças pulmonares na SIDA. Insuficiência respiratória. Câncer de pul-
mão e outros tumores de tórax. Doenças pleurais. Doenças pulmonares difusas.
Tromboembolismo pulmonar. Traumatismo de tórax. Doenças ocupacionais.
Hipertensão pulmonar. Vasculites. Distúrbios respiratórios do sono. Síndromes
eosinofílicas. Anomalias de caixa torácica e diafragma. Ventilação mecânica.
Código de Ética Médica.

Médico Proctologia
O paciente: história clínica; relação médico-paciente; aspectos de relações humanas
e étnico-raciais; habilidades de comunicação; exame físico, com ênfase no exame
geral: dados vitais e antropométricos, ectoscopia e exame de cabeça, olhos, ouvi-
dos, nariz e garganta; registro do exame clínico; promoção à saúde; fundamentos de
prescrição. Bases da cirurgia anorretal. Anatomia. Esfíncteres anorretais e músculo
elevador do ânus. Vascularização e inervação. Embriologia. Fisiologia ano-retal.
Bases da cirurgia do intestino grosso. Anatomia, embriologia e fisiologia. Anatomia
da parede ântero-lateral do abdome. Incisões abdominais. Técnica geral das laparo-
tomias. Cirurgia video-laparoscópica colo-retal. Diagnóstico das doenças do ânus,
reto e cólon. Etiopatogenia, Fisiopatologia, Quadro Clínico e Diagnóstico
Diferencial, Conplicações e Conduta Terapêutica de: Doença hemorroidária.
Criptite e papilite. Fissura anal. Fístula anal. Hidroadenite supurativa. Doença
pilonidal sacro-coccígea. Prurido anal. Doenças sexualmente transmissíveis em
Coloproctologia. Sindrome da imunodeficiência adquirida. Prolapso e procidência
do reto. Malformações congênitas do cólon e da região anorretal. Classificação.
Considerações embriológicas. Anomalias associadas. lncontinência anal. Abdomen
agudo em coloproctologia - Aspectos gerais do diagnóstico e tratamento. Obstrução
intestinal. Traumatismo abdominal, do cólon e do reto. Tumores benignos do cólon,
reto e ânus. Princípios fundamentais de oncologia. Bases da cirurgia oncológica.
Fundamentos, indicações e contra-indicações da quimioterapia, radioterapia e
imunoterapia no câncer do cólon reto e ânus. Megacólon. Megacólon chagásico.
Enterocolopatias parasitárias. Doenças inflamatórias inespecíficas do cólon e do
reto. Doenças inflamatórias específicas do cólon e do reto. Doença isquêmica do
cólon e reto. Doença diverticular do cólon. Ectasias vasculares do cólon.
Hemorragia digestiva baixa. Derivações intestinais. Indicações. Técnicas.

Complicações. Alterações do hábito intestinal. Síndrome do intestino irritável.
Aspectos clínicos e terapêuticos. Dietas em colopatias. Código de Ética Médica.

Médico Psiquiatria
O paciente: história clínica; relação médico-paciente; aspectos de relações humanas
e étnico-raciais; habilidades de comunicação; exame físico, com ênfase no exame
geral: dados vitais e antropométricos, ectoscopia e exame de cabeça, olhos, ouvi-
dos, nariz e garganta; registro do exame clínico; promoção à saúde; fundamentos de
prescrição. Saúde Mental Comunitária: definição, diferenciação em relação à
psiquiatria convencional. Saúde Mental no Brasil. Saúde Mental no SUS.
Psicopatologia. Conhecimentos gerais dos transtornos psiquiátricos: Delirium,
Demência, Transtornos Amnésticos e outros Transtornos Cognitivos; Transtornos
Mentais devido a uma condição médica geral; Transtornos relacionados a substân-
cias; Esquizofrenia e outros Transtornos Psicóticos; Transtornos do Humor;
Transtornos de Ansiedade; Transtornos Somatoformes; Transtorno Factício e
Simulação; Transtornos Dissociativos; Transtornos da Adaptação; Transtornos da
Personalidade; Transtornos Alimentares; Transtornos do Sono; Transtornos geral-
mente diagnosticados pela primeira vez na infância ou na adolescência. Psiquiatria
em populações especiais: crianças e adolescentes, idosos e mulheres. Tratamentos
psiquiátricos: Psicoterapias, Psicofarmacologia, Eletroconvulsoterapia e outras ter-
apias biológicas. Emergências Psiquiátricas. Suicídio. Código de Ética Médica e
Ética em Psiquiatria. Psiquiatria Forense. Diagnóstico Sindrômico e Diagnóstico
Nosológico. Classificação em Psiquiatria: CID-10 e Manual Diagnóstico e
Estatístico de Transtornos Mentais DSM- 5 [American Psychiatric Association].
Código de Ética Médica. 

Médico Radiologia e Ultrassonografia
O paciente: história clínica; relação médico-paciente; aspectos de relações humanas
e étnico-raciais; habilidades de comunicação; exame físico, com ênfase no exame
geral: dados vitais e antropométricos, ectoscopia e exame de cabeça, olhos, ouvi-
dos, nariz e garganta; registro do exame clínico; promoção à saúde; fundamentos de
prescrição. Técnicas avançadas de imagem diagnóstica. Radiologia torácica.
Radiologia abdominal e do trato alimentar. Radiologia geniturinária. Radiologia
cardiovascular. Mamografia. Radiologia músculo esquelética. Neurorradiologia.
Medicina nuclear. Ultrassonografia: de glândulas, abdominal, pélvica e gestacional.
Tomografia computadorizada. Ressonância magnética. O uso de contrastes. Código
de Ética Médica. 

Médico Reumatologia
O paciente: história clínica; relação médico-paciente; aspectos de relações humanas
e étnico-raciais; habilidades de comunicação; exame físico, com ênfase no exame
geral: dados vitais e antropométricos, ectoscopia e exame de cabeça, olhos, ouvi-
dos, nariz e garganta; registro do exame clínico; promoção à saúde; fundamentos de
prescrição. Exame clínico do paciente reumático. Mecanismos etiopatogênicos da
dor, da inflamação e da autoimunidade. Doenças difusas do tecido conjuntivo.
Espondiloartropatias. Vasculites. Doenças reumáticas de partes moles.
Fibromialgia. Enfermidades da coluna vertebral. Osteoartrose. Artrites micro-
cristalinas. Doenças osteometabólicas. Artrites infecciosas. Neoplasias articulares.
Doenças sistêmicas com manifestações articulares. Enfermidades reumáticas da cri-
ança e do adolescente. Código de Ética Médica.

Médico Urologia
O paciente: história clínica; relação médico-paciente; aspectos de relações humanas
e étnico-raciais; habilidades de comunicação; exame físico, com ênfase no exame
geral: dados vitais e antropométricos, ectoscopia e exame de cabeça, olhos, ouvi-
dos, nariz e garganta; registro do exame clínico; promoção à saúde; fundamentos de
prescrição. Anatomia cirúrgica e imaginologia do trato urinário e genital.
Traumatismo urogenital. Tumores renais. Tumores de próstata. Tumores de bexiga.
Tumores da supra-renal. Tumores do Uroepitálio alto. Tumores de testículo.
Tumores de pênis. Litíase Urinária. Infecções Urinárias. Tuberculose urogenital.
Transplante renal. Uropediatria. Infertilidade Masculina. Disfunção Erétil. Urologia
Feminina. Uroneurologia. Endourologia e Cirurgia Videolaparoscópica. Doenças
Sexualmente Transmissíveis. Acessos Cirúrgicos. Urológicos. Código de Ética
Médica.

Dentista Endodontia
Odontologia Geral: Biossegurança em Odontologia, Doença cárie; Etiologia;
Níveis de evolução, Doença periodontal; Etiologia; Níveis de evolução, Exame
geral do paciente, Anamnese, Exames laboratoriais, Exame do paciente em
Odontologia; Exame extra-bucal; Exame intra-bucal; Exame clínico de tecidos
moles; Exame clínico dos elementos dentários; Exame radiológico dos elementos
dentários; Exame clínico dos tecidos de suporte dos elementos dentários Exame
radiológico dos tecidos de suporte dos elementos dentários. Técnicas de anestesia
maxilar; Técnicas de anestesia mandibular, Princípios de Cirurgia; Princípios de
Assepsia; Princípios de cirurgia, Princípios de exodontia; Diagnóstico das alter-
ações patológicas pulpares e periapicais. Aparelhos, instrumental e material
endodônticos. Anatomia interna dos dentes. Abertura coronária. Preparo bio-
mecânico dos canais radiculares - meios químicos, físicos e mecânicos. Radiologia
aplicada à endodontia. Instrumentação convencional e não convencional (ativação
ultrassônica, sistemas oscilatórios e rotatórios). Localizadores eletrônicos forami-
nais. Medicação intracanal. Obturação dos canais radiculares. Tratamento endodôn-
tico de dentes permanentes com rizogênese incompleta. Retratamento endodôntico.
Cirurgia parendodôntica. Terapêutica sistêmica coadjuvante ao tratamento
endodôntico. Urgências odontológicas. Traumatismo dental. Código De Ética
Odontológica.

Dentista Periodontia
Odontologia Geral: Biossegurança em Odontologia, Doença cárie; Etiologia;
Níveis de evolução, Doença periodontal; Etiologia; Níveis de evolução, Exame
geral do paciente, Anamnese, Exames laboratoriais, Exame do paciente em
Odontologia; Exame extra-bucal; Exame intra-bucal; Exame clínico de tecidos
moles; Exame clínico dos elementos dentários; Exame radiológico dos elementos
dentários; Exame clínico dos tecidos de suporte dos elementos dentários Exame
radiológico dos tecidos de suporte dos elementos dentários. Técnicas de anestesia
maxilar; Técnicas de anestesia mandibular, Princípios de Cirurgia; Princípios de
Assepsia; Princípios de cirurgia, Princípios de exodontia; Anatomia, histologia e
fisiologia do periodonto. Etiopatogenia da Doença Periodontal: fatores determi-
nante e fatores predisponentes. Epidemiologia da Doença Periodontal. Prevenção
em Periodontia: meios motivacionais, meios mecânicos, meios químicos. Meios de
diagnóstico em Periodontia: meios clínicos, meios por imagem. Diagnóstico e clas-
sificação das doenças periodontais. Terapia não cirúrgica periodontal: o controle do
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biofilme dentobacteriano, a potencialidade regenerativa dos tecidos, reavaliação.
Terapia cirúrgica periodontal: eliminação cirúrgica das bolsas, fechamento clínico
da bolsa. Lesão de bi e trifurcações. Cirurgia Plástica Periodontal. Lesões endo-
periodontais. Inter-relações periodontia / odontologia restauradora / ortodontia.
Relação entre as doenças periodontais e a saúde sistêmica. Lesões agudas de inter-
esse periodontal. Terapia Periodontal de suporte (manutenção). Código De Ética
Odontológica.

Dentista Odontopediatria
Odontologia Geral: Biossegurança em Odontologia, Doença cárie; Etiologia;
Níveis de evolução, Doença periodontal; Etiologia; Níveis de evolução, Exame
geral do paciente, Anamnese, Exames laboratoriais, Exame do paciente em
Odontologia; Exame extra-bucal; Exame intra-bucal; Exame clínico de tecidos
moles; Exame clínico dos elementos dentários; Exame radiológico dos elementos
dentários; Exame clínico dos tecidos de suporte dos elementos dentários Exame
radiológico dos tecidos de suporte dos elementos dentários. Técnicas de anestesia
maxilar; Técnicas de anestesia mandibular, Princípios de Cirurgia; Princípios de
Assepsia; Princípios de cirurgia, Princípios de exodontia; Dentição decídua; den-
tição mista; terapia pulpar em odontopediatria; traumatismo em dentes anteriores;
cirurgia em odontopediatria; prevenção em odontopediatria; escovação dentária;
uso racional do flúor; selantes; uso de ionômero de vidro. Nomenclatura e classifi-
cação das cavidades; princípios gerais do preparo cavitário; instrumentos cortantes
manuais e rotatórios; isolamento do campo operatório; cavidades para amálgama;
manipulação do amálgama; restaurações reforçadas com pino; cavidades e técnicas
de restauração com resinas compostas fotopolimerizável; restauração metálica fun-
dida. Código De Ética Odontológica.

Dentista Cirurgia e Traumatologia Buco Maxilo Facial
Odontologia Geral: Biossegurança em Odontologia, Doença cárie; Etiologia;
Níveis de evolução, Doença periodontal; Etiologia; Níveis de evolução, Exame
geral do paciente, Anamnese, Exames laboratoriais, Exame do paciente em
Odontologia; Exame extra-bucal; Exame intra-bucal; Exame clínico de tecidos
moles; Exame clínico dos elementos dentários; Exame radiológico dos elementos
dentários; Exame clínico dos tecidos de suporte dos elementos dentários Exame
radiológico dos tecidos de suporte dos elementos dentários. Técnicas de anestesia
maxilar; Técnicas de anestesia mandibular, Princípios de Cirurgia; Princípios de
Assepsia; Princípios de cirurgia, Princípios de exodontia; Saúde Bucal Coletiva e
Níveis de Prevenção. Anatomia da cabeça e pescoço. Radiologia: técnica radiológ-
ica; interpretação radiográfica; anatomia radiográfica. Cariologia: etiologia, pre-
venção e tratamento da cárie dental. Dentística: semiologia, diagnóstico e trata-
mento das doenças do complexo dentinorradicular; proteção do complexo dentino-
pulpar; materiais restauradores; técnicas de restauração. Periodontia: anatomia do
periodonto; tecidos periodontais; prevenção, semiologia, diagnóstico clínico; exam-
es complementares aplicados ao diagnóstico das doenças periodontais; e tratamen-
tos em periodontia; cirurgia periodontal; periodontia médica; Endodontia: alter-
ações pulpares e periapicais: semiologia, diagnóstico e tratamento; tratamentos con-
servadores da polpa; traumatismo alvéolodentário. Urgências em Odontologia:
trauma dental; hemorragia; pericoronarite, abscessos dento-alveolares; pulpite;
alveolite. Estomatologia: semiologia, semiotécnica, diagnóstico, tratamento e pre-
venção das afecções de tecidos moles e duros; lesões cancerizáveis; semiologia,
semiotécnica, diagnóstico, prevenção e tratamento de neoplasias malignas e benig-
nas da cabeça e pescoço; patologia oral; Atenção à saúde de pessoas com necessi-
dades especiais. Atendimento de pacientes com doenças sistêmicas crônicas.
Atendimento de pacientes com coagulopatias hereditárias. Atendimento a gestantes.
Cirurgia: princípios cirúrgicos, planejamento e técnicas cirúrgicas e complicações.
Anestesiologia: técnicas anestésicas intrabucais; anatomia aplicada a anestesiolo-
gia; farmacologia dos anestésicos locais; acidentes e complicações em anestesia
odontológica. Farmacologia odontológica: Farmacologia e Terapêutica
Medicamentosa. Odontopediatria: Práticas Preventivas em Odontopediatria;
Dentística voltada para a odontopediatria: semiologia, diagnóstico e tratamento;
proteção do complexo dentinopulpar; materiais restauradores; técnica de restau-
ração atraumática. Traumatologia Buco Maxilo Facial. Articulação têmporo-
mandibular: estudo clínico e tratamento. Radiologia/Imaginologia da cabeça e
pescoço. Biossegurança. Assepsia/Antissepsia/Esterilização. Código De Ética
Odontológica.

Dentista Dentística
Odontologia Geral: Biossegurança em Odontologia, Doença cárie; Etiologia;
Níveis de evolução, Doença periodontal; Etiologia; Níveis de evolução, Exame
geral do paciente, Anamnese, Exames laboratoriais, Exame do paciente em
Odontologia; Exame extra-bucal; Exame intra-bucal; Exame clínico de tecidos
moles; Exame clínico dos elementos dentários; Exame radiológico dos elementos
dentários; Exame clínico dos tecidos de suporte dos elementos dentários Exame
radiológico dos tecidos de suporte dos elementos dentários. Técnicas de anestesia
maxilar; Técnicas de anestesia mandibular, Princípios de Cirurgia; Princípios de
Assepsia; Princípios de cirurgia, Princípios de exodontia; Anatomia e escultura den-
tal. Restaurações de Amálgama de Prata. Restaurações Diretas de Resina Composta
em Dentes Anteriores. Restaurações Diretas de Resina Composta em Dentes
Posteriores. Restaurações de Dentes Tratados Endodonticamente. Proteção do
Complexo Dentino-Pulpar. Clareamento Dental. Sistemas Adesivos. Restaurações
Indiretas em Dentes Posteriores - Inlay, Onlay, Overlay e Endocrown. Análise
Estética do Sorriso. Laminados Cerâmicos. Facetas Diretas. Anatomia dos Dentes
Permanentes. Anatomia dos Dentes Decíduos. Cariologia e prevenção. Dentística
operatória. Código De Ética Odontológica.

Dentista Prótese Dentária 
Odontologia Geral: Biossegurança em Odontologia, Doença cárie; Etiologia;
Níveis de evolução, Doença periodontal; Etiologia; Níveis de evolução, Exame
geral do paciente, Anamnese, Exames laboratoriais, Exame do paciente em
Odontologia; Exame extra-bucal; Exame intra-bucal; Exame clínico de tecidos
moles; Exame clínico dos elementos dentários; Exame radiológico dos elementos
dentários; Exame clínico dos tecidos de suporte dos elementos dentários Exame
radiológico dos tecidos de suporte dos elementos dentários. Técnicas de anestesia
maxilar; Técnicas de anestesia mandibular, Princípios de Cirurgia; Princípios de
Assepsia; Princípios de cirurgia, Princípios de exodontia; Prótese; Prótese fixa;
Prótese parcial removível; Prótese total. Registro de pacientes e ficha clínica,
Farmacologia e Terapêutica. Auditorias e perícias Odontológicas. Odontologia
Próteses: Procedimentos e técnicas de confecção de próteses fixas, removíveis par-
ciais e totais como substituição das perdas de substâncias dentárias e paradentárias;
Procedimentos necessários ao planejamento, confecção e instalação de próteses,
manutenção e controle da reabilitação; Prótese sobre implante: indicações e técni-

cas; Próteses Imediatas: procedimentos necessários para confecção e adaptação;
Próteses Parciais Provisórias: confecção e adaptação; Próteses unitárias;
Tratamento Restaurador Atraumático. Código De Ética Odontológica.

Farmacêutico Análises Clínicas
Gestão em Laboratório de Análises Clínicas; Programa de Gerenciamento de
Resíduo Sólido em Saúde; Biossegurança e Bioética; Bioquímica Clínica;
Certificação de Qualidade em Laboratório de Análises Clínicas; Citologia Clínica;
Hematologia Clínica; Imunologia Clínica; Imunohematologia clínica; Micologia
Clínica; Microbiologia Clínica; Parasitologia Clínica; Diagnóstico Molecular;
Toxicologia Aplicada. Ética profissional.

Farmacêutico Farmácia Hospitalar
Noções de administração hospitalar: o hospital e a farmácia hospitalar; Diagnostico
da farmácia hospitalar no Brasil; Logística em Farmácia Hospitalar: Seleção de
medicamentos; Aquisição de medicamentos: compras na administração pública;
parecer técnico; Almoxarifado de produtos farmacêuticos; Construção de almoxar-
ifados: requisitos estruturais; Conservação e estocagem de medicamentos;
Planejamento e controle de estoque; Sistemas de controle de estoque; Distribuição
de Medicamentos: Sistemas de distribuição de medicamentos; Manipulação de
Medicamentos em Farmácia Hospitalar: Soluções extemporâneas; Fracionamento
de medicamentos; Misturas endovenosas; Preparação de citostáticos; Nutrição par-
enteral e enteral; Farmácia Clínica: Farmácia clínica e atenção farmacêutica; Uso
racional de medicamentos; Informação sobre medicamentos; Cumprimento de
tratamento; Controle de infecção hospitalar; Farmacovigilância. Ética profissional.

Enfermeiro Enfermagem em Cuidados Intensivos (UTI)
Saúde pública e Enfermagem: Saúde Pública x Saúde Coletiva; Conceitos e
importância de Saúde Pública e Saúde Coletiva. A Saúde no contexto do desen-
volvimento Econômico Social. Análise da situação de Saúde no Brasil. A unidade
de terapia intensiva: Estrutura Física; Recursos Materiais; Recursos Humanos.
Humanização do atendimento em UTI. O Paciente e suas Necessidades Básicas; O
Paciente e a Família Frente ao Ambiente da UTI; Paciente com problemas cardía-
cos; Reanimação cardiopulmonar; Suporte básico de vida; Suporte avançado de
vida; Ações críticas no período pós-ressuscitação; Quando interromper a reani-
mação cardiorrespiratória; Farmacologia na parada cardiorrespiratória; Paciente
com problemas respiratórios; Ventilação mecânica; Assistência de enfermagem em
ventilação não mecânica; Métodos de ventilação mecânica; Parâmetros pro-
gramáveis; Concentração de Oxigênio no Ar Inspirado (Fio2); Frequência
Respiratória; Volume Corrente; Fluxo Inspiratório; Ondas de Fluxo; Relação
Inspiração: Expiração - I: E; Paciente Com Problemas Neurológicos; Avaliação
Neurológica; Avaliação das Pupilas; Atividade Motora; Ritmo respiratório;
Hipertensão Intracraniana; Tumor Cerebral; Aneurisma Cerebral; Acidente Vascular
Cerebral; Paciente vítima de trauma; Traumatismo cranioencefálico; Lesão de
Medula Espinhal; Trauma renal. Paciente com problemas renais; Paciente com
problemas gastrointestinais; Úlcera Péptica; Enterite Regional (Doença de Crohn);
Pancreatite; Cirrose Hepática; Nutrição enteral; Nutrição parenteral; Paciente
grande queimado; Resfriamento da área queimada; Queimaduras de primeiro grau;
Queimaduras de segundo e terceiro graus; Paciente em morte cerebral;
Determinação da Morte Encefálica; Pré-requisitos; Exame clínico; Coma profundo;
Ausência de reflexos de tronco cerebral; Teste de apneia; Exames complementares;
Equipe médica; Comunicação com familiares ou responsável legal; Conduta após a
determinação da morte encefálica; Doação de órgãos; Principais medicações uti-
lizadas em unidade de terapia intensiva; Sistematização da assistência de enfer-
magem aplicada à UTI. Ética profissional.

Enfermeiro Enfermagem Generalista
Saúde pública e Enfermagem: Saúde Pública x Saúde Coletiva; Conceitos e
importância de Saúde Pública e Saúde Coletiva. A Saúde no contexto do desen-
volvimento Econômico Social. Análise da situação de Saúde no Brasil. Noções de
saúde coletiva e epidemiologia. Nutrição e dietética em saúde. Semiologia e semi-
otécnica em enfermagem. Sistematização da assistência em Enfermagem. Processo
do cuidar em Enfermagem. Clínica em todo o ciclo vital (recém-nascidos, criança,
adolescente, adulto, mulher e idoso). Processo do cuidar em Enfermagem Cirúrgica
em todo o ciclo vital (recém-nascidos, criança, adolescente, adulto, mulher e idoso).
Processo do cuidar em Enfermagem em Doenças Transmissíveis. Processo do
cuidar em Enfermagem em Emergências e Urgências. Processo do cuidar em
Enfermagem em Saúde Mental e Psiquiatria. Administração e Gerenciamento em
Saúde. Saúde da Família e atendimento domiciliar. Biossegurança nas ações de
Enfermagem. Enfermagem em centro de material e esterilização. Programa
Nacional de Imunização. Ética profissional.

Psicólogo Avaliação Psicológica
Teoria de Personalidade: -Psicanálise -Freud, Melaine Klein, Erickson; - Reich; -
Jung; - Adler; - Sullivan; - Horney; - Fromm; - Rogers; - Teoria Cognitiva de Kelly;
- Topologia de Lewin; - A abordagem S = R. Teorias e Técnicas Psicoterápicas.
Entrevista Psicológica. Processos de Mudanças em Psicoterapia. Diferenças
Individuais e de Classes. Cultura e Personalidade: "Status", papel e o indivíduo.
Fatores Sociais na Anormalidade. Interação Social. A Psicologia Social no Brasil.
Aconselhamento Psicológico. Desenvolvimento X Aprendizagem. Abordagem
Psicológica da Educação. Psicologia e Saúde Pública: a inserção do psicólogo na
saúde pública. Psicoterapia Breve e Psicoterapia de Apoio. Legislação e Resoluções
do Conselho Federal de Psicologia (CFP) e Conselho Regional de Psicologia
(CRP).

Psicólogo Psicologia Hospitalar
Psicopatologia: diagnóstico diferencial entre neurose e psicose, semiologia dos
transtornos mentais. Transtornos psiquiátricos na gravidez/parto/puerpério
Relações Grupais e Institucionais. Avaliação Psicológica Aplicada ao Hospital
Geral: exame psíquico e avaliação do estado emocional do doente hospitalizado.
Ética profissional. Urgência psicológica, o idoso no hospital, assistência à família e
ao doente hospitalizado, a pessoa com doença crônica. Prevenção do suicídio.
Atendimento ao paciente com quadro de tentativa de autoextermínio. Abordagem
clínica em situações de perda e luto. Registro dos atendimentos psicológicos no
prontuário do hospital. O Psicólogo na Urgência e Emergência do Hospital Geral.
Psicossomática e Psicologia da Dor. O paciente com dor crônica. Cuidados
Paliativos. Psicologia e Saúde Pública: a inserção do psicólogo na saúde pública.
Psicoterapia Breve e Psicoterapia de Apoio. Legislação e Resoluções do Conselho
Federal de Psicologia (CFP) e Conselho Regional de Psicologia (CRP).

Fisioterapeuta Cardiorrespiratório
Anatomia e Fisiologia do Sistema Cardiorrespiratório. Métodos de Avaliação em
Fisioterapia Cardiorrespiratória. Interpretação de exames complementares.

Metodologia científica em Fisioterapia Cardiorrespiratória. Fisiopatologia
Cardiorrespiratória. Recursos manuais e instrumentais em Fisioterapia
Cardiorrespiratória. Oxigenoterapia e Ventilação Não-Invasiva. Reanimação
Cardiopulmonar e Farmacologia do Sistema Respiratório e Cardiovascular.
Assistência Ventilatória Invasiva. Fisioterapia no Doente Crítico. Fisioterapia no
pré e pós-operatório de cirurgia torácica e abdominal. Fisioterapia em UTI
Neonatal. Reabilitação Cardiovascular. Reabilitação Pulmonar. Código de Ética da
Fisioterapia.

Fisioterapeuta Terapia Intensiva
Fisioterapia Intensiva Respiratória: Insuficiência Respiratória Aguda;
Oxigenoterapia; Ventilação Mecânica não invasiva; Monitorização Respiratória;
Exames de Imagem Cardiopulmonar. Ventilação Mecânica: Ventilação Mecânica
Invasiva; Desmame da Ventilação Mecânica; Ultrassom Pulmonar e Periférico;
SDRA; ECMO e Posição Prona; Insuficiência Renal e Diálise/hemodiálise.
Fisioterapia Intensiva Neurológica: Avaliação Motora e Funcional; Mobilização
Precoce; Abordagem Paciente Neuromuscular; Polineuropatia do Doente Grave;
Politrauma; TCE, AVC, HSA e AIT; Recursos da Fisioterapia Motora; Sedação e
Delirium; Terminalidade e Tratamento Paliativo. Fisioterapia Intensiva nas Doenças
Cardiovasculares: Reabilitação no IAM e Insuficiência Cardíaca Fase Aguda;
Fisioterapia no Transplante Cardíaco e Pulmonar. Eletrocardiograma. Terapia
Nutricional. Segurança do Paciente. Código de Ética da Fisioterapia.

Fisioterapeuta Traumático Ortopédico
Bases Anatômicas e Biomecânicas na Fisioterapia Traumato-Ortopédica: Anatomia
palpatória; Biomecânica; Diagnóstico por imagem; Reeducação sensório-motora.
Recursos Terapêuticos Utilizados na Fisioterapia: Traumato-Ortopédica:
Atualização em eletroterapia, fototerapia e termoterapia e terapias manuais
hidroterapia e hidrocinesioterapia; Utilização das bolas suíças na recuperação fun-
cional das patologias traumatológicas e ortopédicas. Recuperação Funcional -
Protocolos de Avaliação e Tratamento Fisioterapêutico: Avaliação e recuperação
funcional na articulação do ombro; Avaliação e recuperação funcional na articu-
lação do joelho; Avaliação e recuperação funcional na articulação do quadril e do
tornozelo; Avaliação e recuperação funcional na articulação da coluna vertebral;
Avaliação e recuperação funcional na articulação temporomandibular. Código de
Ética da Fisioterapia.

Fisioterapeuta Neurorreabiliação
Neuroanatomia, neurofisiologia, desenvolvimento e envelhecimento do Sistema
Nervoso; Métodos de avaliação da funcionalidade e diagnóstico em Fisioterapia
Neurofuncional; Aplicações da Classificação Internacional de Funcionalidade,
Incapacidade e Saúde - CIF em Fisioterapia Neurofuncional; Plasticidade neural
pós-lesão e implicações para a Fisioterapia; Bases teóricas do controle motor e
reaprendizado motor na Fisioterapia Neurofuncional: teorias neuromaturacional e
ecológica (sistemas dinâmicos, percepção-ação e seleção neuronal); Intervenção
fisioterapêutica neurofuncional em adultos e idosos nas lesões encefálicas e medu-
lares; Intervenção fisioterapêutica neurofuncional em adultos e idosos nas lesões do
sistema nervoso periférico e neuropatias de caráter progressivo; Prática baseada em
evidência em Fisioterapia Neurofuncional; Fisioterapia Vestibular e outras inter-
venções fisioterapêuticas nas disfunções do equilíbrio; Prescrição de órteses para
pacientes com sequelas neurofuncionais. Código de Ética da Fisioterapia.

Fonoaudiólogo Audiologia
Motricidade orofacial: anatomia e fisiologia do sistema estomatognático; avaliação
e tratamento dos distúrbios da motricidade orofacial.  Distúrbios de fala, disartria,
anomalias orofaciais, avaliação e tratamento dos distúrbios da deglutição na popu-
lação pediátrica/Disfagia; Desenvolvimento da linguagem infantil. Aspectos teóri-
cos, anatomofisiológicos e os atrasos de linguagem em uma perspectiva pragmáti-
ca. Atuação fonoaudiológica na área materno?infantil. Enfoque fonoaudiológico na
prática da amamentação.  Prevenção dos distúrbios da comunicação oral e escrita,
voz e audição. Neurofisiologia da linguagem: bases neurológicas dos distúrbios de
linguagem; avaliação e tratamento dos distúrbios da linguagem oral e escrita,
Afasia; Voz: anatomia e fisiologia laríngea; avaliação e tratamento das disfonias.
Audiologia: desenvolvimento auditivo e perda auditiva em crianças; Etiologia da
perda auditiva no recém-nascido; patologias otológicas na infância; Triagem audi-
tiva neonatal universal. Avaliação Audiológica Infantil. Follow-Up do recém-nasci-
do.  Estímulo da aprendizagem, linguagem, habilidades auditivas e/ou visuais.
Elaboração de estratégias para lidar com especificidades no processo de construção
da leitura e escrita. Avaliação, classificação e tratamento dos distúrbios da voz,
fluência, audição, transtornos da motricidade oral e linguagem. Desenvolvimento
de práticas que favoreçam ou interfiram no desenvolvimento e aquisição da orali-
dade e da linguagem escrita em suas diferentes interfaces - aquisição, processo de
formação do sujeito leitor/escritor, aprimoramento da construção textual, erros na
escrita e trocas. Ética profissional. 

Assistente Social
O Serviço Social na América Latina; A formação profissional do Assistente Social
na sociedade brasileira. Debate teórico?metodológico, ético?político e
técnico?operativo do Serviço Social e as respostas profissionais aos desafios de
hoje, Condicionantes, conhecimentos, demandas e exigências para o trabalho do
serviço social em empresas, O serviço social e a saúde do trabalhador diante das
mudanças na produção, organização e gestão do trabalho. História da política
social: O mundo do trabalho na era da reestruturação produtiva e da mundialização
do capital. A família e o serviço social. Administração e planejamento em serviço
social: Atuação do assistente social em equipes interprofissionais e interdiscipli-
nares, Assessoria, consultoria e serviço social, Saúde mental, transtornos mentais e
o cuidado na família, Responsabilidade social das empresas, Gestão em saúde e
segurança, Gestão de responsabilidade social. Conceitos, referenciais normativos e
indicadores. História e constituição da categoria profissional. Fundamentos teórico-
metodológicos, ético-político e técnico-operativo do exercício profissional. Questão
social, políticas sociais e direitos sociais. O Serviço Social com o compromisso da
implementação dos princípios previstos em lei. Política de Seguridade Social. Lei
Orgânica da Assistência Social (LOAS).  Norma Operacional Básica do Sistema
Único de Assistência Social (NOB/SUAS) Estatuto da Criança e Adolescente
(ECA). Estatuto do Idoso; Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo
(SINASE). Construção do sistema descentralizado e participativo de Assistência
Social. Pesquisa social. Elaboração de projetos, métodos e técnicas qualitativas e
quantitativas. Planejamento de planos, programas e projetos sociais. Avaliação de
programas sociais. Prática profissional do assistente social e a ética profissional.
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Médico Veterinário Pequenos Animais
Doenças do sistema digestório: Introdução, afecções bucais, doenças das glândulas salivares, doenças do esôfago, doenças do
estômago, doenças do intestino, doenças do reto e ânus. Doenças hepatobiliares e do pâncreas exócrino: Introdução, hepatites,
ruptura do ducto biliar, obstrução biliar extra-hepática, desvio portossistêmico, colangiohepatite, lipidose hepática, pancreatite,
insuficiência pancreática. Doenças cardiovasculares: Introdução, insuficiência cardíaca congestiva, miocardiopatias, endocar-
diopatias, pericardiopatias. Doenças do sistema respiratório: Doenças da cavidade nasal e seios paranasais, doenças da laringe,
doenças da traquéia e brônquios, doenças do parênquima pulmonar e doenças do mediastino e cavidade pleural. Sistema
Urinário: Doenças dos rins; doenças dos ureteres; Doenças da bexiga; Doenças da uretra. Doenças Tegumentares: anatomia e
fisiologia; sinais clínicos: lesões cutâneas primárias e secundárias; métodos diagnósticos. Doenças bacterianas e fúngicas da
pele; Doenças parasitárias da pele; Doenças alérgicas da pele; doenças dermatológicas por defeitos de queratinização; Doenças
imunomediadas da pele. Sistema endócrino: Doenças da adrenal; doenças da tireoide; doenças do pâncreas endócrino. Doenças
Oftálmicas: doenças da conjuntiva; doenças das glândulas lacrimais; doenças da córnea; doenças do trato uveal; doenças da
lente; glaucoma. Ética profissional.

Médico Veterinário Grandes Animais
Afecções clínicas e cirúrgicas gastrointestinais em grandes animais. Afecções clínicas e cirúrgicas respiratórias em grandes
animais. Afecções clínicas e cirúrgicas do sistema genitourinário em grandes animais. Afecções clínicas e cirúrgicas músculo-
esqueléticas. Afecções clínicas e cirúrgicas do sistema nervoso. Afecções da glândula mamária dos ruminantes. Doenças
metabólicas em ruminantes. Oncologia em grandes animais. Ética profissional.

Nutricionista Nutrição Clínica
Importância da Nutrição em Saúde Pública. Transição nutricional. Situação nutricional da população brasileira. Aspectos epi-
demiológicos e estratégias de intervenção em doenças relacionadas com a Nutrição. Políticas de Alimentação e Nutrição.
Vigilância alimentar e nutricional. Nutrição básica: Nutrientes: conceito, classificação, funções, requerimentos, recomendações
e fontes alimentares; Aspectos clínicos da carência e do excesso; Dietas não convencionais; Aspectos antropométricos, clínico
e bioquímico da avaliação nutricional; Nutrição e fibras; Utilização de tabelas de alimentos; Alimentação nas diferentes fases
emomentos biológicos.  Educação nutricional: Conceito, importância, princípios e objetivos da educação nutricional; Papel que
desempenha a educação nutricional nos hábitos alimentares; Aplicação de meios e técnicas do processo educativo;
Desenvolvimento e avaliação de atividades educativas em nutrição. Avaliação nutricional: Métodos diretos e indiretos de avali-
ação nutricional; Técnicas de medição; Avaliação do estado e situação nutricional da população.  Técnica dietética: Alimentos:
conceito, classificação, características, grupos de alimentos, valor nutritivo, caracteres organoléticos; Seleção e preparo dos ali-
mentos; Planejamento, execução e avaliação de cardápios. Higiene de alimentos: Análise microbiológica, toxicológica dos ali-
mentos; Fontes de contaminação; Fatores extrínsecos e intrínsecos que condicionam o desenvolvimento de microrganismos no
alimento; Modificações físicas, químicas e biológicas dos alimentos; Enfermidades transmitidas pelos alimentos.  Nutrição e
dietética: Recomendações nutricionais; Função social dos alimentos; Atividade física e alimentação; Alimentação vegetariana
e suas implicações nutricionais. Tecnologia de alimentos: Operações unitárias; Conservação de alimentos; Embalagem em ali-
mentos; Processamento tecnológico de produtos de origem vegetal e animal; Análise sensorial. Nutrição em saúde pública:
Análise dos distúrbios nutricionais como problemas de saúde pública; Problemas nutricionais em populações em desenvolvi-
mento. Dietoterapia: Abordagem ao paciente hospitalizado; Generalidades, fisiopatologia e tratamento das diversas enfermi-
dades; Exames laboratoriais: importância e interpretação; Suporte nutricional enteral e parenteral. Bromatologia: Aditivos ali-
mentares; Condimentos; Pigmentos; Estudo químico bromatológico dos alimentos: proteínas, lipídios e carboidratos;
Vitaminas. Minerais; Bebidas. Saúde pública e legislação. Ética profissional.

Nutricionista Nutrição Hospitalar
Importância da Nutrição em Saúde Pública. Transição nutricional. Situação nutricional da população brasileira. Aspectos epi-
demiológicos e estratégias de intervenção em doenças relacionadas com a Nutrição. Políticas de Alimentação e Nutrição.
Vigilância alimentar e nutricional. Conceito de Alimentação e Nutrição; Nutrientes: Definição, propriedades, funções, digestão,
absorção, biodisponibilidade, metabolismo, necessidades e fontes alimentares; Alimentação nos Ciclos da Vida (0 a 2 anos, pré-
escolar, escolar, adolescente, adulto, e idoso); Guia Alimentar para a População Brasileira; Guia Alimentar para crianças
menores de 2 anos; Alimentação da Gestante; Alimentação da Nutriz; Aleitamento Materno: composição do leite materno,
fatores que interferem na sua produção e técnicas de aleitamento; Princípios de Nutrição Humana: Bioquímica e Fisiologia
Aplicadas à Nutrição (Metabolismo de Macronutrientes e Micronutrientes); Farmacologia Aplicada a Nutrição; Recomendações
Nutricionais; Avaliação Nutricional; Exames Laboratoriais e sua Aplicação à Prática Clínica em Nutrição; Atuação do
Nutricionista Clínico na Área Hospitalar: O Nutricionista Clínico e Seus Ambientes de Atuação no Hospital, em Equipe
Interdisciplinar e em Lactário; Nutrição Clínica em Doenças Prevalentes: Doenças Cardiovasculares e Metabólicas; Obesidade;
Distúrbios do Trato Gastrointestinal e órgãos anexos (endócrino e exócrino e vias biliares); Intolerâncias e Alergias Alimentares;
Pneumopatias, Doenças Neurodegenerativas; Nutrição Clínica em Situações Especiais: Ostomias; Pacientes Queimados, Sepse
e Desnutrição; Doenças Infectocontagiosas; Hepatopatias; Síndrome de Má Absorção; Erros inatos do metabolismo;
Neoplasias; interação entre medicamentos e nutrientes; Transtornos comportamentais que afetam a ingestão de alimentos.
Pancreatites; Doença Renal; Transplantes e Cirurgias; Terapia Nutricional Enteral e Parenteral. Indicadores de saúde; Sistema
de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Lei do SUS 8080/1990. Acreditação Hospitalar. Ética profissional.

Biomédico Fisiologia do Esporte e da Prática do Exercício Físico
Fisiologia do Exercício; Bioenergética; Fontes de energia; Ajustes cardiovasculares no exercício; Ajustes ventilatórios no exer-
cício; Utilização de substratos energéticos no exercício; Consumo máximo de oxigênio e limiar anaeróbico; Exercício e alti-
tude; Hidratação no exercício; Recuperação pós-atividade; Exercício em grupos especiais; Mensuração de Energia, Trabalho e
Potência; A evolução dos suplementos nutricionais; Exercício saúde e qualidade de vida. Conceitos Neuromusculares;
Considerações Cardiorrespiratórias; Sistema Cardiovascular; Treinamento Físico; Desenvolvimento da Força Muscular;
Nutrição: Controle do Peso Corporal e Desempenho nos Exercícios; Medicamentos e Recursos Ergogênicos. Ética Profissional.

ANEXO III
EXAME DA AVALIAÇÃO DE CONDICIONAMENTO FÍSICO (EACF)

DESCRIÇÃO DOS EXERCÍCIOS DO EXAME DE AVALIAÇÃO DE CONDICIONAMENTO FÍSICO
1. FLEXÃO E EXTENSÃO DE COTOVELO COM APOIO DE FRENTE SOBRE O SOLO (MASCULINO E FEMININO)
a. Posição inicial: ao ser comandado "em posição", o avaliado se posiciona sobre o solo, em decúbito ventral, com o corpo ereto,
mãos espalmadas apoiadas no solo, indicadores paralelos voltados para frente, braços estendidos com abertura entre as mãos
um pouco maior que a largura biacromial, pernas estendidas e unidas para o sexo masculino e com o joelho tocando ao solo
para o sexo feminino e pontas dos pés tocando o solo;
b. Início do teste: após o avaliado tomar a posição inicial, o fiscal acionará um silvo curto de apito, o mesmo iniciará o teste
flexionando os cotovelos até formar um ângulo de 90º entre o braço e o antebraço, aproximando o corpo do solo não devendo
haver nenhum contato do corpo com o solo, exceto as pontas dos pés e as palmas das mãos, devendo em seguida estender os
cotovelos totalmente, novamente, ocasião em que completa um movimento, podendo dar início a nova repetição. O corpo dev-
erá permanecer ereto durante o teste, sendo que no caso de haver a elevação ou abaixamento dos quadris, a contagem não será
registrada, pois não ficou caracterizado o movimento correto e realizará flexões de braço ininterruptamente e sem limite de
tempo, não se admitindo parada no ritmo das flexões;
c. Término do teste: o teste será considerado terminado quando o avaliado manter contato dos joelhos, quadris ou tórax com o
solo;
d. A maior ou menor proximidade entre os cotovelos e o tronco do avaliado durante a fase de flexão de cotovelos fica a critério
do mesmo;
e. Não será autorizada a realização do exercício com os punhos cerrados em contato com o solo, assim como manter apenas
uma das pontas dos pés em contato com o solo;
f. O avaliado não poderá receber qualquer tipo de ajuda física durante o teste físico;
g. O avaliado deverá ser alertado pelos fiscais quando ele estiver realizando algum exercício de forma incorreta, sendo infor-
mado qual a ação corretiva a ser adotada e orientado para que a execução seja retificada, sem interrupção do teste;
h. Os fiscais deverão contar em voz alta (de modo a ser audível ao avaliado) as repetições realizadas de forma correta, durante
a realização do teste físico;
i. A pontuação relativa a quantidade de repetições do exercício está mensurada nas tabelas referenciadas no fim deste docu-
mento;
j. O profissional de Segurança Pública do sexo masculino realizará o exercício em 04 (quatro) apoios sem tocar os joelhos no
solo;

k. A profissional de Segurança Pública do sexo feminino realizará o exercício com as palmas das mãos, os joelhos e os pés
apoiados no solo, 06 (seis) apoios;
l. Durante a realização desta atividade será utilizado o uniforme de educação física regulamentar da Instituição, não sendo per-
mitida a utilização de luvas.

2. FLEXÃO ABDOMINAL REMADOR (MASCULINO E FEMININO)
a. Posição inicial: o avaliado deverá estar deitado na posição decúbito dorsal (costas em contato com o colchonete ou como
solo), as pernas e braços deverão estar totalmente estendidos no prolongamento do corpo e tocando ao solo;
b. Início do teste: será comandado "atenção", "prepara", e então será acionado um silvo curto de apito e o cronômetro marcan-
do a duração de 60 (sessenta) segundos, onde o avaliado poderá iniciar o teste;
c. Execução do teste: o avaliado deverá elevar o tronco e flexionar as pernas, simultaneamente, com os braços estendidos, para-
lelo ao solo os cotovelos devem ultrapassar a linha dos joelhos, ininterruptamente, ao retornar para posição inicial as mãos dev-
erão tocar ao solo como também seus calcanhares, onde será contabilizado o movimento correto;
d. Término do teste: ao ser atingido o tempo de 60 (sessenta) segundos o fiscal acionará o apito com um silvo curto;
e. O avaliado não poderá receber qualquer tipo de ajuda física durante o teste físico;
f. O avaliado deverá ser alertado pelos fiscais quando ele estiver realizando algum exercício de forma incorreta, sendo infor-
mado qual a ação corretiva a ser adotada e orientado para que a execução seja retificada, sem interrupção do teste;
g. Os fiscais deverão contar em voz alta (de modo a ser audível ao avaliado) as repetições realizadas de forma correta, durante
a realização do teste físico;
h. A pontuação relativa a quantidade de repetições do exercício está mensurada nas tabelas referenciadas no fim deste docu-
mento;
i. Não é permitida a utilização de qualquer equipamento ou material, de qualquer natureza, que beneficie o desempenho indi-
vidual do candidato.

3. TESTE DE COOPER - 12 MIN (MASCULINO E FEMININO)
a. Posição inicial: o avaliado coloca-se em afastamento anteroposterior das pernas, com o pé anterior o mais próximo possível
da linha de saída;
b. Início do teste: após o avaliado tomar a posição inicial, o fiscal entoará a voz de comando: "Atenção! Prepara!", em segui-
da, acionará o silvo de apito longo, com isso o avaliado inicia o teste com o acionamento concomitante do cronômetro por outro
fiscal.
c. Execução do teste: após o início do teste, o avaliado deverá percorrer a distância no tempo limite de 12 minutos devendo cor-
rer ou andar sem interrupções durante o tempo de prova, sendo registrada a distância total percorrida durante este tempo.
d. Término do teste: o fiscal ficará responsável em observar quando o avaliado percorrer a distância no tempo limite de 12min-
utos;
e. O teste será realizado em pista de atletismo (preferencialmente de 400 metros) ou qualquer outro percurso no plano hori-
zontal, com declividade não superior a 1/1000 metros e devidamente aferido;
f. O piso poderá ser de qualquer tipo, desde que seja o mesmo durante todo o percurso;
g. Sempre que possível realizar marcações intermediárias para facilitar o avaliado no controle do seu ritmo de corrida; 
h. Em nenhum momento o avaliado poderá se ausentar do local da corrida, a não ser que seja autorizado pelo seu fiscal de
voltas;
i. Durante o teste físico o avaliado estará autorizado a correr e caminhar;
j. O avaliado não poderá durante a realização do teste físico: parar, sentar, deitar, rolar, engatinhar, inverter o sentido do per-
curso, ou realizar qualquer movimento corporal que descaracterize o objetivo do teste físico (avaliar a capacidade cardiorres-
piratória);
k. Durante o teste físico, não poderão ser concedidos quaisquer tipos de ajuda ou benefício, individuais ou coletivos;
l. Após o encerramento do teste, o avaliador responsável pela aplicação deste teste físico deve informar ao avaliado o tempo
transcorrido e os fiscais informarão o número de voltas percorridas;
m. A pontuação relativa ao tempo está mensurada nas tabelas referenciadas no fim deste documento.

ANEXO IV
MODELO DE ATESTADO MÉDICO

TIMBRE/CARIMBO DO ÓRGÃO DE SAÚDE

ATESTADO

Atesto, para os devidos fins, que o(a) Sr.(a)____________________________________________________________ RG n.º
____________________, UF _____, encontra-se apto para realizar atividades de esforços físicos, podendo participar do Exame
de Avaliação de Condicionamento Físico - EACF para o Concurso Público da Polícia Militar do Rio Grande do Norte, conforme
previsto no edital do Concurso Público Nº 001/2022 - PMRN - 18 DE JANEIRO DE 2022.
___________________________________
Local e data - (máximo de 30 dias de antecedência à data da prova).
____________________________________
Assinatura do Profissional
Carimbo/CRM

ANEXO V
EXAMES E VACINAS

OS EXAMES/VACINAS ABAIXO DEVERÃO SER REALIZADOS E CUSTEADOS PELO CANDIDATO E ENTREGUES
NO DIA, HORÁRIO E LOCAL INDICADOS NA CONVOCAÇÃO PARA A ETAPA DE INSPEÇÃO DE SAÚDE.

I - DAS VACINAS:
O candidato deverá apresentar o cartão vacinal atualizado no dia da realização da Etapa de Inspeção de Saúde.
Serão cobrados no mínimo:
Dose de reforço contra tétano
Duas doses contra Sars-COVID -19 e
hepatite B, podendo a vacinação também ser comprovada através da dosagem sorológica do anti HBS

II - DOS EXAMES LABORATORIAIS
- Hemograma completo (Contagem e índices hematimétricos da série vermelha, série branca e plaquetas);
- Glicemia de jejum;
- Hemoglobina glicosilada;
- Creatinina;
- Grupo sanguíneo e fator RH;
- VDRL e FTA-Abs;
- Imunofluorescência para Chagas;
- GamaGT;
- Fosfatase Alcalina
- Anti - HIV;
- Ácido Úrico;
- Sódio e Potássio Séricos;
- Colesterol total e frações;
- Triglicérides;
- HBSAg;
- Anti-HVC (em caso de positividade, fazer PCR - Reação da Cadeia da Polimerase do Vírus da Hepatite "C");
- Sumário de urina;

PARA AS CANDIDATAS DO SEXO BIOLÓGICO FEMININO, ALÉM DOS EXIGIDOS ACIMA:
- Beta HCG sérico ;
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- Exame ginecológico, citologia oncótica e microflora. No caso do laudo médico
destes exames registrar alteração sugestiva de patologia, deverá ser apresentado
conjuntamente o resultado de exame de Colposcopia;

III - DOS EXAMES RADIOLÓGICOS:
- Radiografia do tórax em incidências antero-posterior e perfil, com laudo;
- Radiografia da coluna lombo-sacra com laudo;
- Radiografia de coluna dorso-lombar AP e P com laudo;
- Radiografia de joelho Direito e Esquerdo AP e P com laudo;
- Radiografia panorâmica dos maxiliares;

OBS: Em caso de evidência de qualquer desvio em qualquer segmento da coluna
vertebral, devem ser inseridos os dados das medidas dos ângulos Cobb e/ou
Fergusson.

IV - DOS EXAMES OFTALMOLOGICO
- Exame oftalmológico completo (Laudo/Relatório descritivo realizado até 30 dias
anteriores à data da etapa de Inspeção de Saúde, contendo: Senso cromático,
Biomicroscopia, Tonometria, Fundoscopia, Reflexos pupilares, Motricidade ocular
e Acuidade Visual corrigida e não corrigida, com receita do grau para lentes ou ócu-
los, se houver. O documento exigido deve ser assinado por médico especialista em
oftalmologia com RQE ou documento comprobatório da especialidade - Resolução
CFM Nº 1.960/2010)

OBS 1: A medida da acuidade visual, pela tabela de optotipos, obedecerá aos
seguintes critérios:
- A distância entre o candidato e os optotipos deve ser de 5.0 (cinco) metros;
- O candidato em uso de lente(s) de contato deverá retirá-la(s) para ser submetido
ao exame;
- Deve ser usada a tabela optométrica de Snellen.
-O candidato deverá atingir a acuidade visual sem correção igual ou melhor a 20/40
(0,5) em cada olho e também atingir a acuidade visual com correção (óculos) igual
a 20/20 (1,0) em cada olho. A iluminação do ambiente deverá ser de intensidade
média, evitando-se os extremos e a incidência direta da luz ou reflexos externos
sobre os olhos.

OBS 2: Caso o candidato tenha realizado cirurgia refrativa oftalmológica, esta deve
ter sido realizada em data pelo menos 6 meses anteriores à etapa da Inspeção de
Saúde. O candidato submetido a correção refrativa deverá, em acréscimo, trazer
relatório recente (últimos 30 dias) no qual conste: 
I- a técnica cirúrgica utilizada (Ceratectomia Fotorrefrativa (PRK) ou a
Ceratommileusis in situ por laser (LASIK)); 
II - apresentar resultado pós-operatório considerado como sucesso (e respeitando
exigência dos itens de acuidade visual sem e com correção visual constante acima,
sem uso de lente de contato) e com refração estável há 6 meses; 
III - resultado da paquimetria realizada pelo menos 6 (seis) meses após a cirurgia
refrativa (constando valor acima de 410 micras pós - operatória); 
IV - resultado de topografia computadorizada de córnea pós-operatória (sem ecta-
sia corneana induzida pela cirurgia refrativa) e estável há 6 meses; 
V- ausência de Ceratocone ou tratamentos para esta finalidade; 
VI - ausência de aberração corneana de alta ordem (RMS) e/ou alteração de qual-
quer um dos índices ao exame de "Wavefront" (Amberrometria), como: "Wavefront
error" (WE), "Point spread function" (PSF), "Streahl ratio" (SR) e/ou "Modulation
Transfer Function" (MTF) no pós-operatório. 

V - DOS EXAMES CARDIOLÓGICOS
- Teste ergométrico para avaliar condicionamento físico (com laudo descritivo e
conclusivo);
- Ecocardiograma bidimensional com doppler (com laudo descritivo e conclusivo);

VI - DOS EXAMES NEUROLÓGICOS
- Eletroencefalograma (com laudo descritivo e conclusivo);

VII - OUTROS EXAMES
- Audiometria tonal, vocal e SRT (O documento exigido deve ser assinado por
médico especialista em otorrinolaringologia com RQE ou documento compro-
batório da especialidade - Resolução CFM Nº 1.960/2010);

AUDIOMETRIA - Critérios para admissão/inclusão: 
- Limiares auditivos de até 25 decibéis (db) nas frequências 250,500, 1000, 2000 e
3000 Hz e de até 35 db nas frequências 4000, 6000 e 8000 Hz, bilateralmente.
Caso o CANDIDATO não preencha os critérios acima estabelecidos, será encamin-
hado ao otorrinolaringologista, para medida, pela via óssea, nas frequências
500,1000, 2000, 3000 e 4000 Hz, devendo atingir os mesmos limeares da via aérea
de cada ouvido, e determinação dos limites de recepção da fala (SRT-Speech
Reception Threshold), atingindo no mínimo 30 dB em ambos os ouvidos, e os
índices de reconhecimento da fala (IRF), atingindo 90 a 100% em ambos os ouvi-
dos.
- Exame toxicológico - (maconha e metabólicos derivados do Delta 9 THC, cocaí-
na , metabólitos e derivados do merla, solventes, hidrocarbonetos, anfetaminas e
derivados, opiáceos, psicofármacos e "ectasy" - MDMA e MDA). O exame toxi-
cológico compõe a categoria dos exames complementares de saúde e possui caráter
eliminatório (Lei Complementar Nº 613/18 art. 11º parágrafo 2º); é utilizado para
avaliar a sanidade física e mental do candidato mediante a detecção ou não do uso
de drogas ilícitas que causem dependência química ou psíquica de qualquer
natureza. A janela de detecção mínima será de 180 (cento e oitenta) dias anteriores
à data do exame. O exame será realizado a partir de amostras dos seguintes materi-
ais biológicos: cabelos, pelos ou raspas de unhas, doados pelo candidato, conforme
procedimentos padronizados de coleta. O exame deve ser realizado no máximo nos
60 (sessenta) dias anteriores a data da etapa de Inspeção de Saúde para fins deste
Certame Público.

VIII - Dos exames odontológicos:
- Ortopantomografia (Raio x panorâmico), com período de realização de no máxi-
mo 30 dias antes da Inspeção de Saúde
- Série completa de periapicais, com período de realização de no máximo 30 dias
antes da Inspeção de Saúde

OBS: Ao inscrever-se no certame, o candidato autoriza a coleta de material para a
realização de outros exames toxicológicos (antidrogas), a qualquer tempo, no inter-
esse da Polícia Militar do Rio Grande do Norte.

ANEXO VI
CONDIÇÕES IMPEDITIVAS DE ASSUNÇÃO DO CARGO PÚBLICO

Grupo I: Doenças ou Deformidades Congênitas e Adquiridas
1. Espinha bífida;
2. Anomalias congênitas ou adquiridas do sistema nervoso e órgãos dos sentidos;
3. Fissura de abóbada palatina e lábio leporino sem correção cirúrgica ou, quando
corrigidos, deixarem sequelas;
4. Anomalias congênitas ou adquiridas dos órgãos genitais externos, que levem a
limitação da capacidade laborativa.
5. Rim policístico;
6. Anomalias congênitas do sistema cardiovascular;
7. Anomalias congênitas dos ossos e articulações (encurtamentos, desvios, deformi-
dade e outras);
8. Mutilações ou lesões com perda funcional de quirodáctilos ou pododáctilos ou
outras partes dos membros;
9. Ausência congênita ou adquirida, total ou parcial, de órgãos indispensáveis à
aptidão para a função policial-militar;
10. Albinismo;
11. Presença de órtese e/ou prótese, exceto nos casos expressamente permitidos
neste Anexo;
12. Deformidades congênitas ou adquiridas com comprometimento funcional.
13. Anorquidia

Grupo II: Doenças Infecciosas e Parasitárias
1. Tuberculose ativa;
2. Doenças sexualmente transmissíveis com repercussão sistêmica;
3. Hanseníase;
4. Malária;
5. Leishmaniose;
6. Doença de Chagas;
7. Esquistossomose (com exceção da forma intestinal não-complicada);
8. Micoses profundas e as superficiais extensas com comprometimento funcional;
9. Portador dos vírus HIV ou HTLV;
10. Hepatites agudas ou crônicas;
11. Portadores de vírus da hepatite B e C;
12. Doenças infecciosas e parasitárias persistentes e/ou incuráveis ou que deixem
sequelas que comprometam a atividade Policial Militar.

Grupo III: Doenças, Alterações e Disfunções Endócrinas, Metabólicas e
Nutricionais
1. Diabetes mellitus ou insipidus;
2. Bócio e/ou nódulo tireoidian, acarretando disfunção hormonal sintomáticae/ou
não controlada;
3. Gota;
4. Dislipidemia grave;
5. Obesidade ou déficit ponderal incompatíveis com a função policial militar, con-
forme previsto adiante:
o Avaliação do peso do candidato: esta avaliação será calculada tomando-se por
base índice de massa corpórea (IMC):
(IMC= Peso/Altura x Altura).
OBS:: Este índice servirá de ponto de referência para análise e conclusão da inca-
pacidade ou não do candidato. (BALANCA E MEDIDA DE ALTURA)
1.1 - IMC < 18,00 - Magro;
1.2 - IMC de 18,00 a 24,99 - Normal;
1.3 - IMC de 25,00 a 29,99 - Sobrepeso;
1.4 - IMC de 30,00 a 34,99 - Obeso (Grau I);
1.5 - IMC de 35,00 a 39,99 - Obeso (Grau II);
1.6 - IMC > ou igual a 40 - Obeso (Grau III).
Para fins de ingresso na Polícia Militar do Rio Grande do Norte, serão aprovados
os candidatos que obtiverem o IMC entre 18,00 (dezoito) e 29,99 (vinte e nove vír-
gula noventa e nove).
Para aqueles com IMC entre 30-35, será avaliada a circunferência abdominal, se
estiver acima de 102, para homens e maior que 88, para mulheres, será considera-
do INAPTO.
o ALTURA: Serão considerados como limites mínimos de estatura os valores de
1,60m para candidatos do sexo biológico feminino e 1,65m para os do sexo biológi-
co masculino.
6. Disfunções das suprerenais; 
7. Doenças, alterações e disfunções de órgãos e endócrinos do metabolismo e
nutrição, persistes e/ou incuráveis ou que deixem sequelas.

Grupo IV: Doenças e Alterações do Sangue, dos Órgãos Hematopoéticos e do
Sistema Imunitário
1. Anemias, salvo as anemias benignas e passíveis de tratamento;
2. Policitemias;
3. Leucocitose ou Leucopenia, salvo os casos constitucionais, benignos, e após
avaliação especializada;
4. Trombocitose ou trombocitopenia, salvo casos benignos, reacionais e tran-
sitórios;
5. Coagulopatias;
6. Púrpuras;
7. Linfoadenopatias salvo as decorrentes de doenças benignas;
8. Doenças onco-hematológicas;
9. Colagenoses;
10. Doenças ou alterações no sangue, dos órgãos hematopéticos e do sistema imu-
nitário persistentes e/ou incuráveis ou que deixam sequelas.

Grupo V: Doenças e Transtornos Mentais e de Comportamento
1. Demências, retardos mentais e outros transtornos mentais devidos a lesão, dis-
função cerebral e a doença física;
2. Transtornos psicóticos;
3. Transtornos do humor - depressão, distimia, mania e outros;
4. Transtornos ansioso, dissociativo, somatoformes, neurótico e relacionados ao
estresse;
5. Transtornos de personalidade;
6. Transtornos relacionados ao uso de álcool e outras substâncias psicoativas;
7. História de tratamento psiquiátrico ou uso prolongado de psicofármacos;
8. Outros transtornos comportamentais e emocionais, com início habitualmente
durante a infância ou a adolescência, incluindo gagueira;
9. Transtorno do sono, dos hábitos e dos impulsos;

10. Doenças e distúrbios mentais e de comportamentos incompatíveis com a função
policial militar.

Grupo VI: Doenças e Alterações Otorrinolaringológicas
1. Otite crônica;
2. Mastoidite;
3. Transtorno da função vestibular;
4. Paralisia ou paresia da laringe;
5. Distúrbio da voz ou da fala com repercussão funcional;
6. Destruição total ou parcial da pirâmide ou septo nasal;
7. Hipoacusia ou surdez;
8. Surdo-mudez;
9. Doenças ou alterações que exijam uso de prótese auditiva;
10. Anosmia.

AUDIOMETRIA - Critérios para admissão/inclusão:
Limiares auditivos de até 25 decibéis (db) nas frequências 250,500, 1000, 2000 e
3000 Hz e de até 35 db nas frequências 4000, 6000 e 8000 Hz, bilateralmente
Caso o inspecionado não preencha os critérios acima estabelecidos, será encamin-
hado ao otorrinolaringologista, para medida, pela via óssea, nas frequências
500,1000, 2000, 3000 e 4000 Hz, devendo atingir os mesmos limiares da via aérea
de cada ouvido, e determinação dos limites de recepção da fala (SRT-Speech
Reception Threshold), atingindo no mínimo 30 dB em ambos os ouvidos, e os
índices de reconhecimento da fala (IRF), atingindo 90 a 100% em ambos os ouvi-
dos.

Grupo VII: Doenças e Alterações do Sistema Cardiovascular
1. Doenças valvares, exceto prolapso de válvula mitral sem sinais de regurgitação;
2. Doenças do endocárdio, miocárdio e pericárdio, inclusive a miocardiopatia
hipertrófica;
3. Coronariopatias;
4. Doenças congênitas do coração e vasos, exceto as corrigidas cirurgicamente sem
sequelas ou repercussões hemodinâmicas;
5. Bloqueios, com exceção do bloqueio incompleto de ramo direito sem evidências
de cardiopatia;
6. Distúrbios do ritmo cardíaco com significado patológico, exceto os distúrbios de
condução do ramo direito de 1º e 2º graus e sem significado de afecção cardíaca;
7. Insuficiência cardíaca;
8. Hipertensão arterial com lesão de órgão alvo ou não controlada;
9. Aneurismas (ventriculares e vasculares);
10. Flebites, tromboses venosas e linfodemas de MMII e MMSS
11. Insuficiência arterial;
12. Arteriopatias vasomotoras;
13. Submissão a qualquer tipo de cirurgia cardíaca, arterial ou venosa, salvo nos
casos previstos no item 4 deste Grupo;
14. Doenças ou alterações do sistema cardiovascular, persistentes e/ou incuráveis
ou que deixem sequelas;
15. Alterações radiológicas do mediastino;
16. Varizes com insuficiência venosa;
17. Hemorroidas

OBS: Alterações ao ECG. São consideradas alterações eletrocardiográficas:
Parassístoles; Dissociação AV; Extrassístoles frequentes ou em salvas, ou em pares:
Alterações isquêmicas; Taquicardias paroxísticas; Bloqueios sino atriais; Ritmos de
substituição; Doença do nódulo sinusal; Bloqueio de ramo esquerdo; Bloqueio de
ramo direito completo; Bloqueio átrio ventricular; Flutter e fibrilação atrial;
Síndrome de pré-excitação; Sobrecarga ventricular direita ou esquerda;
Crescimentos atriais.

Grupo VIII: Doenças e Alterações do Sistema Respiratório
1. Doença pulmonar obstrutiva crônica;
2. Pneumoconioses;
3. Bronquiectasia;
4. Pneumotórax (pregresso ou atual);
5. Pneumonia
6. Doenças pulmonares difusas;
7. Alterações radiológicas da pleura e do parênquima pulmonar;
8. Doenças ou alterações do sistema respiratório persistentes e/ou incuráveis que
deixem sequelas anatômicas e/ou funcionais.
9. Asma;
10. Doença pulmonar tromboembólica
11. Hipertensão pulmonar

Grupo IX: Doenças e Alterações do Sistema Digestivo
1.Úlcera crônica da cavidade oral;
2. Fístula das glândulas salivares;
3. Lesões da língua, com limitação à articulação das palavras;
4. Hérnias;
5. Eventração;
6. Cicatriz de cirurgia abdominal, exceto quando decorrentes de patologias curadas,
sem sequelas ou comprometimento funcional;
7. Fístulas: de parede abdominal,
8. Esteatose hepática;
9. Cirrose hepática;
10. Pancreatite;
11. Hepatomegalia;
12. Esplenomegalia;
13. Diarreia crônica;
14. Ascite;
15. Colecistite/Colelitíase com sintomas atuais;
16. Esofagite;
17. Úlcera Péptica;
18. Fístula Anoretal;
19. Icterícia;
20. Doença inflamatória intestinal crônica;
21. Doenças ou alterações do sistema digestivo persistentes e/ou incuráveis ou que
deixem sequelas.

Grupo X: Doenças e Alterações do Sistema Genitourinário e Mamas
1. Rim policístico;
2. Glomerulopatias;

ANO 89                        EDIÇÃO Nº 15.098



Diário Oficial
RIO GRANDE DO NORTE

2115 DE JANEIRO DE 2022

3. Síndrome nefrótica;
4. Pielonefrites;
5. Hidronefrose;
6. Urolitíase com sintomas atuais e/ou complicada;
7. Ginecomastia e hipertrofia mamária com repercussão estética e/ou funcional;
8. Doença inflamatória da mama;
9. Abortamento;
10. Alterações patológicas no exame de urina de rotina;
11. Insuficiência renal Aguda ou Crônica;
12. Hematúria.
13. Disfunção de esfíncteres vésico-ureteral e vésico-uretral
14. Hipospádia e Epispádia
15. Ectopia testicular;
16. Orquite, Epididimite ou orqui-epididimite;
17. Hidrocele;
18. Varicocele;
19. Estenose uretral;
20. Doença inflamatória pélvica em atividade;
21. Prolapso genital;
22. Fístula do trato genital;
23. Doenças ou alterações dos sistemas genito-urinário e mamas, persistentes e /ou
incuráveis ou que deixem sequelas;

Grupo XI: Doenças e Alterações da Pele, Subcutâneo e Anexos
1. Dermatoses crônicas, eczemas, dermatites, onicopatias, vitiligo, nevus, afecções
hipertróficas e atróficas da pele (quelóides, cicatrizes e calosidades), quando troux-
erem comprometimento funcional;
2. Pênfigos;
3. Herpes zóster;
4. Eritema nodoso, quando acometem áreas além dos MMII;
5. Sicose e pseudofoliculite da barba;
6. Desidrose, quando acompanhada de lesão que perturbe a marcha e/ou a utiliza-
ção das mãos;
7. Alopecia Aerata, de acometimento total ou universal;
8. Úlcera da pele
9.Psoríase ou parapsoríase;
10. Líquen mixedematoso ou escleroatrófico;
11. Hanseníase;
12. Genodermatoses, ictiose, epidermólises bolhosas, xerodermapigmentoso (quan-
do trouxerem acometimento estético e/ou funcional);
13. Distúrbios associados a estase venosa;
14. Doenças desencadeadas ou agravadas pela luz solar;
15. Vasculites de repercussão sistêmica;
16. Doenças desencadeadas ou agravadas pela luz solar;
17. Doenças ou alterações da pele, subcutêneo e anexos persistentes e/ou incuráveis
que tragam comprometimento funcional e/ou estético ou que deixem sequelas.
18. Da tatuagem:
a) Durante a realização da avaliação médica será verificado se o candidato possui
tatuagem, em qualquer lugar do corpo, com desenhos ofensivos ou incompatíveis
com o perfil Policial Militar (faça qualquer alusão a ideologia terrorista ou extrem-
ista, represente símbolos ou inscrições alusivas a ideologias contrárias às institu-
ições democráticas; incite a violência ou a criminalidade, à ideia ou ato libidinoso
ou qualquer forma de discriminação ou preconceito de raça, credo, sexo ou origem;
incite à ideia ou ato ofensivo à Polícia Militar, ao Corpo de Bombeiros Militar ou
às Forças Armadas, faça qualquer alusão a símbolo, nome, lema ou iniciais de orga-
nizações criminosas), as quais tornarão o candidato inapto.
b) Para efeito de avaliação quanto a tatuagens aparentes será considerado o uni-
forme completo de serviço administrativo (canícula e calça). As tatuagens não
poderão ser vistas com a utilização deste uniforme.
c) Nos casos de tatuagens aparentes pequenas, inclusive as presentes na esfera ocu-
lar, desde que não sejam ofensivas ou incompatíveis com o perfil e doutrina poli-
cial militar, a JPMES decidirá se o candidato será considerado apto ou inapto.

Grupo XII: Doenças e Alterações dos Ossos e dos Órgãos de Locomoção
1. Osteoartrites;
2. Osteoartroses;
3. Espondilite anquilosante;
4. Artrite reumatóide ou outras artrites;
5. Osteomielite em atividade ou periostite;
6. Anquilose articular;
7. Pseudoartrose;
8. Joanete que dificulte ou impeça uso de calçados fechados ou marcha (ÂNGULO
EM VALGO - FALANGE PROXIMAL E PRIMEIRO METATARSO, SUPERIOR
A 15 GRAUS);
9. Sinovite;
10. Bursite;
11. Doenças dos músculos, tendões e aponeuroses;
12. Distúrbios osteomusculares relacionados ao trabalho (DORT);
13. Desvios patológicos da coluna vertebral (ESCOLIOSE SUPERIOR A 40
GRAUS E CIFOSE MAIOR QUE 55 GRAUS);
14. Cervicalgia, dorsalgia, lombalgia e lombociatalgia.
15. Pé valgo, varo, plano, torto, cavo, com comprometimento funcional;
16. Luxação recidivante (de ombro e patela);
17. Lesão e/ou sequela meniscal e de ligamento;
18. "Genu Valgum" (acima de 15 graus) ou "Genu Varum" (ACIMA DE 15
GRAUS);
19. Cirurgia óssea, com sequela ortopédica;
20. Cirurgia ou artroscopia de grande articulação;
21. Cirurgia de pequena articulação quando trouxer comprometimento funcional;
22. Fraturas intra-articulares;
23. Fibromialgias e distrofias musculares;
24. Artroplastias, próteses e órteses;
25. Derrame articular;
26. Doenças ou alterações dos ossos e articulações persistentes e/ou incuráveis, que
tragam comprometimento ou que deixem sequelas.

APARELHO LOCOMOTOR.
Será considerado INAPTO o candidato:
1. que se apresentar para a avaliação médica em uso de tala gessada, gesso fechado
ou aparelho ortopédico, mesmo que temporário, desde que impossibilitado de
realizar o Exame de Avaliação e Condicionamento Físico (EACF)

2. que apresentar:
a) deformidades e/ou desvios em quaisquer planos do eixo normal da coluna verte-
bral, repercussão funcional (escoliose, cifose, hiperlordose, inversão da lordose);
b) deformidades ou sequelas de fraturas com comprometimento do alinhamento,
simetria e função do segmento afetado;
c) deformidades congênitas ou adquiridas dos pés, por exemplo: pé cavo, pé plano
rígido, hálux-vago, hálux-varo, hálux-rigidus, sequela de pé torto congênito, dedos
em garra com calosidade ou não, calosidade aquiléia, dedo extranumerário que
traga comprometimento funcional;
d) ausência parcial ou total, congênita ou traumática de qualquer segmento das
extremidades que traga comprometimento funcional;
e) em seus exames radiológicos de coluna lombo-sacra: escoliose tóraco-lombar,
cifose dorsal, inversão das curvaturas fisiológicas da coluna vertebral; má formação
congênita isolada ou associada (tais como: spina bífida, vértebra de transição mega
apófise neo-articulada ou não ao sacro); tumoração óssea; doença inflamatória;
doença infecciosa; presença de prótese cirúrgica ou sequelas de cirurgia.

Grupo XIII: Doenças e Alterações do Sistema Nervoso
1. Epilepsia;
2. Alterações eletroencefalográficas;
3. Hidrocefalia;
4. Neurocisticercose;
5. Doença inflamatória do sistema nervoso central e/ou periférico;
6. Distúrbio sensitivo ou motor persistente;
7. Paralisia e/ou paresia;
8. Polineuropatia;
9. "Miastenia Gravis";
10. Sequela de afecção do sistema nervoso;
11. Doenças ou alterações neurológicas persistentes e/ou incuráveis que tragam
comprometimento funcional e/ou estético ou que deixem sequelas.

Grupo XIV: Doenças e Alterações Oftalmológicas
1. Estrabismo (estrabismo superior a 10 dioptrias prismáticas);
2. Ptose palpebral, tumoração ou anomalia ciliar que comprometa a estética ou
função;
3. Cicatriz cirúrgica ou anel intra-estromal corneano, exceto a decorrente de
PRK/LASIK (ceratectomia fotorrefrativa) e conforme critérios especificados no
item de Exame Oftalmológico;
4. Cicatriz não cirúrgica, que comprometa a estética e/ou função;
5. Doença degenerativa, distrófica, infecciosa ou inflamatóriaocular;
6. Vício de refração, respeitados os critérios técnicos de Acuidade Visual;
7. Deficiência da visão cromática;
8. Catarata;
9. Presença de lente intraocular;
10. Glaucoma ou hipertensão ocular (pressão intraocular > 21mmHg, sem uso de
colírios hipotensores oculares);
11. Doenças ou alterações oftalmológicas persistentes e/ou incuráveis que tragam
prejuízo funcional ou que deixem sequelas.

Os critérios de Acuidade Visual já definidos no Anexo V quando da descrição do
exame oftalmológico exigido serão usados como critérios de Aptidão, assim como
os exames e relatórios exigidos, devidamente discriminados.

A medida da acuidade visual, pela tabela de optotipos, obedecerá aos seguintes
critérios:
- A distância entre o candidato e os optotipos deve ser de 5.0 (cinco) metros;
- O candidato em uso de lente(s) de contato deverá retirá-la(s) para ser submetido
ao exame;
- Deve ser usada a tabela optométrica de Snellen.
- O candidato deverá atingir a acuidade visual sem correção igual ou melhor a 20/40
(0,5) em cada olho e também atingir a acuidade visual com correção (óculos) igual
a 20/20 (1,0) em cada olho. A iluminação do ambiente deverá ser de intensidade
média, evitando-se os extremos e a incidência direta da luz ou reflexos externos
sobre os olhos.

OBS 2: Caso o candidato tenha realizado cirurgia refrativa oftalmológica, esta deve
ter sido realizada em data pelo menos 6 meses anteriores à etapa da Inspeção de
Saúde. O candidato submetido a correção refrativa deverá, em acréscimo, trazer
relatório recente (últimos 30 dias) no qual conste: I- a técnica cirúrgica utilizada
(Ceratectomia Fotorrefrativa (PRK) ou a Ceratommileusis in situ por laser
(LASIK)); II - apresentar resultado pós-operatório considerado como sucesso (e
respeitando exigência dos itens de acuidade visual sem e com correção visual con-
stante acima, sem uso de lente de contato) e com refração estável há 6 meses; III -
resultado da paquimetria realizada pelo menos 6 (seis) meses após a cirurgia refrati-
va (constando valor acima de 410 micras pós - operatória); IV - resultado de
topografia computadorizada de córnea pós-operatória (sem ectasia corneana induzi-
da pela cirurgia refrativa) e estável há 6 meses; V- ausência de Ceratocone ou trata-
mentos para esta finalidade; VI - ausência de aberração corneana de alta ordem
(RMS) e/ou alteração de qualquer um dos índices ao exame de "Wavefront"
(Amberrometria), como: "Wavefront error" (WE), "Point spread function" (PSF),
"Streahl ratio" (SR) e/ou "Modulation Transfer Function" (MTF) no pós-operatório.

Grupo XV: Neoplasias
1. Neoplasias malignas;
2. Neoplasias benignas de prognóstico reservado ou que tragam comprometimento
funcional ou que deixem sequelas.

Grupo XVI: Doenças Reumatológicas
1.artrite reumatoide;
2. vasculites sistêmicas primárias e secundárias (granulomatose de Wegener,
poliangiite microscópica, síndrome de Churg-Strauss, poliarterite nodosa, doença
de Kawasaki, arterite de Takayasu), arterite de células gigantes, púrpura de Henoch-
Shölein;
3. lúpus eritromatoso sistêmico;
4. fibromialgia;
5. síndrome de Sjögren;
6. síndrome de Behçet;
7. síndrome de Reiter;
8. espondilite anquilosante;
9. dermatopolimiosite;
10.esclerodemia.

Grupo XVII: Traços de personalidade incompatíveis
1. Descontrole emocional;
2. Descontrole de agressividade;
3. Descontrole da impulsividade;
4. Alterações acentuadas da afetividade;
5. Oposicionismo a normas sociais e figuras de autoridade;
6. Dificuldade acentuada para estabelecer contato interpessoal;
7. Funcionamento intelectual abaixo da média, associados a prejuízo no comporta-
mento adaptativo e desempenho deficitário de acordo com sua idade e grupamento
social;
8. Distúrbio acentuado da energia vital de forma a comprometer a capacidade para
ação com depressão ou elação acentuadas;
9. Instabilidade de conduta (com indicadores de conflito intrapsíquico que possa
refletir um comportamento inconstante e imprevisível);
10. Quadros de excitabilidade elevada ou de ansiedade generalizada;
11. Inibição acentuada com indicadores de coartação e bloqueio na ação;
12. Tremor persistente no(s) teste(s) gráfico(s).

Grupo XVIII: Resultado positivo no exame toxicológico (antidrogas)
Resultado positivo no exame toxicológico (antidrogas) para um ou mais das
seguintes substâncias entorpecentes (e seus metabólitos) que podem causar
dependência química ou psíquica: maconha e metabólitos do delta-9 THC; cocaína
(e seus metabólitos); anfetaminas (e seus metabólitos) e opiáceos (e seus metabóli-
tos) e fenciclidina (PCP), realizado na fase da avaliação médica ou a qualquer
tempo, durante a realização do concurso.

Grupo XIX: Casos de exclusão odontológica

1. Estado sanitário bucal deficiente, infecções, neoplasias, deformidades estruturais
como fissuras labiais ou labiopalatinas não reabilitadas.
2. Prognatismo mandibular e/ou maxilar bem como micrognatismo que possam
comprometer a estabilidade e a função mastigatória.
3. Quando os dentes forem artificiais: se prótese, fixa unitária ou múltipla, deverá
estar aceitável funcionalmente; se parcial removível, deverá restabelecer funcional-
mente o candidato, apresentar boa retenção e estabilidade e estar com sua estrutura
metálica e plástica em condições aceitáveis.

O candidato deverá ser portador de 20 (vinte) dentes naturais, sendo 10 (dez) dentes
por cada arcada dentária, completando-se com dentes artificiais. Nestes 20 (vinte)
dentes é obrigatória a existência de 4 (quatro) caninos e dos incisivos superiores;
poderá ser tolerada a ausência de um ou mais dentes, quando se tratar de anodon-
tia; quando os dentes forem naturais: deverão ser hígidos ou estarem restaurados
com material restaurador definitivo, não ser portador de periodontopatias, raízes
residuais, fístulas ou lesões dos tecidos moles;

ANEXO VII
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO 

DA TAXA DE INSCRIÇÃO

À Comissão de análise de pedidos de isenção da taxa de inscrição
PMRN - Edital nº 01, de 18 de janeiro de 2022.

Eu, ______________________________________________________(nome do
candidato), portador do RG nº _____________________ e inscrito no CPF sob o nº
___________________________, inscrito sob o nº de inscrição
__________________ no Concurso Público destinado provimento de vagas do
Quadro de Oficiais de Saúde da Polícia Militar (QOSPM) e Quadro de Apoio à
Saúde da Polícia Militar (QOASPM) do Estado do Rio Grande do Norte, declaro
que preencho as condições trazidas neste Edital, especialmente as descritas no
subitem 4.6.5, para o ato de isenção da taxa de inscrição, tendo em vista que a renda
per capita de minha família, considerando-se, para tanto, os ganhos dos membros
do núcleo familiar, que vivem sob o mesmo teto, é insuficiente para arcar com o
pagamento da referida taxa de inscrição. 
Declaro, por fim, que, em função de minha condição financeira, não posso pagar a
taxa de inscrição do presente Concurso Público e estar ciente das penalidades por
emitir declaração falsa prevista no parágrafo único do art. 10 do Decreto nº 83.836,
de 6 de setembro de 1979. 
Por ser verdade, firmo o presente para que surtam seus efeitos legais.
____________________________(cidade/UF), _____ (dia) de ________________
de 2022.
____________________________________________
(assinatura do candidato, de próprio punho)

PORTARIA-SEI Nº 140, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.
LICENCIAMENTO DE PRAÇA A PEDIDO
O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que lhe confere o artigo 15, da Lei
Complementar Nº 090, de 04 de janeiro de 1991; c/c o artigo 112, inciso I, § 1º, da
Lei Nº 4.630, de 16 de dezembro de 1976, com o artigo 4º, do Decreto Estadual Nº
11.519, de 24 de novembro de 1992,com o inciso VII, artigo 1º,da Portaria Nº 2820-
CG/PMRN, de 16 de julho de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de
julho de 2021 - Edição 14.974, transcrita no BG Nº 136, de 19 de julho de 2021e
tendo em vista o constante no Processo protocolado sob o
Nº01510049.001826/2021-94, RESOLVE:
1. Licenciar, a pedido, do efetivo da Polícia Militar, o SOLDADO PM nº 2020.0104
JOÉLISON THOMÍRES ROQUE DO NASCIMENTO, matrícula nº 227.053-6, do
Quadro de Praças Policiais Militares (QPPM), do 13º Batalhão de Polícia Militar-
13º BPM, filho de JOELSO DE AZEVEDO ROQUE e de MARIA DA GUIA DO
NASCIMENTO ROQUE, nascido em 06 de julho de 1995, na cidade de
Parelhas/RN, considerado APTO para deixar o serviço ativo militar, conforme
Sessão Nº 143/2021,expedida pela Junta Policial Militar de Saúde - JPMS, datada
de 29 de dezembro de 2021, publicada no BG Nº 246, de 30 de dezembro de 2021.
2. Determinar que oComandante imediato do ex-militar apresente na Diretoria de
Pessoal - DP/Identificação, a Cédula de Identificação funcional e na Diretoria de
Apoio Logístico - DAL, o fardamento do ex-militar em epígrafe, até 05 (cinco) dias
úteis após a data da publicação desta Portaria.
3. Determinar que os órgãos competentes adotem as providências decorrentes.
4. Determinar ao Comandante do policial militar acima relacionado a devida atual-
ização no SISGP, para fins de registro em seu cadastro.
5. Determinar à Diretoria de Pessoal - DP/1 para encaminhar a presente Portaria
para publicação no Diário Oficial do Estado - DOE/RN, à Ajudância Geral após
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publicação, transcrever para o Boletim Geral da Corporação,e, em seguida, à
Diretoria de Pessoal - DP/2 para arquivar.
6.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Quartel do Comando Geral da Polícia Militar em Natal/RN, 13 de janeiro de 2022.
Arthur Emílio Monteiro de Araújo - Cel PM
DIRETOR DE PESSOAL

Gabinete da Delegada Geral - GDG/PC

(*)PORTARIA Nº 040/2021 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021
(ORDENAÇÃO DE DESPESAS / PCRN)
A ORDENADORA DE DESPESAS DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a dele-
gação de competência conferida pela Portaria nº 026/2019-GDG/PCRN, de
01/03/2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 14.368, de 08/03/2019, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, que
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos por repre-
sentantes da administração especialmente designado.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o servidor MANOEL EDUARDO FEITOSA COUTINHO,
Agente de Polícia Civil, matrícula nº 170.251-3 para atuar como Gestor dos con-
tratos administrativos referentes às locações de veículos e gerenciamento da frota e
como suplente, o servidor GLÁCIO DE SOUZA SILVA, Agente de Polícia Civil,
matrícula nº 168.334-9.
Art. 2º DESIGNAR como Comissão de Fiscais dos contratos administrativos refer-
entes às locações de veículos e gerenciamento da frota, os servidores, RONALDO
DE SOUZA ROCHA, mat. 168.345-4; EMÍDIO VIEIRA DE MELO, mat. 157.332-
2 e MARCÍLIO BEZERRA DE SOUZA, mat. 190.846-4, Agentes de Polícia Civil,
sob a presidência do primeiro.
Art. 3º DESIGNAR a servidora MARILENE CARDOSO DA SILVA, Agente de
Polícia Civil, matrícula nº 98.855-3 para atuar como Gestora de contratos adminis-
trativos referentes às aquisições de materiais permanentes e como suplente, a servi-
dora ILKA FREIRE DE OLIVEIRA MARTINS VASCONCELOS, Agente de
Polícia Civil, matrícula nº 207.088-0.
Art. 4º DESIGNAR o servidor DARTON AMADEU RIBEIRO NETO, Agente de
Polícia Civil, matrícula nº 157.335-7, para atuar como Fiscal dos contratos admin-
istrativos referentes às aquisições de materiais permanentes e como suplente, a
servidora SÁSKIA SANDRINELLE GUEDES DE ARAÚJO LIMA HERMES,
Agente de Polícia Civil, matrícula nº 219.787-1.
Art. 5º DESIGNAR o servidor WLAMILTON TEIXEIRA MARINHO, cargo em
comissão, matrícula 153.717-2, para atuar como Gestor de contratos administra-
tivos referentes às aquisições de materiais de consumo e, como suplente, a servido-
ra MARÍLIA ARACELLY DO NASCIMENTO GOMES, Agente de Polícia Civil,
matrícula nº 200.378-3.
Art. 6º DESIGNAR o servidor FÁBIO RODRIGUES FIDEUZE, Agente de Polícia
Civil, matrícula nº 167.472-2 como Fiscal dos contratos administrativos referentes
às aquisições de materiais de consumo e, como suplente, a servidora MARCÍLIA
SOUZA DE MELO BENTES, Agente de Polícia Civil, matrícula nº 165.936-7.
Art. 7º DESIGNAR a servidora SÁSKIA SANDRINELLE GUEDES DE ARAÚJO
LIMA HERMES, Agente de Polícia Civil, matrícula nº 219.787-1 para atuar como
Gestora dos contratos administrativos relacionados a ASG (auxiliar de serviços
gerais), pedreiro, pintor, servente de obras, eletricista, jardineiro, porteiro, copeiro,
recepcionista e carregadores e como suplente, o servidor WLAMILTON TEIX-
EIRA MARINHO, cargo em comissão, matrícula nº 153.717-2.
Art. 8º DESIGNAR o servidor JOSÉ LUIZ DE CASTRO CORTEZ FILHO, Agente
de Polícia Civil, matrícula nº 207.106-1, para atuar como Fiscal dos contratos
administrativos relacionados a ASG (auxiliar de serviços gerais), pedreiro, pintor,
servente de obras, eletricista, jardineiro, porteiro, copeiro, recepcionista e car-
regadores e como suplente, o servidor MARÍLIAARACELLY DO NASCIMENTO
GOMES, matrícula nº 200.378-3.
Art. 9º DESIGNAR o servidor LAERSON ALBINO CHAGAS, Agente de Polícia
Civil, matrícula nº 168.340-3 para atuar como Gestor dos contratos administrativos
referentes à prestação de Serviços de fornecimento de água e tratamento de esgotos
(CAERN e SAAE) e, como suplente, o servidor JOSÉ LUIZ DE CASTRO
CORTEZ FILHO, Agente de Polícia Civil, matrícula nº 207.106-1
Art. 10 DESIGNAR a servidora MARCÍLIA SOUZA DE MELO BENTES, Agente
de Polícia Civil, matrícula nº 165.936-7, para atuar como Fiscal dos contratos
administrativos referentes à prestação de Serviços de fornecimento de água e trata-
mento de esgotos (CAERN e SAAE) e, como suplente, a servidora SÁSKIA SAN-
DRINELLE GUEDES DE ARAÚJO LIMA HERMES, Agente de Polícia Civil,
matrícula nº 219.787-1.
Art. 11 DESIGNAR a servidora MARCÍLIA SOUZA DE MELO BENTES, Agente
de Polícia Civil, matrícula nº 165.936-7, para atuar como Gestora dos contratos
administrativos referentes à prestação de Serviços de administração/intermediação
de fornecimento de vale-refeição, por meio de cartão magnético e, como suplente,
a servidora SÁSKIA SANDRINELLE GUEDES DE ARAÚJO LIMA HERMES,
Agente de Polícia Civil, matrícula nº 219.787-1.
Art. 12 DESIGNAR o servidor LAERSON ALBINO CHAGAS, Agente de Polícia
Civil, matrícula nº 168.340-3, para atuar como Fiscal dos contratos administrativos
referentes à prestação de Serviços de administração/intermediação de fornecimento
de vale-refeição, por meio de cartão magnético, como suplente, a servidora ILKA
FREIRE DE OLIVEIRA MARTINS VASCONCELOS, Agente de Polícia Civil,
matrícula nº 207.088-0.
Art. 13 DESIGNAR o servidor JOSÉ LUIZ DE CASTRO CORTEZ FILHO,
Agente de Polícia Civil, matrícula nº 207.106-1, para atuar como Gestor de con-
tratos administrativos referentes às aquisições de materiais de construção, elétrico e
hidráulico e, como suplente, o servidor WLAMILTON TEIXEIRA MARINHO,
cargo em comissão, matrícula nº 153.717-2.
Art. 14 DESIGNAR o servidor MANOEL CALIXTO RIBEIRO NETO, Agente de
Polícia Civil, matrícula nº 219.792-8, para atuar como Fiscal de contratos adminis-
trativos referentes às aquisições de material de construção, elétrico e hidráulico e,
como suplente, o servidor ARLEY LIMA SANTOS, Agente de Polícia Civil,
matrícula nº 170.193-2.
Art. 15 DESIGNAR a servidora MARCÍLIA SOUZA DE MELO BENTES, Agente
de Polícia Civil, matrícula nº 165.936-7 para atuar como Gestora de contratos
administrativos referente à prestação de serviços da Companhia Energética do Rio
Grande do Norte - COSERN e, como suplente, o servidor WLAMILTON TEIX-
EIRA MARINHO, cargo em comissão, matrícula nº 153.717-2.
Art. 16 DESIGNAR a servidora ILKA FREIRE DE OLIVEIRA MARTINS VAS-
CONCELOS, Agente de Polícia Civil, matrícula nº 207.088-0 para atuar como

Fiscal de contratos administrativos referentes à prestação de serviços da Companhia
Energética do Rio Grande do Norte - COSERN e, como suplente, a servidora
MARÍLIA ARACELLY DO NASCIMENTO GOMES, matrícula nº 200.378-3. 
Art. 17 DESIGNAR a servidora MARCÍLIA SOUZA DE MELO BENTES, Agente
de Polícia Civil, matrícula nº 165.936-7 para atuar como Gestora de contratos
administrativos referentes às locações de imóveis e, como suplente, o servidor
LAERSON ALBINO CHAGAS, Agente de Polícia Civil, matrícula nº 168.340-3.
Art. 18 DESIGNAR a servidora SÁSKIA SANDRINELLE GUEDES DE
ARAÚJO LIMA HERMES, Agente de Polícia Civil, matrícula nº 219.787-1, para
atuar como Fiscal de contratos administrativos referentes às locações de imóveis e,
como suplente, a servidora ILKA FREIRE DE OLIVEIRA MARTINS VASCON-
CELOS, Agente de Polícia Civil, matrícula nº 207.088-0.
Art. 19 DESIGNAR a servidora SÁSKIA SANDRINELLE GUEDES DE
ARAÚJO LIMA HERMES, Agente de Polícia Civil, matrícula nº 219.787-1 para
atuar como Gestora de contratos administrativos referentes à prestação de serviço
postal de coleta, transporte e entrega, firmado com a Empresa Brasileira de Correios
e Telégrafos - ECT, e, como suplente, o servidor LAERSON ALBINO CHAGAS,
Agente de Polícia Civil, matrícula nº 168.340-3.
Art. 20 DESIGNAR a servidora TRÍCIA LIMA DO NASCIMENTO, cargo em
comissão - C4, matrícula nº 153.495-3 para atuar como Fiscal de contratos admin-
istrativos referentes à prestação de serviço postal de coleta, transporte e entrega, fir-
mado com a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafo- ECT e, como suplente, a
servidora MARÍLIA ARACELLY DO NASCIMENTO GOMES, matrícula nº
200.378-3.
Art. 21 DESIGNAR a servidora ILKA FREIRE DE OLIVEIRA MARTINS VAS-
CONCELOS, Agente de Polícia Civil, matrícula nº 207.088-0 para atuar como
Gestora de contratos administrativos referentes às publicações em jornais e em
Diários Oficiais e, como suplente, o servidor LAERSON ALBINO CHAGAS,
Agente de Polícia Civil, matrícula nº 168.340-3.
Art. 22 DESIGNAR a servidora SÁSKIA SANDRINELLE GUEDES DE
ARAÚJO LIMA HERMES, Agente de Polícia Civil, matrícula nº 219.787-1 para
atuar como Fiscal de contratos administrativos referentes às publicações em jornais
e em Diários Oficiais, como suplente, a servidora MARCÍLIA SOUZA DE MELO
BENTES, Agente de Polícia Civil, matrícula nº 165.936-7.
Art. 23 DESIGNAR a servidora MARIA DE FÁTIMA MACHADO, assistente
administrativa, matrícula nº 40.351-2 para atuar como Gestora de contratos admin-
istrativos referentes à prestação de serviço de telefonia móvel e fixa e, como
suplente, o servidor LAERSON ALBINO CHAGAS, Agente de Polícia Civil,
matrícula nº 168.340-3.
Art. 24 DESIGNAR a servidora SÁSKIA SANDRINELLE GUEDES DE
ARAÚJO LIMA HERMES, Agente de Polícia Civil, matrícula nº 219.787-1 para
atuar como Fiscal de contratos administrativos referentes à prestação de serviço de
telefonia móvel e fixa, e como suplente, a servidora ILKA FREIRE DE OLIVEIRA
MARTINS VASCONCELOS, Agente de Polícia Civil, matrícula nº 207.088-0.
Art. 25 DESIGNAR o servidor FLÁVIO ANTÔNIO DE CARVALHO FAGUN-
DES, Agente de Polícia Civil, matrícula nº 219.800-2 para atuar como Gestor de
contratos administrativos referentes aos serviços de transmissão de dados (internet),
operação de "links" temporários ou permanentes, segurança eletrônica, monitora-
mento eletrônico, aquisição ou locação de equipamentos e acessórios de informáti-
ca e, como suplente, a servidora MARÍLIA ARACELLY DO NASCIMENTO
GOMES, matrícula nº 200.378-3.
Art. 26 DESIGNAR o servidor MARCO CÉSAR NOGUEIRA BEZERRA, Agente
de Polícia Civil, matrícula nº 207.976-3 para atuar como Fiscal de contratos admin-
istrativos referentes aos serviços de transmissão de dados (internet), operação de
"links" temporários ou permanentes, segurança eletrônica, monitoramento eletrôni-
co, aquisição ou locação de equipamentos e acessórios de informática e, como
suplente, a servidora ILKA FREIRE DE OLIVEIRA MARTINS VASCONCELOS,
Agente de Polícia Civil, matrícula nº 207.088-0. 
Art. 27 DESIGNAR o servidor MARCOS AURÉLIO PACHECO DE
ALCÂNTARA, Agente de Polícia Civil, matrícula nº 170.255-6, para atuar como
Gestor de contratos referentes à prestação de serviços de instalação, desinstalação,
manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ares condicionados e, como
suplente, o servidor LAERSON ALBINO CHAGAS, Agente de Polícia Civil,
matrícula nº 168.340-3.
Art. 28 DESIGNAR o servidor MANOEL CALIXTO RIBEIRO NETO, Agente de
Polícia Civil, matrícula nº 219.792-8, para atuar como Fiscal dos contratos refer-
entes à prestação de serviços de instalação, desinstalação, manutenção preventiva e
corretiva de aparelhos de ares condicionados e, como suplente, o servidor
FRANKLIN ROBERTO DANTAS PEREIRA, Agente de Polícia Civil, matrícula
nº 75.417-0.
Art. 29 DESIGNAR a servidora MARÍLIA ARACELLY DO NASCIMENTO
GOMES, matrícula nº 200.378-3 para atuar como Gestora do contrato administra-
tivo relacionados a refeições tipo "Buffet", quentinhas, lanches e correlatos e, como
suplente, a servidora SÁSKIA SANDRINELLE GUEDES DE ARAÚJO LIMA
HERMES, Agente de Polícia Civil, matrícula nº 219.787-1.
Art. 30 DESIGNAR a servidora ILKA FREIRE DE OLIVEIRA MARTINS VAS-
CONCELOS, Agente de Polícia Civil, matrícula nº 207.088-0, para atuar como
Fiscal do contrato administrativo relacionados a refeições tipo "Buffet", quentinhas,
lanches e correlatos, e, como suplente, o servidor LAERSON ALBINO CHAGAS,
matrícula nº 168.340-3.
Art. 31 DESIGNAR o servidor JOSÉ LUIZ DE CASTRO CORTEZ FILHO,
Agente de Polícia Civil, matrícula nº 207.106-1 para atuar como Gestor dos con-
tratos administrativos relacionados a poda, capinagem, dedetização e serralheria e,
como suplente, o servidor LAERSON ALBINO CHAGAS, Agente de Polícia Civil,
matrícula nº 168.340-3.
Art. 32 DESIGNAR o servidor FRANKLIN ROBERTO DANTAS PEREIRA,
Agente de Polícia Civil, matrícula nº 75.417-0, para atuar como Fiscal dos contratos
administrativos relacionados a poda, capinagem, dedetização e serralheria e, como
suplente, o servidor MARCOS AURÉLIO PACHECO DE ALCÂNTARA, matrícu-
la nº 170.255-6.
Art. 33 DESIGNAR a servidora MARÍLIA ARACELLY DO NASCIMENTO
GOMES, Agente de Polícia Civil, matrícula nº 200.378-3 para atuar como Gestora
dos contratos administrativos relacionados à gestão da informação e à terceirização
de assistentes administrativos e, como suplente, a servidora SÁSKIA SAN-
DRINELLE GUEDES DE ARAÚJO LIMA HERMES, Agente de Polícia Civil,
matrícula nº 219.787-1.
Art. 34 DESIGNAR a servidora ILKA FREIRE DE OLIVEIRA MARTINS VAS-
CONCELOS, Agente de Polícia Civil, matrícula nº 207.088-0, para atuar como
Fiscal dos contratos administrativos relacionados à gestão da informação e à terce-
irização de assistentes administrativos e, como suplente, o servidor LAERSON
ALBINO CHAGAS, Agente de Polícia Civil, matrícula nº 168.340-3.

Art. 35 DESIGNAR o servidor JOSÉ LUIZ DE CASTRO CORTEZ FILHO,
Agente de Polícia Civil, matrícula nº 207.106-1, para atuar como Gestor de con-
tratos administrativos referentes a serviços de manutenção predial e de instalação
com fornecimento de materiais prediais e, como suplente, o servidor MANOEL
CALIXTO RIBEIRO NETO, Agente de Polícia Civil, matrícula nº 219.792-8.
Art. 36 DESIGNAR o servidor ARLEY LIMA SANTOS, Agente de Polícia Civil,
matrícula nº 170.193-2, para atuar como Fiscal de contratos administrativos refer-
entes a serviços de manutenção predial e de instalação com fornecimento de mate-
riais prediais e, como suplente, o servidor MARCOS AURÉLIO PACHECO DE
ALCÂNTARA, Agente de Polícia Civil, matrícula nº 170.255-6.
Art. 37 DESIGNAR a servidora MARÍLIA ARACELLY DO NASCIMENTO
GOMES, matrícula nº 200.378-3 para atuar como Gestora do contrato administra-
tivo relacionados a serviços gráficos como placas, adesivos e correlatos e serviços
de confecção de carimbos e de chaves e, como suplente, a servidora SÁSKIA SAN-
DRINELLE GUEDES DE ARAÚJO LIMA HERMES, Agente de Polícia Civil,
matrícula nº 219.787-1.
Art. 38 DESIGNAR a servidora ILKA FREIRE DE OLIVEIRA MARTINS VAS-
CONCELOS, Agente de Polícia Civil, matrícula nº 207.088-0, para atuar como
Fiscal do contrato administrativo relacionados a serviços gráficos como placas, ade-
sivos e correlatos e serviços de confecção de carimbos e de chaves, e, como
suplente, o servidor LAERSON ALBINO CHAGAS, matrícula nº 168.340-3.
Art. 39 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos,
desde então. 
Art. 40  Ficam revogadas as portarias anteriores, relacionadas aos Gestores e Fiscais
dos contratos da PC/RN.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE. CUMPRA-SE
MARIA DO CARMO ALVES MACEDO
Ordenadora de Despesa
* Republicada por incorreção

Instituto Técnico e Científico de Perícia - ITEP

Portaria Nº 001/2022 - IC/ITEP Natal/RN, 10/01/2022

Dispõe sobre adoção de Procedimento Operacional
Padrão Integrado de Ativação da Perícia Criminal em
Locais de Incêndio e Explosões no âmbito do Instituto de
Criminalística do Instituto Técnico Científico do Rio
Grande do Norte.

A Diretora do Instituto de Criminalística do ITEP/RN, no uso de suas atribuições
legais, que lhe confere o artigo 18, inciso V, da Lei Complementar Estadual n°
571/2016, e 
CONSIDERANDO a necessidade do aperfeiçoamento da oferta de serviço público
com qualidade
CONSIDERANDO a necessidade de normatização e parametrização da atividade
operacional;
CONSIDERANDO, impreterivelmente, a segurança jurídica nos atos executórios
durante o atendimento;
CONSIDERANDO a importância de prestar o melhor atendimento à sociedade,
protegendo os Peritos Criminais e demais servidores envolvidos;
RESOLVE:
Art. 1º  Aprovar e homologar o presente Procedimento Operacional Padrão
Integrado de Ativação da Perícia Criminal em Locais de Incêndio e Explosões no
âmbito do Instituto de Criminalística do Instituto Técnico Científico do Rio Grande
do Norte.
Art. 2º O ANEXO desta Portaria está disponível no site do ITEP
(www.itep.rn.gov.br), na ABA LEGISLAÇÃO/PORTARIA.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se e cumpra-se.
Lydice Carolinne Melo de Carvalho Guerra
Diretora do Instituto de Criminalística

Portaria n° 023/2022-GDG/ITEP
Natal/RN, 13/01/2022.
O Diretor Geral do Instituto Técnico-Científico de Perícia - ITEP, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1° Designar a Servidora Anne Caroline Leônidas Pereira, matrícula n°
223.380-0 para ser fiscal do contrato n° 50/2021, referente ao processo n°
03910010.003726/2021-99, junto a empresa Nova Analítica Importação e
Exportação Ltda
Art. 2° Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Tiago Tadeu Santos de Araújo
Chefe de Gabinete Respondendo pela Direção Geral do ITEP

Corpo de Bombeiros Militar

RESOLUÇÃO Nº 005/2022 - GAB CMDO CBMRN
O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
12 e 13 do Decreto nº 16.038, de 02 de maio de 2002, alterado pelo Decreto nº
31.139, de 1º de dezembro de 2021 e pelo artigo 21, da Lei Complementar nº 230,
de 22 de março de 2002, e tendo em vista o que consta neste processo SEI nº
08810011.003391/2021-31;
RESOLVE:
Art. 1º. Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, o 2º SGT BM Rui de
Carvalho, matrícula: 112.457-9, a contar de 20 de dezembro de 2021, e por com-
putar mais de 30 anos de serviço, de acordo com o Art. 2º da lei Complementar nº
546 de 07 de agosto de 2015, que altera Lei n.º 4.630, de 16 de dezembro de 1976,
combinado com o inciso I do art. 21 da Lei Complementar nº 230, de 22 de março
de 2002 e com o subsídio integral na graduação de 2º SGT BM, nível remuneratório
X, baseado no que dispõem a Lei Complementar nº 657, de 14 de novembro de
2019.
Art. 2º. Publique-se em Diário Oficial do Estado e arquive-se no CRH/DPSGP.
Quartel em Natal/RN, 14 de janeiro de 2022, 201º da Independência e 134º da
República.
Luiz Monteiro da Silva Júnior - Cel QOCBM
Comandante-Geral do CBMRN
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Diário Oficial
RIO GRANDE DO NORTE

2315 DE JANEIRO DE 2022

Secretaria de Estado da Educação, 
da Cultura, do Esporte e do Lazer

PORTARIA-SEI Nº 461, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2021.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE
E DO LAZER DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais
que lhe foram conferidas, tendo em vista o que consta no Decreto nº 21.495/2009,
alterado pelos Decretos nos 24.348/2014 e 26.550/2016 e na Portaria - SEI Nº 131,
de 03 de abril de 2019. 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar os servidores SÔNIA FERREIRA NEGRI - matrícula nº 219.696-
4, LANA VANESSA LOPES DE LIMA - matrícula 80.131-3, FLÁVIA BATISTA
DE ARRUDA - matrícula 125.936-9, SUEDSON DOS SANTOS SILVA - matrícu-
la 122495-6 e ELISÂNGELA DA SILVA COSTA - matrícula 122.568-5, para sob a
Presidência da primeira, constituírem a Comissão Permanente de Acompanhamento
e Fiscalização do Transporte Escolar (CPATE). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Getúlio Marques Ferreira
Secretário de Estado de Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer.

Universidade do Estado 
do Rio Grande do Norte - UERN

XVIII EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS(AS) APROVA-
DOS(AS) NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR - PROGEP/UERN
EDITAL N° 01/2020 - PROGEP.
A Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte (FUERN), por meio
da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEP) no uso de suas atribuições:
Considerando a informação orçamentária da PLOA 2022 nos autos do processo SEI
nº 04410053.000069/2022-15;
CONSIDERANDO os arts. 2º e 6º da Lei n° 9.939/2015;
CONSIDERANDO a necessidade de continuidade do serviço público;
CONSIDERANDO o Parecer n° 49/2020 da Assessoria Jurídica (Processo n°
412/2020), no qual opinou pela possibilidade da realização do processo seletivo
para professores temporários por meio do Edital nº 01/2020;
CONSIDERANDO a vigência do Edital nº 01/2020-PROGEP/UERN, a publicação
do Resultado Final no dia 06/03/2019 e a sua prorrogação até 06/03/2022;
CONSIDERANDO o pleito do Departamento de Economia/Assú por contratação
docente para suprir as demandas de sala de aula, conforme Processos SEI RN nº
04410202.000146/2021-03;
CONSIDERANDO o Despacho nº 12225860 no Processo SEI nº
04410202.000146/2021-03 que autoriza, para o Departamento de Economia/Assú,
a contratação/convocação de 01 docente temporário com regime de trabalho de 40
horas classificado na seleção regida pelo Edital nº 01/2020;
CONSIDERANDO que o candidato anteriormente convocada para o Departamento
de Economia/Assú, FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA FILHO, não apresentou
toda a documentação solicitada para assumir o cargo, conforme Processo SEI nº
04410027.002974/2021-46;
CONSIDERANDO o item 1.4 do referido edital nº 01/2020-PROGEP/UERN que
expressa que: 1.4 No caso de não existir candidatos aprovados para vaga de um
campus/curso, durante a validade do processo seletivo, os candidatos aprovados
para um mesmo curso em outro campus poderão ser convocados nesse outro cam-
pus, a fim de atender à necessidade excepcional de interesse público;
Torna pública a CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados no Processo de Seleção
Simplificada, para contratação por tempo determinado, de Professor(a) Temporário
para atender demandas do semestre letivo 2021.2.

1 DA CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO:
1.1 O(A) candidato(a) aprovado(a) ou classificado(a) será convocado(a) pela
PROGEP através da publicação do presente Edital, e é de inteira responsabilidade
do candidato acompanhar a divulgação de todos os atos, editais, avisos, comunica-
dos e outras informações pertinentes a este processo seletivo, os quais serão publi-
cados exclusivamente nos canais oficiais, a saber DOE, JOUERN e/ou Portal da
UERN.
1.2 É de total responsabilidade do(a) candidato(a) a observância da convocação a
ser realizada pelos meios de divulgação oficiais, como Portal da UERN.
1.3 Os(As) candidatos(as) aprovados(as) serão contratados(as) de acordo com os
requisitos da área conforme Edital n° 01/2020 - PROGEP/UERN, respeitando-se a
legislação vigente e o interesse da administração pública.
1.4 Os candidatos que, no momento da contratação, não atenderem aos requisitos
do cargo (item 1 do Edital n° 01/2020 - PROGEP/UERN) terão suas contratações
indeferidas.

2 DA CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS
2.1 O(a) candidato(a) aprovado(a) abaixo listado deverá enviar (de e-mail próprio)
documentação em anexo único, no formato PDF, seguindo a ordem do anexo I, para
e-mail: selecao.progep@uern.br, até as 23h59 do dia 19/01/2022.
2.2 Após envio por e-mail, o Setor de Legislação e Encargos Sociais entrará em
contato com o candidato (pelo e-mail utilizado para o envio da documentação por
parte do convocado) até o dia 26/01/2022, para assinatura do contrato e apresen-
tação dos documentos originais, elencados no anexo I.
2.3 Por ocasião da assinatura do contrato, o contratado deverá entrar em contato,
por e-mail, com o Departamento de lotação para exercício imediato.
2.4 ENDEREÇO PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS:
Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - UERN
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEP
Diretoria de Pessoal - DP
Edifício Prof. Epílogo de Campos, Praça Miguel Faustino.
Rua Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, CEP: 59.610-190 - Mossoró/RN
E-mail: legislacao.progep@uern.br

3 DOS (AS) CONVOCADOS(AS):
CAMPUS ASSÚ/RN
CURSO/UNIDADE: Departamento de Economia/Assú
EDITAL: 01/2020
FUNÇÃO: Professor temporário do Ensino Superior

ÁREAS DE ATUAÇÃO: Economia
Nº DE VAGAS/REGIME DE TRABALHO: 01/40h
CONVOCADO(A): MAGDA EMANUELE LIMA DA SILVA
COLOCAÇÃO: 6º
Mossoró-RN, 14 de janeiro de 2022.
Prof. Wogelsanger Oliveira Pereira
Pró-Reitor Adjunto de Gestão de Pessoas

ANEXO I
CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS NO EDITAL Nº 01/2020- PROGEP/UERN
(esta via deve ser preenchida e encaminhada com os demais anexos)
ENTREGA / RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO CON-
FORME RESOLUÇÃO n° 008/2012 - TCE/RN (cópias e originais)
01 Foto 3 X 4 Colorida Atual;
Cópia da Identidade (RG);
Cópia do CPF;
Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia de todos os registros con-
stantes dos contratos de trabalho, incluindo a página seguinte em branco);
Cópia do Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
Cópia do PIS / PASEP - c/ data de emissão;
Cópia do certificado de reservista;
Cópia da Habilitação (caso possua);
Cópia da Certidão de Nascimento OU Casamento;
Cópia da Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) (se tiver);
Cartão de vacina atualizado (para filhos até 5 anos);
Comprovante de matrícula escolar (para filhos maiores de 5 anos);
Cópia do Comprovante de Residência - com CEP válido;
Cópia do Comprovante de Situação Escolar (Diploma, Certificado ou Declaração);
Cópia e original de Documento de comprovação do atendimento aos pré-requisitos
do Edital (item 1);
Cópia de Comprovante da Conta-Corrente: Banco do Brasil (CPF 2º Titular, se for
conjunta);
Situação de Regularidade Cadastral do CPF / Receita Federal;
Declaração de bens e valores  (elaborado pelo contratado);
Declaração de não acumulação ilegal de cargo e emprego público a ser preenchido
no momento da contratação (disponível no link:
https://progep.uern.br/default.asp?item=progep-formularios);
Atestado médico de ingresso emitido por médico do trabalho, indicando a aptidão
do candidato para o exercício das atribuições próprias do cargo.

VIII EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS(AS)
APROVADOS(AS) NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR - PROGEP/UERN
EDITAL N° 02/2021 - PROGEP/UERN
A Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte (FUERN), por meio
da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEP) no uso de suas atribuições:
Considerando a informação orçamentária da PLOA 2022 nos autos do processo SEI
nº 04410053.000069/2022-15;
CONSIDERANDO os arts. 2º e 6º da Lei n° 9.939/2015;
CONSIDERANDO a necessidade de continuidade do serviço público;
CONSIDERANDO o Parecer da Assessoria Jurídica (Processo SEI RN n°
04410027.003258/2020-03), no qual opinou pela possibilidade da realização do
processo seletivo para professores temporários por meio do Edital nº 02/2021;
CONSIDERANDO a vigência do Edital nº 02/2021 - PROGEP/UERN e os termos
dos itens 1.3 e 1.4 do mesmo; 
CONSIDERANDO o pleito do Departamento de Educação/Patu por substituição
docente para suprir as demandas de sala de aula, conforme Processo SEI RN nº
04410223.000063/2021-68;
CONSIDERANDO o Despacho n° 12223543 no Processo SEI RN nº
04410223.000063/2021-68 que autoriza a contratação para o Departamento de
Educação/Patu de 01 docente temporário com regime de trabalho de 40 horas clas-
sificado na seleção regida pelo Edital nº 02/2021;
CONSIDERANDO que a candidata anteriormente convocada para o Departamento
de Educação/Patu, MARIA DO SOCORRO SOUZA SILVA, apresenta contrato
ativo restando impossibilitada para nova contratação, conforme Processo SEI nº
04410027.002976/2021-35;
CONSIDERANDO o pleito do Departamento de Letras Estrangeiras/Mossoró por
substituição docente para suprir as demandas de sala de aula, conforme Processos
SEI RN nº 04410182.000154/2021-27 e nº 04410182.000191/2021-35;
CONSIDERANDO o Despacho n° 12403667 no Processo SEI RN nº
04410182.000154/2021-27 que autoriza para o Departamento de Letras
Estrangeiras/Mossoró a contratação de 1 docente temporário com regime de trabal-
ho de 40 horas classificado na seleção regida pelo Edital nº 02/2021.
CONSIDERANDO que a candidata anteriormente convocada para o Departamento
de Letras Estrangeiras/Mossoró, GRACIELE TALITA DUARTE, não apresentou a
documentação solicitada para assumir o cargo, conforme Processo SEI nº
04410027.002981/2021-48;
Torna pública a CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados no Processo de Seleção
Simplificada, para contratação por tempo determinado, de Professor(a) Temporário
para atender demandas do semestre letivo 2021.2.

1 - DA CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO:
1.1 O(A) candidato(a) aprovado(a) ou classificado(a) será convocado(a) pela
PROGEP através da publicação do presente Edital, e é de inteira responsabilidade
do candidato acompanhar a divulgação de todos os atos, editais, avisos, comunica-
dos e outras informações pertinentes a este processo seletivo, os quais serão publi-
cados exclusivamente nos canais oficiais, a saber DOE, JOUERN e/ou Portal da
UERN.
1.2 É de total responsabilidade do(a) candidato(a) a observância da convocação a
ser realizada pelos meios de divulgação oficiais, como Portal da UERN.
1.3 Os(As) candidatos(as) aprovados(as) serão contratados(as) de acordo com os
requisitos da área conforme Edital n° 02/2021 - PROGEP/UERN, respeitando-se a
legislação vigente e o interesse da administração pública.
1.4 Os candidatos que, no momento da contratação, não atenderem aos requisitos
do cargo (item 1 do Edital n° 02/2021 - PROGEP/UERN) terão suas contratações
indeferidas.

2 - DA CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS
2.1 O(a) candidato(a) aprovado(a) abaixo listado deverá enviar (de e-mail próprio)
documentação em anexo único, no formato PDF, seguindo a ordem do anexo I, para
e-mail: selecao.progep@uern.br, até as 23h59 do dia 19/01/2022.

2.2 Após envio por e-mail, o Setor de Legislação e Encargos Sociais entrará em
contato com o candidato (pelo e-mail utilizado para o envio da documentação por
parte do convocado até o dia 26/01/2022, para assinatura do contrato e apresentação
dos documentos originais, elencados no anexo I.
2.3 Por ocasião da assinatura do contrato, o contratado deverá entrar em contato,
por e-mail, com o Departamento de lotação para exercício imediato.
2.4 ENDEREÇO PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS
Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - UERN
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEP
Diretoria de Pessoal - DP
Edifício Prof. Epílogo de Campos, Praça Miguel Faustino.
Rua Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, CEP: 59.610-190 - Mossoró/RN
E-mail: legislacao.progep@uern.br 

3 - DOS(AS) CONVOCADOS(AS):
CAMPUS PATU/RN
CURSO/UNIDADE: Departamento de Educação - Patu
EDITAL: 02/2021
FUNÇÃO: Professor temporário do Ensino Superior
ÁREAS DE ATUAÇÃO: Educação
Nº DE VAGAS/REGIME DE TRABALHO: 01/40h
CONVOCADO(A): CÉLIA CAMELO DE SOUSA
COLOCAÇÃO: 6º

CAMPUS MOSSORÓ/RN
CURSO/UNIDADE: Departamento de Letras Estrangeiras - Mossoró 
EDITAL: 02/2021
FUNÇÃO: Professor temporário do Ensino Superior
ÁREAS DE ATUAÇÃO: Língua e Literatura Espanhola e Hispanoamericana,
Teoria da Literatura e Psicolinguística
Nº DE VAGAS/REGIME DE TRABALHO: 01/40h
CONVOCADO(A): ANDERNÍSIA FERREIRA DO NASCIMENTO DE MES-
SIAS
COLOCAÇÃO: 5º
Mossoró-RN, 14 de janeiro de 2022.
Prof. Wogelsanger Oliveira Pereira
Pró-Reitor Adjunto de Gestão de Pessoas

ANEXO I

CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS NO EDITAL Nº 02/2021- PROGEP/UERN
(esta via deve ser preenchida e encaminhada com os demais anexos)
ENTREGA / RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO CON-
FORME RESOLUÇÃO n° 008/2012 - TCE/RN (cópias e originais)
01 Foto 3 X 4 Colorida Atual;
Cópia da Identidade (RG);
Cópia do CPF;
Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia de todos os registros con-
stantes dos contratos de trabalho, incluindo a página seguinte em branco);
Cópia do Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
Cópia do PIS / PASEP - c/ data de emissão;
Cópia do certificado de reservista;
Cópia da Habilitação (caso possua);
Cópia da Certidão de Nascimento OU Casamento;
Cópia da Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) (se tiver);
Cartão de vacina atualizado (para filhos até 5 anos);
Comprovante de matrícula escolar (para filhos maiores de 5 anos);
Cópia do Comprovante de Residência - com CEP válido;
Cópia do Comprovante de Situação Escolar (Diploma, Certificado ou Declaração);
Cópia e original de Documento de comprovação do atendimento aos pré-requisitos
do Edital (item 1);
Cópia de Comprovante da Conta-Corrente: Banco do Brasil (CPF 2º Titular, se for
conjunta);
Situação de Regularidade Cadastral do CPF / Receita Federal;
Declaração de bens e valores  (elaborado pelo contratado);
Declaração de não acumulação ilegal de cargo e emprego público a ser preenchido
no momento da contratação (disponível no link:
https://progep.uern.br/default.asp?item=progep-formularios);
Atestado médico de ingresso emitido por médico do trabalho, indicando a aptidão
do candidato para o exercício das atribuições próprias do cargo.

IX EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS(AS) APROVADOS(AS)
NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA DE PROFESSOR - PROGEP/UERN
EDITAL N° 06/2021-PROGEP/UERN
A Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte (FUERN), por meio
da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEP) no uso de suas atribuições:
Considerando a informação orçamentária da PLOA 2022 nos autos do processo SEI
nº 04410053.000069/2022-15;
CONSIDERANDO os arts. 2º e 6º da Lei n° 9.939/2015;
CONSIDERANDO a necessidade de continuidade do serviço público;
CONSIDERANDO o Parecer da Assessoria Jurídica (Processo SEI RN n°
04410027.001451/2021-82), no qual opinou pela possibilidade da realização do
processo seletivo para professores temporários por meio do Edital nº 06/2021;
CONSIDERANDO a vigência do Edital nº 06/2021 - PROGEP/UERN e os termos
dos itens 1.3 e 1.4 do mesmo; 
CONSIDERANDO o pleito do Departamento de Letras Vernáculas/Assú por sub-
stituição docente para suprir as demandas de sala de aula, conforme Processo SEI
RN nº 04410198.000126/2021-31;
CONSIDERANDO o Despacho n° 12205260 no Processo SEI RN nº
04410198.000126/2021-31 que autoriza a contratação para o Departamento de
Letras Vernáculas/Assú de 01 docente temporário com regime de trabalho de 40
horas classificado na seleção regida pelo Edital nº 06/2021;
CONSIDERANDO que o candidato anteriormente convocado para o Departamento
de Letras Vernáculas/Assú, DANIEL ALMEIDA MACHADO, não apresentou a
documentação solicitada para assumir o cargo, conforme Processo SEI nº
04410027.002978/2021-24;
Torna pública a CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados no Processo de Seleção
Simplificada, para contratação por tempo determinado, de Professor(a) Temporário
para atender demandas do semestre letivo 2021.2.
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1 - DA CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO
1.1 O(A) candidato(a) aprovado(a) ou classificado(a) será convocado(a) pela
PROGEP através da publicação do presente Edital, e é de inteira responsabilidade
do candidato acompanhar a divulgação de todos os atos, editais, avisos, comunica-
dos e outras informações pertinentes a este processo seletivo, os quais serão publi-
cados exclusivamente nos canais oficiais, a saber DOE, JOUERN e/ou Portal da
UERN.
1.2 É de total responsabilidade do(a) candidato(a) a observância da convocação a
ser realizada pelos meios de divulgação oficiais, como Portal da UERN.
1.3 Os(As) candidatos(as) aprovados(as) serão contratados(as) de acordo com os
requisitos da área conforme Edital n° 06/2021 - PROGEP/UERN, respeitando-se a
legislação vigente e o interesse da administração pública.
1.4 Os candidatos que, no momento da contratação, não atenderem aos requisitos
do cargo (item 1 do Edital n° 06/2021 - PROGEP/UERN) terão suas contratações
indeferidas.

2 - DA CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS
2.1 O(a) candidato(a) aprovado(a) abaixo listado deverá enviar (de e-mail próprio)
documentação em anexo único, no formato PDF, seguindo a ordem do anexo I, para
e-mail: selecao.progep@uern.br, até as 23h59 do dia 19/01/2022.
2.2 Após envio por e-mail, o Setor de Legislação e Encargos Sociais entrará em
contato com o candidato (pelo e-mail utilizado para o envio da documentação por
parte do convocado até o dia 26/01/2022, para assinatura do contrato e apresentação
dos documentos originais, elencados no anexo I.
2.3 Por ocasião da assinatura do contrato, o contratado deverá entrar em contato,
por e-mail, com o Departamento de lotação para exercício imediato.
2.4 ENDEREÇO PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS
Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - UERN
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEP
Diretoria de Pessoal - DP
Edifício Prof. Epílogo de Campos, Praça Miguel Faustino.
Rua Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, CEP: 59.610-190 - Mossoró/RN
E-mail: legislacao.progep@uern.br 

3 - DOS(AS) CONVOCADOS(AS):
CAMPUS ASSÚ/RN
CURSO/UNIDADE: Departamento de Letras Vernáculas - Assú
EDITAL: 06/2021
FUNÇÃO: Professor temporário do Ensino Superior
ÁREAS DE ATUAÇÃO: Estudos Literários, Linguística e Ensino
Nº DE VAGAS/REGIME DE TRABALHO: 01/40h
CONVOCADO(A): MARCOS JOSÉ DE SOUZA CIPRIANO
COLOCAÇÃO: 8º
Mossoró-RN, 14 de janeiro de 2022.
Prof. Wogelsanger Oliveira Pereira
Pró-Reitor Adjunto de Gestão de Pessoas

ANEXO I

CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS NO EDITAL Nº 06/2021- PROGEP/UERN
(esta via deve ser preenchida e encaminhada com os demais anexos)
ENTREGA / RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO CON-
FORME RESOLUÇÃO n° 008/2012 - TCE/RN (cópias e originais)
01 Foto 3 X 4 Colorida Atual;
Cópia da Identidade (RG);
Cópia do CPF;
Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia de todos os registros con-
stantes dos contratos de trabalho, incluindo a página seguinte em branco);
Cópia do Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
Cópia do PIS / PASEP - c/ data de emissão;
Cópia do certificado de reservista;
Cópia da Habilitação (caso possua);
Cópia da Certidão de Nascimento OU Casamento;
Cópia da Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) (se tiver);
Cartão de vacina atualizado (para filhos até 5 anos);
Comprovante de matrícula escolar (para filhos maiores de 5 anos);
Cópia do Comprovante de Residência - com CEP válido;
Cópia do Comprovante de Situação Escolar (Diploma, Certificado ou Declaração);
Cópia e original de Documento de comprovação do atendimento aos pré-requisitos
do Edital (item 1);
Cópia de Comprovante da Conta-Corrente: Banco do Brasil (CPF 2º Titular, se for
conjunta);
Situação de Regularidade Cadastral do CPF / Receita Federal;
Declaração de bens e valores  (elaborado pelo contratado);
Declaração de não acumulação ilegal de cargo e emprego público a ser preenchido
no momento da contratação (disponível no link:
https://progep.uern.br/default.asp?item=progep-formularios);
Atestado médico de ingresso emitido por médico do trabalho, indicando a aptidão
do candidato para o exercício das atribuições próprias do cargo.

III EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS(AS) APROVADOS(AS)
NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA DE PROFESSOR - PROGEP/UERN
EDITAL N° 10/2021-PROGEP/UERN
A Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte (FUERN), por meio
da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEP) no uso de suas atribuições:
Considerando a informação orçamentária da PLOA 2022 nos autos do processo SEI
nº 04410053.000069/2022-15;
CONSIDERANDO os arts. 2º e 6º da Lei n° 9.939/2015;
CONSIDERANDO a necessidade de continuidade do serviço público;
CONSIDERANDO o Parecer nº 1242/2021 da Assessoria Jurídica da UERN
(Processo SEI RN n° 04410027.001922/2021-52), no qual opinou pela possibili-
dade da realização do processo seletivo para professores temporários por meio do
Edital nº 10/2021;
CONSIDERANDO a vigência do Edital nº 10/2021-PROGEP/UERN e a publi-
cação do Resultado Final no dia 14/10/2021;
CONSIDERANDO o pleito do Departamento de Comunicação Social/Mossoró por
substituição docente para suprir as demandas de sala de aula, conforme Processo
SEI RN nº 04410193.000095/2021-68;
CONSIDERANDO o Despacho nº 12228619 da PROGEP no Processo SEI RN nº
04410193.000095/2021-68; que autorizam a contratação de 01 docente temporário

com regime de trabalho de 40 horas classificado na seleção regida pelo Edital nº
10/2021 para o Departamento de Comunicação Social/Mossoró;
CONSIDERANDO que a candidata anteriormente convocada para o Departamento
de Comunicação Social/Mossoró, CAROLINE GOVARI NUNES, não apresentou
a documentação solicitada para assumir o cargo, conforme Processo SEI nº
04410027.002980/2021-01;
Torna pública a CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados no Processo de Seleção
Simplificada, para contratação por tempo determinado, de Professor(a)Temporário
para atender demandas do semestre letivo 2021.2.

1 - DA CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO:
1.1 O(A) candidato(a) aprovado(a) ou classificado(a) será convocado(a) pela
PROGEP através da publicação do presente Edital e é de inteira responsabilidade
do candidato acompanhar a divulgação de todos os atos, editais, avisos, comunica-
dos e outras informações pertinentes a este processo seletivo, os quais serão publi-
cados exclusivamente nos canais oficiais, a saber: DOE, JOUERN e/ou Portal da
UERN.
1.2 É de total responsabilidade do(a) candidato(a) a observância da convocação a
ser realizada pelos meios de divulgação oficiais, como Portal da UERN.
1.3 Os(As) candidatos(as) aprovados(as) serão contratados(as) de acordo com os
requisitos da área conforme Edital n° 10/2021-PROGEP/UERN, respeitando-se a
legislação vigente e o interesse da administração pública.
1.4 Os candidatos que, no momento da contratação, não atenderem aos requisitos
do cargo (item 1 do Edital n° 10/2021-PROGEP/UERN) terão suas contratações
indeferidas.

2 - DA CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS
2.1 O(a) candidato(a) aprovado(a) abaixo listado deverá enviar (de e-mail próprio)
documentação em anexo único, no formato PDF, seguindo a ordem do anexo I, para
e-mail: selecao.progep@uern.br, até as 23h59 do dia 19/01/2022.
2.2 Após envio por e-mail, o Setor de Legislação e Encargos Sociais entrará em
contato com o candidato (pelo e-mail utilizado para o envio da documentação por
parte do convocado) até o dia 26/01/2022, para assinatura do contrato e apresen-
tação dos documentos originais, elencados no anexo I.
2.3 Por ocasião da assinatura do contrato, o contratado deverá entrar em contato,
por e-mail, com o Departamento de lotação para exercício imediato.
2.4 ENDEREÇO PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS:
Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - UERN
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEP
Diretoria de Pessoal - DP
Edifício Prof. Epílogo de Campos, Praça Miguel Faustino.
Rua Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, CEP: 59.610-190 - Mossoró/RN
E-mail: legislacao.progep@uern.br

3 - DOS(AS) CONVOCADOS(AS):
CAMPUS MOSSORÓ/RN
CURSO/UNIDADE: Departamento de Comunicação Social - Mossoró 
EDITAL: 10/2021
FUNÇÃO: Professor temporário do Ensino Superior
ÁREAS DE ATUAÇÃO: Jornalismo
Nº DE VAGAS/REGIME DE TRABALHO: 01/40h
CONVOCADO: LAIS BARROS FALCÃO DE ALMEIDA
COLOCAÇÃO: 3º
Mossoró-RN, 14 de janeiro de 2022.
Prof. Wogelsanger Oliveira Pereira
Pró-Reitor Adjunto de Gestão de Pessoas

ANEXO I

CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS NO EDITAL Nº 10/2021- PROGEP/UERN
(esta via deve ser preenchida e encaminhada com os demais anexos)
ENTREGA / RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO CON-
FORME RESOLUÇÃO n° 008/2012 - TCE/RN (cópias e originais)
01 Foto 3 X 4 Colorida Atual;
Cópia da Identidade (RG);
Cópia do CPF;
Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia de todos os registros con-
stantes dos contratos de trabalho, incluindo a página seguinte em branco);
Cópia do Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
Cópia do PIS / PASEP - c/ data de emissão;
Cópia do certificado de reservista;
Cópia da Habilitação (caso possua);
Cópia da Certidão de Nascimento OU Casamento;
Cópia da Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) (se tiver);
Cartão de vacina atualizado (para filhos até 5 anos);
Comprovante de matrícula escolar (para filhos maiores de 5 anos);
Cópia do Comprovante de Residência - com CEP válido;
Cópia do Comprovante de Situação Escolar (Diploma, Certificado ou Declaração);
Cópia e original de Documento de comprovação do atendimento aos pré-requisitos
do Edital (item 1);
Cópia de Comprovante da Conta-Corrente: Banco do Brasil (CPF 2º Titular, se for
conjunta);
Situação de Regularidade Cadastral do CPF / Receita Federal;
Declaração de bens e valores  (elaborado pelo contratado);
Declaração de não acumulação ilegal de cargo e emprego público a ser preenchido
no momento da contratação (disponível no link:
https://progep.uern.br/default.asp?item=progep-formularios);
Atestado médico de ingresso emitido por médico do trabalho, indicando a aptidão
do candidato para o exercício das atribuições próprias do cargo.

III EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS(AS) APROVADOS(AS)
NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA DE PROFESSOR - PROGEP/UERN
EDITAL N° 13/2021-PROGEP/UERN
A Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte (FUERN), por meio
da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEP) no uso de suas atribuições:
Considerando a informação orçamentária da PLOA 2022 nos autos do processo SEI
nº 04410053.000069/2022-15;
CONSIDERANDO os arts. 2º e 6º da Lei n° 9.939/2015;
CONSIDERANDO a necessidade de continuidade do serviço público;

CONSIDERANDO os Pareceres nº 1450/2021 e nº 1474/2021 da Assessoria
Jurídica da UERN no Processo SEI RN n° 04410027.002481/2021-14, no qual
opinou pela possibilidade da realização do processo seletivo para professores tem-
porários por meio do Edital nº 13/2021;
CONSIDERANDO a vigência do Edital nº 13/2021-PROGEP/UERN e a publi-
cação do Resultado Final no dia 30/11/2021;
CONSIDERANDO os itens 1.3, 1.4 e 1.4.1 do Edital nº 13/2021-PROGEP/UERN;
CONSIDERANDO o pleito do Departamento de Educação Física/Mossoró por sub-
stituição docente para suprir as demandas de sala de aula, conforme Processo SEI
nº 04410190.000251/2021-11;
CONSIDERANDO o Despacho nº 12070800 no Processo SEI nº
04410190.000251/2021-11 que autoriza a contratação para o Departamento de
Educação Física/Mossoró;
CONSIDERANDO que a candidata ora convocada estava classificada e havia pedi-
do final de fila, conforme Processo SEI nº 04410027.002822/2021-43, podendo ser
novamente convocada;
Torna pública a CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados no Processo de Seleção
Simplificada, para contratação por tempo determinado, de Professor(a) Temporário
para atender demandas do semestre letivo 2021.2.

1 - DA CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO:
1.1 O(A) candidato(a) aprovado(a) ou classificado(a) será convocado(a) pela
PROGEP através da publicação do presente Edital e é de inteira responsabilidade
do candidato acompanhar a divulgação de todos os atos, editais, avisos, comunica-
dos e outras informações pertinentes a este processo seletivo, os quais serão publi-
cados exclusivamente nos canais oficiais, a saber: DOE, JOUERN e/ou Portal da
UERN.
1.2 É de total responsabilidade do(a) candidato(a) a observância da convocação a
ser realizada pelos meios de divulgação oficiais, como Portal da UERN.
1.3 Os(As) candidatos(as) aprovados(as) serão contratados(as) de acordo com os
requisitos da área conforme Edital n° 13/2021-PROGEP/UERN, respeitando-se a
legislação vigente e o interesse da administração pública.
1.4 Os candidatos que, no momento da contratação, não atenderem aos requisitos
do cargo (item 1 do Edital n° 13/2021-PROGEP/UERN) terão suas contratações
indeferidas.

2 - DA CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS
2.1 O(a) candidato(a) aprovado(a) abaixo listado deverá enviar (de e-mail próprio)
documentação em anexo único, no formato PDF, seguindo a ordem do anexo I, para
e-mail: selecao.progep@uern.br, até as 23h59 do dia 19/01/2022.
2.2 Após envio por e-mail, o Setor de Legislação e Encargos Sociais entrará em
contato com o candidato (pelo e-mail utilizado para o envio da documentação por
parte do convocado) até o dia 26/01/2022, para assinatura do contrato e apresen-
tação dos documentos originais, elencados no anexo I.
2.3 Por ocasião da assinatura do contrato, o contratado deverá entrar em contato,
por e-mail, com o Departamento de lotação para exercício imediato.
2.4 Endereço para apresentação dos documentos originais:
Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - UERN
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEP
Diretoria de Pessoal - DP
Edifício Prof. Epílogo de Campos, Praça Miguel Faustino.
Rua Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, CEP: 59.610-190 - Mossoró/RN
E-mail: legislacao.progep@uern.br

3 - DOS(AS) CONVOCADOS(AS):
CAMPUS MOSSORÓ/RN
CURSO/UNIDADE: Departamento de Educação Física - Mossoró
EDITAL: 13/2021
FUNÇÃO: Professor temporário do Ensino Superior
ÁREAS DE ATUAÇÃO: Educação Física Licenciatura
Nº DE VAGAS/REGIME DE TRABALHO: 01/40h
CONVOCADO(A): ISIS KELLY DOS SANTOS 
COLOCAÇÃO: 1º
Mossoró-RN, 14 de janeiro de 2022.
Prof. Wogelsanger Oliveira Pereira
Pró-Reitor Adjunto de Gestão de Pessoas

ANEXO I

CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS NO EDITAL Nº 13/2021- PROGEP/UERN
(esta via deve ser preenchida e encaminhada com os demais anexos)
ENTREGA / RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO CON-
FORME RESOLUÇÃO n° 008/2012 - TCE/RN (cópias e originais)
01 Foto 3 X 4 Colorida Atual;
Cópia da Identidade (RG);
Cópia do CPF;
Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia de todos os registros con-
stantes dos contratos de trabalho, incluindo a página seguinte em branco);
Cópia do Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
Cópia do PIS / PASEP - c/ data de emissão;
Cópia do certificado de reservista;
Cópia da Habilitação (caso possua);
Cópia da Certidão de Nascimento OU Casamento;
Cópia da Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) (se tiver);
Cartão de vacina atualizado (para filhos até 5 anos);
Comprovante de matrícula escolar (para filhos maiores de 5 anos);
Cópia do Comprovante de Residência - com CEP válido;
Cópia do Comprovante de Situação Escolar (Diploma, Certificado ou Declaração);
Cópia e original de Documento de comprovação do atendimento aos pré-requisitos
do Edital (item 1);
Cópia de Comprovante da Conta-Corrente: Banco do Brasil (CPF 2º Titular, se for
conjunta);
Situação de Regularidade Cadastral do CPF / Receita Federal;
Declaração de bens e valores  (elaborado pelo contratado);
Declaração de não acumulação ilegal de cargo e emprego público a ser preenchido
no momento da contratação (disponível no link:
https://progep.uern.br/default.asp?item=progep-formularios);
Atestado médico de ingresso emitido por médico do trabalho, indicando a aptidão
do candidato para o exercício das atribuições próprias do cargo.
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I EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS(AS) APROVADOS(AS) NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFI-
CADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR - PROGEP/UERN
EDITAL N° 15/2021-PROGEP/UERN
A Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte (FUERN), por meio da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (PROG-
EP) no uso de suas atribuições:
Considerando a informação orçamentária da PLOA 2022 nos autos do processo SEI nº 04410053.000069/2022-15;
CONSIDERANDO os arts. 2º e 6º da Lei n° 9.939/2015;
CONSIDERANDO a necessidade de continuidade do serviço público;
CONSIDERANDO o Parecer nº 1565/2021 da Assessoria Jurídica da UERN no Processo SEI RN n° 04410027.002693/2021-
93, no qual opinou pela possibilidade da realização do processo seletivo para professores temporários por meio do Edital nº
15/2021-PROGEP/UERN;
CONSIDERANDO a vigência do Edital nº 15/2021-PROGEP/UERN e a publicação do Resultado Final no dia 23/12/2021;
CONSIDERANDO o pleito do Departamento de Ciências Biomédicas/Mossoró por substituição docente para suprir as deman-
das de sala de aula, conforme Processos SEI nº 04410197.000201/2021-73, nº 04410197.000385/2021-71 e nº
04410197.000435/2021-11);
CONSIDERANDO que as quatro vagas para o Departamento de Ciências Biomédicas/Mossoró presentes no Edital nº 15/2021
são decorrentes de não terem havido inscritos ou classificados nos últimos processos seletivos regidos pelos Editais nº 06/2021,
nº 10/2021 e nº 13/2021-PROGEP/UERN, e que já são vagas com pareceres jurídicos favoráveis conforme Processos SEI nº
04410027.001451/2021-82, nº 04410027.001922/2021-52 e nº 04410027.002481/2021-14;
CONSIDERANDO o Despacho nº 12063361 no Processo SEI nº 04410197.000435/2021-11 que autoriza a contratação para o
Departamento de Ciências Biomédicas/Mossoró;
CONSIDERANDO o pleito do Departamento de Geografia/Mossoró por substituição docente para suprir as demandas de sala
de aula, conforme Processo SEI nº 04410195.000200/2021-49;
CONSIDERANDO o Despacho nº 12057579 no Processo SEI nº  04410195.000200/2021-49 que autoriza a contratação para o
Departamento de Geografia/Mossoró;
CONSIDERANDO o pleito do Departamento de Geografia/Pau dos Ferros por substituição docente para suprir as demandas de
sala de aula, conforme Processo SEI nº 04410208.003507/2021-13;
CONSIDERANDO o Despacho nº 12057817 no Processo SEI nº  04410208.003507/2021-13 que autoriza a contratação para o
Departamento de Geografia/Pau dos Ferros;
CONSIDERANDO o pleito do Departamento de Ciências Contábeis/Patu por substituição docente para suprir as demandas de
sala de aula, conforme Processo SEI nº 04410222.000228/2021-10;
CONSIDERANDO o Despacho nº 12085290 no Processo SEI nº  04410222.000228/2021-10 que autoriza a contratação para o
Departamento de Ciências Contábeis/Patu;
Torna pública a CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados no Processo de Seleção Simplificada, para contratação por tempo
determinado, de Professor(a)Temporário para atender demandas do semestre letivo 2021.2.

1 - DA CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO:
1.1 O(A) candidato(a) aprovado(a) ou classificado(a) será convocado(a) pela PROGEP através da publicação do presente Edital
e é de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a divulgação de todos os atos, editais, avisos, comunicados e outras
informações pertinentes a este processo seletivo, os quais serão publicados exclusivamente nos canais oficiais, a saber: DOE,
JOUERN e/ou Portal da UERN.
1.2 É de total responsabilidade do(a) candidato(a) a observância da convocação a ser realizada pelos meios de divulgação ofi-
ciais, como Portal da UERN.
1.3 Os(As) candidatos(as) aprovados(as) serão contratados(as) de acordo com os requisitos da área conforme Edital n° 15/2021-
PROGEP/UERN, respeitando-se a legislação vigente e o interesse da administração pública.
1.4 Os candidatos que, no momento da contratação, não atenderem aos requisitos do cargo (item 1 do Edital n° 15/2021-PROG-
EP/UERN) terão suas contratações indeferidas.

2 - DA CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS
2.1 O(a) candidato(a) aprovado(a) abaixo listado deverá enviar (de e-mail próprio) documentação em anexo único, no formato
PDF, seguindo a ordem do anexo I, para e-mail: selecao.progep@uern.br, até as 23h59 do dia 19/01/2022.
2.2 Após envio por e-mail, o Setor de Legislação e Encargos Sociais entrará em contato com o candidato (pelo e-mail utiliza-
do para o envio da documentação por parte do convocado) até o dia 26/01/2022, para assinatura do contrato e apresentação dos
documentos originais, elencados no anexo I.
2.3 Por ocasião da assinatura do contrato, o contratado deverá entrar em contato, por e-mail, com o Departamento de lotação
para exercício imediato.
2.4 Endereço para apresentação dos documentos originais:
Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - UERN
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEP
Diretoria de Pessoal - DP
Edifício Prof. Epílogo de Campos, Praça Miguel Faustino.
Rua Quintino Bocaiuva, s/n, Centro, CEP: 59.610-190 - Mossoró/RN
E-mail: legislacao.progep@uern.br

3 - DOS(AS) CONVOCADOS(AS):
CAMPUS MOSSORÓ/RN
CURSO/UNIDADE: Departamento de Ciências Biomédicas - Mossoró
EDITAL: 15/2021
FUNÇÃO: Professor temporário do Ensino Superior
ÁREAS DE ATUAÇÃO: Doenças do Aparelho Genito-Urinário (Urologia)
Nº DE VAGAS/REGIME DE TRABALHO: 01/20h
CONVOCADO(A): Éddio Dantas do Nascimento
COLOCAÇÃO: 1º

CURSO/UNIDADE: Departamento de Ciências Biomédicas - Mossoró
EDITAL: 15/2021
FUNÇÃO: Professor temporário do Ensino Superior
ÁREAS DE ATUAÇÃO: Doenças do Aparelho Digestivo
Nº DE VAGAS/REGIME DE TRABALHO: 01/20h
CONVOCADO(A): Filipe Correia Lima Rodrigues de Medeiros
COLOCAÇÃO: 1º

CURSO/UNIDADE: Departamento de Geografia - Mossoró
EDITAL: 15/2021
FUNÇÃO: Professor temporário do Ensino Superior
ÁREAS DE ATUAÇÃO: Geografia
Nº DE VAGAS/REGIME DE TRABALHO: 01/20h
CONVOCADO(A): Jamersson Francisco Ribeiro Brito
COLOCAÇÃO: 1º

CAMPUS PAU DOS FERROS
CURSO/UNIDADE: Departamento de Geografia - Pau dos Ferros 
EDITAL: 15/2021
FUNÇÃO: Professor temporário do Ensino Superior
ÁREAS DE ATUAÇÃO: Geografia Humana
Nº DE VAGAS/REGIME DE TRABALHO: 01/40h
CONVOCADO(A): Diêgo Souza Albuquerque
COLOCAÇÃO: 1º

CAMPUS PATU
CURSO/UNIDADE: Departamento de Ciências Contábeis - Patu

EDITAL: 15/2021
FUNÇÃO: Professor temporário do Ensino Superior
ÁREAS DE ATUAÇÃO: Ciências Contábeis
Nº DE VAGAS/REGIME DE TRABALHO: 01/40h
CONVOCADO(A): Auri Marconi Diniz
COLOCAÇÃO: 1º

CURSO/UNIDADE: Departamento de Ciências Contábeis - Patu
EDITAL: 15/2021
FUNÇÃO: Professor temporário do Ensino Superior
ÁREAS DE ATUAÇÃO: Direito
Nº DE VAGAS/REGIME DE TRABALHO: 01/20h
CONVOCADO(A): Aline Macedo Guimarães
COLOCAÇÃO: 1º
Mossoró-RN, 14 de janeiro de 2022.
Prof. Wogelsanger Oliveira Pereira
Pró-Reitor Adjunto de Gestão de Pessoas

ANEXO I
CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS NO EDITAL Nº 15/2021- PROGEP/UERN (esta via deve ser preenchida e encaminha-
da com os demais anexos)
ENTREGA / RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS PARAADMISSÃO CONFORME RESOLUÇÃO n° 008/2012 - TCE/RN
(cópias e originais)
01 Foto 3 X 4 Colorida Atual;
Cópia da Identidade (RG);
Cópia do CPF;
Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia de todos os registros constantes dos contratos de trabalho, incluindo
a página seguinte em branco);
Cópia do Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
Cópia do PIS / PASEP - c/ data de emissão;
Cópia do certificado de reservista;
Cópia da Habilitação (caso possua);
Cópia da Certidão de Nascimento OU Casamento;
Cópia da Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) (se tiver);
Cartão de vacina atualizado (para filhos até 5 anos);
Comprovante de matrícula escolar (para filhos maiores de 5 anos);
Cópia do Comprovante de Residência - com CEP válido;
Cópia do Comprovante de Situação Escolar (Diploma, Certificado ou Declaração);
Cópia e original de Documento de comprovação do atendimento aos pré-requisitos do Edital (item 1);
Cópia de Comprovante da Conta-Corrente: Banco do Brasil (CPF 2º Titular, se for conjunta);
Situação de Regularidade Cadastral do CPF / Receita Federal;
Declaração de bens e valores  (elaborado pelo contratado);
Declaração de não acumulação ilegal de cargo e emprego público a ser preenchido no momento da contratação (disponível no
link: https://progep.uern.br/default.asp?item=progep-formularios);
Atestado médico de ingresso emitido por médico do trabalho, indicando a aptidão do candidato para o exercício das atribuições
próprias do cargo.

PORTARIA Nº 79/2022-GP/FUERN 
A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - Fuern, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias,
RESOLVE:
Art. 1º -  Determinar à Diretoria de Pessoal desta Universidade, a promover averbação por tempo de contribuição, correspon-
dente a 2.555 (dois mil, quinhentos e cinquenta e cinco) dias, para efeitos de aposentadoria e disponibilidade em favor do servi-
dor Fabrício Daniel Soares Freire, matrícula nº 8271-6, ocupante do cargo de Técnico de Nível Superior, com 40 (quarenta)
horas semanais, conforme estabelece o art. 117,inciso IV, da LC nº 122/94, lotado no Setor de Captação de Recursos/Proplan,
da Universidade do Estado do Rio Grande do Norte.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Em 14 de janeiro de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Fundação José Augusto - FJA

PORTARIA Nº 006/2022, de 13/01/2022.
Designa o servidor Aluísio Lucas Teixeira de Medeiros como fiscal para acompanhamento do contrato 01-2022 de Aquisição
de Agua Mineral 
O Diretor da Fundação José Augusto, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor Aluísio Lucas Teixeira de Medeiros, ocupante do cargo de Subcoordenador de Serviços Gerais da
Fundação José Augusto para exercer as atividades de fiscal para acompanhamento de Contrato de aquisição de Agua Mineral
de nº 01-2022.
Art. 2º. Não decorre da designação mencionada nesta Portaria qualquer vantagem pecuniária ao servidor citado, ou mesmo pre-
juízo de qualquer parcela remuneratória concernente ao seu cargo.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Natal/RN, 13 de janeiro de 2022. 
Joaquim Crispiniano Neto
Diretor Geral da FJA

Secretaria de Estado da Infra - Estrutura

Departamento Estadual de Trânsito

Portaria nº 05/ 2022- GADIR*                                                                                   Natal/RN, 03 de janeiro de 2022.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO RIO GRANDE DO NORTE, por seu Diretor Geral, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o Artigo 33, incisos I e XI, do Regimento Geral da Autarquia, aprovado pelo Decreto nº 8.636
de 22 de Abril de 1983;
CONSIDERANDO o que dispõe a Portaria nº 622/2019-Gadir/DETRAN/RN e a Portaria nº 623/2019-Gadir/DETRAN/RN .
CONSIDERANDO ainda a necessidade de disciplinar a atuação dos despachantes em conformidade com as competências e
diretrizes da Autarquia;
CONSIDERANDO a certificação concedida pela Comissão Especial de Credenciamento de Despachantes quanto à documen-
tação;
RESOLVE:
Art 1º Conceder por 02 (dois) anos, a partir da data da publicação desta Portaria, o Credenciamento como Despachante aos can-
didatos listados abaixo:

ANO 89                        EDIÇÃO Nº 15.098

Ord Nome CPF Processo SEI 
01 Adalberto Giglian de Carvalho B. Santos 009.164.644-82 02910013011462/2021-81 
02 Adriano Duarte de Oliveira 011.776.084-64 02910013011466/2021-60 
03 Adriana Kassia Maria de Freitas Góis 065.713.624-73 02910013011465/2021-15 
04 Adriano José de França 512.982.444-04 02910013011592/2021-14 
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ANO 89                        EDIÇÃO Nº 15.098
0
04 Adriano José de França 512.982.444-04 02910013011592/2021-14 
05 Adriano José de França Júnior 086.959.534-24 02910013011590/2021-25 
06 Airton Carlos de Souza 024.307.854-47 02910013012455/2021-05 
07 Aklaydson Costa dos Santos 012.850.314-90 02910013011393/2021-14 
08 Alan Charles Coelho Carneiro 561.837.203-72 02910013012077/2021-51 
09 Alan Oliveira dos Reis 013.686.424-46 02910013012896/2021-07 
10 Alex Jones da Silva Câmara 106.916.144-66 02910013011611/2021-11 
11 Alex Peixoto de Queiroz Feitosa 093.608.854-01 02910013012844/2021-22 
12 Alex Pinheiro Fernandes Pedroza 030.998.294-47 02910013012908/2021-95 
13 Alex Vinícius de Araújo Rego 088.552.384-93 02910013012256/2021-99 
14 Alexanderson Trindade de Moura 870.099.514-20 02910013012195/2021-60 
15 Alexsandra Viana de Souza 785.808.114-49 02910013011616/2021-35 
16 Allana Duarte da Silva 101.094.344-80 02910013011489/2021-74 
17 Alysson Paulinelle Freitas de Medeiros 851.731.184-15 02910013012774/2021-11 
18 Ana Carolina Tavares Teixeira 056.855.484-19 02910013011491/2021-43 
19 Ana Cristina Cid Mendes Santiago 876.770.244-91 02910013012907/2021-41 
20 Ana Janaína Araújo Bezerra 028.467.754-00 02910013012806/2021-70 
21 Ana Magda Nogueira de Macedo e Brito 762.696.634-15 02910013012878/2021-17 
22 Ana Paula Soares Ribeiro 058.177.984-33 02910013011044/2021-94 
23 André Silveira de Sousa 063.514.214-70 02910013012782/2021-59 
24 Andrea Cordeiro da Silva 474.802.464-04 02910013011468/2021-59 
25 Andrelina de Souza Silva 029.244.084-74 02910013011506/2021-73 
26 Andrely de Cezares Feitosa 102.426.794-63 02910013012101/2021-52 
27 Andrew Shellton Campos 017.809.334-36 02910069002338/2021-80 
28 Andreza Maria de Souza 122.085.184-11 02910013012919/2021-75 
29 Andryelle Mayara Costa dos Santos 062.233.804-88 02910013012492/2021-13 
30 Angélica Oliveira dos Reis Silva 051.006.524-46 02910013012964/2021-20 
31 Antônia Kaliane Azevedo da Silva 050.122.228-74 02910013012778/2021-91 
32 Antônio Edvan Bezerra 423.404.464-49 02910013012233/2021-84 
33 Antônio Eluciano Costa Silveira 263.206.904-10 02910013011467/2021-12 
34 Antônio Francisco dos Reis Neto 017.018.554-02 02910013012772/2021-13 
35 Ariel Batista da Silva 017.403.454-79 02910013011842/2021-16 
36 Arnaldo César de Laet Lopes 395.940.503-06 02910013010943/2021-70 
37 Arnaldo Pedro da Silva 041.727.194-81 02910013011552/2021-72 
38 Arthur Fonseca Félix 053.212.524-08 02910013012305/2021-93 
39 Ataildo Alves de Lima Filho 079.080.234-10 02910061001817/2021-59 
40 Aylson Hillian Alexandre 701.041.784-93 02910013012895/2021-54 
41 Bruno César Soares de Medeiros Batista 097.215.154-00 02910013012967/2021-63 
42 Bruno Godeiro Gomes 012.142.234-86 02910013012869/2021-26 
43 Caio Augusto Silva Fernandes 017.242.544-13 02910013012971/2021-21 
44 Carla Simone Araújo 048.066.884-10 02910013011471/2021-72 
45 Carlos André Anário de Souto 013.692.604-58 02910013011549/2021-59 
46 Carlos Augusto Martins de Mello 721.025.274-68 02910013011270/2021-75 
47 Carlos Eduardo Galvão Azevedo 048.850.604-27 02910013012792/2021-94 
48 Christyann Fernandes de Queiroz 938.542.184-00 02910013012951/2021-51 
49 Claudia Regina da Silva Firmino 971.185.834-72 02910013012877/2021-72 
50 Claudia Roselane da Silva Bezerra 663.462.664-20 02910013012906/2021-04 

51 Cleber Frederico Silva da Costa 011.157.085-97 02910013011501/2021-41 
52 Damiana Sueli de França 915.777.484-68 02910013012956/2021-83 
53 David Anderson de Paiva Fernandes 705.328.354-25 02910013012559/2021-10 
54 Deyse Edite de Oliveira 096.062.664-60 02910013012916/2021-31 
55 Dickson Luz de Azevedo Filho 062.669.644-57 02910013011567/2021-31 
56 Djalma Soares Vale 157.212.804-68 02910013012949/2021-81 
57 Dorneles Dione Dias 065.133.654-65 02910013012483/2021-31 
58 Ed Francisco Higino Dantas 098.230.584-23 02910013011568/2021-85 
59 Edna Maria de Morais 413.927.444-15 02910013011496/2021-76 
60 Ednaldo Irineu Antunes 012.680.844-92 02910013011585/2021-12 
61 Edno Lopes dos Santos 829.000.004-91 02910069002348/2021-15 
62 Eduardo Luiz Cid Mendes 703.402.424-34 02910013011545/2021-71 
63 Eduija Florêncio Gama de O. Targino 056.112.074-99 02910013012700/2021-76 
64 Elson Vieira de Lima 053.407.524-02 02910013010475/2021-33 
65 Elton Bruno Menezes Lopes 064.677.184-10 02910013012817/2021-50 

66 Emerson da Silva Borges 080.373.184-19 02910013012857/2021-00 
67 Eriberto Anulino Félix 052.021.704-75 02910013011330/2021-50 
68 Eriberto Siqueira da Costa 261.061.594-91 02910013011102/2021-80 
69 Fabivânia de Souza Silva Alves 086.269.154-03 02910013012375/2021-41 
70 Fernando César Rêgo 199.312.044-00 02910013012385/2021-87 
71 Francinaldo Augusto Araújo 034.990.104-02 02910013010952/2021-61 
72 Francirley Cirylo Fonseca de Lima 055.759.394-80 02910013012741/2021-62 
73 Francisca Dienia Costa Silva 084.066.464-89 02910013012780/2021-60 
74 Francisco Cícero de Medeiros 030.768.074-45 02910013011494/2021-87 
75 Francisco Cláudio Penaforte de Oliveira 813.213.504-06 02910013011510/2021-31 
76 Francisco de Assis Andrade de França 763.433.324-72 02910013011594/2021-11 
77 Francisco de Assis Rodrigues da Silva 035.242.934-84 02910013011531/2021-57 
78 Francisco Firmino da Silva Júnior 876.388.784-34 02910013011505/2021-29 
79 Francisco Gonçalves Malaquias 523.926.274-87 02910013011417/2021-27 
80 Francisco Jackson Leite Pereira 032.562.044-06 02910013012005/2021-12 
81 Francisco Natanael Dantas Freitas 088.521.574-50 02910013010536/2021-62 
82 Francisco Regis de Almeida 049.835.214-53 02910061001815/2021-60 
83 Francisco Soares dos Santos 357.716.824-20 02910069002101/2021-07 
84 Fransoaldo Vital do Nascimento 012.081.814-08 02910013011504/2021-84 
85 Fredson Canuto dos Santos 025.707.214-41 02910069002082/2021-19 
86 Friediman Canuto dos Santos 877.374.344-53 02910069002080/2021-11 
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85 Fredson Canuto dos Santos 025.707.214-41 02910069002082/2021-19 
86 Friediman Canuto dos Santos 877.374.344-53 02910069002080/2021-11 
87 Gabriela Santos Carvalho 106.225.914-99 02910013012506/2021-91 
88 Geovanio Soares de Medeiros 069.203.784-50 02910013012627/2021-32 
89 Geraldo Moreira Dantas 138.864.104-63 02910013011269/2021-41 
90 Glaucia Kele Vitorino da Silva Godeiro 012.571.584-65 02910013012875/2021-83 
91 Gleyder Francisco Mafra Gomes 049.675.794-69 02910013012407/2021-17 
92 Gustavo Henrique Oliveira da Silva 099.653.224-22 02910013011617/2021-80 
93 Hebert Adão Paz 067.247.274-05 02910013011328/2021-81 
94 Isadora Cristiane Lima da Silva 099.773.364-07 02910013012929/2021-41 
95 Israel Nery Souza Júnior 104.103.324-96 02910013012871/2021-03 
96 Israel Torres Antunes 056.096.984-80 02910013011534/2021-91 
97 Ivan Alves de Aquino 722.645.604-44 02910013012863/2021-59 
98 Ivaneide Firmino da Silva 703.968.684-87 02910013011598/2021-91 
99 Ivanildo Alves de Aquino 913.705.074-53 02910013012864/2021-01 
100 Ivyson Henrique Santos 017.543.894-30 02910069002106/2021-21 
101 Jaime Neves da Silva 008.451.764-63 02910013010201/2021-44 
102 Jairo Ferreira Pinto 702.513.564-00 02910013012590/2021-42 
103 Jcankay Marinho Batista 750.796.584-87 02910069002096/2021-24 
104 Jeane Clea da Silva Nunes 110.571.474-86 02910069002328/2021-44 
105 Jefferson da Silva 913.120.944-00 02910013012901/2021-73 
106 Jefferson Sthonio de Lima Costa 828.343.004-10 02910013011257/2021-16 
107 Jessica de Sousa Cardoso 101.108.184-90 02910013011547/2021-60 
108 João Elder Luiz Peixoto 315.101.914-53 02910013011454/2021-35 
109 João Paulo Araújo Fidelis 089.840.124-08 02910069002197/2021-03 
110 João Paulo Rosa Queiroz 060.485.634-26 02910013011543/2021-81 
111 João Vitor de Oliveira Silva 072.486.594-28 02910013012960/2021-41 
112 João Vitor Martins Melo de Souza 119.317.324-85 02910013012882/2021-85 
113 João Vitor Souza da Silva 096.760.644-67 02910013012880/2021-96 
114 Jones da Silva Lima 100.289.244-95 02910013011502/2021-95 
115 José Alcimar da Silva 937.954.324-72 02910013012675/2021-21 
116 José Alves Teixeira Neto 010.061.434-59 02910013011581/2021-34 
117 José Carlos Araújo do Nascimento 082.224.664-37 02910013011072/2021-10 
118 José de Anchieta Gomes da Silva  106.468.094-15 02910013011430/2021-86 
119 José Edival da Paz 307.213.004-30 02910013011326/2021-91 
120 José Humberto da Silva 105.940.604-78 02910013011419/2021-16 
121 José Marcos da Silva Guedes 108.803.994-49 02910013010981/2021-22 
122 José Melquiades de Macedo Neto 011.542.534-90 02910013011540/2021-48 
123 José Redival de Moura 278.024.504-20 02910013011604/2021-19 
124 José Rocílio de Bessa 020.291.864-57 02910061001816/2021-12 
125 José Wilson Vieira da Rocha 942.684.794-49 02910013012955/2021-39 
126 Josenildo Machado da Silva 025.890.174-80 02910013011578/2021-11 
127 Josimar Luiz Cardoso 024.252.044-82 02910013011546/2021-15 
128 Josivan Ribeiro Rocha 967.097.824-68 02910013010854/2021-23 
129 Josué Severiano Cunha Neto 000.495.044-52 02910013011603/2021-66 
130 Juarez Pedro da Silva 000.559.914-83 02910013012822/2021-62 
131 Júlio César da Silva do Nascimento 069.087.794-32 02910013011548/2021-12 
132 Julyene Varela da Rocha 069.964.034-21 02910013011563/2021-52 
133 Karigina Prigina da Silva 106.250.024-58 02910013012962/2021-31 
134 Karla de Lourdes Araújo Maciel 033.209.204-64 02910013012853/2021-13 
135 Karla Patrícia Fonseca e Silva 054.683.304-74 02910013012023/2021-96 
136 Kátia Catarina de Oliveira Queiroz 061.465.804-73 02910013012897/2021-43 
137 Katia Maria Tavares Teixeira  293.030.874-53 02910013012815/2021-61 
138 Kilder Jamyson da Silva Ventura 033.850.374-92 02910013011399/2021-83 
139 Kleiton Gomes de Amorim 012.056.324-09 02910013012838/2021-75 
140 Klysman Matheus Ferreira Freitas 101.755.864-70 02910013012968/2021-16 
141 Laise Medeiros Assunção 090.282.754-52 02910013011368/2021-22 
142 Lázaro José Teófilo Bezerra 009.781.304-22 02910013012595/2021-75 
143 Lênio Trigoli dos Santos 386.744.247-91 02910013012849/2021-55 
144 Leonardo Rodrigues R. dos Santos 074.758.279-29 02910013012793/2021-39 
145 Liele Fernandes da Silva 317.019.064-49 02910013011413/2021-49 
146 Lilian Flávia C. do Nascimento 013.718.494-80 02910013012796/2021-72 
147 Luana Cíntia M da Silva 073.494.344-05 02910013012831/2021-53 
148 Lucas Augusto de Oliveira 108.027.254-22 02910013012917/2021-86 
149 Lucas Cassiano da Silva 090.897.174-55 02910013012943/2021-12 
150 Lucas Marques de Oliveira 016.484.834-70 02910013012823/2021-15 
151 Luiz Antônio de Melo 262.496.528-92 02910061001835/2021-31 
152 Luiz Paulo dos Santos Silva 057.570.134-00 02910013012467/2021-21 
153 Lutemberg Artur Dantas de A. Feitosa 020.977.674-94 02910069002095/2021-80 
154 Manoel Nilson Batista Filho 465.137.444-15 02910013012577/2021-93 
155 Manoel Queiroz Neto 140.874.134-20 02910013011572/2021-43 
156 Marcelo Jorge de Sousa Araújo 010.166.974-73 02910013011492/2021-98 
157 Marcelo Martius de Paraguassu Macedo 231.071.974-91 02910013011527/2021-99 
158 Márcio Duarte de Oliveira 024.167.387-98 02910013011276/2021-42 
159 Marcos Antônio Rocha de Lima 566.102.034-15 02910013011801/2021-20 
160 Marcos Luís de França 306.096.064-53 02910013011570/2021-54 
161 Maria da Conceição Campos Jales 032.323.194-24 02910013010155/2021-83 
162 Maria Edileusa Bezerra de Lima 444.522.094-91 02910013012856/2021-57 
163 Maria Eduarda Fernandes dos Santos 129.353.744-60 02910013011556/2021-51 
164 Maria Francisca Vasconcelos de Oliveira 722.538.354-04 02910013011608/2021-99 
165 Maria Zilene de Noronha 852.288.694-68 02910013012957/2021-28 
166 Marinete Linhares do Nascimento 903.900.084-00 02910013011495/2021-21 
167 Marlon Nunes de Oliveira 942.685.254-91 02910013012574/2021-50 
168 Marlos Victor Fonsêca de Lima 063.547.604-54 02910013012740/2021-18 
169 Matheus Lucas Pereira França 095.819.244-85 02910013011283/2021-44 
170 Max Fabian Alves dos Santos 671.185.854-91 02910013011586/2021-67 
171 Michel Souza de Lima 058.421.304-24 02910013011137/2021-19 
172 Nick Douglas Xavier da Silva 017.275.774-69 02910013011532/2021-00 
173 Ozimar Irineu Antunes 490.639.284-91 02910013011564/2021-05 
174 Patrícia Rejane Assunção Furtado 721.776.324-04 02910013012789/2021-71 
1
1
1
1
1
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JONIELSON PEREIRA DE OLIVEIRA
Diretor Geral- DETRAN/RN 
*Republicado por incorreção

Portaria nº 23/2022-GADIR                                     Natal (RN), 13 de janeiro de 2022.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO RIO GRANDE DO NORTE - DETRAN/RN,
no uso das atribuições que lhe conferem o Artigo 33, incisos I e XI do Regulamento Geral desta Autarquia, 
RESOLVE:
Art. 1º - Constituir, sob a presidência do primeiro, as Comissões de Exames de Prova teórica, no âmbito do Departamento
Estadual de Trânsito-DETRAN/RN.
-Grimalde Ferreira Lins-MAT.:241034-6 (Presidente Geral).
DETRAN-SEDE
-  Sueleide Almeida Bezerra Moura - MAT.: 153325-8 / Presidente;
- João Batista de Freitas - MAT.: 176431-4;
- Ludimilla Duarte Apolinário Freitas - MAT.: 215183-9;
- Martha Lira Cerveira-MAT:176592-2;
- José Agnaldo Barbosa, MAT.: 152088-1.
DETRAN VIA DIRETA
- Luiz Bertoldo Júnior - MAT.: 176500-0 / Presidente;
-Paulo Cesar de Araujo - MAT :81603-5;
- Iolanda Ferreira de Souza - MAT.: 176673-2;
- Uanderson Carlos Fontes - MAT: 215152-9;
- Maria de Fátima Moura de Souza - MAT.: 1769510;
- Paulo Fernando Dias Revoredo - MAT :663386-7;
- José Agnaldo Barbosa, MAT.: 152088-1.
DETRAN ZONA NORTE
- Josafa Monteiro da Silva - MAT.:1765369-6 / Presidente;
- Josefa de França - MAT.: 176885-9;
- Iris de Fátima Araujo Souza - MAT.: 176651-1;
- Risonete Pereira de Aquino - MAT.: 99520-7.
DETRAN PARNAMIRIM
- Reinaldo Alexandre Silva Rodrigues - MAT.: 221724-4 / Presidente;
- Manuel Servulo Dantas Vale Junior - MAT.: 226626-1.
- Jacilda Dantas de Gois - MAT.: 176479-9.
DETRAN MOSSORÓ
- Maria Gersonete de Melo Freitas Ferreira - MAT.: 78414-1/Presidente;
-Hemerson Rodrigo Farias da Silva-MAT.:215160-0;
- Laércio Delfino da Silva - MAT.: 96363-1;
- Elias Penha da Silva Junior - MAT.: 214532-4.
DETRAN CAICÓ
- Cleane Garcia da Silva Medeiros - MAT.: 215473-0 / Presidente;
- Evanuzia Maria de Lucena - MAT.: 214773-4;
- Petrucio Jose Costa Lopes - MAT.: 215170-7.
DETRAN ASSU
- Sandra Regina M. B. Barbosa - MAT.: 105238-1 / Presidente;
- Edimilson Viana Pimenta - MAT.: 81884-4.
DETRAN ALEXANDRIA
- Edione Maniçoba Cavalcante - MAT.: 220746-0 / Presidente;
- André Luiz Maniçoba F. de Lima - MAT.: 219959-9.
DETRAN CEÁRA MIRIM
- Jairo Marinho Ribeiro Junior - MAT.: 220907-1/ Presidente;
- Leone Fernanda Ribeiro Santos - MAT.: 214820-0.
DETRAN CURRAIS NOVOS
- Francisco das Chagas Clemente - MAT.: 17148-0 / Presidente;
- Daniel Cefas de Medeiros - MAT.: 214631-2;
- Idálcia Maria de Oliveira-MAT.: 69245-0.
DETRAN JUCURUTU
- Emanuel Luiz Ferreira - MAT.: 214639-8 / Presidente;
- José Eudes Fernandes - MAT.: 220661-7;
- Russiel dos Santos Aureliano - MAT.: 214793-9.
DETRAN MACAU
- Flávia Bezerra de Sá Trindade - MAT.: 121995-2 / Itinerante / Presidente;
- Maria Leocadia dos Santos - MAT.: 176641-7.

DETRAN NOVA CRUZ
-Tiago Tavares da Silva - MAT.: 215106-5 / Presidente;
- Ednasia Viana de Oliveira Dantas - MAT.: 119478-0.
DETRAN PAU DOS FERROS
-Kaliane Carla Custódio de Morais-MAT: 221019-3/ Presidente;
- Fernando Alci Dutra de Oliveira - MAT.: 220939-0;
- Milton Urbano Aires - MAT.428728.
DETRAN PARELHAS
- Eciana Lopes de Oliveira - MAT.: 215181-2 / Presidente;
- Ismael Alves de Souza - MAT.: 2144735.
DETRAN SANTA CRUZ
- Lúcio Diego Pereira da Silva - MAT.: 215073-5 / Presidente;
- José Amauri da Fonseca - MAT.: 1766104.
DETRAN SÃO JOSÉ DE MIPIBU
- Janaína Souza de Carvalho - MAT.: 02511 / Presidente;
- Elida Viviane de Carvalho Tavares Souza - MAT.: 121843-3;
- Edna de Lima Cortez-MAT: 101158-8.
DETRAN SÃO PAULO DO POTENGI
- Louise Karoline Gomes de Oliveira - MAT.: 215131-6/ Presidente;
- JanilsonGomes da Rocha Brito - MAT: 214790-4.
ITINERANTES
- Maria do Socorro Gomes - MAT.: 176854-9;
- Lucielma Rodrigues de Souza - MAT.: 124164-8;
- Paulo Fernando Dias Revoredo - 663386-7;
- Grimalde Ferreira Lins-MAT:241034-6;
- Jonas Monteiro Carlos Godeiro-MAT: 225199-0;
- Francisco das Chagas Clemente - MAT.: 17148-0;
- Sueleide Almeida Bezerra Moura - MAT.: 153325-8;
- José Agnaldo Barbosa, MAT.: 152088-1.                                                                                                                         
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria n° 1203/2021 - GADIR, publicada no
DOE 15.059, de 20 de novembro de 2021.
JONIELSON PEREIRA DE OLIVEIRA
Diretor Geral- DETRAN/RN

Portaria nº 25/2022-GADIR                                     Natal(RN), 14 de janeiro de 2022.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO RIO GRANDE DO NORTE - DETRAN/RN,
no uso das atribuições que lhe conferem o Artigo 33, inciso I e XI do Regime Geral desta Autarquia, aprovado pelo Decreto nº
8.636 de 22 de Abril de 1983;
R E S O L V E:
Art 1º Conceder por 01 (um) ano, a partir da data da publicação desta Portaria, nos termos do Artigo 11 da Resolução 358/10
de 13 de agosto de 2010, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN e dos §§ 4º e 8º do Artigo 11 da Portaria 2.027/2010-
GADIR de 08 de novembro de 2010, a pessoa física, o credenciamento do DIRETOR DE ENSINO, JUNIOR CESAR DE
OLIVEIRA SOARES, inscrito sob o CPF Nº 058.180.974-20, para atuar como Instrutor (a) para Formação, Atualização e
Reciclagem de Condutores.
Art 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
JONIELSON PEREIRA DE OLIVEIRA
Diretor Geral - DETRAN/RN

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico
Processo n° 01910007.002816/2020-60
EDITAL SEDEC/FAPERN Nº 01/2022
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA O PREENCHIMENTO DE VAGAS IMEDIATAS RELATIVAS ÀS BOL-
SAS DE PESQUISA E INOVAÇÃO
A Secretaria de Estado doDesenvolvimento Econômico (SEDEC), em parceria com a Fundação de Apoio à Pesquisa  do Estado
do Rio Grande do Norte (FAPERN), torna pública a realização de processo seletivo simplificado, com vistas a selecionar egres-
sos de cursos superiores para atuarem como pesquisadores-bolsistas em projetos de pesquisa e inovação, de acordo com a quan-
tidade de vagas especificadas nas categorias descritas no quadro 04, do Anexo 03 (Projeto de Inovação) deste edital, e em con-
formidade com a Lei federal nº 13.243, de 11 de janeiro de 2016, que dispõe sobre estímulos ao desenvolvimento científico, à
pesquisa, à capacitação científica e tecnológica e à inovação.

1. INFORMAÇÕES GERAIS
1.1. A seleção será regulada pelas normas contidas neste edital e seus anexos e será executada pela parceria SEDEC e FAPERN.
1.2. Este edital tem como objetivo selecionar pesquisadores-bolsistas de inovação, egressos de cursos superiores, em caráter
temporário, para atuarem no "PROJETO INSTITUCIONAL DE INOVAÇÃO E MODERNIZAÇÃO NA GESTÃO DE PRO-
JETOS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO RN - SEDEC" financiado pelo Estado do Rio
Grande do Norte por meio da SEDEC e da FAPERN. 
1.3. O projeto referido no item anterior (1.2.) objetiva criar e implementar produtos e novos processos, inspirados em inovações,
descobertas científicas e tecnológicas, que possam modernizar e tornar mais eficaz a gestão pública no âmbito de responsabil-
idade da SEDEC. Para tanto, propõe-se: Elaborar mapas e outros recursos visuais demonstrando as potencialidades minerais e
energéticas do RN, utilizando-se de mídias virtuais e de amplo acesso; desenvolver soluções tecnológicas para melhor divul-
gação dos potencias do RN utilizando-se dos recursos tecnológicos digitais, disponíveis pela WEB; criar e aperfeiçoar aplica-
tivos de relacionamento pela WEB, como data base marketing e landing pages, visando atração de investimentos para o Estado.

2. DA DISPONIBILIDADE DAS BOLSAS E CARGA HORÁRIA PRESENCIAL DAS ATIVIDADES DE PESQUISA E
INOVAÇÃO
2.1. Será disponibilizada 01 (uma) bolsa, na modalidade de bolsista pesquisador, sendo 01 de convocação imediata e 02 de
cadastro reserva, conforme o quadro 04 do Anexo 03 deste Edital. O período de vigência das bolsas seguirá o cronograma do
Projeto de Pesquisa já em andamento, podendo ser renovado conforme interesse da SEDEC/FAPERN, sendo sua renovação
anual. O valor de cada bolsa é de R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais para bolsistas pesquisadores (no mínimo graduados).
2.2. A carga horária presencial das atividades a serem desenvolvidas pelos pesquisadores é de 30 horas semanais, a ser adequada
de acordo com as necessidades de implementação e execução do "PROJETO INSTITUCIONAL DE INOVAÇÃO E
MODERNIZAÇÃO NA GESTÃO DE PROJETOS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO RN -
SEDEC ".

3. DOS REQUISITOS
3.1. Para participar deste processo seletivo, o candidato para a vaga de bolsista pesquisador deverá:
3.1.1. Comprovar formação na respectiva área de seleção conforme quadro 04 do Anexo 03 deste edital;
3.1.2. Ter disponibilidade de se dedicar integralmente às atividades previstas no projeto;
3.1.3. Não possuir vínculo empregatício. A declaração de que não possui vínculo empregatício de qualquer natureza (Anexo 02)
poderá ser entregue, excepcionalmente, no ato da assinatura do termo de compromisso;
3.1.4. Não ser beneficiário de bolsa de qualquer outra organização, seja ela no âmbito nacional ou internacional;
3.2 . Os candidatos assumem inteira responsabilidade pelas informações prestadas.

4. DA INSCRIÇÃO
a) A inscrição será feita exclusivamente pela internet.
b) O candidato deverá preencher o formulário disponível em www.sedec.rn.gov.br e anexar a documentação exigida neste edi-
tal. O formulário estará disponível a partir do dia 19/01/2022 até às 23h59mim do dia 02/02/2022, conforme cronograma de
execução (item 5.2). Os documentos inseridos não poderão ultrapassar a quantidade de 10 MB (dez megabyte) e deverão, obri-
gatoriamente, estar em formato PDF.

ANO 89                        EDIÇÃO Nº 15.098
1
174 Patrícia Rejane Assunção Furtado 721.776.324-04 02910013012789/2021-71 
175 Patricia Silvestre da Silva 045.061.304-64 02910013011433/2021-10 
176 Pedro Henrique Cardoso do Nascimento 089.668.924-77 02910013011404/2021-58 
177 Pedro Henrique de Oliveira Araújo 053.446.574-98 02910013011605/2021-55 
178 Pedro Vitorino Neto 260.069.873-68 02910013011571/2021-07 
179 Poliana Bezerra Moreira 095.897.874-36 02910013011666/2021-12 
180 Raphael Luiz Costa Souza 062.629.384-78 02910013011649/2021-85 
181 Raquel de Lima da Silva 012.638.434-76 02910013011588/2021-56 
182 Renata Raphaella Silva de Oliveira 013.976.694-46 02910013012925/2021-22 
183 Renato Alexandre  Pimenta Bezerra 071.920.474-73 02910013012954/2021-94 
184 Reniêr Terto Torres 063.936.474-85 02910013011401/2021-14 
185 Ricardo Ramon Moura Dantas 053.474.024-31 02910013012836/2021-86 
186 Ricardo Torres 465.932.414-15 02910069002105/2021-87 
187 Richard Vital 057.038.064-29 02910013011802/2021-74 
188 Rogério Torres Montenegro Quintino 012.362.274-33 02910013011583/2021-23 
189 Romário Ramon Alves da Silva 051.412.834-88 02910013012843/2021-88 
190 Samy Veríssimo da Nóbrega 091.517.334-47 02910013011837/2021-11 
191 Sandra Maria Feitosa Barbosa 042.616.484-90 02910013012102/2021-05 
192 Selma Lúcia Bezerril Freire 444.792.044-15 02910013012733/2021-16 
193 Simão Carlota da Silva 316.950.194-15 02910013011622/2021-92 
194 Simone Rodrigues da Silva 817.517.124-49 02910013012788/2021-26 
195 Taise Florentino de Souza Rocha 062.026.104-84 02910013011398/2021-39 
196 Tayani Zaniol 702.712.584-62 02910013012872/2021-40 
197 Thainara Silva Oliveira  017.848.094-03 02910013011409/2021-81 

198 Thiago Delfino Freire 013.638.714-47 02910013012905/2021-51 
199 Thiago Januário de Carvalho 007.449.624-71 02910013012510/2021-59 
200 Thiago Rafael da Rocha 071.802.774-44 02910013011405/2021-01 
201 Tibério Augusto Tavares da Costa 018.027.564-00 02910013012794/2021-83 
202 Valdines Dantas de Carvalho 029.339.944-10 02910013012889/2021-05 
203 Valério Augusto Azevedo da Fonseca 090.399.554-92 02910013011587/2021-10 
204 Victor Luan de Melo 061.567.164-08 02910013011512/2021-21 
205 Von Liebert de Farias Fernandes 552.933.104-10 02910013011410/2021-13 
206 Wagner Magalhães Lacerda 058.888.764-10 02910013012965/2021-74 
207 Wallace Bezerra da Silva 049.497.394-11 02910013012795/2021-28 
208 Wellington Richards de Carvalho 012.906.854-36 02910069002103/2021-98 
209 Wilma Vilar 010.763.084-22 02910069002097/2021-79 
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c) Aqueles que não possuírem conta Google para realização da inscrição deverão criá-la.
d) As inscrições realizadas apenas serão validadas se toda a documentação exigida estiver devidamente anexada, no formato
(PDF) indicado no formulário.
e) O candidato deverá atentar que atuará na cidade de Natal/RN, no Centro Administrativo do Estado e para o fato de que não
haverá ajuda de custo para deslocamentos. 
f) O regime de trabalho será presencial, podendo eventualmente ser realizado na modalidade de teletrabalho (home office) dev-
ido às ações de combate ao COVID-19 implementadas pelo Governo do Estado.
4.1 Documentação obrigatória no ato da inscrição:  
4.1.1 Cópia do documento de identificação com foto, expedido por órgão oficial ou conselho de classe (quando houver) e CPF;
4.1.2 Comprovante de Quitação de Serviço Militar (Candidato do sexo masculino);
4.1.3 Certidão de quitação eleitoral emitida, exclusivamente, no site do Tribunal Superior Eleitoral (TSE)
(https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral), no caso de candidato brasileiro;
4.1.4 Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Estaduais e a Dívida Ativa do Rio Grande do Norte
(https://uvt2.set.rn.gov.br/#/services/certidao-negativa/emitir);
4.1.5 Cópia do Currículo Lattes contendo as informações relativas ao Quadro 1 "Critérios de Avaliação Curricular" do item 05
deste edital;
4.1.6 Documentação comprobatória das informações do item anterior;
4.1.7 Cópia do diploma, frente e verso, de graduação (para graduados) e de mestrado e/ou doutorado quando for exigido para
o cargo;
4.1.8 Pré-projeto individual de pesquisa e inovação (Anexo 04) em consonância com os objetivos do Projeto Institucional de
Inovação da instituição (Anexo 03);
4.1.9 Declaração de Disponibilidade do Bolsista  devidamente preenchida e assinada (Anexo 05);
4.1.10 A não entrega da documentação constante neste item 4.2 nos prazos determinados na alínea "b" do item 4, implicará na
eliminação automática do candidato.
4.1.11 A inscrição eletrônica requer que o candidato anexe todos os documentos constantes do subitem 4.2.1 a 4.2.9, sob pena
de desclassificação. A FAPERN e a SEDEC não se responsabilizam por defeitos eletrônicos, elétricos e de internet que impeçam
a inscrição ou o procedimento de envio dos arquivos anexados ao formulário. Também não se responsabilizam por arquivos
corrompidos ou que não possam ser abertos, situação em que o referido documento receberá pontuação zero.
4.2 Caso sejam detectadas duas ou mais inscrições para um único candidato, apenas a mais recente será validada.
4.3 O candidato é responsável pela veracidade dos dados cadastrais informados no ato de inscrição, sob as penas da lei.
4.4 As informações prestadas na inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo a SEDEC e a FAPERN
excluir da seleção o candidato que fornecer dados incompletos e/ou incorretos.
4.5 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no requerimento de inscrição determinará o cancelamento da inscrição e
a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer tempo ou etapa do processo seletivo, sem prejuízo de sanções penais
cabíveis.

5. DAS ETAPAS E CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO
5.1. A seleção dos candidatos está submetida à Comissão Julgadora deste processo seletivo simplificado em atendimento às nor-
mas contidas neste Edital e obedecerá às etapas e condições que se seguem:
5.1.1. Etapa I - Eliminatória: Análise dos documentos
5.1.1.1. Nessa fase, será conferida a presença da documentação obrigatória. Somente os candidatos com documentação com-
pleta terão seus currículos avaliados. O candidato que não apresentar toda a documentação exigida será eliminado nesta fase.
Em hipótese alguma será permitida a inclusão de documentos após o encerramento das inscrições.
5.1.2. Etapa II - Classificatória: Análise do currículo
5.1.2.1. A Comissão Julgadora avaliará os currículos, junto dos respectivos comprovantes, e atribuirá nota de acordo com as tit-
ulações, produção acadêmica e experiência profissional apresentadas (Quadro 1):

Quadro 01 - Critérios da Avaliação Curricular para Bolsistas Pesquisadores 

5.1.2.2. Informações que constem no currículo, sem apresentação de comprovação, NÃO serão consideradas;
5.1.2.3. A divulgação das duas primeiras etapas acontecerá nos sítios eletrônicos da FAPERN e da SEDEC, conforme o crono-
grama deste edital.
5.1.2.4. Qualquer informação acerca de todas as fases da seleção será fornecida, EXCLUSIVAMENTE, via o endereço eletrôni-
co fapern.sedec@gmail.com, que também será o único canal para interposição de recursos em relação a qualquer fase do proces-
so seletivo.
5.1.3. Etapa III - Eliminatória- Análise do Pré-projeto de inovação
5.1.3.1. A análise e avaliação do Pré-projeto de Pesquisa e Inovação priorizará os critérios descritos no quadro 03: 

Quadro 03 - Critérios para Avaliação do Pré-Projeto. 

5.1.3.2. O Pré-projeto de Pesquisa e Inovação deverá ter no máximo 12 páginas textuais, e deve ser elaborado conforme mod-
elo anexo a este edital (Anexo 04). Serão desclassificados os projetos com mais páginas do que o exigido neste item.
5.1.3.3. Caso o Pré-projeto não possua todos os itens preenchidos, não será avaliado e o candidato será desclassificado.
5.1.3.4. O candidato que não apresentar um pré-projeto, ou que obtenha nota de avaliação inferior a 5,0 (cinco pontos) será
desclassificado.
5.1.4. Etapa IV - Eliminatória e Classificatória - Entrevista

5.1.4.1. A entrevista buscará reconhecer e confirmar se o perfil do candidato está adequado à atuação na área para a qual se
inscreveu e tem como objetivo avaliar a coerência entre currículo e documentação apresentada, bem como a desenvoltura do
candidato diante das questões apresentadas a ele pela banca.
5.1.4.2. Os candidatos selecionados a partir das etapas anteriores terão seus nomes divulgados APENAS nos sítios eletrônicos
da FAPERN (www.fapern.rn.gov.br) e da SEDEC (www.sedec.rn.gov.br), juntamente com o dia e horário das respectivas entre-
vistas.
5.1.4.3. O escalonamento do número de candidatos a serem entrevistados obedecerá à proporção de até 03 vezes o número de
vagas disponíveis.
5.1.4.4. O horário será divulgado pela Comissão Julgadora e o não comparecimento no horário agendado, implicará na elimi-
nação do candidato.
5.1.4.5. As entrevistas serão realizadas na sede da SEDEC no Centro Administrativo - Km 96 (Km 0, início da BR-101) - Lagoa
Nova - Natal/RN, CEP 59064-901, em horário a ser divulgado pela Comissão Julgadora, conforme item 5.2, e o não com-
parecimento no local e horário agendados, implicará na eliminação do candidato.
5.1.4.6. Devido aos decretos publicados acerca dos cuidados que todas as pessoas devem tomar para evitar a contaminação pelo
novo coronavírus, o candidato deve comparecer às entrevistas usando máscara. A Comissão Julgadora também estará atenta às
recomendações dos protocolos sanitários no intuito de evitar a contaminação.
5.1.4.7. Os seguintes critérios de avaliação das entrevistas serão observados (Quadro 4):

Quadro 04 - Critérios da Avaliação Durante a Entrevista.

5.1.5. Classificação Final
5.1.5.1 A classificação final será obtida pela média aritmética entre as pontuações obtidas nas Etapas II, III e IV não podendo
ser inferior a 5,0 (cinco).
5.1.5.2 A Comissão Julgadora será composta por 05 (cinco) membros, sendo 01 indicados pela FAPERN e 04 indicados pela
SEDEC e seus suplentes. 
5.1.5.3 A constatação, pela Comissão Julgadora deste processo seletivo simplificado, da apresentação de qualquer documento
falso ou inverídico, corresponderá à desclassificação do candidato durante a seleção e ao desligamento automático do bolsista
após a contratação, independentemente de eventuais sanções penais cabíveis.
5.1.5.4 Para efeito de desempate prevalecerá à seguinte ordem de critérios: maior pontuação obtida na Etapa IV. Se o empate
persistir terá preferência o candidato com maior pontuação na Etapa III e se mesmo assim o empate persistir será considerada
quem obtiver maior nota na Etapa II. 
5.1.5.5 O resultado de cada etapa será divulgado nos sítios da FAPERN e da SEDEC, conforme as datas previstas no crono-
grama.
5.1.5.6 O resultado final do processo seletivo será divulgado nos sítios da FAPERN e da SEDEC e publicado no Diário Oficial
do Estado do Rio Grande do Norte.
5.2. Cronograma de Execução:
Quadro 05 - Cronograma de execução do edital

5.2.1 Em caso de desistência de candidato aprovado, outro poderá ser convocado, desde que obedecida à ordem final de clas-
sificação. A mesma regra é aplicável para os casos de rescisão do Termo de Compromisso durante o prazo de vigência previs-
to no Item 02 deste Edital.
5.2.2 O Resultado Final do processo seletivo será publicado nos endereços eletrônicos da FAPERN e a SEDEC, bem como no
Diário Oficial do Estado. 
5.2.3 Divulgado o resultado final, o candidato aprovado e classificado dentre as vagas existentes fica convocado, tendo até 15
(quinze) dias para assinar o Termo de Compromisso e, imediatamente, 01 (um) dia útil após a sua assinatura, deve se apresen-
tar para o início das atividades relativas à bolsa de pesquisa, sob pena de desligamento.
5.2.4 O Termo de Compromisso fica automaticamente rescindido caso o bolsista não se apresente para o início das atividades
no prazo estipulado no subitem anterior.

6. DO TERMO DE COMPROMISSO E CONCESSÃO DE BOLSA (TCCB)
6.1. A concessão da bolsa será formalizada mediante a celebração de TCCB individual entre a SEDEC, a FAPERN e cada
pesquisador-bolsista selecionado.
6.2. Dentre as obrigações do pesquisador-bolsista contidas no TCCB estão a seguintes:
6.3. Desenvolver integralmente as atividades previstas no Plano de Trabalho do Acordo de Cooperação, no Projeto Institucional
de Inovação do órgão e no Projeto Individual de Inovação aprovado pela Coordenador do Projeto Institucional (Anexo 3, item 7);
6.3.1 Submeter o Pré-Projeto Individual de Inovação aprovado no Processo Seletivo a Coordenador do Projeto Institucional de
Inovação do órgão (Anexo 3, item 7) e ao Técnico do Setor, alteração ou substituição e aprovação final pela Coordenador para,
após esse processo de qualificação, o Projeto Individual de Inovação do Bolsista seja executado em total sintonia com todas as
ações deste Acordo de Cooperação
6.3.2. Ser assíduo no desenvolvimento de suas atividades diárias e cumprir a carga-horária prevista de 30 horas semanais, con-
forme prevista no Plano de Trabalho deste Acordo;
6.3.3. Comunicar, por escrito, à SEDEC e à FAPERN, qualquer anormalidade em relação ao desenvolvimento das atividades;
6.3.4 Não se afastar do local de suas atividades sem autorização formal da Coordenador do Projeto Institucional de Inovação;
6.3.5. Não acumular a bolsa objeto deste Acordo de Cooperação com qualquer outro tipo de bolsa e/ou qualquer outra forma de
vínculo, inclusive estágio.
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CRITEìRIOS DA AVALIACA̧ÞO CURRICULAR PONTUACÃ̧O MÁXIMA 
I- Formação Acadêmica 

Especialização: 0,4 ponto; Mestrado: 1,0 ponto; Doutorado 1,6 pontos. 
A pontuação será atribuída somente uma vez para cada título. 

0,0 a 3,0 

II- Experiência profissional, científica e/ou de inovação na área de atuação 
Estágio Curricular Obrigatório ou Não Obrigatório, comprovada: 0,2 pontos 
ponto para cada seis meses (só serão pontuadas atividades com carga horária 
mensal mínima de 80h). 

0,0 a 1,0 

Experiência profissional comprovada na área de formação: 1,0 ponto para 
cada ano de atuação. 

0,0 a 2,0 

Experiência comprovada em projetos de pesquisa ou de inovação: 1,0 ponto 
para cada ano de atuação. 

0,0 a 3,0 

Publicação de artigos científicos em periódicos,  livros, capítulos de livros, 
registro de patentes, produtos tecnológicos e sociais e outros produtos em 
acordo com a Lei Federal de Estímulo à Inovação: 0,5 ponto por publicação 
(a partir de 2018). 
OBS.: No caso de artigos em periódicos, inserir página inicial do artigo, 
contendo título do periódico e número da revista, informando ainda o 
número do ISSN. No caso de livros e capítulos de livros, inserir 
comprovantes contendo a página de identificação (ficha catalográfica) e/ou a 
primeira página e a última de cada artigo de autoria do candidato. Quanto 
aos produtos: inserir comprovação com o número de registro. 

0,0 a 1,0 

Pontuação na avaliação curricular 10,0 

 

ITEM CRITÉRIOS DO PROJETO DE PESQUISA PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

01 Originalidade, pertinência e relação com o projeto institucional de inovação (Anexo 3) 3,0 
02 Fundamentação teórica e viabilidade metodológica 3,0 
03 Aplicabilidade dos resultados e/ou produto técnico desenvolvido. 3,0 
04 Correção ortográfica, coerência e coesão textual e correta formatação conforme as 

normas da ABNT (NBR 10520 e NBR 6023). 
1,0 

 Pontuação Total 10,0 
 

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO 
Capacidade de explicar a proposta a  ser desenvolvida e tema de  
pesquisa 

0 a  3,0 pontos 

Capacidade de responder  questões relacionadas à sua área de 
formação 

0 a  3,0 pontos 

Capacidade de responder  questões relacionadas à sua atuação 
prof issional 

0 a  2,0 pontos 

Postura, desenvoltura e  capacidade de se comunicar oralmente  0 a  1,0 ponto 
Conhecimento sobre  missão da  SEDEC e da FAPERN (disponível 
nos sites oficiais da SEDEC e FAPERN). 

0 a  1,0 ponto 

Total de pontos 0 a 10 pontos 

 

PROCESSO SELETIVO DATAS 

Publicação do Edital 14/01/2022 
Impugnação do Edital Até 16/01/2021 
Inscrições 19/01/2022 a 02/02/2022 

Divulgação do Resultado Preliminar da Etapa I Até 04/02/2022 
Prazo para interposição de recurso a respeito da Etapa I 04 e 05/02/2022 

Divulgação do resultado da Etapa I após-recursos Até 07/02/2022 
Divulgação do Resultado Preliminar das Etapas II Até 08/02/2022 
Prazo para interposição de recurso a respeito das Etapas II Até 10/02/2022 

Divulgação do Resultado Pós-recursos da Etapa II Até 11/02/2022 
Divulgação do Resultado Preliminar da Etapa III Até 15/02/2022 
Prazo para interposição de recurso a respeito das Etapas  III 16 e 17/02/2022 

Divulgação do Resultado Pós-recursos da Etapa III e dos horários  e locais das entrevistas 
(Etapa IV) 

Até 18/02/2022 

Entrevistas 22, 23 e 24/02/22 
Divulgação do Resultado Preliminar da Etapa IV e da Classificação 25/02/2022 
Prazo para recurso no tocante ao Resultado da Etapa IV e à Classificação Até 02/03/2022 

Divulgação do Resultado Final após Recursos Até 04/03/2022 
Convocação dos bolsistas para assinatura do TCCB A partir do dia 04/03/2022 
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6.3.6. Apresentar os relatórios de acordo com as orientações dadas pela Coordenador do Projeto Institucional de Inovação
trimestralmente;
6.3.7. Fazer, obrigatoriamente, referência a sua condição de bolsista da SEDEC e da FAPERN nas publicações e trabalhos apre-
sentados em eventos de qualquer natureza e em qualquer meio de comunicação; e
6.3.8. Estar ciente da legislação, dos atos normativos e dos princípios éticos vigentes sobre a matéria no âmbito da FAPERN e
da SEDEC.
6.4. As obrigações citadas no item 6 deste instrumento poderão sofrer alteração caso a SEDEC juntamente com a FAPERN
julgue necessário.

7. DURAÇÃO DO PROJETO
7.1. O desenvolvimento das atividades vinculadas às bolsas de pesquisa e inovação terá a duração conforme o cronograma do
Projeto de Pesquisa já em andamento (item 6.2 do Anexo 3) podendo ser renovado conforme interesse da SEDEC/FAPERN.
7.2. Durante a vigência do TCCB, o pesquisador-pesquisador que adquirir vínculo empregatício terá sua bolsa automaticamente
cancelada.
7.3. No caso de desvinculação do bolsista-pesquisador antes do final do prazo estabelecido no TCCB firmado, será exigido um
relatório contendo os resultados técnicos e produtos do projeto obtidos até então. Em caso de não entrega dos produtos impli-
ca na devolução dos recursos recebidos.

8. EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO BOLSISTA-PESQUISADOR
8.1. O acompanhamento da frequência e do desenvolvimento da atividade do bolsista-pesquisador será realizado por servidor
a ser designado pela SEDEC;
8.2. As atividades serão realizadas nos setores técnicos da SEDEC situada no Centro Administrativo - Km 96 (Km 0, início da
BR-101) - Lagoa Nova - Natal/RN, CEP 59064-901, conforme o item 4 do Anexo 03.

9. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
9.1. Não terão efeito de recurso, impugnações feitas por aquele que, tendo aceitado os Termos deste Edital sem objeção, venha
apontar, posteriormente ao julgamento, eventuais falhas ou imperfeições detectadas.

10. DA REVOGAÇÃO, ANULAÇÃO E ALTERAÇÃO DESTE EDITAL
10.1. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado, anulado, suspenso ou alterado, no todo ou em parte, por moti-
vo de Interesse Público ou exigência legal, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Toda a produção intelectual, científica e/ou técnica desenvolvida no âmbito da Pesquisa que motiva o presente Edital será
de propriedade intelectual patrimonial do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, resguardados os devidos direitos morais
de autor.
11.2. Toda a produção intelectual, científica e/ou técnica desenvolvida no âmbito da Pesquisa que gere publicações por quais-
quer meios, físicos ou digitais, deverá fazer referência ao financiamento público  recebido do Governo do Estado do Rio Grande
do Norte, através da FAPERN e da SEDEC, bem como, fazer referência de que foram viabilizados por meio do presente Edital.
11.3. Caberá à Comissão Julgadora composta por representantes da SEDEC e da FAPERN a condução e acompanhamento de
todos os atos etapas do presente Processo Seletivo Simplificado, bem como, a resolução dos casos omissos e das situações não
previstas no presente Edital. 
11.4. A concessão do apoio financeiro ao bolsista será cancelada pela SEDEC por ocorrência, durante sua implementação, de
fato cuja gravidade justifique o cancelamento, nos termos da legislação pátria em vigor, sem prejuízo de outras providências
cabíveis.
11.5. Após a aprovação e homologação das decisões da Comissão SEDEC/FAPERN, instituída para conduzir o presente
Processo Seletivo Simplificado, passam as mesmas a ser terminativas, não cabendo pedidos de reconsideração.
11.6. Não haverá nenhum tipo de ascensão de função ou alteração nos valores da bolsa caso o candidato selecionado em qual-
quer modalidade e, no curso da vigência da bolsa caso o bolsista conclua curso de pós- graduação.
11.7. A assinatura do TCCB não caracteriza qualquer vínculo empregatício nem com a SEDEC nem com a FAPERN, assim
como não gera direito à percepção de qualquer outra contrapartida financeira, além da bolsa prevista neste edital.
11.8. Para quaisquer esclarecimentos entrar em contato com a coordenação deste Processo Seletivo através do endereço
eletrônico fapern.sedec@gmail.com.
11.9. Este Edital é regulado pelos preceitos de direito público e, em especial, pelas disposições da Lei Federal n.º 8.666, de 21
de junho de 1993, bem como pela Lei Federal 13.243, de 11 de Janeiro de 2016; a Lei Complementar nº 257 de 14 de novem-
bro de 2003 de criação da FAPERN e o Decreto nº 17456, de 19 de abril de 2004.
Natal/RN, 13 de janeiro de 2022
SILVIO TORQUATO FERNANDES
Secretário Adjunto da SEDEC
____________________ 
GILTON SAMPAIO DE SOUZA
Diretor-Presidente da FAPERN

ANEXO 01

FICHA DE INSCRIÇÃO EDITAL SEDEC/FAPERN Nº 01/2022
(As informações abaixo têm como objetivo orientar sobre as obrigações do candidato, uma vez selecionado, porém, a inscrição
será feita exclusivamente no formulário online)

ANEXO 02

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO
Eu,_____portador do____________________________________________RG: ___________________________e CPF: ,
declaro para os devidos fins junto à FAPERN e a SEDEC que não possuo qualquer vínculo empregatício ou usufruo de qual-
quer outra modalidade de bolsa, durante o período de vigência da bolsa pleiteada a partir do Edital da SEDEC/FAPERN N°
01/2022. Declaro ainda que estou ciente de que o não cumprimento deste termo implica no cancelamento da bolsa concedida.
[CIDADE], _____de ___________de 2022. 
ASSINATURA DO CANDIDATO
CPF
(Documento a ser assinado e entregue no momento de assinatura do Termo de Compromisso)

ANEXO 03
PROJETO INSTITUCIONAL DE INOVAÇÃO E MODERNIZAÇÃO NA GESTÃO DE PROJETOS DA SECRETARIA DE
ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO RN (SEDEC) 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA
Partícipe 1
Nome do Órgão:
Secretaria de Desenvolvimento Econômico do RN - SEDEC
CNPJ:
08.274.821/0001-28
Endereço Jurídico da Concedente:
Centro Administrativo - Km 96 (Km 0, início da BR-101) - Lagoa Nova - Natal/RN, CEP 59064-901
Nome do Responsável: Silvio Torquato Fernandes

Partícipe 2
Nome do Órgão:
Fundação de Apoio à Pesquisa do Estado do Rio Grande do Norte - FAPERN
CNPJ:
06.091.808/0001-08
Endereço Jurídico do Proponente:
Centro Administrativo - Km 96 (Km 0, início da BR-101) - Lagoa Nova - Natal/RN, CEP 59064-901
Nome do Responsável: Gilton Sampaio de Souza

1. RESUMO DA PROPOSTA
Trata-se de um projeto de inovação, com método de execução intervencionista, efetivado através de acordo de cooperação téc-
nica entre a SEDEC e a FAPERN tendo bolsistas-pesquisadores selecionados para este fim, com a utilização de recursos
próprios da SEDEC. Este projeto já encontra-se em andamento e teve inicio em agosto de 2021.

2. JUSTIFICATIVA
Para cumprir sua missão, a SEDEC desenvolve as seguintes atribuições, descritas no âmbito das Leis Complementares Estadual
n.º 163, de 05 de fevereiro de 1999; e, da Lei Complementar n.º 262, de 29 de dezembro de 2003, bem como do Decreto N.º
18.021, de 22 de dezembro de 2004, verificáveis pelo site da SEDEC (www.sedec.rn.gov.br). Dentre elas:
I - Promove o desenvolvimento econômico sustentável do Estado, coordenando e implementando ações setoriais nas áreas da
indústria, recursos minerais, energia, comércio, serviços, ciência e tecnologia, em articulação com outros órgãos e entidades
competentes;
II - Apoia ações voltadas para o desenvolvimento econômico equilibrado do Estado, promovendo as potencialidades regionais
por meio da identificação de oportunidades de negócios, oferta de financiamentos e capacitação de recursos humanos; dentre
outras.
Diante da gama de tarefas que isso compreende e da necessidade de dar celeridade aos processos respondendo de forma mais
rápida as demandas da população, do setor produtivo e da gestão, propõe-se este projeto de pesquisa e inovação com vistas a
produzir/propor e implementar inovações na condução dos processos de trabalho desta Secretaria de Estado.
Este projeto se constituirá numa das ferramentas para se cumprir o que está exposto no Plano Plurianual do Estado do Rio
Grande do Norte 2020-2023 no que consiste às metas do órgão que se seguem: 00462 - Atualizar as diretrizes da Política de
Ciência, Tecnologia & Inovação no Estado, com foco na realidade e demandas dos territórios e, em consonância com a políti-
ca nacional e a contemporaneidade, por meio do desenho de estratégias que façam uso de complementaridades, cooperação e
integração; 00470 - Estabelecer parcerias sustentáveis com agências de financiamento em CT&I, Instituições Federais
(BNDES, Finep, CNPq e Ministérios), municipais, Sistema S e as entidades de classe empresariais (Federações de Indústrias,
Comercio, Serviços e Rural); 00533 - Ampliar o potencial de cooperação internacional do Estado em áreas temáticas de inter-
esse estratégico e com impacto positivo direto nos indicadores de excelência científica e/ou saúde, educação, segurança, qual-
idade de vida e governança do estado; 00409 - monitorar as empresas dos   programas de incentivo vigentes; 00077 - Criar
política de incentivo a negócios do setor de serviços; 00316 - Elaboração do Atlas eólico e solar; 00317 - Estimular e apoiar a
participação das empresas potiguares na revitalização da exploração e produção de petróleo e gás, aprimoramento e expansão
do parque de refino, construção e operação de parques eólicos, usinas solares, linhas de transmissão, subestações e demais insta-
lações de apoio a estas atividades; 00412 - Incentivar os investimentos em  inovação tecnológica no setor mineral, enfatizando
a utilização de minérios industriais ocorrentes no Estado e valorizando a capacitação de mão-de-obra e os atores envolvidos na
cadeia (Universidades do estado e entidades do setor); 00562 - Fomentar a inovação tecnológica e firmar parcerias com órgãos
de pesquisa; 00448 - Composição de uma carteira de projetos para atração de investimentos para Estado; 00467 - Implementar
infraestrutura adequada nos Distritos Industriais do Estado com o  engajamento de outros órgãos executores;

3. OBJETIVOS 
3.1 OBJETIVO GERAL
Criar e implementar produtos e novos processos, inspirados em inovações, descobertas científicas e tecnológicas, que possam
modernizar e tornar mais eficaz a gestão pública no âmbito de  responsabilidade da SEDEC.

3.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS
1. Elaborar mapas e outros recursos visuais demonstrando as potencialidades minerais e energéticas do RN, utilizando-se de
mídias virtuais e de amplo acesso;
2. Desenvolver soluções tecnológicas para melhor divulgação dos potenciais do RN utilizando-se  dos recursos tecnológicos
digitais, disponíveis pela WEB;
3. Criar e aperfeiçoar aplicativos de relacionamento pela WEB, como data base marketing e landing pages, visando atração de
investimentos para o Estado;
4. Promover a análise e melhoria de processos, rotinas administrativas e gestão do patrimônio; 
5. Gerar bancos de dados sobre a economia do RN, de interesse do setor produtivo, da academia e da sociedade em geral.
6. Contribuir com dados e informações para o desenvolvimento da proposta de política estadual de investimentos em energia
solar e eólica, on-shore e off-shore
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1 – DADOS DO CANDIDATO: 
 
CPF: 
 

NOME COMPLETO: 

NASCIMENTO: 
  / / 

SEXO:  RG: ÓRGÃO 
EMISSOR: 

UF: 

ENDEREÇO: 
 
E-MAIL: 
 

FONE: CELULAR: 

2 – FORMAÇÃO ACADÊMICA/TITULAÇÃO 
(  ) GRADUAÇÃO (   )  ESPECIALIZAÇÃO   (  )  MESTRADO (  ) DOUTORADO 
CURSO: ANO INÍCIO/CONCLUSÃO: 
INSTITUIÇÃO: PAÍS: 
3 – OBJETIVO (descreva  brevemente os motivos que levaram a  concorrer a  bolsa) 
 
 
 
(  ) Declaro estar  ciente das normas do Edita l SEDEC/FAPERN 01/2022,  e  que o não cumprimento das exigências previstas no 
mesmo poderão me desclassificar do processo se letivo. 
4– VALOR DA BOLSA 
R$ 2.000,00 (Dois mil rea is) mensa is por Bolsista-Pesquisador; 
5 – VIGÊNCIA DO CONTRATO DA BOLSA DE PESQUISA 
O período de vigência seguirá o cronograma do Projeto de Pesquisa já em andamento, podendo ser renovado conforme interesse da 
SEDEC/FAPERN (Anexo 3). 
6 - O BOLSISTA OBRIGA-SE A:  

 a) Desenvolver integralmente as atividades previstas no Plano de Trabalho do Acordo de Cooperação, no Projeto Institucional de 
Inovação do órgão e no Projeto Individual de Inovação aprovado pela Coordenador do Projeto Institucional; 
b) Submeter o Pré-Projeto Individual de Inovação aprovado no Processo Seletivo ao Coordenador do Projeto Institucional de 
Inovação do órgão para apreciação, alteração ou substituição e aprovação final pela Coordenador para, após esse processo de 
qualificação, o Projeto Individual de Inovação do Bolsista seja executado em total sintonia com todas as ações deste Acordo de 
Cooperação; 
c) Ser assíduo no desenvolvimento de suas atividades diárias e cumprir a carga-horária prevista de 30 horas semanais, conforme 

 

Cooperação; 
c) Ser assíduo no desenvolvimento de suas atividades diárias e cumprir a carga-horária prevista de 30 horas semanais, conforme 
prevista no Plano de Trabalho deste Acordo; 
d) Comunicar, por escrito, à SEDEC e à FAPERN, qualquer anormalidade em relação ao desenvolvimento das atividades; 
e) Não se afastar do local de suas atividades sem autorização formal da Coordenador do Projeto Institucional de Inovação; 
f) Não acumular a bolsa objeto deste Acordo de Cooperação com qualquer outro tipo de bolsa; 
g) Apresentar os relatórios de acordo com as orientações dadas pela Coordenador do Projeto Institucional de Inovação 
semestralmente; 
h) Fazer, obrigatoriamente, referência a sua condição de bolsista da SEDEC e da FAPERN nas publicações e trabalhos apresentados 
em eventos de qualquer natureza e em qualquer meio de comunicação; e 
i) Estar ciente da legislação, dos atos normativos e dos princípios éticos vigentes sobre a matéria no âmbito da FAPERN e da 
SEDEC. 
 Em Natal/RN, _______ de ____________________ de     
 ___________________________________________________  
ASSINATURA DO CANDIDATO 
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4. METODOLOGIA EMPREGADA
4.1 LOCAL DE TRABALHO
4.1.1 Secretaria de Desenvolvimento Econômico do RN - SEDEC
As ações de desenvolvimento econômico do RN sempre tiveram a cargo de uma secretaria.  . Ao longo dos anos, o nome da
secretaria foi sendo alterado, passando a vigorar hoje o que estabelece a Lei Complementar n.º 262, de 29 de dezembro de 2003,
complementada pelo Decreto 18.021, de 22 de dezembro de 2004. Por esses instrumentos jurídicos, compete à Secretaria de
Desenvolvimento Econômico do RN - SEDEC, dentre outras ações:
I. Promover o desenvolvimento econômico sustentável do Estado, coordenando e implementando ações setoriais nas áreas da
indústria, recursos minerais, energia, comércio, serviços, ciência e tecnologia, em articulação com outros órgãos e entidades
competentes;
II. Apoiar ações voltadas para o desenvolvimento econômico equilibrado do Estado, promovendo as potencialidades regionais
por meio da identificação de oportunidades de negócios, oferta de financiamentos e capacitação de recursos humanos;
III. Promover ações em cooperação com as Secretarias de igual natureza nos municípios e com Secretarias e entidades da
Administração Estadual, sempre voltadas para o desenvolvimento econômico equilibrado de todas as regiões do Estado;
IV. Elaborar e implementar a política estadual de desenvolvimento industrial, em articulação com as entidades atuantes nesse
setor;
V. Elaborar e implementar a política estadual de estímulo à expansão da atividade comercial e do segmento de serviços, artic-
ulando-se com as entidades atuantes nesse setor;
VI. Articular e desenvolver as ações voltadas para estimular as atividades de comércio exterior, abrindo novos mercados para
os produtos e serviços do Estado, fomentando a implantação de serviços de logística e capacitando recursos humanos para esse
setor;
VII. Elaborar e implementar a política estadual dirigida para o aproveitamento econômico do potencial de recursos minerais,
mediante a formulação e execução de planos e programas, em articulação com as entidades atuantes nesse setor;
VIII. Estabelecer as diretrizes e coordenar o processo de elaboração da política estadual de desenvolvimento científico e tec-
nológico, a ser implementada por intermédio das entidades integrantes do Sistema Estadual de Ciência e Tecnologia;
IX. Elaborar a política estadual de energia, articulando-se com entidades de outros níveis de governo e coordenando a imple-
mentação das ações no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte;
X. Apoiar e fomentar projetos de expansão de oferta de energia, especialmente a geração de energias alternativas, no Estado do
Rio Grande do Norte;
XI. Supervisionar a execução das atividades de registro comercial e de metrologia e qualidade. 
Além disso, a SEDEC promoveu a criação das Câmaras Setoriais e Temáticas do RN, que são órgãos colegiados consultivos e
propositivos de apoio ao desenvolvimento dos setores e cadeias  produtivas prioritárias. São instrumentos democráticos e trans-
parentes de interlocução do Governo do Estado com a sociedade, composta por representantes dos componentes das cadeias
produtivas e  setores da economia.
Competem às Câmaras Setoriais, Identificação e análise dos gargalos impeditivos ao desenvolvimento do setor; Elaboração de
propostas prioritárias de soluções ao desenvolvimento dos  setores; Integração entre agentes públicos e privados, para implan-
tação e acompanhamento de projetos prioritários de interesse comum; Indução à organização das cadeias e identificação dos
elos faltantes; e, assistir nos mecanismos de governança setorial.
O Sistema de Câmaras Setoriais e Temáticas é atualmente composto por:
Câmara Setorial da Indústria;
Câmara Setorial de Comércio e Serviços; 
Câmara Setorial da Pesca e Aquicultura;
Câmara Setorial da Mineração;
Câmara Setorial de Energia;
Câmara Setorial de Ciência, Tecnologia e Inovação
Câmara Setorial das Microempresas (Me), Empresas de Pequeno Porte (Epp) & Microempreendedores Individuais (MEI)

4.2 DESENVOLVIMENTO DAS PESQUISAS
As pesquisas serão desenvolvidas por bolsistas- pesquisadores previamente selecionados e que serão posteriormente, conforme
demanda, lotados em setores dos locais de pesquisa para o desenvolvimento de suas  atividades, conforme competência da bolsa
descrita em edital de seleção pública.
No primeiro momento, caberá ao servidor responsável pelo setor, em conjunto com o bolsista- pesquisador, o reconhecimento,
a análise das demandas e necessidades locais, para fins de adequação do projeto preliminar apresentado na seleção.
Com projeto de trabalho individual definido, os projetos dos bolsistas-pesquisadores serão acompanhados pelo Técnico do
Setor, servidor designado direto do setor, bem como pela Coordenador do Projeto  de Inovação Institucional, Olavo Bueno de
Oliveira Filho, que acompanharão e prestarão assistência necessária para  a execução das pesquisas.

5. PRODUTOS, METAS E PRAZOS/PERÍODO DE EXECUÇÃO
Espera-se que o desenvolvimento dessa proposta institucional contribua com a produção de conhecimentos para a promoção da
modernização da gestão pública e desenvolvimento tecnológico  com efeitos sobre os custos e a capacidade inovadora.
Mediante este Acordo de Cooperação Técnico-Científico, os produtos alcançados serão relatados em forma de relatórios técni-
cos trimestrais para o setor elaborados com quadros demonstrativos, tabelas, criação e alimentação de sistemas eletrônicos,
comunicações técnicas, científicas, tecnológicas e de inovação, produção de textos administrativos, técnicos e de inovação, arti-
gos, comunicações em eventos, assim como outros produtos definidos no Projeto Individual de  Inovação de cada bolsista-
pesquisador, com a aprovação do Técnico  e pela Coordenador do Projeto Institucional de Inovação do órgão e de acordo com
as metas estabelecidas no Plano de Trabalho.

5.1 PRODUTOS ESPERADOS EM ATENDIMENTO AOS OBJETIVOS DO PRESENTE PROJETO INSTITUCIONAL:
Mapas e outros recursos visuais demonstrando as potencialidades minerais e energéticas do Rio Grande do Norte;
Desenvolvimento do Sistema de Informatização do processo do PROEDI (SISPROEDI), atualizações regulares e visualização
de informações (manutenção de Banco de Dados);
Desenvolvimento ou aperfeiçoamento de aplicativos de relacionamento pela WEB visando atração de investimentos para o
estado do RN;
Geração de fluxos administrativos, ágeis e seguros, da SEDEC, incluindo trâmites de processo, fluxogramas, indicadores de
produtividade, entre outros;
Geração, administração e alimentação de banco de dados com a definição de rotinas e formas de consultas;
Geração de relatórios, produção de infográficos, elaboração de boletins, desenvolvimento de análises estatísticas e elaboração
de planos e programas em energias renováveis.

5.2 PLANO DE TRABALHO DO PROJETO: METAS E PRODUTOS
Quadro 01 - Distribuição de metas e produtos:

5.3 PRAZOS/PERÍODO DE EXECUÇÃO
O prazo para a execução do Projeto Institucional de Inovação do órgão é de 24 (vinte e quatro) meses, a contar de seu inicio,
conforme item 1 desse Anexo, seguindo o cronograma de execução do Plano de Trabalho. 
Este prazo poderá ser prorrogado, desde que em conformidade com o pactuado no Acordo de Cooperação Técnico-Científica.
O período de vigência das bolsas seguirá o cronograma do Projeto de Pesquisa já em andamento, podendo ser renovado con-
forme interesse da SEDEC/FAPERN, sendo sua renovação anual. correspondendo ao tempo de execução do  Projeto.
6. CUSTO E PLANO DE APLICAÇÃO 
6.1 ORÇAMENTO PREVISTO:
O custo mensal dos pesquisadores será de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais). O custo anual do Projeto compreende o valor de R$
120.000,00 (Cento e vinte mil reais), somando o montante de R$  240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais) com duração do
termo de compromisso do pesquisador  es     conforme o cronograma do Projeto de Pesquisa já em andamento, podendo ser
prorrogado observando o interesse da administração pública, seguindo a legislação vigente.
Os recursos serão oriundos do orçamento da SEDEC, da Fonte 0.100, Projeto de Atividade - 20101 23 122 0100 2335 235301
Elemento de Despesa 33.90.20.04 - Bolsa de Pesquisa Científica e/ou Tecnológica, conforme o Cronograma de Desembolso
descrito no item 6.2 desse Plano de Trabalho, anexo ao Termo de Acordo de Cooperação Técnico- Cientifica, celebrado entre
o SEDEC e a FAPERN para este fim.

6.2 CRONOGRAMA FINANCEIRO
A liberação anual dos recursos do Programa, segundo os valores previstos para o pagamento das bolsas em 24 (vinte e quatro)
meses, obedecerá ao cronograma financeiro exposto no quadro abaixo:

Quadro 03 - Distribuição Anual de Valores:
ANO PERÍODO VALOR
2021 Agosto a dezembro R$ 40.000,00
2022 Janeiro a dezembro R$ 120.000,00
2023 Janeiro a julho R$ 80.000,00
TOTAL ORÇAMENTO R$ 240.000,00

7. IDENTIFICAÇÃO DA EQUIPE EXECUTORA
A equipe executora responsável pela elaboração e cumprimento dos objetivos e metas supracitados será composta pela
Coordenador do Projeto, indicado pela SEDEC, Olavo Bueno de Oliveira Filho e os 05 bolsistas-pesquisadores selecionados
através de edital público com suas competências. A supervisão Geral dos Trabalhos será desempenhada pelo Coordenador de
Assessoria Técnica da SEDEC.
Quadro 04 - Distribuição de vagas e requisitos de formação:

8. ACOMPANHAMENTO E SUPERVISÃO
A pesquisa será conduzida pelos bolsistas selecionados, em setores específicos e sob supervisão do Técnico do Setor e da
Coordenador do Projeto conforme descrito no Plano de Trabalho do Acordo de Cooperação Técnica que viabilizam este Projeto.
Caberá ao referido Coordenador, segundo sua competência, em conjunto com o pesquisador-bolsista e os Técnicos dos Setores,
o reconhecimento a análise de demandas de pesquisa e a readequação do projeto apresentado na seleção aos objetivos desse
projeto  e acompanhamento da execução dos projetos individuais, além da elaboração dos relatórios parciais  e finais.
O Coordenador do Projeto do órgão, Olavo Bueno de Oliveira Filho, repassará à FAPERN e a sua Diretoria Administrativa pare-
cer dos  relatórios técnicos trimestrais, anuais e final das pesquisas realizadas.
Cada bolsista- pesquisador fará o seu relatório, conforme Termo de Compromisso e Concessão de Bolsa (TCCB), seguindo o
modelo fornecido pela FAPERN e os enviará ao Técnico do Setor para anuência e em seguida a Coordenador do Projeto.
Trimestralmente cada bolsista- pesquisador entregará, junto à referida Coordenação do Projeto Institucional, relatórios técnicos
das atividades desenvolvidas, com a devida anuência do Técnico do Setor. Além, do relatório trimestral o bolsista- pesquisador
deverá entregar o relatório anual e o relatório final e deverá apresentar à coordenação e à equipe do Projeto os produtos resul-
tantes das ações desenvolvidas e, especialmente, os produtos previstos no projeto individual. A qualquer tempo poderá ser solic-
itado dos bolsistas- pesquisadores a elaboração de artigos científicos para divulgação dos resultados de monitoramento dos pro-
jetos executados pela SEDEC.
A fiscalização da execução do Acordo de Cooperação firmado entre a SEDEC e a FAPERN e de seus documentos vinculado,
será realizada por um servidor de cada órgão parceiro a ser indicado pelos gestores, oficialmente através de portaria publicada
em Diário Oficial do Estado, conforme previsto na Cláusula Quarta do Acordo.
9. DO TERMO DE COMPROMISSO E CONCESSÃO DE BOLSA (TCCB)
9.1. A concessão da bolsa será formalizada mediante a celebração de TCCB individual entre a SEDEC e a FAPERN e cada bol-
sista-pesquisador selecionado.
9.2. Dentre as obrigações do bolsista- pesquisador contidas no TCCB estão a seguintes: 
9.2.1. Desenvolver integralmente as atividades previstas no Plano de Trabalho contido neste Acordo, no Projeto Institucional
de Inovação do órgão e no Projeto Individual de Inovação aprovado pela Coordenador do Projeto Institucional para a modern-
ização da SEDEC;
9.2.2. Submeter a Coordenador do Projeto Institucional o Projeto Individual aprovado no Processo Seletivo do órgão para apre-
ciação, alteração, substituição e aprovação final;
9.2.3. Ser assíduo no desenvolvimento de suas atividades diárias e cumprir a carga-horária prevista de 30 horas semanais, con-
forme prevista no Plano de Trabalho deste Acordo;
9.2.4. Comunicar, por escrito, à SEDEC e à FAPERN, qualquer anormalidade em relação ao desenvolvimento das atividades;
9.2.5. Não se afastar do local de suas atividades sem autorização formal do Técnico do Setor e da Coordenador do Projeto
Institucional de Inovação;
9.2.6. Não acumular a bolsa objeto deste Acordo com qualquer outro tipo de bolsa;
9.2.7. Apresentar os relatórios de acordo com as orientações dadas pela Coordenador do  Projeto Institucional de Inovação na
Gestão Pública (trimestral, anual e final);
9.2.8. Fazer, obrigatoriamente, referência a sua condição de bolsista- pesquisador da SEDEC e da FAPERN nas publicações e
trabalhos apresentados em eventos de qualquer natureza e em qualquer meio de comunicação;
9.2.9. Estar ciente da legislação, dos atos normativos e dos princípios éticos vigentes sobre a matéria no âmbito da FAPERN e
da SEDEC.
9.3. As obrigações citadas no item 9.2 deste instrumento poderão sofrer alteração caso a SEDEC, juntamente com a FAPERN,
julguem necessário.
10  REFERÊNCIAS
RIO GRANDE DO NORTE, Plano de Governo /Plano Plurianual (PPA, 2020-2023);
Lei complementar Nº 257, de 14 de novembro de 2003 Cria a Fundação de Apoio à Pesquisa do Estado do Rio Grande do Norte
(FAPERN) e dá outras providências. Disponível em:
<http://www.al.rn.leg.br/portal/_ups/legislacao/2019/07/15/d664e770f41944b17b7dfb9ef46ee909.pdf Leis Complementares
Estadual n.º 163, de 5 de fevereiro de 1999; Lei Complementar n.º 262, de 29 de dezembro de 2003;
Decreto N.º
18.021,de22dedezembro de
2004: http://www.sedec.rn.gov.br/Conteudo.asp?
TRAN=PASTAC&TARG=6077&ACT=&PAGE=&PARM=&LBL=

ANEXO 04
PRÉ-PROJETO INDIVIDUAL DE PESQUISA E INOVAÇÃO EDITAL SEDEC/FAPERN Nº 01/2022

ANO 89                        EDIÇÃO Nº 15.098

METAS PRODUTOS 
Demonstração e divulgação das potencialidades do setor mineral do RN. Elaboração de Mapas e outros recursos visuais demonstrando as 

potencialidades minerais e energéticas do Rio Grande do Norte; 
Implantação de Sistemas de Informatização de processos na SEDEC e 
atualização regulares de informações. 

Desenvolvimento do Sistema de Informatização do processo do 
PROEDI (SISPROEDI) e a atualização regulares e visualização 
de informações (manutenção de Banco de Dados). 

Desenvolvimento e aprimoramento da utilização de mecanismos baseado 
em novas tecnologias para otimização da comunicação externa da 
SEDEC. 

Desenvolvimento ou aperfeiçoamento de aplicativos de 
relacionamento pela WEB visando atração de investimentos para 
o estado do RN; 

Dinamização dos processos e identificação de áreas prioritárias, 
visando produtividade e eficiência para atuação da SEDEC 

Geração de fluxos administrativos, ágeis e seguros, da SEDEC, 
incluindo trâmites de processo, fluxogramas, indicadores de 
produtividade, entre outros. 

Perenização de dados e informações estratégicas da SEDEC e do RN, 
para a economia do Estado; 

Geração, administração e alimentação de banco de dados com a 
definição de rotinas e formas de 
consultas. 

Geração de dados e sistematização de informações que 
contribuam para   o   desenvolvimento   de   investimentos   em 
energias renováveis. 

Geração de   relatórios,   produção   infográficos, 
elaboração de   boletins,   desenvolvimento   de 
análises estatísticas e elaboração de planos e 
programas em energias renováveis. 
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II. DADOS DO PRÉ-PROJETO

Natal/RN, de de 2022.
ASSINATURA DO CANDIDATO
CPF 

ANEXO 05

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DO BOLSISTA
Eu _________, portador do RG: e CPF: ,
declaro para todos os fins de direito, no momento de assinatura do TCCB não terei vínculo empregatício de qualquer natureza,
bem como acúmulo de bolsa, e que me disponho a cumprir rigorosamente os termos contratuais, em caso de aprovação.
Também, estou ciente de que atuarei no " Projeto Institucional de Inovação e Modernização na Gestão de Projetos da Secretaria
de Desenvolvimento Econômico do RN - SEDEC ", executado pelo acordo de cooperação técnica entre a FAPERN e a SEDEC,
para a qual destinarei a carga horária de 30 horas semanais e que o não cumprimento das obrigações  e da carga horária deste
projeto implica no cancelamento da bolsa a mim concedida.
Cidade, ______de______de_____
ASSINATURA DO CANDIDATO
CPF

Portaria nº 06/2022-GS                                                                                         Natal, 14 de janeiro de 2022.
O Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico, no uso de suas atribuições Legais, por delegação de com-
petência conferida Portaria nº 57-2021-SEDEC, de 14 de dezembro de 2021, publicado no Diário Oficial nº 15.76 de
14.12.2021.
R E S O L V E:
Tornar sem efeito a Portaria   nº. 01/2022-GS de 04 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial n. 15.092 de 05 de janeiro
de 2022, que designa servidores da UCI da Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Rio Grande do Norte.
PUBLIQUE-SE
E CUMPRA-SE
Silvio Torquato Fernandes
Secretário Adjunto -SEDEC/RN

Portaria nº 07/2022-GS                                                          Natal, 14 de janeiro de 2022.
O Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico, no uso de suas atribuições Legais, por delegação de com-
petência conferida Portaria nº 57-2021-SEDEC, de 14 de dezembro de 2021, publicado no Diário Oficial nº 15.76 de
14.12.2021.
RESOLVE:
Designar Betânia Maria de Araújo, matrícula nº 196.636-7, para substituir Wesya Cristina Alves, matrícula nº 223.256-1,
Subcoordenadora de Planejamento Energético desta Pasta de Governo. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE.
E CUMPRA-SE.
Sílvio Torquato Fernandes
Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento   Econômico

Fundação de Apoio a Pesquisa do Estado do Rio Grande do Norte - FAPERN

PORTARIA-SEI Nº 3, DE 14 DE JANEIRO DE 2022.

Designa a servidora Francisca Patrícia Barreto de Carvalho como Analista de CT&I deste Acordo
entre Departamento de Estradas de Rodagem do Rio Grande do Norte (DER/RN) e Fundação de
Apoio à Pesquisa do Estado do Rio Grande do Norte (FAPERN).

O Diretor-Presidente da Fundação de Apoio à Pesquisa do Estado do Rio Grande do Norte (FAPERN), no uso das atribuições
legais, conforme Lei Complementar nº. 257 de 2003 e art. 18, inciso II c/c art. 17 do Decreto nº. 17.456, de 19 de abril de 2004,
que consta do Processo Sei nº 10910013.002189/2019-35,
CONSIDERANDO o Decreto nº 27.889, de 16 de abril de 2018, que dispõe sobre a implantação do Sistema Integrado de
Planejamento e Gestão Fiscal do Estado do Rio Grande do Norte (SIGEF/RN);
CONSIDERANDO que o Módulo de Gerenciamento de Contratos tem por ?nalidade: I - Otimizar a administração e o controle
das aquisições de materiais e contratações de serviços realizadas pelo Estado; II - Racionalizar e uniformizar as aquisições de
materiais e contratações de serviços; III - Manter registros atualizados dos contratos e/ou instrumentos congêneres ?rmados; e
IV - Realizar o acompanhamento físico e ?nanceiro dos contratos;
CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação entre FAPERN e DER objeto deste processo;
CONSIDERANDO a necessidade de atuação de servidor(a) da FAPERN como Analista de CT&I em ações de apoio e asses-
soramento técnico ao desenvolvimento das metas relacionadas ao projeto do Convênio/Acordo em pauta;
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo SEI nº 03310014.000855/2021-18;
CONSIDERANDO o Afastamento da analista Marcelly Santos Cossy;
RESOLVE:
Art. 1º Revogar a Portaria-SEI Nº 114 de 08 de novembro de 2021;
Art. 2º Designar a servidora Francisca Patrícia Barreto de Carvalho,matrícula nº 33811-3, para exercer a função de Analista de
CT&I nas ações do Convênio/Acordo de "Projeto de Inovação e modernização na gestão do Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado do Rio Grande do Norte"; e
Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
GILTON SAMPAIO DE SOUZA
Diretor-Presidente 

Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e dos Recursos Hídricos

Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio 
Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA

*Retificação.
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E MEIO AMBIENTE DO RIO GRANDE DO NORTE - IDEMA
PORTARIA-SEI Nº 004/2022-IDEMA - Atualização de Preços de Licenças Ambientais - Publicada no D.O.E. nº 15.096, dia
11/01/2022

ONDE SE LÊ: Tabela 06 - Atividades Petrolíferas - Sistema de Injeção de Água Produzida - Cada poço que fizer parte do SIA
- Licença Prévia de Produção (LPpro) ou Licença Prévia (LP) - R$ 8.606,14.
LEIA-SE: Tabela 06 - Atividades Petrolíferas - Sistema de Injeção Água de Produzida - Cada poço que fizer parte do SIA -
Licença Prévia de Produção (LPpro) ou Licença Prévia (LP) - R$ 9.825,64.

ONDE SE LÊ: Tabela 06 - Atividades Petrolíferas - Sistema de Injeção de Vapor D'água - Cada poço que fizer parte do SIV -
Licença de Operação (LO) - R$ 17.767,86. 
LEIA-SE: Tabela 06 - Atividades Petrolíferas - Sistema de Injeção de Vapor D'Água - Cada poço que fizer parte do SIV -
Licença de Operação - LO - R$ 17.768,54.

ONDE SE LÊ: Tabela 06 - Atividades Petrolíferas - Linha de Surgência - Licença de Operação (LO) - R$ 6.352,24. 
LEIA-SE: Tabela 06 - Atividades Petrolíferas - Linha de Surgência - Licença de Operação (LO) - R$ 7.472,19. 
*Retificação.

Secretaria de Estado da Saúde Pública
PORTARIA CONJUNTA Nº 001/2022 SESAP/SEAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA E A SECRETÁRIA DE ESTADO DAADMINISTRAÇÃO, no uso das
atribuições que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar n° 163, de 05 de fevereiro de 1999, e;
CONSIDERANDO que o art. 128 da Carta Política estabelece que as ações e serviços públicos de saúde devem priorizar as
atividades preventivas e de controle de epidemias;
CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública de
Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da infecção humana causa pelo SARS-COV-2 (COVID-19);
CONSIDERANDO que o Estado do Rio Grande do Norte editou o Decreto nº 30.379, de 19 de fevereiro de 2021, que dispõe
sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo coronavírus (COVID-19) no âmbito do Poder Executivo
Estadual;
CONSIDERANDO que o Estado, na condição de gestor estadual da saúde é o ente responsável pelo sistema hospitalar de alta
complexidade, inclusive regulação de leitos semi-intensivos e de UTIs, e tem a responsabilidade de manter o isolamento social
para o achatamento da curva de evolução da doença;
CONSIDERANDO que a variante B.1.1.529 do coronavírus, denominada de "Ômicron", foi classificada pela Organização
Mundial da Saúde (OMS) como VOC, ou seja, variante de preocupação do SARS-CoV-2, o que recomenda cautela;
CONSIDERANDO que indicadores demonstram que a vacinação em massa tem sido capaz de frear o avanço dos casos graves
da COVID-19 em vários países, inclusive no Brasil;
CONSIDERANDO que a situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos,
dados e agravos à saúde pública, verificando-se a necessidade de ampliação da rede assistencial à saúde no enfrentamento da
COVID-19 e Influenza (H3N2), avanço na vacinação, reforço na fiscalização das medidas não farmacológicas para prevenção
de doenças infectocontagiosas, tais como distanciamento social, uso correto de máscaras e higiene sanitária;
CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer um plano de resposta e também para estabelecer a estratégia de acompan-
hamento e suporte a todos os casos sintomáticos de síndrome gripal e seus contatos;
CONSIDERANDO o Decreto nº 30.911, de 16 de setembro de 2021, que reafirma a necessidade de observância dos protoco-
los sanitários, o dever geral de proteção individual no Estado do Rio Grande do Norte e dá outras providências.
CONSIDERANDO o Decreto nº 31.022, de 26 de outubro de 2021, que dispõe sobre o dever funcional no âmbito do serviço
público estadual, mediante comprovação do esquema vacinal em conformidade com o calendário de imunização;
CONSIDERANDO o Decreto nº 31.264, de 11 de janeiro de 2022, que renova o estado de calamidade pública em razão da crise
sanitária atualmente vivenciada,
RESOLVE:
Art. 1º Fica estabelecido como requisito para acesso às dependências dos órgãos da Administração Pública Direta e Indireta do
Estado do Rio Grande do Norte a obrigatoriedade de comprovação do esquema vacinal em conformidade ao calendário de imu-
nização.
Parágrafo único. Estão excetuados de observância do caput aqueles que, por atestado médico ou que, nos termos do Plano
Nacional de Imunização (PNI) não integrem, temporária ou permanentemente, grupo elegível para recebimento do imunizante,
mediante apresentação do documento comprobatório.
Art. 2º Os servidores públicos, empregados públicos, bolsistas e estagiários dos órgãos da Administração Pública Direta e
Indireta do Estado do Rio Grande do Norte, deverão comprovar o esquema vacinal, nos termos do Decreto nº 31.022, de 26 de
outubro de 2021.
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 ÁREA DA BOLSA CONCORRIDA 
 
 TITULO DO PROJETO DE INOVAÇÃO INSTITUCIONAL 
 
 3 – PROPONENTE DO PRÉ-PROJETO (BOLSISTA) 
 NOME NATURALIDADE 
  
 CARTEIRA DE IDENTIDADE ÓRGÃO EXPEDIDOR CPF 
   
 ENDEREÇO RESIDENCIAL 
 
 CIDADE U.F. C.E.P. TELEFONE CELULAR 

 
     
 E-MAIL: 
 LINK PARA CURRÍCULO LATTES: 
 
1. INTRODUÇÃO (Temática e objeto de inovação; problematização, justificativa, delimitação e de hipótese/questão de 
pesquisa (se for o caso); possíveis contribuições e benefícios; questões norteadoras da intervenção inovadora; estado da arte e 
estrutura organizacional do Projeto). 

 
2. OBJETIVOS (Geral e específicos e devem ser operacionais e pontuais) 

 
3. REFERENCIAL TEÓRICO (Delimitação do objeto de inovação; bases teórico-metodológicas; definição clara dos termos 
utilizados). 

 
4. METODOLOGIA (Métodos de abordagem, universo e campo/setor de intervenção; contextualização e vinculação às ações 
e à missão do setor e do órgão beneficiário em que atuará; técnicas, descrição das etapas/fases da intervenção para execução dos 
objetivos específicos; metodologias, parceiros e instrumentais de intervenção; coleta, análise, explicação e/ou interpretação dos 
dados). 

 
5. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PRÉ-PROJETO (Foco no Planejamento Estratégico, em Ações Estratégicas, 
Projetos e resultados.) 

 
6. COMO O PRÉ-PROJETO SE ARTICULA COM O PROJETO DE INOVAÇÃO INSTITUCIONAL (Como o projeto 
vai estar interligado com o projeto de inovação institucional explicando como auxiliará a atingir as metas previstas.)  

 
7. REPERCUSSÕES E POSSÍVEIS RESULTADOS (interpretação e/ou explicação de dado objeto ou ambiente de inovação; 
produtos, processos técnicos e benefícios obtidos, produção e uso inovador de tecnologias, ações inovadoras que beneficiarão o 
órgão, tecnologias sociais, inovação na interpretação e/ou abordagem e resultados alcançados etc.) 

 
REFERÊNCIAS (De acordo com as normas da ABNT) 
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Art. 3º A apresentação do comprovante de vacinação poderá ser realizada por meio de qualquer dos seguintes documentos ofi-
ciais:
I - aplicativo RN Mais Vacina;
II - certificado de vacinas digital, disponível na plataforma do Sistema Único de Saúde - ConectaSUS;
III - comprovante/caderneta/cartão de vacinação impresso em papel timbrado, emitido no momento da vacinação pelas
Secretarias de Saúde, estadual ou municipal, institutos de pesquisa clínica ou outras instituições governamentais, nacionais ou
estrangeiras.
Art. 4º Os servidores públicos, empregados públicos, bolsistas e estagiários dos órgãos da Administração Pública Direta e
Indireta do Estado do Rio Grande do Norte que apresentarem qualquer sintoma gripal deverão permanecer em regime de tra-
balho remoto, bem como procurar serviço de saúde para atendimento médico e elucidação diagnóstica.
Parágrafo único. Na hipótese de comprovação de enfermidade decorrente da COVID-19 ou Influenza (H3N2), o servidor dev-
erá afastar-se das atividades laborais pelo tempo determinado em atestado médico emitido por profissional devidamente habil-
itado.
Art. 5º Caberá à chefia dos setores, em cada caso, a elaboração de escalas de horários para cumprimento da jornada de trabal-
ho presencial dos servidores, de forma a possibilitar o sistema de rodízio, no intuito de proporcionar a redução da circulação de
pessoas e evitar a possibilidade de contágio nas unidades administrativas, desde que mantida a capacidade de pleno funciona-
mento dos setores.
Art. 6º Em relação ao regime de teletrabalho, deverá ser observado o disposto na Portaria Conjunta nº 03/2020 - SESAP/SEAD,
de 07 de agosto de 2020.
Art. 7º À chefia imediata, em conjunto com o Gestor do órgão, será atribuída a função de acompanhar as atividades exercidas
durante o regime de teletrabalho, monitorando o cumprimento das metas estabelecidas.
Art. 8º Os servidores que estejam em regime de teletrabalho devem ter o registro no assentamento funcional por meio do
Sistema SIGRH-RN/ERGON.
Art. 9º Os servidores públicos, empregados públicos, bolsistas e estagiários deverão estar disponíveis via celular, e-mail ou
outra via eletrônica durante o horário de expediente. 
Parágrafo único. Caso o servidor não possa ser contactado no curso de 60 minutos durante o horário de trabalho, deverá justi-
ficar à chefia imediata, podendo este, se reincidente, gerar falta injustificada.
Art. 10. Permanece a obrigatoriedade do respeito às medidas de segurança sanitária amplamente divulgadas, tais como a higi-
enização frequente das mãos, a vedação à aglomeração de pessoas e, principalmente, o uso obrigatório de máscaras de proteção
facial.
Art. 11. Em relação às servidoras públicas, empregadas públicas, estagiárias, bolsistas e empregadas terceirizadas gestantes,
deverá ser observado o disposto na Portaria Conjunta nº 11/2021 - SESAP/SEAD
Art. 12. Esta Portaria revoga o artigo 15 da Portaria Conjunta nº 03/2020 - SESAP/SEAD, de 07 de agosto de 2020.
Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Natal/RN, 14 de janeiro de 2022, 201º da Independência e 134º da República.
CIPRIANO MAIA DE VASCONCELOS
Secretário de Estado da Saúde Pública
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

Secretaria de Estado do Turismo

Empresa Potiguar de Promoção Turistica - EMPROTUR

PORTARIA-SEI Nº 3, DE 14 DE JANEIRO DE 2022.

Aprova o calendário de Sessões da Unidade de Controle Interno da EMPROTUR e autoriza o paga-
mento de Jetons aos membros desta UCI.

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA POTIGUAR DE PROMOÇÃO TURÍSTICA S/A, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 21, IV do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária desta empre-
sa em 30 de abril de 2019:
R E S O L V E:
Art. 1º Aprovar o calendário de Sessões da Unidade de Controle Interno, para o período de janeiro a dezembro de 2022, con-
forme quadro constante no processo SEI nº 12610031.002223/2021-13;
Art. 2º Autorizar o pagamento de jetons, aos servidores que compõem a Unidade de Controle Interno, designados por meio da
Portaria nº 079/2021 GC/CONTROL, de 14 de setembro de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado na Edição nº 15.016,
de 16 de setembro de 2021, nos termos da Lei Complementar nº 638/2018, de 28 de junho de 2018, publicada no DOE de
29/06/2018, Regulamentada pelo Decreto nº 28.684, de 31 de dezembro de 2018, publicado no DOE de 01 de janeiro de 2019;
Art. 3º Determinar a Subgerência de Recursos Humanos e Patrimônio, a implantação do referido pagamento na folha de pes-
soal desta Empresa, em conformidade com as orientações emanadas da Secretaria de Administração - SEAD e pela
Controladoria Geral do Estado - CONTROL. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de janeiro de 2022.
Dê-se ciência.
Cumpra-se.
(assinado eletronicamente)

RAFAEL VARELLA GOMES DA COSTA
Diretor Vice Presidente

ANEXO A PORTARIA-SEI Nº 3, DE 14 DE JANEIRO DE 2022
CALENDÁRIO ANUAL DE REUNIÕES ORDINÁRIAS DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO DA EMPRESA
POTIGUAR DE PROMOÇÃO TURÍSTICA - EMPROTUR - EXERCÍCIO 2022

CALENDÁRIO 2022
20 REUNIÕES 

JANEIRO - ESTIMATIVO
JAN/FEV 31 01 02 03 04 07 08 09 10 11 14 15 16 17 18 21 22 23 24 25
FEV/MAR 28 03 04 07 08 09 10 11 14 15 16 17 18 21 22 23 24 25 28 29
MAR/ABR 30 31 01 04 05 06 07 08 11 12 13 18 19 20 22 25 26 27 28 29
MAIO 02 03 04 05 06 09 10 11 12 13 16 17 18 19 20 23 24 25 26 27
JUNHO 01 02 03 06 07 08 09 10 13 14 15 17 20 21 22 23 24 27 28 30
JULHO 04 05 06 07 08 11 12 13 14 15 18 19 20 21 22 25 26 27 28 29
AGOSTO 01 02 03 04 05 08 09 10 11 12 15 16 17 18 19 22 23 24 25 26
AGO/SET 29 30 31 01 02 05 06 08 09 12 13 14 15 16 19 20 21 22 23 26
SET/OUT 28 29 30 04 05 06 07 10 11 13 14 17 18 19 20 21 24 25 26 27
OUT/NOV 31 01 03 04 07 08 09 10 11 14 16 17 18 22 23 24 25 28 29 30
DEZEMBRO - ESTIMATIVO

Secretaria de Estado da Tributação
EDITAL Nº 001/2022-GS/SET
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DOS VALORES DO IPVA 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA TRIBUTAÇÃO, nos termos da Lei nº 6.967, de 30 de dezembro de 1996, e tendo em vista
o disposto no Regulamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores, aprovado pelo Decreto n° 18.773, de 15
de dezembro de 2005, NOTIFICA os contribuintes e responsáveis pelo Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores
(IPVA) relativo ao ano de 2022 para efetuarem o recolhimento desse imposto nas condições e prazos estabelecidos na Portaria-
SEI nº 1202/2021/SET, de 30 de dezembro de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado (DOE) nº 15.090, Edição Extra do
dia 31/12/2021.

1. LANÇAMENTO
Ficam lançados e regularmente constituídos em 1º de janeiro de 2022 os créditos tributários do Imposto sobre Propriedade de
Veículos Automotores (IPVA) decorrentes dos valores constantes na Portaria-SEI nº 1202/2021/SET, de 30 de dezembro de
2021, publicada no Diário Oficial do Estado (DOE) nº 15.090, Edição Extra do dia 31/12/2021, em relação aos veículos usa-
dos registrados, matriculados ou licenciados no Estado do Rio Grande do Norte na data da ocorrência do fato gerador, com base
na  decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) no Recurso Especial nº 1.320.825 - RJ 2012/0083876-8 [S1 - Primeira Seção,
rel. Min. Gurgel de Faria, julg. 10.08.2016, DJe 17.08.16].

2. NOTIFICAÇÃO
Consideram-se notificados por meio do presente Edital, a partir de sua  publicação no Diário Oficial do Estado, os contribuintes
e responsáveis definidos no art. 5º da Lei nº 6.967, de 30 de dezembro de 1996, em relação aos valores constantes na Portaria-
SEI nº 1202/2021/SET, de 30 de dezembro de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado (DOE) nº 15.090, Edição Extra do
dia 31/12/2021, que contém as tabelas relativas  ao valor do IPVA do ano de 2022 e ao calendário de pagamento, bem como
pela disponibilização de consulta individualizada pela placa do veículo e número do RENAVAM no endereço eletrônico do
DETRAN <www.detran.rn.gov.br>.

3. CONTRIBUINTES
De acordo com o art. 5º da Lei nº 6.967, de 1996, é contribuinte do IPVA o proprietário do veículo automotor terrestre, aquáti-
co e aéreo.

4. BASE DE CÁLCULO
A base de cálculo do IPVA é o valor de mercado do veículo. (art. 3º da Lei nº 6.967, de 1996)
Excepcionalmente, para o exercício financeiro de 2022, os valores do IPVA referidos no item 2 desta Notificação foram calcu-
lados sobre a mesma base de cálculo utilizada no exercício financeiro de 2021, corrigida monetariamente pelo Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA do período, em atendimento ao disposto no art. 3º-A da Lei nº 6.967, de 1996.

5. ALIQUOTAS
As alíquotas do imposto são: (art. 4º da Lei nº 6.967, de 1996)
I - 1% (um por cento) para ônibus, caminhões, cavalos mecânicos e veículos cuja propriedade, ou posse, em razão de contrato
de arrendamento mercantil, seja titularizada por empresa que apresente como única atividade empresarial a locação de veícu-
los, conforme documento de constituição ou alterações porventura existentes;
II - 2% (dois por cento) para motocicletas e similares, com potência até 200 (duzentas) cilindradas;
III - 3% (três por cento) para automóveis, caminhonetes, micro-ônibus, embarcações recreativas ou esportivas e qualquer outro
veículo automotor não incluído nos incisos I e II do referido artigo.

6. FORMAS DE PAGAMENTO
O pagamento do IPVA poderá ser efetuado na rede bancária conveniada, com ou sem a utilização de guias de recolhimento, por
meio de seus caixas, terminais de autoatendimento, internet, via mobile, como também nos seus correspondentes bancários.
As guias de recolhimento estão disponibilizadas no endereço eletrônico do DETRAN <www.detran.rn.gov.br> e serão exibidas
mediante a inserção da placa do veículo e do respectivo número do RENAVAM.
O contribuinte pode optar pelo pagamento do IPVA em cota única com desconto de 5% (cinco por cento), caso seja realizado
até a data de seu vencimento, ou em até 07 (sete) parcelas, de acordo com os prazos constantes dos Anexos II e III da Portaria-
SEI nº 1202/2021/SET, de 30 de dezembro de 2021.
O imposto somente será parcelado se o valor total do débito for maior ou igual a R$ 100,00 (cem reais).

7.  CALENDÁRIO DE PAGAMENTO
Prazo para recolhimento do IPVA relativo a veículos usados no exercício de 2022:

ANEXO II DA PORTARIA-SEI Nº 1202/2021/SET, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021
CALENDÁRIO DE PAGAMENTO DO IPVA RELATIVO AO EXERCÍCIO DE 2022

VEÍCULOS AUTOMOTORES TERRESTRES USADOS

ANEXO III DA PORTARIA-SEI Nº 1202/2021/SET, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021
CALENDÁRIO DE PAGAMENTO DO IPVA RELATIVO AO EXERCÍCIO DE 2022

VEÍCULOS AUTOMOTORES AQUÁTICOS E AÉREOS USADOS

8. MULTA E JUROS
O pagamento do IPVA fora dos prazos discriminados no item 7 deste Edital será efetuado com os seguintes acréscimos:
I - multa de mora de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o limite de 18% (dezoito por cento), incidentes sobre o valor cor-
rigido do imposto, conforme previsto no art. 13 da Lei nº 6.967, de 1996;
II - juros de mora previstos equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, para títu-
los federais, acumuladas mensalmente, ao mês ou fração; e 1% relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetu-
ado, conforme previsto no art. 14 da referida Lei.

9. IMPUGNAÇÃO AO LANÇAMENTO
O contribuinte poderá apresentar impugnação ao lançamento do IPVA até à data de vencimento da última cota ou da cota única,
caso o imposto não seja dividido em mais de uma cota, facultada a utilização do formulário constante no Anexo IV do
Regulamento do IPVA, aprovado pelo Decreto n° 18.773, de 2005.
As reclamações e recursos deverão ser dirigidas ao Subdiretor da Subdiretoria de controle de IPVA (SUCIVA) e enviadas de
forma eletrônica, juntamente com os documentos comprobatórios, ao endereço eletrônico da SUCIVA <suciva@set.rn.gov.br>.
Na impossibilidade da impugnação ser apresentada na forma eletrônica, o requerimento poderá ser protocolizado na SUCIVA,

localizada no prédio da 1ª URT, na Av. Capitão-Mor Gouveia, 2056, Cidade da Esperança, Natal/RN, CEP 59.070-400 ou em
qualquer Unidade Regional de Tributação (URT).
Gabinete do Secretário de Estado da Tributação, em Natal, 14 de janeiro de 2022.

Álvaro Luiz Bezerra - Secretário de Estado da Tributação
Em Substituição Legal

ATO DECLARATÓRIO N° 002/2022-SA/SET Natal, 14 DE JANEIRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA TRIBUTAÇÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, E CONSIDERANDO
O DISPOSTO NO PARECER Nº 005/2022-CAT-ICMS, PARTE INTEGRANTE DO PROCESSO Nº 
00310149.000086/2020-35
RESOLVE:
Art. 1°. Reconhecer, nos termos do Parecer nº 005/2022-CAT/ICMS, o valor de R$ 92.369,75 (noventa e dois mil, trezentos e
sessenta e nove reais e setenta e cinco centavos), como crédito de ICMS acumulado em decorrência de operações de expor-
tação, referente às ações realizadas no exercício de 2017, do contribuinte W. G. PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE FRUTAS
LTDA.,  Inscrito no Estado sob o  nº 20.094.018-0, e no CNPJ sob o nº 05.706.057/0001-24,  estabelecido  no Sítio Sumidouro,
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s/n, Zona Rural, Baraúna/RN, cuja  utilização fica condicionada aos limites estabelecidos na legislação aplicável e a um novo
requerimento do contribuinte, conforme prevê o art. 117-D, e seguintes do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº
13.640/97.
Art. 2º. Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Secretário Adjunto de Estado da Tributação, em Natal, 14 de janeiro de 2022.
Álvaro Luiz Bezerra
Secretário Adjunto de Estado da Tributação

ATO DECLARATÓRIO N° 003/2022-SA/SET Natal, 14 DE JANEIRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA TRIBUTAÇÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, E CONSIDERANDO
O DISPOSTO NO PARECER Nº 006/2022-CAT-ICMS, PARTE INTEGRANTE DO PROCESSO Nº 
00310149.000190/2020-20,
RESOLVE:
Art. 1°. Reconhecer, nos termos do Parecer nº 006/2022-CAT/ICMS, o valor de R$ 456.647,82 (quatrocentos e cinquenta e seis
mil, seiscentos e quarenta e sete reais e oitenta e dois centavos), como crédito de ICMS acumulado em decorrência de oper-
ações de exportação, referente às ações realizadas no exercício de 2018, do contribuinte NORFRUIT NORDESTE  FRUTAS
LTDA., Inscrito no Estado sob o  nº 20.090.594-5, e no CNPJ sob o nº 04.835.424/0001-50, estabelecido no  Sítio Aroeira - Km
06, s/n, Zona Rural, Povoado Pau Branco, Mossoró/RN, cuja  utilização fica condicionada aos limites estabelecidos na legis-
lação aplicável e a um novo requerimento do contribuinte, conforme prevê o art. 117-D, e seguintes do Regulamento do ICMS,
aprovado pelo Decreto nº 13.640/97.
Art. 2º. Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Secretário Adjunto de Estado da Tributação, em Natal, 14 de janeiro de 2022.
Álvaro Luiz Bezerra
Secretário Adjunto de Estado da Tributação

ATO DECLARATÓRIO DE INAPTIDÃO Nº 006/2022 - SUCADI, DE 14 DE JANEIRO DE 2022
O Subcoordenador DA SUBCOORDENADORIA DE CADASTRO ITINERANCIA - SUCADI, no uso de suas atribuições

legais, e de acordo com o disposto no artigo 681-E, do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 13.640, de 13 de
novembro de 1997.
Considerando o disposto nos incisos III e XXIII do Artigo 150-A, do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 13.640,
de 13 de novembro de 1997, e o que consta do Processo nº 00310026.000071/2022-25- SUCADI/SET, bem como o disposto
no Artigo 681-D, inciso I, do mesmo diploma legal, que diz:
Art.681-D: Dar-se-á a inaptidão da inscrição, por iniciativa da Repartição Fiscal, quando:
I - Ficar comprovado, através de diligência fiscal, que o Contribuinte não exerce atividades no endereço.
Considerando que a empresa, abaixo citada não está exercendo suas atividades no endereço constantes no Cadastro de
Contribuinte do Estado, bem como não apresentou pedido de baixa ou alteração de endereço no prazo regulamentar, tendo
assim, infringido o artigo 150, inciso II, c/c o artigo 678, todos do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 13.640,
de 13 de novembro de 1997.
RESOLVE:
1-DECLARAR INAPTA a Inscrição  Estadual constantes no Cadastro de Contribuinte do
Estado do Rio Grande do Norte, da empresa abaixo  relacionada

INSCRIÇÃO ESTADUAL NOME EMPRESARIAL ORIGEM DA SOLICITAÇAO
20.270.446-7 CONFECÇÕES E TECIDOS BARBOSA LTDA PS N 75676\2022 - SUFISE

2. DECLARAR tributariamente ineficazes e nulos de pleno direito, não produzindo quaisquer efeitos, os documentos fiscais,
cuja emissão seja posterior à data da publicação deste Ato Declaratório.
*Repulblicado por incorreção

Natal- RN, 14 de janeiro de 2022.
TARCIO CABRAL DE MEDEIROS
Subcoordenador da SUCADI  
Mat. 203.929-0

Secretaria de Estado da Administração Penitenciária - SEAP
PORTARIA Nº 25/2022 - GS/SEAP
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições legais,
nos termos do artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 566/2016, bem como nos termos do artigo 36 da Lei
Complementar Estadual nº 122, de 1994, Processo SEI nº 06010004.000104/2022-74,
R E S O L V E:
Art. 1°. Remover o servidor ocupante do cargo de Policial Penal do Quadro de Pessoal desta Secretaria, relacionado no quadro
abaixo, de acordo com as especificações nele constantes:

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Administração Penitenciária, em Natal/RN, 13 de janeiro de 2022.
PEDRO FLORÊNCIO FILHO
Secretário de Estado da Administração Penitenciária

PORTARIA Nº 26/2022 - GS/SEAP
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no exercício de suas atribuições legais, em con-
formidade com o disposto no artigo 105, da Lei Complementar nº 122, de 30 de junho de 1994 e tendo em vista o conteúdo
manifesto no Processo SEI nº 06010099.000950/2021-00, 
R E S O L V E: 
Art. 1º. Interromper o gozo de licença para tratar de interesses particulares a partir da data de 06 de janeiro de 2022, ao servi-
dor abaixo relacionado.

Art. 2°.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Secretário de Estado da Administração Penitenciária, em Natal/RN, 13 de janeiro de 2022. 
Publique-se e Cumpra-se.
PEDRO FLORÊNCIO FILHO
Secretário de Estado da Administração Penitenciária

PORTARIA Nº 029/2022-GS/SEAP
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no exercício das atribuições legais que lhe con-
fere o art. 4, XII, do Regimento da Secretaria da Administração Penitenciária, aprovado pelo DECRETO Nº 29.084, DE 15 DE
AGOSTO DE 2019:
R E S O L V E:
Art. 1º. INSTITUIR a Central de Custódia Hospitalar, no âmbito da estrutura da Secretaria de Estado da Administração
Penitenciária, subordinada diretamente à Coordenadoria Executiva de Administração Penitenciária, destinada ao planejamento,
à coordenação e à operacionalização técnica e administrativa das atividades relacionadas à custódia de presos de justiça em
unidades de saúde, nos termos definidos pelo Provimento nº 90/2019 - CGJ/TJRN, da Corregedoria Geral de Justiça.
§ 1º. A Central de Custódia Hospitalar realizará a custódia de presos de justiça, oriundos das unidades prisionais integrantes do
Sistema Penitenciário do Estado, nos casos de necessidade de internação em unidades de saúde.

Art. 2º. Caberá ao Secretário de Estado da Administração Penitenciária resolver os casos omissos.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Administração Penitenciária, em Natal/RN, 13 de janeiro de 2022.
Pedro Florêncio Filho
Secretário de Estado da Administração Penitenciária

PORTARIA Nº 030/2022-GS/SEAP
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no exercício das atribuições legais que lhe con-
fere o art. 4º, Inciso X, do decreto nº 29.084, de 15 de agosto de 2019 e:
Considerando o conjunto probatório carreado aos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 008/2020, instaurado por
força da Portaria nº 256/2020-GS/SEAP, publicada na edição do Diário Oficial do Estado nº 14.688, em 16 de junho de 2020;
Considerando a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 008/2020, por parte da Comissão Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar, instituída pela Portaria nº 536/2021 - GS/SEAP;
Considerando a decisão de Id. nº 12778996 proferida nos autos do processo nº 06010011.001474/2020-78;
R E S O L V E:
Art. 1º. ACOLHER o Relatório Final da Comissão Processante, composta pelos membros CALIAARI LIMA LEITE, matrícu-
la nº 208.683-2, INGRID FERREIRA DE LIMA, matrícula nº 208.317-5, e LAÍS LUZ DE MENEZES, matrícula nº 208.441-
4, e tendo como suplentes os servidores AMANDA GIZELDA PESSOA MOTA, matrícula nº 199.087-0 e RODRIGO VIEIRA
DE OLIVEIRA, matrícula nº 208.417-1, todos lotados e em exercício na Corregedoria-Geral do Sistema Penitenciário.
Art. 2º. APLICAR ao servidor ALAN KARDEC DO NASCIMENTO, matrícula nº 218.678-0, ocupante do cargo de Policial
Penal do quadro de pessoal desta Secretaria, com fulcro no art. 58, II, c/c art. 60, § 1º, I, da Lei Complementar Estadual nº 566,
de 19 de janeiro de 2016, nos termos do art. 68 do mesmo diploma legal, a pena de SUSPENSÃO, pelo prazo de 60 (sessenta)
dias, CONVERTIDA EM MULTA, na base de 50% (cinquenta por cento) por dia de remuneração, ficando o servidor obrigado
a permanecer em serviço, conforme disposição do art. 60, § 3º, da referida lei, por ter incidido na conduta tipificada no art. 57,
I, c/c art. 60, X, ambos do supracitado estatuto, infringido os deveres elencados no art. 56, I, IX e XXIV, da Lei Complementar
Estadual nº 566, de 19 de janeiro de 2016, c/c o art. 11, V e VII, da Portaria nº 104/2020-GS/SEAP.
Art. 3º. Fica o servidor obrigado a proceder com o devido ressarcimento ao erário, nos termos do art. 26 da Portaria nº 104/2020-
GS/SEAP, publicada na edição do Diário Oficial do Estado de nº 14.611, de 03 de março de 2020.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Administração Penitenciária, em Natal/RN, 14 de janeiro de 2022.
Pedro Florêncio Filho
Secretário de Estado da Administração Penitenciária

PORTARIA Nº 031/2022-GS/SEAP
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no exercício das atribuições legais que lhe con-
fere o art. 4, XII, do Regimento da Secretaria da Administração Penitenciária, aprovado pelo DECRETO Nº 29.084, DE 15 DE
AGOSTO DE 2019:
CONSIDERANDO a aprovação do Plano Estadual pelo Trabalho e Renda no âmbito do Sistema Prisional do Estado do Rio
Grande do Norte, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 246/2021/COATR/CGCAP/DIRPP/DEPEN/MJ;
R E S O L V E:
Art. 1º. INSTITUIR a Central de Custódia de Presos Trabalhadores, no âmbito da estrutura da Secretaria de Estado da
Administração Penitenciária, subordinada diretamente à Coordenadoria Executiva de Administração Penitenciária, com sede na
Penitenciária Estadual Des. João Marinho da Silva, localizada no município de Parnamirim/RN, destinada à custódia das pes-
soas privadas de liberdade que exercem atividades laborais, nos termos do art. 28 e seguintes da Lei 7.210, de 11 de julho de
1984, no âmbito do Sistema Penitenciário do Estado do Rio Grande do Norte.
§ 1º. A Central de Custódia de Presos Trabalhadores realizará o planejamento, a coordenação e a operacionalização técnica e
administrativa das atividades relacionadas ao trabalho prisional.
Art. 2º. Caberá ao Secretário de Estado da Administração Penitenciária resolver os casos omissos.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Administração Penitenciária, em Natal/RN, 14 de janeiro de 2022.
Pedro Florêncio Filho
Secretário de Estado da Administração Penitenciária

PORTARIA Nº 032/2022-GS/SEAP
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no exercício das atribuições legais que lhe con-
fere o art. 4º, XII, do Decreto Estadual nº 29.084, de 15 de agosto de 2019;
R E S O L V E:
Art. 1º. DISPENSAR o servidor: ARTHUR CAVALCANTI CORDEIRO, matrícula nº 219.995-5, da função atribuída por meio
da Portaria nº 524/2020-GS/SEAP, publicada na edição do Diário Oficial do Estado de nº 14.809, de 26 de novembro de 2020.
Art. 2º. DISPENSAR o servidor: THOMAZ MIZAEL DA COSTA NETO, matrícula nº 222.310-4, da função atribuída por meio
da Portaria nº 006/2021-GS/SEAP, publicada na edição do Diário Oficial do Estado de nº 14.835, de 05 de janeiro de 2021.
Art. 3º. DESIGNAR o servidor JOSE CARLOS SILVA SANTOS, matrícula nº 170.650-0, para responder pelo expediente, na
condição de Diretor, da Cadeia Pública Dinorá Simas Lima Deodato, localizada no município de Ceará-Mirim/RN, sem pre-
juízo das funções que exerce no Grupo Penitenciário de Operações com Cães, desta Secretaria de Estado da Administração
Penitenciária.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Administração Penitenciária, em Natal/RN, 14 de janeiro de 2022.
Pedro Florêncio Filho
Secretário de Estado da Administração Penitenciária

CONTRATOS EDITAIS E AVISOS
Gabinete Civil da Governadora do Estado

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2021 - CPL/GAC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2021 - CPL /GAC
PROCESSO Nº  00810039.000286/2021-49 - GAC
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
O Pregoeiro do Gabinete Civil do Governo do Estado do Rio Grande do Norte divulga o resultado do vencedor do Pregão acima
mencionado:
- MATHEUS F. T DE MIRANDA - ME nos lotes 01 e 03 com os respectivos valores R$ 12.100,00 (doze mil e cem reais) e R$
12.800,00 (doze mil e oitocentos reais) totalizando R$ 24.900,00 (vinte e quatro mil e novecentos reais);
- LOGIC PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA no lote 03 com valor R$ 7.268,00 (sete mil e duzentos e reais).
Totalizando a presente licitação em R$ 32.168,00 (trinta e dois mil cento e sessenta e oito centavos) .
Os autos estão à disposição dos interessados nos termos da legislação em vigor para exame.
Natal, 05 de janeiro de 2022.

Marcelo Lucas de Silva - Pregoeiro

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2021 - CPL /GAC
PROCESSO Nº  00810039.000286/2021-49 - GAC
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
INTERESSADO: GABINETE CIVIL DO GOVERNO DO ESTADO DO RN
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Em decorrência do exposto no processo de licitação que foi fundamentado no inciso XXII, do art. 4º da Lei nº 10.520/2002 e
o inciso IX do art. 17 do Decreto nº 10.024/2019 combinado com o artigo 25, do Decreto Estadual nº 20.103/2007. HOMOL-
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OGO o procedimento licitatório, incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO, do referido
Pregão, tipo menor preço por lote devidamente conduzido pelo Pregoeiro do
Gabinete Civil do Governo do Estado do Rio Grande do Norte para contratação de
empresas de fornecimento de produtos e equipamentos de informática para uso
deste Gabinete Civil a qual teve como vencedoras as seguintes empresas:
MATHEUS F. T DE MIRANDA - ME nos lotes 01 e 03 com os respectivos valores
R$ 12.100,00 (doze mil e cem reais) e R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos reais)
totalizando R$ 24.900,00 (vinte e quatro mil e novecentos reais) e a empresa
LOGIC PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA no lote 03 com valor R$ 7.268,00
(sete mil e duzentos e reais) valor total da licitação é R$ 32.168,00 (trinta e dois mil
cento e sessenta e oito centavos) .
Natal, 10 de janeiro de 2022.
Raimundo Alves Júnior - Secretário-Chefe do Gabinete Civil 

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2021 - CPL/GAC
PROCESSO Nº 00810022.000167/2021-75-GAC
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA
INTERESSADO: GABINETE CIVIL DO GOVERNO DO ESTADO DO RN
O Pregoeiro do Gabinete Civil do Governo do Estado do Rio Grande do Norte
divulga o resultado do vencedor do Pregão acima mencionado:
- RCP COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS EIRELI - EPP, vencedora dos 03
(três) lotes no valor total de R$ 69.229,90 (Sessenta e nove mil, duzentos e vinte e
nove reais e noventa centavos).
Os autos estão à disposição dos interessados nos termos da legislação em vigor para
exame.
Natal, 05 de janeiro de 2022.
Marcelo Lucas de Silva - Pregoeiro

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2021 - CPL /GAC
PROCESSO Nº  00810022.000167/2021-75 - GAC
ASSUNTO: Aquisição de Material de Limpeza
INTERESSADO: GABINETE CIVIL DO GOVERNO DO ESTADO DO RN
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Em decorrência do exposto no processo de licitação que foi fundamentado no inciso
XXII, do art. 4º da Lei nº 10.520/2002 e o inciso IX do art. 17 do Decreto nº
10.024/2019 combinado com o artigo 25, do Decreto Estadual nº 20.103/2007.
HOMOLOGO o procedimento licitatório, incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO, do
referido Pregão, tipo menor preço devidamente conduzido pelo Pregoeiro do
Gabinete Civil do Governo do Estado do Rio Grande do Norte para contratação de
empresa de fornecimento de material de limpeza para uso deste Gabinete Civil a
qual teve como vencedora dos 03 (três) lotes a firma RCP COMÉRCIO DE
ELETRODOMÉSTICOS EIRELI - EPP, no valor total de R$ 69.229,90 (Sessenta
e nove mil, duzentos e vinte e nove reais e noventa centavos) .
Natal, 10 de janeiro de 2022.
Raimundo Alves Júnior - Secretário-Chefe do Gabinete Civil 

Secretaria de Estado do Trabalho,
da Habitação e da Assistência Social

Fundação de Atendimento Socioeducativo do
Estado do RN - FUNDASE

Extrato do Termo de Rescisão Contrato Temporário nº 037/2018.
Contratante: Fundação de Atendimento Socioeducativo do Estado do Rio Grande
do Norte - FUNDASE/RN (CNPJ: 08.491.557/0001-84)
Contratado (a): FLAVIA DE MEDEIROS MELO (CPF: 406.816.964-00) Objeto:
Rescisão do Contrato Temporário nº 037/2018, e Aditivo, o qual tem como objeto a
prestação dos serviços profissionais do (a) contratado(a), em Unidade de
Atendimento Socioeducativo do Contratante CASE PITIMBU, na função de
ASSISTENTE SOCIAL, para atender necessidade de interesse público. 
Fundamentação Legal: Lei Estadual nº 9.957/2015. Cláusula Décima Primeira,
parágrafo primeiro, alíneas "c" e "d" do Contrato Temporário nº 037/2018.
Local/Data: Natal/RN, 14/01/2022, com efeito retroativo ao dia 06/12/ 2021, data
do Requerimento do contratado, conforme consta nos autos do Processo nº
03510033.002385/2021 -98 - FUNDASE/RN.
Assinaturas: Herculano Ricardo Campos/ Presidente da FUNDASE/RN e, Flávia de
Medeiros Melo, Contratado (a). 

Testemunhas: Kamila Mayara dos Santos Marinho - CPF: 011.816.674-37;
Iseneide Maria Pinto da Silva - CPF: 392.766.194-53.

Extrato do Termo de Rescisão Contrato Temporário nº 018/2020.
Contratante: Fundação de Atendimento Socioeducativo do Estado do Rio Grande
do Norte - FUNDASE/RN (CNPJ: 08.491.557/0001-84)
Contratado (a): DANILLO LUCAS DANTAS DE ARAUJO (CPF:092.157.614-54)
Objeto: Rescisão do Contrato Temporário nº 018/2020, e Aditivo, o qual tem como
objeto a prestação dos serviços profissionais do (a) contratado(a), em Unidade de
Atendimento Socioeducativo do Contratante, na função de ASD, para atender
necessidade de interesse público. 
Fundamentação Legal: Lei Estadual nº 9.957/2015. Cláusula Décima Primeira,
parágrafo primeiro, alíneas "c" e "d" do Contrato Temporário nº 018/2020.
Local/Data: Natal/RN, 14/01/2022, com efeito retroativo ao dia 14/12/ 2021, data
do Requerimento do contratado, conforme consta nos autos do Processo nº
03510027.002901/2021-63 FUNDASE/RN.
Assinaturas: Herculano Ricardo Campos/ Presidente da FUNDASE/RN e, Danillo
Lucas Dantas de Araújo, Contratado (a). 
Testemunhas: Kamila Mayara dos Santos Marinho - CPF: 011.816.674-37; Iseneide
Maria Pinto da Silva - CPF: 392.766.194-53.

Secretaria de Estado 
do Desenvolvimento Rural e da 

Agriculta Familiar - SEDRAF
EXTRATO DO TERMO DE CONVENIO 04/2021
Processo eletrônico SEI nº 08510026.002306/2021-15
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
RURAL E DA AGRICULTURA FAMILIAR - SEDRAF CONVENENTE: UNI-
VERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA: INTERVE-

NIENTE: FUNDAÇÃO GUIMARÃES DUQUE - FGD  OBJETO:  O presente
Convênio tem por objeto  executar o projeto "Análise de sementes crioulas pro-
duzidas a partir da agricultura familiar para fins de distribuição pelo programa
estadual de sementes crioulas e mudas nativas",  V i g ê n c i a: 12 (doze) meses,
VALOR R$ 61,600,00 (sessenta e e um mil e seiscentos reais) ASSINATURAS:
pela SEDRAF: ALEXANDRE DE OLIVEIRA LIMA e pela Lucas Lúcio Godeiro,,
e Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira, Data da assinatura: 15/12/2021,
Natal/RN, 14/01/2022.

Secretaria de Estado da Agricultura,
da Pecuária e da Pesca - SAPE 

EXTRATO CONTRATO Nº 001/2022-SAPE - CONTRATANTE: SECRETARIA
DE ESTADO DA AGRICULTURA, DA PECUÁRIA E DA PESCA - SAPE. CON-
TRATADA: MRD EMPREENDIMENTOS E COMÉRCIO LTDA, CNPJ N.º
03.827.837/0001-05, nos termos do Processo SEI nº 00710014.002266/2021-46,
resolvem celebrar o presente Contrato EMERGENCIAL, com fundamento na Lei
do Pregão n.º 10.520, de 17 de julho de 2.002 e subsidiariamente pela Lei nº
8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterada pelas Leis nº. 8.883/94 e 9.648/98,
DECRETO Nº 31.185, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021. DO OBJETO: per-
furação e instalação de 12 (doze) poços na região de terrenos cristalinos nas zonas
rurais do estado do Rio Grande do Norte. DA VIGÊNCIA - O prazo de duração do
presente CONTRATO é de 90 (NOVENTA) dias a partir da data de sua assinatura
e será publicado no Diário Oficial do Estado. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA-
OGE/2022. Classificação Funcional Programática: Classificação Funcional
Programática: 17.131 20.608.4011.1373. Subação: 137301 - Perfuração, Instalação
e Manutenção de Poços. Elemento de Despesa: 44.90.51.91 - Poços de
Abastecimento de Água. Fonte de Recurso: 0.1.81 - Recursos de Convênios - Adm.
Direta - R$ 240.854,00. 0.1.00 - Recursos Ordinários - R$ 116.746,00. Valor (R$):
357.600,00 (trezentos e cinquenta e sete mil e seiscentos reais). Natal/RN, 14 de
janeiro de 2022 ASSINATURAS: GUILHERME MORAES SALDANHA,
Secretário da SAPE e  LUCIO SILVA BEZERRA, representante legal. TESTE-
MUNHAS:  NILSEN CARVALHO FERNANDES DE OLIVEIRA NETO, CPF nº
012.226.624-2682 e  JÉSSICA GABRIELLY CRUZ DANTAS. CPF nº:
017.444.564-45.

Secretaria de Estado da
Segurança Pública e da Defesa Social

Processo SEI nº 08810060.001319/2020-11 
Objeto: Aquisição de equipamentos para a Sala de Avaliação Física e Cardiológica
do Corpo de Bombeiros Militar do Rio Grande do Norte.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - AQUISIÇÃO PELO MÉTODO DE
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 34/2021 -
CPL/SESED.  
Homologo todos os atos praticados pela Pregoeira da Secretaria da Segurança
Pública e da Defesa Social - SESED, designada através da Portaria nº 217/2021-
GS/SESED publicada no DOE dia 12 de agosto de 2021 (SEI 11774134), no pro-
cedimento licitatório, modalidade Pregão Eletrônico, de nº 34/2021 - CPL/SESED,
nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Estadual nº 20.103/2007, em
conformidade com o pronunciamento contido no Despacho exarado pela Assessoria
Técnica - ASTEC/SESED (SEI 12752519). 
Natal/RN, 13 de janeiro de 2022.
OSMIR DE OLIVEIRA MONTE
Secretário Adjunto da Segurança Pública e da Defesa Social

Secretaria de Estado da Educação, 
da Cultura, do Esporte e do Lazer

EXTRATO DE CONTRATO Nº 00410043.005841/2021-81- 15ª DIREC
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E
DO LAZER E MARIA DE FATIMA FERNANDES CPF 874.003.244-20, ESCO-
LA ESTADUAL 26 DE JUNHO DE ACORDOCOM A LEI Nº 9.353 DE
19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE 26.06.2013, E
ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 2017.
DISCIPLINA: EDUCAÇÃO ESPECIAL
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 14/12/2021 a 13/12/2022
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃOO CONTRATANTE obriga-se a
pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o valor mensal de R$
3.031,18(Três mil e trinta e um reais e dezoito centavos) até o décimo dia do mês
subsequente ao vencido.
Natal/RN 14/01/2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas: CPF nº 008.318.884-31 CPF nº 008.793.444-23

EXTRATO DE CONTRATO Nº 00410043.006065/2021-37- 15ª DIREC
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E
DO LAZER E DIANA DA SILVA OLIVEIRA FELIX CPF 055.743.504-83,
ESCOLA ESTADUAL JOAO SOARES DE SOUZA DE ACORDOCOM A LEI Nº
9.353 DE 19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE
26.06.2013, E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 2017.
DISCIPLINA: ESPECIALISTA DE EDUCAÇÃO
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 16/12/2021 a 15/12/2022
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃOO CONTRATANTE obriga-se a
pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o valor mensal de R$
3.031,18(Três mil e trinta e um reais e dezoito centavos) até o décimo dia do mês
subsequente ao vencido.
Natal/RN 14/01/2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas: CPF nº 008.318.884-31 CPF nº 779.567.614-68

EXTRATO DE CONTRATO Nº 00410043.005792/2021-87- 15ª DIREC
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E
DO LAZER E FLÁVIA FERNANDES DE QUEIRÓS CPF 502.922.344-49,
ESCOLA ESTADUAL JOAO ESCOLASTICO DE ACORDOCOM A LEI Nº
9.353 DE 19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE
26.06.2013, E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 2017.
DISCIPLINA: ATIVIDADE POLIVALENTE
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 30/11/2021 a 29/11/2022
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃOO CONTRATANTE obriga-se a
pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o valor mensal de R$
3.031,18(Três mil e trinta e um reais e dezoito centavos) até o décimo dia do mês
subsequente ao vencido.
Natal/RN 14/01/2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas: CPF nº 008.318.884-31 CPF nº 008.793.444-23

EXTRATO DE CONTRATO Nº 00410038.005812/2021-99- 10ª DIREC
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E
DO LAZER E ANA SANTANA DE ARAÚJO CPF 088.229.384-29, ESCOLA
ESTADUAL PROFESSOR ANTÔNIO ALADIM DE ARAÚJO DE ACORDO-
COM A LEI Nº 9.353 DE 19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº
9.737, DE 26.06.2013, E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO
DE 2017.
DISCIPLINA: GEOGRAFIA
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 25/11/2021 a 24/11/2022
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃOO CONTRATANTE obriga-se a
pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o valor mensal de R$
3.031,18(Três mil e trinta e um reais e dezoito centavos) até o décimo dia do mês
subsequente ao vencido.
Natal/RN 14/01/2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas: CPF nº 021.205.394-99 CPF nº 020.200.814-23

EXTRATO DE CONTRATO Nº 00410038.005806/2021-31- 10ª DIREC
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E
DO LAZER E ELIMÁRIA MARIA DE SOUZA CPF 082.499.004-80, ESCOLA
ESTADUAL NEWMAN QUEIROZ DE ACORDOCOM A LEI Nº 9.353 DE
19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE 26.06.2013, E
ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 2017.
DISCIPLINA: ATIVIDADE POLIVALENTE
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 25/11/2021 a 24/11/2022
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃOO CONTRATANTE obriga-se a
pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o valor mensal de R$
3.031,18(Três mil e trinta e um reais e dezoito centavos) até o décimo dia do mês
subsequente ao vencido.
Natal/RN 14/01/2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas: CPF nº 021.205.394-99 CPF nº 020.200.814-23

EXTRATO DE CONTRATO Nº 00410147.000381/2021-37- 5ª DIREC
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E
DO LAZER E MARCIO DA SILVA OLIVEIRA CPF 069562134-35, ESCOLA
ESTADUAL HENRIQUE EUFRASIO DE SANTANA DE ACORDOCOM A LEI
Nº 9.353 DE 19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE
26.06.2013, E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 2017.
DISCIPLINA: FÍSICA
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 16/12/2021 a 15/12/2022
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃOO CONTRATANTE obriga-se a
pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o valor mensal de R$
3.031,18(Três mil e trinta e um reais e dezoito centavos) até o décimo dia do mês
subsequente ao vencido.
Natal/RN 14/01/2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas: CPF nº 792.360.224-72 CPF nº 070.821.957-88

EXTRATO DE CONTRATO Nº 00410030.002663/2021-86- 2ª DIREC
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E
DO LAZER E MARIA DO ROSÁRIO ALVES DA SILVA CPF 242.049.194-72,
ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR ELIAH MAIA DO RÊGO DE ACORDO-
COM A LEI Nº 9.353 DE 19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº
9.737, DE 26.06.2013, E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO
DE 2017.
DISCIPLINA: CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 29/11/2021 a 28/11/2022
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃOO CONTRATANTE obriga-se a
pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o valor mensal de R$
3.031,18(Três mil e trinta e um reais e dezoito centavos) até o décimo dia do mês
subsequente ao vencido.
Natal/RN 14/01/2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas: CPF nº 664.004.224-04 CPF nº 029.560.034-96
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 00410036.001376/2021-07- 8ª DIREC
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E
DO LAZER E JANE BÁRBARA DA SILVA VIEIRA CPF 101.992.474-80,
ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA FRANCSICA ALVES DA SILVA DE
ACORDOCOM A LEI Nº 9.353 DE 19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTAD-
UAL Nº 9.737, DE 26.06.2013, E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE
JANEIRO DE 2017.
DISCIPLINA: ATIVIDADE POLIVALENTE
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 14/12/2021 a 13/12/2022
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃOO CONTRATANTE obriga-se a
pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o valor mensal de R$
3.031,18(Três mil e trinta e um reais e dezoito centavos) até o décimo dia do mês
subsequente ao vencido.
Natal/RN 14/01/2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas: CPF nº 024.826.134-77 
CPF nº 904.281.454-34

EXTRATO DE CONTRATO Nº 00410038.005852/2021-31- 10ª DIREC
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E
DO LAZER E FRANCISCO DIOVÉCIO DA SILVA SOUZA CPF 443.476.184-
68, ESCOLA ESTADUAL NEWMAN QUEIROZ DE ACORDOCOM A LEI Nº
9.353 DE 19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE
26.06.2013, E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 2017.
DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 30/11/2021 a 29/11/2022
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃOO CONTRATANTE obriga-se a
pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o valor mensal de R$
3.031,18(Três mil e trinta e um reais e dezoito centavos) até o décimo dia do mês
subsequente ao vencido.
Natal/RN 14/01/2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas: CPF nº 021.205.394-99 
CPF nº 020.200.814-23

EXTRATO DE CONTRATO Nº 00410030.002662/2021-31- 2ª DIREC
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E
DO LAZER E JEANE DE MERIZE DE SOUZA CPF 522.604.454-20, ESCOLA
ESTADUAL SANTOS DUMONT DE ACORDOCOM A LEI Nº 9.353 DE
19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE 26.06.2013, E
ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 2017.
DISCIPLINA: HISTÓRIA
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 02/12/2021 a 01/12/2022
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃOO CONTRATANTE obriga-se a
pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o valor mensal de R$
3.031,18(Três mil e trinta e um reais e dezoito centavos) até o décimo dia do mês
subsequente ao vencido.
Natal/RN 14/01/2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas: CPF nº 664.004.224-04 CPF nº 029.560.034-96

EXTRATO DE CONTRATO Nº 00410038.005859/2021-52- 10ª DIREC
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E
DO LAZER E VÂNIA OLIVEIRA DOS SANTOS CPF 925.996.563-20, ESCOLA
ESTADUAL PROFESSOR ANTÔNIO ALADIM DE ARAÚJO DE ACORDO-
COM A LEI Nº 9.353 DE 19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº
9.737, DE 26.06.2013, E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO
DE 2017.
DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 24/11/2021 a 23/11/2022
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃOO CONTRATANTE obriga-se a
pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o valor mensal de R$
3.031,18(Três mil e trinta e um reais e dezoito centavos) até o décimo dia do mês
subsequente ao vencido.
Natal/RN 14/01/2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas: CPF nº 020.200.814-23 
CPF nº 021.205.394-99

8ª DIREC - RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO
RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR TEMPO DETERMINADO
DE 12 MESES, IMPRORROGÁVEIS, A PARTIR DA DATA DO FIM DO CON-
TRATO ORIGINAL. REFERENTE AO PROCESSO Nº 00410036.000230/2021-
36 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS
DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO
ESPORTE E DO LAZER E UBIRAFRAN MARQUES DOS SANTOS CPF
068.643.354-88 ESCOLA ESTADUAL PROFª JOANA HONÓRIO DA SILVEIRA
MOURA DE ACORDO COM A LEI Nº 9.353 DE 19/08/2010, ALTERADA PELA
LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE 26.06.2013, COM PUBLICAÇÃO NO DOE DE
27.06.2013 E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 2017 E
PELA LEI Nº 10.323 DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
DISCIPLINA: EDUCAÇÃO FÍSICA
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 01.03.2022 a 28.02.2023

CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO
O CONTRATANTE obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados
pelo (a) o valor mensal de R$ 3.031,18 (Três mil e trinta e um reais e dezoito cen-
tavos) até o décimo dia do mês subsequente ao vencido.
Natal/RN, 14/01/2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 024.826.134-77 - CPF nº 874.677.634-68

10ª DIREC - RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO
RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR TEMPO DETERMINADO
DE 12 MESES, IMPRORROGÁVEIS, A PARTIR DA DATA DO FIM DO CON-
TRATO ORIGINAL. REFERENTE AO PROCESSO Nº 00410038.000904/2021-
82 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS
DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO
ESPORTE E DO LAZER E SAMARA DE MEDEIROS SILVA CPF 074.937.224-
98 ESCOLA ESTADUAL MANOEL CORREIA DE ACORDO COM A LEI Nº
9.353 DE 19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE
26.06.2013, COM PUBLICAÇÃO NO DOE DE 27.06.2013 E ALTERADA PELA
LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 2017 E PELA LEI Nº 10.323 DE 09 DE
JANEIRO DE 2018.
DISCIPLINA: FÍSICA
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 04.02.2022 a 03.02.2023
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO
O CONTRATANTE obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados
pelo (a) o valor mensal de R$ 3.031,18 (Três mil e trinta e um reais e dezoito cen-
tavos) até o décimo dia do mês subsequente ao vencido.
Natal/RN, 14/01/2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 020.200.814-23 - CPF nº 021.205.394-99

14ª DIREC - RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO
RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR TEMPO DETERMINADO
DE 12 MESES, IMPRORROGÁVEIS, A PARTIR DA DATA DO FIM DO CON-
TRATO ORIGINAL. REFERENTE AO PROCESSO Nº 00410041.000270/2021-
17 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS
DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO
ESPORTE E DO LAZER E ANAELI CHAERLI FERREIRA ALVES CPF
092.448.614-70 ESCOLA ESTADUAL DE TEMPO INTEGRAL PAULO ABÍLIO
DE ACORDO COM A LEI Nº 9.353 DE 19/08/2010, ALTERADA PELA LEI
ESTADUAL Nº 9.737, DE 26.06.2013, COM PUBLICAÇÃO NO DOE DE
27.06.2013 E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 2017 E
PELA LEI Nº 10.323 DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
DISCIPLINA: ATIVIDADE POLIVALENTE
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 26.01.2022 a 25.01.2023
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO
O CONTRATANTE obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados
pelo (a) o valor mensal de R$ 3.031,18 (Três mil e trinta e um reais e dezoito cen-
tavos) até o décimo dia do mês subsequente ao vencido.
Natal/RN, 14/01/2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 011.783.274-00 - CPF nº 874.927.504-63

2ª DIREC - RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO
RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR TEMPO DETERMINADO
DE 12 MESES, IMPRORROGÁVEIS, A PARTIR DA DATA DO FIM DO CON-
TRATO ORIGINAL. REFERENTE AO PROCESSO Nº 00410030.000518/2021-
61 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS
DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO
ESPORTE E DO LAZER E FRANCISCO OLINTO BEZERRA NETO CPF
778.561.124-68 ESCOLA ESTADUAL NÍSIA FLORESTA DE ACORDO COM A
LEI Nº 9.353 DE 19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE
26.06.2013, COM PUBLICAÇÃO NO DOE DE 27.06.2013 E ALTERADA PELA
LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 2017 E PELA LEI Nº 10.323 DE 09 DE
JANEIRO DE 2018.
DISCIPLINA: EDUCAÇÃO FÍSICA
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 08.02.2022 a 07.02.2023
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO
O CONTRATANTE obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados
pelo (a) o valor mensal de R$ 3.031,18 (Três mil e trinta e um reais e dezoito cen-
tavos) até o décimo dia do mês subsequente ao vencido.
Natal/RN, 14/01/2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 664.004.224-04 - CPF nº 029.560.034-96
14ª DIREC - RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO
RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR TEMPO DETERMINADO
DE 12 MESES, IMPRORROGÁVEIS, A PARTIR DA DATA DO FIM DO CON-
TRATO ORIGINAL. REFERENTE AO PROCESSO Nº 00410041.000340/2021-
29 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS
DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO
ESPORTE E DO LAZER E JOSÉ JAIR DE QUEIROZ CPF 048.604.864-04
ESCOLA ESTADUAL GOVERNADOR WALFREDO GURGEL DE ACORDO
COM A LEI Nº 9.353 DE 19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº
9.737, DE 26.06.2013, COM PUBLICAÇÃO NO DOE DE 27.06.2013 E ALTER-
ADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 2017 E PELA LEI Nº 10.323
DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
DISCIPLINA: CIÊNCIAS BIOLÓGICAS

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 05.02.2022 a 04.02.2023
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO
O CONTRATANTE obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados
pelo (a) o valor mensal de R$ 3.031,18 (Três mil e trinta e um reais e dezoito cen-
tavos) até o décimo dia do mês subsequente ao vencido.
Natal/RN, 14/01/2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 011.783.274-00
CPF nº 874.927.504-63

14ª DIREC - RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO
RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR TEMPO DETERMINADO
DE 12 MESES, IMPRORROGÁVEIS, A PARTIR DA DATA DO FIM DO CON-
TRATO ORIGINAL. REFERENTE AO PROCESSO Nº 00410041.000295/2021-
11 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS
DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO
ESPORTE E DO LAZER E TAISA FERNANDES BATISTA CPF 095.833.384-00
ESCOLA ESTADUAL VICENTE GURGEL DE ACORDO COM A LEI Nº 9.353
DE 19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE 26.06.2013,
COM PUBLICAÇÃO NO DOE DE 27.06.2013 E ALTERADA PELA LEI Nº
10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 2017 E PELA LEI Nº 10.323 DE 09 DE
JANEIRO DE 2018.
DISCIPLINA: ATIVIDADE POLIVALENTE
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 01.02.2022 a 31.01.2023
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO
O CONTRATANTE obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados
pelo (a) o valor mensal de R$ 3.031,18 (Três mil e trinta e um reais e dezoito cen-
tavos) até o décimo dia do mês subsequente ao vencido.
Natal/RN, 14/01/2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 011.783.274-00
CPF nº 043.990.144-82

14ª DIREC - RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO
RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR TEMPO DETERMINADO
DE 12 MESES, IMPRORROGÁVEIS, A PARTIR DA DATA DO FIM DO CON-
TRATO ORIGINAL. REFERENTE AO PROCESSO Nº 00410041.000389/2021-
81 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS
DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO
ESPORTE E DO LAZER E LUAN ALVES MONTEIRO CARLOS CPF
094.850.704-70 ESCOLA ESTADUAL DR. EDINO JALES DE ACORDO COM
A LEI Nº 9.353 DE 19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737,
DE 26.06.2013, COM PUBLICAÇÃO NO DOE DE 27.06.2013 E ALTERADA
PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 2017 E PELA LEI Nº 10.323 DE
09 DE JANEIRO DE 2018.
DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 18.02.2022 a 17.02.2023
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO
O CONTRATANTE obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados
pelo (a) o valor mensal de R$ 3.031,18 (Três mil e trinta e um reais e dezoito cen-
tavos) até o décimo dia do mês subsequente ao vencido.
Natal/RN, 14/01/2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 043.990.144-82
CPF nº 011.783.274-00

14ª DIREC - RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO
RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR TEMPO DETERMINADO
DE 12 MESES, IMPRORROGÁVEIS, A PARTIR DA DATA DO FIM DO CON-
TRATO ORIGINAL. REFERENTE AO PROCESSO Nº 00410041.000275/2021-
31 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS
DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO
ESPORTE E DO LAZER E  LORENA JORDÂNIA MARIA DE MOURA CPF
091.865.344-40 ESCOLA ESTADUAL DR. XAVIER FERNANDES DE ACOR-
DO COM A LEI Nº 9.353 DE 19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL
Nº 9.737, DE 26.06.2013, COM PUBLICAÇÃO NO DOE DE 27.06.2013 E
ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 2017 E PELA LEI Nº
10.323 DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
DISCIPLINA: ATIVIDADE POLIVALENTE
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 29.01.2022 a 28.01.2023
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO
O CONTRATANTE obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados
pelo (a) o valor mensal de R$ 3.031,18 (Três mil e trinta e um reais e dezoito cen-
tavos) até o décimo dia do mês subsequente ao vencido.
Natal/RN, 14/01/2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 043.990.144-82
CPF nº 011.783.274-00

14ª DIREC - RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO
RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR TEMPO DETERMINADO
DE 12 MESES, IMPRORROGÁVEIS, A PARTIR DA DATA DO FIM DO CON-
TRATO ORIGINAL. REFERENTE AO PROCESSO Nº 00410041.000276/2021-
86 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS
DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO
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ESPORTE E DO LAZER MÔNICA KELLY DE ANDRADE GOMES CORTEZ
CPF 051.314.934-12 ESCOLA ESTADUAL JOÃO GODEIRO DE ACORDO
COM A LEI Nº 9.353 DE 19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº
9.737, DE 26.06.2013, COM PUBLICAÇÃO NO DOE DE 27.06.2013 E ALTER-
ADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 2017 E PELA LEI Nº 10.323
DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
DISCIPLINA: ATIVIDADE POLIVALENTE
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 25.01.2022 a 24.01.2023
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO
O CONTRATANTE obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados
pelo (a) o valor mensal de R$ 3.031,18 (Três mil e trinta e um reais e dezoito cen-
tavos) até o décimo dia do mês subsequente ao vencido.
Natal/RN, 14/01/2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 043.990.144-82
CPF nº 011.783.274-00

14ª DIREC - RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO
RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR TEMPO DETERMINADO
DE 12 MESES, IMPRORROGÁVEIS, A PARTIR DA DATA DO FIM DO CON-
TRATO ORIGINAL. REFERENTE AO PROCESSO Nº 00410041.000306/2021-
54 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS
DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO
ESPORTE E DO ESTELA MARES DE OLIVEIRA CPF 028.996.884-48 ESCO-
LA ESTADUAL FRUTUOSO GOMES DE ACORDO COM A LEI Nº 9.353 DE
19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE 26.06.2013, COM
PUBLICAÇÃO NO DOE DE 27.06.2013 E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE
24 DE JANEIRO DE 2017 E PELA LEI Nº 10.323 DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
DISCIPLINA: HISTÓRIA
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 01.02.2022 a 31.01.2023
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO
O CONTRATANTE obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados
pelo (a) o valor mensal de R$ 3.031,18 (Três mil e trinta e um reais e dezoito cen-
tavos) até o décimo dia do mês subsequente ao vencido.
Natal/RN, 14/01/2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 043.990.144-82
CPF nº 011.783.274-00

14ª DIREC - RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO
RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR TEMPO DETERMINADO
DE 12 MESES, IMPRORROGÁVEIS, A PARTIR DA DATA DO FIM DO CON-
TRATO ORIGINAL. REFERENTE AO PROCESSO Nº 00410041.000300/2021-
87 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS
DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO
ESPORTE E DO ADEILDA LINHARES BEZERRA CPF 063.305.164-05 ESCO-
LA ESTADUAL GOVERNADOR WALFREDO GURGEL DE ACORDO COM A
LEI Nº 9.353 DE 19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE
26.06.2013, COM PUBLICAÇÃO NO DOE DE 27.06.2013 E ALTERADA PELA
LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 2017 E PELA LEI Nº 10.323 DE 09 DE
JANEIRO DE 2018.
DISCIPLINA: MATEMÁTICA
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 05.02.2022 a 04.02.2023
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO
O CONTRATANTE obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados
pelo (a) o valor mensal de R$ 3.031,18 (Três mil e trinta e um reais e dezoito cen-
tavos) até o décimo dia do mês subsequente ao vencido.
Natal/RN, 14/01/2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 043.990.144-82 - CPF nº 011.783.274-00

14ª DIREC - RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO
RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR TEMPO DETERMINADO
DE 12 MESES, IMPRORROGÁVEIS, A PARTIR DA DATA DO FIM DO CON-
TRATO ORIGINAL. REFERENTE AO PROCESSO Nº 00410041.000345/2021-
51 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS
DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO
ESPORTE E DO LIVIA ALVES MONTEIRO CARLOS CPF 063.305.164-05
ESCOLA ESTADUAL GOVERNADOR WALFREDO GURGEL DE ACORDO
COM A LEI Nº 9.353 DE 19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº
9.737, DE 26.06.2013, COM PUBLICAÇÃO NO DOE DE 27.06.2013 E ALTER-
ADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 2017 E PELA LEI Nº 10.323
DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 09.02.2022 a 08.02.2023
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO
O CONTRATANTE obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados
pelo (a) o valor mensal de R$ 3.031,18 (Três mil e trinta e um reais e dezoito cen-
tavos) até o décimo dia do mês subsequente ao vencido.
Natal/RN, 14/01/2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 043.990.144-82 - CPF nº 011.783.274-00

14ª DIREC - RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO
RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR TEMPO DETERMINADO
DE 12 MESES, IMPRORROGÁVEIS, A PARTIR DA DATA DO FIM DO CON-

TRATO ORIGINAL. REFERENTE AO PROCESSO Nº 00410041.000346/2021-
04 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS
DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO
ESPORTE E DO  RITA DE CÁSSIA DA SILVA CPF 094.702.174-46 ESCOLA
ESTADUAL PROFº DANIEL GURGEL DE ACORDO COM A LEI Nº 9.353 DE
19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE 26.06.2013, COM
PUBLICAÇÃO NO DOE DE 27.06.2013 E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE
24 DE JANEIRO DE 2017 E PELA LEI Nº 10.323 DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 01.02.2022 a 31.01.2023
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO
O CONTRATANTE obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados
pelo (a) o valor mensal de R$ 3.031,18 (Três mil e trinta e um reais e dezoito cen-
tavos) até o décimo dia do mês subsequente ao vencido.
Natal/RN, 14/01/2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 043.990.144-82
CPF nº 011.783.274-00

14ª DIREC - RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO
RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR TEMPO DETERMINADO
DE 12 MESES, IMPRORROGÁVEIS, A PARTIR DA DATA DO FIM DO CON-
TRATO ORIGINAL. REFERENTE AO PROCESSO Nº 00410041.000287/2021-
66 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS
DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO
ESPORTE E DO MARIA LIDIANA COSTA CPF 036.087.164-08 ESCOLA
ESTADUAL JOSEFINA XAVIER DE ACORDO COM A LEI Nº 9.353 DE
19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE 26.06.2013, COM
PUBLICAÇÃO NO DOE DE 27.06.2013 E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE
24 DE JANEIRO DE 2017 E PELA LEI Nº 10.323 DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 01.02.2022 a 31.01.2023
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO
O CONTRATANTE obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados
pelo (a) o valor mensal de R$ 3.031,18 (Três mil e trinta e um reais e dezoito cen-
tavos) até o décimo dia do mês subsequente ao vencido.
Natal/RN, 14/01/2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 043.990.144-82
CPF nº 011.783.274-00

14ª DIREC - RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO
RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR TEMPO DETERMINADO
DE 12 MESES, IMPRORROGÁVEIS, A PARTIR DA DATA DO FIM DO CON-
TRATO ORIGINAL. REFERENTE AO PROCESSO Nº 00410041.000281/2021-
99 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS
DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO
ESPORTE E DO ANA CARINA ALVES DA SILVA CPF 040.899.484-36 ESCO-
LA ESTADUAL DR. EDINO JALES DE ACORDO COM A LEI Nº 9.353 DE
19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE 26.06.2013, COM
PUBLICAÇÃO NO DOE DE 27.06.2013 E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE
24 DE JANEIRO DE 2017 E PELA LEI Nº 10.323 DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 02.02.2022 a 01.02.2023
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO
O CONTRATANTE obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados
pelo (a) o valor mensal de R$ 3.031,18 (Três mil e trinta e um reais e dezoito cen-
tavos) até o décimo dia do mês subsequente ao vencido.
Natal/RN, 14/01/2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 043.990.144-82
CPF nº 011.783.274-00

1ª DIREC - RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO
RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR TEMPO DETERMINADO
DE 12 MESES, IMPRORROGÁVEIS, A PARTIR DA DATA DO FIM DO CON-
TRATO ORIGINAL. REFERENTE AO PROCESSO Nº 00410133.000297/2021-
72 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS
DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO
ESPORTE E DO ISABEL CRISTINA DANTAS DA SILVA BARRETO CPF
082.235.314-88 ESCOLA ESTADUAL PAULO PINHEIRO DE VIVEIROS DE
ACORDO COM A LEI Nº 9.353 DE 19/08/2010, ALTERADA PELA LEI
ESTADUAL Nº 9.737, DE 26.06.2013, COM PUBLICAÇÃO NO DOE DE
27.06.2013 E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 2017 E
PELA LEI Nº 10.323 DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
DISCIPLINA: EDUCAÇÃO FÍSICA
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 23.02.2022 a 22.02.2023
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO
O CONTRATANTE obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados
pelo (a) o valor mensal de R$ 3.031,18 (Três mil e trinta e um reais e dezoito cen-
tavos) até o décimo dia do mês subsequente ao vencido.
Natal/RN, 14/01/2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 465.838.314-49 
CPF nº 150.368.124-68

1ª DIREC - RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO
RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR TEMPO DETERMINADO
DE 12 MESES, IMPRORROGÁVEIS, A PARTIR DA DATA DO FIM DO CON-
TRATO ORIGINAL. REFERENTE AO PROCESSO Nº 00410133.000212/2021-
56 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS
DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO
ESPORTE E ELIZAMA OLIVEIRA DA FONSECA CPF 070.804.584-71 ESCO-
LA ESTADUAL ALMIRANTE TAMANDARÉ DE ACORDO COM A LEI Nº
9.353 DE 19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE
26.06.2013, COM PUBLICAÇÃO NO DOE DE 27.06.2013 E ALTERADA PELA
LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 2017 E PELA LEI Nº 10.323 DE 09 DE
JANEIRO DE 2018.
DISCIPLINA: Especialista de Educação
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 02.02.2022 a 01.02.2023
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO
O CONTRATANTE obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados
pelo (a) o valor mensal de R$ 3.031,18 (Três mil e trinta e um reais e dezoito cen-
tavos) até o décimo dia do mês subsequente ao vencido.
Natal/RN, 14/01/2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 465.838.314-49 - CPF nº 025.891.024-02

2ª DIREC - RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO
RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR TEMPO DETERMINADO
DE 12 MESES, IMPRORROGÁVEIS, A PARTIR DA DATA DO FIM DO CON-
TRATO ORIGINAL. REFERENTE AO PROCESSO Nº 00410030.000516/2021-
71 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS
DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO
ESPORTE E MARIA MIRANÊ DA COSTA CPF 915.122.044-04 ESCOLA
ESTADUAL NÍSIA FLORESTA DE ACORDO COM A LEI Nº 9.353 DE
19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE 26.06.2013, COM
PUBLICAÇÃO NO DOE DE 27.06.2013 E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE
24 DE JANEIRO DE 2017 E PELA LEI Nº 10.323 DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
DISCIPLINA: INTÉRPRETE/TRADUTOR DE LIBRAS
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 08.02.2022 a 07.02.2023
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO
O CONTRATANTE obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados
pelo (a) o valor mensal de R$ 3.031,18 (Três mil e trinta e um reais e dezoito cen-
tavos) até o décimo dia do mês subsequente ao vencido.
Natal/RN, 14/01/2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 035.010.774-24 - CPF nº 029.560.034-96

10ª DIREC - RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO
RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR TEMPO DETERMINADO
DE 12 MESES, IMPRORROGÁVEIS, A PARTIR DA DATA DO FIM DO CON-
TRATO ORIGINAL. REFERENTE AO PROCESSO Nº 00410038.000891/2021-
41 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS
DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO
ESPORTE E NILTON ALVES DE MELO CPF 057.830.694-85 ESCOLA ESTAD-
UAL SENADOR DINARTE MARIZ DE ACORDO COM A LEI Nº 9.353 DE
19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE 26.06.2013, COM
PUBLICAÇÃO NO DOE DE 27.06.2013 E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE
24 DE JANEIRO DE 2017 E PELA LEI Nº 10.323 DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
DISCIPLINA: ATIVIDADE POLIVALENTE
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 01.02.2022 a 31.01.2023
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO
O CONTRATANTE obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados
pelo (a) o valor mensal de R$ 3.031,18 (Três mil e trinta e um reais e dezoito cen-
tavos) até o décimo dia do mês subsequente ao vencido.
Natal/RN, 14/01/2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 020.200.814-23 - CPF nº 021.205.394-99

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CON-
TRATO Nº 29/2020.
Processo nº 00410019.000554/2020-00. Partícipes: Secretaria do Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer e a empresa EMPRESA TELEVISÃO
NOVOS TEMPOS - BAND/RN.  . Objeto: O presente Termo Aditivo tem por obje-
to acrescer 25% (vinte e cinco por cento), ao valor do Contrato e a prorrogação por
mais 90(noventa) dias. bem como alocar crédito orçamentário conforme  o permis-
sivo legal disposto no disposto nos arts. 57, II, c/c 65, I, b da Lei n° 8.666/93, com
eficácia após a publicação por extrato no Diário Oficial do Estado DOE. Vigência:
O presente Termo Aditivo terá sua vigência prorrogada por mais 90 (noventa) dias,
com início em 04/10/2021 a 01/01/2022.Dotação: Os recursos destinados à realiza-
ção da despesa especificada no presente processo, encontram-se alocados no
Orçamento Geral do Estado, conforme especificação abaixo:Exercício  2021 (04
DE OUTUBRO À 31 DE DEZEMBRO);Unidade Orçamentária: 18101 12 361
0100 2395;Subação: 239501 - Manutenção e Funcionamento do Ensino
Fundamental;Natureza da despesa: 33.90.39.47 - Serviços de Comunicação em
Geral;Fonte: 0.1.03 - Cota-parte do FUNDEB;Valor: R$ 196.782,71 (cento e
noventa e seis mil setecentos e oitenta e dois reais e setenta e um centavos);Unidade
Orçamentária: 18101 12 362 0100 2148;Subação: 214801 - Manutenção e
Funcionamento do Ensino Médio;Natureza da despesa: 33.90.39.47 - Serviços de
Comunicação em Geral; Fonte: 0.1.03 - Cota-parte do FUNDE;Valor: R$
196.782,71 (cento e noventa e seis mil setecentos e oitenta e dois reais e setenta e
um centavos); Unidade Orçamentária: 18101 12 361 0100 2395;Subação: 239501 -
Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental;Natureza da despesa:
33.90.39.47 - Serviços de Comunicação em Geral; Fonte: 0.1.03 - Cota-parte do
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FUNDEB;Valor: R$ 4.422,08 (quatro mil quatrocentos e vinte e dois reais e oito centavos).Valor: O valor Total  deste Aditivo
será de R$ 397.987,50(Trezentos e noventa e sete mil, novecentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), Fundamentação
Legal: arts. 57, II, c/c 65, I, b da Lei n° 8.666/93.  Assinaturas: Getúlio Marques Ferreira, Carlo Frederico de C.Bastos e
Testemunhas.
Natal/RN,07 de outubro de   2021.
Getúlio Marques Ferreira
Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer.

Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - UERN

RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS
O Secretário Paulo de Tarso de Paula Santiago, representando o Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Fundação
Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - FUERN, no uso de suas atribuições legais, torna público o resultado da lic-
itação por Tomada de Preços n.º 003/2021 - FUERN, e comunica que se sagrou como vencedora do certame a empresa MVP
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º 19.503.944/0001-004, com proposta de preços no valor
global de R$ 459.790,86 (quatrocentos e setenta e nove mil, setecentos e noventa reais e oitenta e seis centavos).
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
Mossoró, 14 de janeiro de 2022.
Paulo de Tarso de Paula Santiago
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Portaria n° 2282/2021 - GP/FUERN

Secretaria de Estado do Planejamento e das Finanças
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2022
Processo: 00210041.000104/2018-18
Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 101/2018.
Objeto: Registro de Preços para eventual Aquisição, Montagem e Instalação de Mobiliário Para Reorganização Estrutural da
Secretaria de Estado da Educação e da Cultura/SEEC/RN e Escolas da Rede Estadual, conforme especificações constantes do
Pregão Eletrônico n.º 101/2018, processo 00210041.000104/2018-18.
Órgão Gerenciador: Secretaria do Estado do Planejamento e das Finanças, CNPJ nº. 00.443.680/0001-18;
Financiador: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD;
Detentores da Ata: K V BEZERRA; CNPJ: 05.587.629/0001-01- LOTES 01, 03, 04 e 07.
EDM EMPRESA DISTRIBUIDORA DE MOBILIÁRIO EIRELI; CNPJ: 31.472.249/0001-23 - LOTE 06
CENTRA MÓVEIS S/A; CNPJ: 25.071.568/0001-24 - LOTES 08 E 09.
O MOVELEIRO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI; CNPJ: 08.773.990/0001-02 - LOTES 05 e 10.
Vigência: 12 meses, contados a partir de sua assinatura.
Data de Assinatura: 14/01/2022.
Assinaturas: Fernando Wanderley Vargas Da Silva, pela contratante, Karoline Vasconcelos Bezerra Veras, pela KV Bezerra;
Nelson Oenning Junior, pela Edm Empresa Distribuidora De Mobiliário Eireli; José de Anchieta da Costa Junior, pela O
Moveleiro Comércio E Serviços Eireli; e Gilvan Trigueiro Neto, pela Centra Móveis S/A.
Preços registrados:
Planilha da Ata de Registro de Preços
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K V BEZERRA, CNPJ nº. 05.587.629/0001-01, sediada na Avenida Prudente de Morais, 2112, Lagoa Seca, Natal/RN - CEP 59.022-545. 
Fone/fax: (84) 3201-8544 / 3611-9196 - E-mail: kvbezerra1@yahoo.com.br. 
EPRESENTANTE LEGAL: Lailton Guilherme da Silva, brasileiro, Solteiro, Procurador, nacionalidade Brasileira, RG 2.201.949 ITEP-
RN, CPF 059.835.804-85, Rua Padre João Maria, 256 CEP: 59.072-460 – Felipe Camarão/Natal/RN. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 01/2022 
PE N.º 101/2018 
LOTE No : 01 

Data de assinatura: A contar da assinatura eletrônica da Ata 
Data de Validade: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura da Ata. 

Item 
N° 

Descrição dos Bens Marca e Modelo 
Quantidade e 
Unidade 

Preço 
Unitário 

Preço Total por 
item 

1.1 

ESTANTE DE AÇO 6 PRATELEIRAS, 
MEDINDO 0,90 X 2,00 X 0,40M 
(LARGURA X ALTURA X 
PROFUNDIDADE) 

MOVEIS 
JB / 
EA019806 
X2.AI 

135 964,89 R$ 130.260,15 

  
K V BEZERRA, CNPJ nº. 05.587.629/0001-01, sediada na Avenida Prudente de Morais, 2112, Lagoa Seca, Natal/RN - CEP 59.022-545. 
Fone/fax: (84) 3201-8544 / 3611-9196 - E-mail: kvbezerra1@yahoo.com.br. 
REPRESENTANTE LEGAL: La ilton Guilherme da Silva, brasileiro, Solteiro, Procurador, nacionalidade Brasileira, RG 2.201.949 ITEP-
RN, CPF 059.835.804-85, Rua Padre João Maria, 256 CEP: 59.072-460 – Felipe Camarão/Natal/RN. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 01/2022 
PE N.º 101/2018 
LOTE No : 03 

Data de assinatura: A contar da assinatura eletrônica da Ata 
Data de Validade: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura da Ata. 

Item 
N° 

Descrição dos Bens Marca e Modelo 
Quantidade e 
Unidade 

Preço 
Unitário 

Preço Total por 
item 

3.1 
ARMÁRIO ALTO EM MDF 02 PORTAS, 
MEDINDO (0,80 X 0,50 X 1,60M) 

MOVEIS JB / 
ARMARIOS DE MADEIRA MD
P 

577 906,99 523.333,23 

3.2 
ARMÁRIO BAIXO EM MDF/MDP 02 
PORTAS C/ FECHADURAS (0,80 X 0,75X 
0,50 M) 

MOVEIS JB / 
ARMARIOS DE MADEIRA MD
P 

290 502,41 145.698,90 

3.3 
ARMÁRIO ABERTO EM MDF/MDP COM 
8 NICHOS 0,80 X ,050 X 1,60M 

MOVEIS JB / 
AMAAP160 08/NCH 

50 866,45 43.322,50 

3.4 
GAVETEIRO VOLANTE EM MDF/MDP 
COM 04 GAVETAS MEDINDO 0,40 X 0,50 
X 0,63M (LXPXA) 

MOVEIS JB / 
GAVETEIROS VOLANTE 

367 540,91 198.513,97 

3.5 

GAVETEIRO VOLANTE COM 03 
GAVETAS EM MDF/MDP, SENDO UMA 
PARA PASTA SUSPENSA, MEDINDO 0,40 
X 0,63 X 0,50 M (LARGURA X ALTURA X 
PROFUNDIDADE) 

MOVEIS JB / 
GAVETEIROS VOLANTE 

400 518,13 207.252,00 

3.7 

MESA LATERAL COM TAMPO INFERIOR 
EM MDF/MDP E TAMPO SUPERIOR EM 
VIDRO MEDINDO 0,60 X 0,60 X 0,60M 
(LARGURA X PROFUNDIDADE X 
ALTURA) 

MOVEIS JB / 
MTV60/VD 

26 351,94 9.150,44 

3.8 
MESA REDONDA DE MDF/MDP 
DIÂMETRO 1,20M E 0,75 M DE ALTURA 

MOVEIS JB / MESAS DE 
REUNIÃO REDONDA 

88 443,00 38.984,00 

3.9 

MESA PARA COMPUTADOR COM 
CAIXA ELÉTRICA EM MDF/MDP PARA 2 
PESSOAS, MEDINDO: 1,60 X 0,745 M X 
0,60 (LARGURA x PROFUNDIDADE x 
ALTURA) COM ESTRUTURA METÁLICA 
BRANCA 

MOVEIS JB / 
MESAS DE TRABALHO 

40 650,09 26.003,60 

3.10 
MESA RETA DE MDF/MDP MEDINDO 
0.90 X 0.60 X 0.73M 

MOVEIS JB / 
MESAS DE TRABALHO 

99 359,50 35.590,50 

3.11 
MESA RETA DE MDF/MDP MEDINDO 
1.20 X 0.70 X 0.73M 

MOVEIS JB / 
MESAS DE TRABALHO 

96 414,85 39.825,60 

3.12 
MESA RETA DE MDF/MDP MEDINDO 
1.40 X 0,60 X 0,73M 

MOVEIS JB / 
MESAS DE TRABALHO 

161 479,53 77.204,33 

MESA RETA DE MDF/MDP MEDINDO MOVEIS JB / 

3.13 
MESA RETA DE MDF/MDP MEDINDO 1.80 X 
0.60 X 0.73M. 

MOVEIS JB / 
MESAS DE TRABALHO 

06 506,84 3.041,04 

3.14 MESA RETA PARA REUNIÃO DE MDF/MDP -  
1,80CM X 1,00 X 0,73M 

MOVEIS JB / 
MESAS DE REUNIÃO 

42 749,94 31.497,48 

3.15 
MESA RETA DE MDF/MDP C/ PAINEL 
FRONTAL 2,20 X 0,80 X 0,73 M 

MOVEIS JB / 
MESAS DE TRABALHO 28 741,39 20.758,92 

3.16 

MESA RETANGULAR EM MDF/MDP 
MEDINDO: 1,40 X 0,90 X 0,73 M (LARGURA x 
PROFUNDIDADE x ALTURA), COM 
ESTRUTURA METÁLICA NA COR BRANCO. 

MOVEIS JB / 
MESAS DE TRABALHO 

118 512,36 60.458,48 

3.17 
MESA RETA PARA REUNIÃO DE MDF/MDP -  
1,80CM X 1,00 X 0,73M 

MOVEIS JB / 
MESAS DE REUNIÃO 

30 645,50 19.365,00 

TOTAL (R$ ) 1.479.999,99 

 K V BEZERRA, CNPJ nº. 05.587.629/0001-01, sediada na Avenida Prudente de Morais, 2112, Lagoa Seca, Natal/RN - CEP 59.022-545. Fone/fax: (84) 
3201-8544 / 3611-9196 - E-mail: kvbezerra1@yahoo.com. br. 
EPRESENTANTE LEGAL: Lailton Guilherme da Si lva, b rasileiro, Solteiro, Procurador, nacionalidade Brasileira, RG 2 .201 .949  ITEP-RN, CPF 
059 .835.804-85, Rua Padre João Maria, 256 CEP: 59.072 -460 – Felipe Camarão/Natal/RN. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 01/2022 
PE N.º 101/2018 
LOTE No:  04 

Data de assin atura: A contar da assinatura eletrônica da Ata 
Data de Validade:  12 (doze) meses, a contar da d ata de assinatura da Ata. 

Item 
N° 

Descrição dos Bens Marca e Modelo Quantidade e Unidade Preço Unitário Preço Total por 
item 

4.1 
QUADRO MELAMÍNICO BRANCO 2,00 X 
1,20 M 

MOVEIS 
JB /  
QEMM200. 
PP 

106 628,64 66.635,84 

4.2 
QUADRO MELAMÍNICO BRANCO 3,00 X 
1,20 M 

MOVEIS 
JB /  
QEMM300. 
PP 

112 937,40 104.988,80 

4.3 
QUADRO MURAL DE AVISO C/ FELTRO 1,20 
X 1,20 M 

MOVEIS 
JB /  
QAIF12 0. 
P 

47 263,30 12.375,10 

TOTAL R$ 183.999,74 
  
O MOVELEIRO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº. 08.773.990/0001-02, sediada na Rua Clóvis Beviláqua, 713, Lagoa Sca, Natal/RN - CEP: 
59.022-230. Tel . (84) 3221-0320 - www.omoveleiro.com.br. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 01/2022 
PE N.º 101/2018 
LOTE No:  5 

Data de assin atura: A contar da assinatura eletrônica da Ata 
Data de Validade:  12 (doze) meses, a contar da d ata de assinatura da Ata. 

Item 
N° Descrição dos Bens Marca e Modelo Quantidade e Unidade Preço Unitário 

Preço Total por 
item 

5.1 
CADEIRA DE ESTUDO FIXA EM 
POLIPROPILENO S/ BRAÇOS NA COR 
AMARELA 

MARCA: FK GRUPO 
MODELO: KCONCONNECT 
FABRICANTE: FK GRUPO S/A 
PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

510 403,05 205.555,50 

5.2 
CADEIRA DE ESTUDO GIRATÓRIA EM 
POLIPROPILENO S/ BRAÇOS NA COR 
AMARELA 

MARCA: FRISOKAR 
MODELO: ISO GIRATÓRIA 
TAPEÇADA 
FABRICANTE: FRISOKAR S/A 
PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

21 497,59 10.449,39 

5.3 CADEIRA DIÁLOGO FIXA INTERLOCUTOR 
COM BRAÇOS 

MARCA: FK GRUPO 
MODELO: SJOB/JOB 
FABRICANTE: FK GRUPO S/A 
PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

195 530,00 103.350,00 

5.4 
CADEIRA 4 PÉS, FIXA, ESPALDAR BAIXO 
EM TECIDO, COM PRANCHETA 
REBATÍVEL, NÃO EMPILHÁVEL 

MARCA: FK GRUPO 
MODELO: ISO CONFERENZA 
FABRICANTE: FK GRUPO S/A 
PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

1631 380,00 619.780,00 

5.5 
CADEIRA GIRATÓRIA COM ENCOSTO EM 
TELA 

MARCA: FK GRUPO 
MODELO: KADD/ADDIT 
FABRICANTE: FK GRUPO S/A 
PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

144 790,00 113.760,00 

5.6 
CADEIRA GIRATÓRIA ENCOSTO MEDIO 
COM BRAÇOS E RELAX. 

MARCA: FK GRUPO 
MODELO: RACT/ACTO 
FABRICANTE: FK GRUPO S/A 
PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

71 1.380,00 97.980,00 

5.7 
CADEIRA GIRATÓRIA 
ENCOSTO MÉDIO TIPO DIGITADOR C/ 
BRAÇOS 

MARCA: FK GRUPO 
MODELO: SJOB/JOB 
FABRICANTE: FK GRUPO S/A 
PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

853 825,00 703.725,00 

5.8 CADEIRA GIRATÓRIA ENCOSTO MÉDIO 
TIPO DIGITADOR S/ BRAÇO 

MARCA: FK GRUPO 
MODELO: SJOB/JOB 
FABRICANTE: FK GRUPO S/A 
PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

1176 730,00 858.480,00 

5.9 CADEIRA GIRATÓRIA PARA BANCADA C/ 
ALTURA REGULÁVEL 

MARCA: FK GRUPO 
MODELO: 3014 
FABRICANTE: FK GRUPO S/A 
PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

952 440,00 418.880,00 

5.10 LONGARINA 03 LUGARES COM APOIA-
BRAÇOS 

MARCA: FK GRUPO 
MODELO: SJOB/JOB 
FABRICANTE: FK GRUPO S/A 
PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

62 1.420,00 88.040,00 

TOTAL R$ 3.219.999,89 

 EDM EMPRESA DISTRIBUIDORA DE MOBILIÁRIO EIRELI, CNPJ nº. 31.472. 249/0001-23, sediada na AV GOVERNADOR BLEY, Nº 186 - LOJA 
24 - CENTRO - VITÓRIA/ES - CEP: 29.010-902. Tel./Fax: (27) 3332-5187,  (22) 2664-4090 - E-mail: licitacaoedm@edmmoveis.com.br. 
Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 
Nome: Nelson Oenning Junior 
CPF/MF: 162.178.837-75 Cargo/Função: Procurador 
RG nº: 24.720.157-7 expedido por: DIC/RJ 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 01/2022 
PE N.º 101/2018 
LOTE No: 06 

Data de assinatura: A contar da assinatura eletrônica da Ata 
Data de Validade:  12 (doze) meses, a contar da data de assinatura da Ata. 

Item 
N° Descrição dos Bens Marca e Modelo Quantidade e Unidade Preço Unitário 

Preço Total por 
item 

6.1 
CONJUNTO DO ALUNO - TAMANHO 6 
(ADULTO) 

DESK/ 
DELTA/ 
CJA-6 

3848 800,00 3.078.400,00 

  
6.2 

CONJUNTO MESA E CADEIRA PARA 
PROFESSOR 

DESK / 
DELTA / 
P-CP-6 

194 2.938,00 569.972,00 

TOTAL R$ 3.648.372,00 
  
K V BEZERRA, CNPJ nº. 05.587.629/0001-01, sediada na Avenida Prudente de Morais, 2112, Lagoa Seca, Natal/RN - CEP 59 .022-545. Fone/fax: (84) 
3201-8544 / 3611-9196 - E-mail: kvbezerra1@yahoo.com.br. 
EPRESENTANTE LEGAL: Lailton Guilherme da Silva, brasileiro, Solteiro, Procurador, nacionalidade Brasileira,  RG 2.201.949 ITEP-RN, CPF 
059.835.804-85 , Rua Padre João Maria, 256 CEP: 59.072-460 – Fel ipe Camarão/Natal/RN. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 01/2022 
PE N.º 101/2018 
LOTE No: 7 

Data de assinatura: A contar da assinatura eletrônica da Ata 
Data de Validade:  12 (doze) meses, a contar da data de assinatura da Ata. 

Item 
N° 

Descrição dos Bens Marca e Modelo Quantidade e Unidade Preço Unitário Preço Total por 
item 

7.1 

CONJUNTO REFEITÓRIO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA BIPARTIDO MEDIDINDO 
2400mm, COM 10 CADEIRAS – TAMANHO 
ADULTO 

MOVEIS JB / 
CONJ2401 0L/ABZ 276 4.222,04 1.165.283,04 
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Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e dos Recursos Hídricos

Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio 
Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2021 - IDEMA
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para a execução do Programa de Monitoramento Turístico da Área de
Proteção Ambiental dos Recifes de Corais (APARC), conforme especificações Edital e seus Anexos - I e II.
O Pregoeiro do Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA/RN torna públi-
co que realizará em 26 de janeiro de 2022 às 10horas, Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço GLOB-
AL para o objeto acima especificado. O Edital com as especificações e seus anexos, encontra-se à disposição dos interessados
nos sites: www.licitacoes-e.com.br (917719) e www.rn.gov.br (licitações). O telefone para contato referente à licitação é (84)
3232-5210 no horário das 10 horas às 17 horas de segunda a sexta-feira. 
Natal, 13 de janeiro de 2022.
Marcelo Lucas da Silva - Pregoeiro do IDEMA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2021 - IDEMA
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para a execução do Programa de Monitoramento da Biodiversidade da
Área de Proteção Ambiental dos Recifes de Corais (APARC), conforme especificações Edital e seus Anexos - I e II.
O Pregoeiro do Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA/RN torna públi-
co que realizará em 26 de janeiro de 2022 às 15horas, Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço GLOB-
AL para o objeto acima especificado. O Edital com as especificações e seus anexos, encontra-se à disposição dos interessados
nos sites: www.licitacoes-e.com.br (917722) e www.rn.gov.br (licitações). O telefone para contato referente à licitação é (84)
3232-5210 no horário das 10 horas às 17 horas de segunda a sexta-feira. 
Natal, 13 de janeiro de 2022.
Marcelo Lucas da Silva - Pregoeiro do IDEMA

Companhia de Águas e Esgotos do Rio Grande do Norte - CAERN

PROCESSO LICITATÓRIO N° 0013/2022 - MODO DE DISPUTA ABERTO ELETRÔNICO - SEI Nº
03210306.000512/2021-23.
Objeto: contratação de empresa de engenharia para auxiliar o fornecimento e instalação de insumos para implantação de teleme-
tria em unidades operacionais da CAERN, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e no Termo
de Referência (Ordem de Licitação nº 9913/2021 - DO).
Aviso
A Companhia de Águas e Esgotos do Rio Grande do Norte, através da Assessoria de Licitações e Contratos, torna público que
realizará no dia 09 de fevereiro de 2022, às 09h (horário local), licitação para o objeto acima descrito. O Edital com as especi-
ficações e seus anexos encontrar-se-á à disposição dos interessados nos endereços eletrônicos
www.comprasgovernamentais.gov.br/ e https://transparencia.caern.com.br/, na aba "licitações", a partir do dia 17 de janeiro de
2022. Informações pelo telefone nº (84) 3232-4178 ou ainda no cpl@caern.com.br. 
Natal/RN, 14 de janeiro de 2022.
Diogo Breno Oliveira Morais - Assessor de Licitações e Contratos 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 21.02785 - SEI: 03210327.000587/2020-85 - CONTRATANTE: CAERN. CONTRATADA:
TI COMPONENTES ELETRÔNICOS EIRELI. OBJETO: Aquisição de materiais de instrumentação para rádio, conforme
Termo de Referência, Ordem de Licitação n° 9729 e Processo licitatório nº 0246/2021. VALOR: R$ 36.357,54 (trinta e seis mil

trezentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos). PRAZO: Conforme Termo de Referência. FONTE DE
RECURSOS: Receita Própria da CAERN, conforme Reserva Orçamentária nº 001731/2021. VIGÊNCIA: A partir da data de
assinatura. VALIDADE: Após Publicação no Diário Oficial do Estado - DOE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n°
13.303/2016 do Regulamento Interno das Licitações Contratos e Convênios - RILCC.
Natal/RN, 11 de janeiro de 2022.
Diogo Breno Oliveira Morais - Assessor de Editais e Contratos 

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 21.01102 - SEI: 03210379.000189/2021-34 - CONTRATANTES:
CAERN / DNA CENTER S/S LTDA. OBJETO: A prorrogação do prazo, inclusão do município de Natal/RN para testagem,
revisão dos preços, readequação de quantitativos e alteração da Cláusula Décima Terceira, para o contrato cujo objeto é
Contratação de empresa que ofereça serviços de testagem RT-PCR para COVID-19, em caráter de urgência para o enfrenta-
mento da emergência de Saúde Pública, de acordo com a lei 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 e do decreto estadual Nº 29.524,
de 17 de março de 2020, visando garantir a saúde e a segurança dos empregados da Companhia de Águas e Esgotos do Rio
Grande do Norte. PRAZO: O prazo estabelecido na Cláusula Quinta do Contrato Original, fica prorrogado por mais 180 (cento
e oitenta) dias, contados de 16 de janeiro de 2022 a 14 de julho de 2022. VALOR:  O valor unitário do teste RT-PCR para
COVID-19 passa de R$ 300,00 (trezentos reais) para R$ 215,00 (duzentos e quinze reais) (FONTE DE RECURSOS: Receita
própria da CAERN, reserva orçamentária nº 000674/2021. VIGÊNCIA: A partir de sua assinatura. VALIDADE: Após
Publicação no Diário Oficial do Estado - DOE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 4º-H da Lei nº 13.979/2020.
Natal/RN, 14 de janeiro de 2022.
Diogo Breno Oliveira Morais
Assessor de Editais e Contratos 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 21.02800 - SEI: 03210383.000025/2021-48 - CONTRATANTE: CAERN. CONTRATADA:
IM ENGENHARIA LTDA. OBJETO: Contratação de serviços de engenharia para reforma do laboratório e unidades da Estação
de Tratamento de Água Jiqui (ETA Jiqui) da CAERN, localizada na Avenida Ayrton Senna, s/n, no Bairro Parque do Jiqui,
Parnamirim/RN, conforme Termo de Referência, Ordem de Licitação nº 9357/2021 - DO e Processo Licitatório nº 0106/2021.
VALOR: R$ 386.777,00 (trezentos e oitenta e seis mil setecentos e setenta e sete reais). PRAZO: As condições de prestação do
serviço estão estabelecidas no Termo de Referência anexo ao Edital, sendo o prazo de execução dos serviços de 120 (cento e
vinte) dias, contados a partir da data da assinatura, pelo CONTRATADO, da Ordem Inicial de Serviços. FONTE DE RECUR-
SOS: Receita Própria da CAERN, conforme Reserva Orçamentária nº 000465/2021. VIGÊNCIA: A partir da data de assinatu-
ra. VALIDADE: Após Publicação no Diário Oficial do Estado - DOE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 13.303/2016.
Natal/RN, 30 de dezembro de 2021.
Diogo Breno Oliveira Morais - Assessor de Editais e Contratos 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 21.02787 - SEI: 03210327.000587/2020-85 - CONTRATANTE: CAERN. CONTRATADA:
CELTROVIC COMÉRCIO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA ME. OBJETO: Aquisição de materiais
de instrumentação para rádio, conforme Termo de Referência, Ordem de Licitação n° 9729 e Processo licitatório nº 0246/2021.
VALOR: R$ 1.209,27 (um mil duzentos e nove reais e vinte e sete centavos). PRAZO: Conforme Termo de Referência. FONTE
DE RECURSOS: Receita Própria da CAERN, conforme Reserva Orçamentária nº 001734/2021. VIGÊNCIA: A partir da data
de assinatura. VALIDADE: Após Publicação no Diário Oficial do Estado - DOE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n°
13.303/2016 do Regulamento Interno das Licitações Contratos e Convênios - RILCC.
Natal/RN, 11 de janeiro de 2022.
Diogo Breno Oliveira Morais - Assessor de Editais e Contratos 

TERMO DE INDENIZAÇÃO Nº 22.0001
SEI: 0321210117.000336/2021-57
INTERESSADOS: CAERN E CONEN CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA. OBJETO: O presente instrumento tem por
objetivo formalizar o pagamento, por via de indenização, da nota fiscal nº 00000723, referente ao boletim de medição 07 do
contrato n° 18.00165, cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia para elaboração de projeto do emissário de esgoto
tratado da Estação de Tratamento de Esgotos - ETE Jundiaí/Guararapes na Zona Sul. VALOR: R$ 89.100,00 (oitenta e nove mil
e cem reais). FONTE DE RECURSOS: Receita Própria da CAERN, Reserva Orçamentária n° 001635/2021. VIGÊNCIA: A
partir de sua assinatura. VALIDADE: Após publicação no Diário Oficial do Estado. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 93 §
único, do RILCC e suas alterações posteriores e nos termos dos Arts.884 a 886 do CC/02 (cláusulas gerais).
Natal/RN, 13 de janeiro de 2022
Diogo Breno Oliveira Morais - Assessor de Editais e Contratos 

Secretaria de Estado da Saúde Pública
HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO GURGEL
AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇO PARA LICITAÇÃO
Objeto:  Contrato de Manutenção Preventiva e Corretiva com substituição de Peças para os elevadores
Solicitamos uma estimativa de preço do objeto citado acima, para pregão eletrônico que está em fase de pesquisa de preço; ainda
não há Edital e/ou Termo de Referência elaborado, visto que é necessário, no mínimo 03 valores de referência para parâmetro
do valor estimado.
Trata-se de um Contrato para Manutenção Preventiva e Corretiva, com substituição de Peças, nos elevadores instalados no
Pronto Socorro Clóvis Sarinho e Hospital Monsenhor Walfredo Gurgel, para o período de 12 (doze) meses, podendo ser pror-
rogável. A relação completa dos aparelhos contemplados neste contrato se encontra no endereço eletrônico abaixo.
Para visita de vistoria, deverá procurar  a Divisão de Serviços Gerais desta Unidade Hospitalar.
Informações que deverá constar na proposta: CNPJ; contato telefônico; e-mail, data; validade da proposta de 06 (seis) meses.
O valor da mão de obra deverá ser separado do valor de peças, visto que, só será pago peças quando for necessário a troca.
Modelo de Proposta:
Valor Mensal de Mão-de-obra: R$
Valor Mensal de Peças: R$
OBS.: As empresas interessadas deverão encaminhar a cotação para o endereço abaixo. 
Endereço eletrônico/e-mail: comprashmwg@hotmail.com
Maiores informações: Seção de Compras - Av. Senador Salgado Filho, S/N - Tirol - Natal/RN - Telefone para Contato: (84)
3232-7613.
Natal, 14/01/2022.

AVISO LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2021 - NOVA CHAMADA
Objeto: A presente licitação tem por objeto a seleção das propostas mais vantajosas para a administração na modalidade Pregão
por Ata de Registro de Preço, na forma eletrônica, do tipo menor preço por lote único, sob forma de execução indireta, no
regime de empreitada por preço unitário, objetivando a contratação de serviço continuado de fornecimento de equipamento, a
ser cedido em regime de locação, incluindo insumos em geral, calibradores, controles, reagentes e software de interfaceamen-
to, para a realização dos exames de gasometria arterial pelas unidades hospitalares com pacientes críticos (Prontos Socorros,
Unidades de Cuidados Semi-intensivos e Unidades de Terapia Intensiva, assim como em leitos clínicos), conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e anexos . A contratação tem uma estimativa total de real-
ização de 260.208 exames de Gasometria (Tabela 2), pelo período de 12 (Doze meses). A licitação será realizada em lote único,
formado 03 itens conforme tabela 1, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. Faz-se necessário
aquisição por lote único para que se possa fazer adequado monitoramento e acompanhamento das unidades hospitalares do esta-
do. Além disso, com o mesmo equipamento em todas as unidades é possível promover o remanejamento de insumos entre as
mesmas.
O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote único, observadas as exigências contidas neste Termo de refer-
ência, quanto as especificações do objeto. A abertura das propostas será no dia 28/01/2022, às 09h e a sessão de disputa será no
dia 28/01/2022 e terá início às 10h, no site www.licitacoes-e.com.br. (Horário de Brasília-DF). O Edital se encontra à disposição
dos interessados no referido site com nº de identificação: 917750 e no www.compras.rn.gov.br. Informações na CPL/SESAP-
e-mail-sesap.cpl@gmail.com - no horário das 08h às 14h de segunda à sexta-feira. 
Natal/RN, 14 de janeiro de 2022. 
José Nilton Moreira Júnior  - PREGOEIRO - CPL-SESAP/RN.

ANO 89                        EDIÇÃO Nº 15.098

CENTRA MÓVEIS S/A, CNPJ nº. 25.071.568/0001-24, sediada na ROD. BR 116, Nº11760, KM 142 ANDAR PRIMEIRO, SÃO CRISTÓVÃO –
 CAXIAS DO SUL/RS - CEP 95.059-520. E-mail:  licitacao@gtrigueiro.com.br  - Tel. (84) 4006 -5767. 
Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 
Nome: Eduardo Penido Lages 
CPF/MF: 009.751.834-43 Cargo/Função: Gerente Comercial 
RG n º: 1.652.819 SSP/RN 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 01/2022 
PE N.º 101/2018 
LOTE No:  08 

Data de assin atura: A contar da assinatura eletrônica da Ata 
Data de Validade:  12 (doze) meses, a contar da data de assinatura da Ata. 

Item 
N° Descrição dos Bens Marca e Modelo Quantidade e Unidade Preço Unitário 

Preço Total por 
item 

8.1 
ESTAÇÕES DE TRABALHO EM “X”, COM 
DIVISÓRIAS COM ALTURA DE 1,10M E 
MESAS MEDINDO 1, 20  X 1,40 X 0,73M. 

SISTEMA Z + 
DIVISION 
LINHA:ETG 

116 3.627,02 420.734,32 

8.2 
ESTAÇÕES DE TRABALHO EM “T”, COM 
DIVISÓRIAS COM ALTURA DE 1,10M E 
MESAS MEDINDO 1, 20  X 1,40 X 0,73M. 

SISTEMA Z + 
DIVISION 
LINHA:ETG 

53 2.333,88 123.695,64 

8.3 
ESTAÇÕES DE TRABALHO EM “L”, COM 
DIVISÓRIAS COM ALTURA DE 1,10M E 
MESAS MEDINDO 1, 20  X 1,40 X 0,73M. 

SISTEMA Z + DIVISION 
LINHA:ETG 

17 1.464,88 24.902,96 

8.4 

ESTAÇÃO DE TRABALHO DIRETIVA DE 
FORMATO EM “L”, COM MEDIDAS GERAIS 
DE 1,88  X 1,80 X 0,73M. ESTAÇÃO 
COMPOSTA DE TAMPO RETO 
MEDINDO, 1,60 X 1,00 X 0,75M; ARMÁRIO 
BAIXO FECHADO MEDINDO 0,80 X 0,50 X 
0,70M E ARMÁRIO BAIXO VAZADO 
MEDINDO 1,00 X 0,50 X 0,70M. 

WORPQF1610+OGAD1805 
LINHA:WORK+ARQUIVAMENTO 18 1.974,90 35.548,20 

8.5 

ESTAÇÃO DE TRABALHO GERENCIAL DE 
FORMATO EM “L” COMPOSTO POR: MESA 
TAMPO RETO, MEDINDO 1,40 X 0,60 X 
0,73M; CONEXÃO MEDINDO, 0 ,80 X 0,80 X 
0,60 X 0,73M E ARMÁRIO BAIXO, MEDINDO 
0,60 X 0,60 X 0,73M. 

ZR1406+ 
ZC060608TA+ 
ARTZ04RP 
LINHA:SISTEMA Z+ 
ARQUIVAMENTO 

29 1.297,89 37.638,81 

TOTAL R$ 642.519,93 

 CENTRA MÓVEIS S/A, CNPJ nº. 25.071.568/0001-24, sediada na ROD. BR 1 16, Nº11760, KM 142  ANDAR PRIMEIRO, SÃO CRISTÓVÃO – CAXIAS 
DO SUL/RS - CEP 95.059-520. E-mail: lici tacao@gtrigueiro.com.br  - Tel . (84) 4006-5767. 
Represen tante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 
Nome: Eduardo Penido Lages 
CPF/MF: 009.751.834-43 Cargo/Função: Gerente Comercial 
RG nº:  1.652.819 SSP/RN 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 01/2022 
PE N.º 101/2018 
LOTE No:  09 

Data d e assinatura: A contar da assinatura eletrônica da Ata 
Data d e Validade: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatu ra da Ata. 

Item 
N° Descrição dos Bens Marca e Modelo Quantidade e Unidade Preço Unitário 

Preço Total por 
item (R$) 

9.1 
DIVISÓRIA CEGA COM ACABAMENTO 
MELAMÍNICO 

DMC0813 
LINHA:DIVISION 

11 1.327,30 14.600,30 

  
O MOVELEIRO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ n º. 08.773.990/0001-02, sediada na Rua Clóvis Beviláqua, 713, Lagoa Sca, Natal/RN - CEP: 
59.022-23 0.  Tel. (84) 3221-0320 - www.omoveleiro.com.br. E-mail:  lici tacao3@omoveleiro.com | anchieta@okltda.com.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 01/2022 
PE N.º 101/2018 
LOTE No:  10 

Data d e assinatura: A contar da assinatura eletrônica da Ata 
Data d e Validade: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatu ra da Ata. 

Item 
N° 

Descrição dos Bens Marca e Modelo Quantidade e Unidade Preço Unitário 
Preço Total por 
item 
(R$) 

10.1 SOFÁ DE 2 LUGARES OK OFFICE & HOME 24 2.350,00 56.400,00 
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SESAP/FES
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA - PROCESSO Nº 00610909.000010/2022-66
Na condição de ordenador de despesa, e em conformidade com a legislação em vigor, reconheço o débito no valor de R$
116.297,74 (Cento e dezesseis mil, duzentos e noventa e sete reais e setenta e quatro centavos) relativo a dívida de exercício
anterior, que esta SESAP possui com a empresa Serviços de Assistência Médica e Ambulatorial Ltda - SAMA, CNPJ
14.775.280/0001-14, conforme abaixo discriminado:
NOTAL FISCAL VALOR (R$) DOCUMENTO
7940 R$ 116.297,74 12720753

Cipriano Maia   de  Vasconcelos
Secretário de Estado da Saúde Pública
Natal/RN, 13 de janeiro de 2022.

SESAP - Coordenadoria Administrativa e Infraestrutura
EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2021, Secretaria da Saúde do Estado da
Bahia, processo nº 00610999.000044/2021-16.
Objeto:  Coxa, sobrecoxa e peito de frango. Modelo: primeira qualidade, congelados. Acondicionados em embalagem própria
de 1 kg. Marca:  REAL.
Fundamento Legal: Art. 15 da Lei nº 8.666/*3 e Art. 22 do decreto 7.892/13.
Valor Global:  R$156.096,20 (cento e cinquenta e seis mil noventa e seis reais e vinte centavos)
Beneficiário:  A.AZEVEDO DA SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ 27.008.156/0001-75.
Cipriano Maia de Vasconcelos
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA

SESAP/FES
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA - PROCESSO Nº  00610909.000210/2021-38
Na condição de ordenador de despesa, e em conformidade com a legislação em vigor, reconheço o débito no valor de R$
133.179,67 (cento e trinta e três mil cento e setenta e nove reais e sessenta e sete centavos) relativo a dívida, que possui com a
empresa COOPMED - COOPERATIVA MEDICA DO RN, CNPJ 05.651.380/0001-48, conforme abaixo discriminado:
NOTAL FISCAL VALOR (R$) DOCUMENTO
4236 R$ 133.179,67 12538880
Cipriano Maia de Vasconcelos - Secretário de Estado da Saúde Pública
Natal/RN, 28 de dezembro de 2021.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA
HOSPITAL MARIA ALICE FERNANDES
Aviso de Dispensa de Licitação Nº 29/2021 (2ª chamada) - Processo SEI nº 00610593.000015/2021-17
Objeto: Aquisição de Bomba hidráulica (tipo centrífuga)
Data/Hora do envio dos documentos: Até 17 horas do dia 16/12/2021
Documentação necessária que deverá ser enviada: Proposta assinada, Certidão Negativa Quanto à Dívida Ativa da União /
INSS; Certidão do FGTS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa Quanto à Dívida Ativa do Estado,
Certidão Municipal.
OBS.: As empresas interessadas deverão procurar a descrição completa do objeto no endereço abaixo
Ou solicitar via e-mail. comprashmaf@gmail.com
.Maiores informações: Divisão de Compras - Av. Pedro Álvares Cabral s/n Natal/RN, telefone para contato (84) 3232-5411.
Signatária: Suyame Furtado Ricarte (Diretora Geral)
Natal, 09 de dezembro de 2021.
*Republicado por incorreção.

SESAP - NÚCLEO DE CONTRATOS/HGT
EXTRATO DO 2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 06/2020-PROC.Nº:
0610285.000026/2019-58
INSTRUMENTO: Contrato nº 006/2020
PARTES: HOSPITAL GISELDA TRIGUEIRO E JOSE AVAILTON DA CUNHA
OBJETO: Ratificar o Parágrafo Único da Cláusula Terceira: Da Dotação Orçamentária ao 1º Termo Aditivo do contrato acima
mencionado em relação à verba que custeará a despesa para o período compreendido entre 01/01 a 31/07/2022, sendo a ratifi-
cação conforme a seguir: "PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas no valor de R$ 4.375,00 (quatro mil, trezentos e setenta e cinco
reais) serão inclusas na Programação Orçamentária desta Unidade Hospitalar quando da abertura do exercício de 2022."
Natal/RN, 14 de janeiro de 2022.
Signatário: André Luciano de Araújo Prudente.

SESAP - NÚCLEO DE CONTRATOS/HGT
EXTRATO DO 2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 07/2020-PROC Nº:
00610285.000026/2019-58
INSTRUMENTO: Contrato nº 007/2020
PARTES: HOSPITAL GISELDA TRIGUEIRO E O GRUPO NILDO SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO LTDA ME
OBJETO: Ratificar o Parágrafo Único da Cláusula Terceira: Da Dotação Orçamentária ao 1º Termo Aditivo do contrato acima
mencionado em relação à verba que custeará a despesa para o período compreendido entre 01/01 a 04/08/2022, sendo a ratifi-
cação conforme a seguir: "PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas no valor de R$ 1.890,00 (um mil, oitocentos e noventa reais)
serão inclusas na Programação Orçamentária desta Unidade Hospitalar quando da abertura do exercício de 2022."
Natal/RN, 14 de janeiro de 2022.
Signatário: André Luciano de Araújo Prudente.

SESAP - NÚCLEO DE CONTRATOS/HGT
EXTRATO DO 3º TERMO DE APOSTILAMENTO AO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 005/2020
PROCESSO Nº: 00610285.000037/2020-71
INSTRUMENTO: Contrato nº 005/2020
PARTES: HOSPITAL GISELDA TRIGUEIRO E HOSPTEC COMÉRCIO E SERVIÇO TÉCNICO HOSPITALAR
OBJETO: Ratificar o Parágrafo Único da Cláusula Terceira: Da Dotação Orçamentária ao 1º Termo Aditivo do Contrato acima
mencionado em relação à verba que custeará a despesa para o período compreendido entre 01/01 a 19/08/2022, sendo a ratifi-
cação conforme a seguir: "PARÁGRAFO ÚNICO: A despesa para o período de 2022 será de R$ 31.615,96 (trinta e um mil,
seiscentos e quinze reais e noventa e seis centavos) para consumo, e R$ 30.247,96 (trinta mil, duzentos e quarenta e sete reais
e noventa e seis centavos) para serviço durante do período compreendido entre 01/01 a 19/08/2022."
Natal/RN, 14 de janeiro de 2022.
Signatário: André Luciano de Araújo Prudente.

HEMOCENTRO DO RN DALTON CUNHA
TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016-/2021
OBJETO: Aquisição dos materiais de consumo, utensílios de cozinha O Pregão 016/2021 restou FRACASSADO.
Iraci Gurgel Rocha - Pregoeira

HEMOCENTRO DO RN DALTON CUNHA
TERMO DE HOMOLOGACÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2021
OBJETO: Aquisição de material para utilização nos setores de gerenciamento de resíduos, lavanderia e jardinagem 
Usando das atribuições que nos foram delegadas pelo Senhor Secretário de Estado da Saúde, publicada no DOE de 08 de setem-
bro de 2016, HOMOLOGO todos os atos praticados pelo Pregoeiro designado para o Pregão 022/2021 de acordo com o proces-
so licitatório acima especificado, para que produzam os efeitos legais nos termos do Art. 43, Inciso VI da Lei nº 8.666/93, com
suas posteriores alterações.
Publique-se
Natal/RN, 13 de janeiro de 2022.
Rodrigo Villar de Freitas-Diretor Geral do HEMONORTE

HEMOCENTRO DO RN DALTON CUNHA
TERMO DE HOMOLOGACÃO
OBJETO: Aquisição dos materiais de consumo, utensílios de cozinha
Usando das atribuições que nos foram delegadas pelo Senhor Secretário de Estado da Saúde, publicada no DOE de 08 de setem-
bro de 2016, HOMOLOGO todos os atos praticados pelo Pregoeiro designado para o Pregão 016/2021 de acordo com o proces-
so licitatório acima especificado, para que produzam os efeitos legais nos termos do Art. 43, Inciso VI da Lei nº 8.666/93, com
suas posteriores alterações.
Natal/RN, 13 de janeiro de 2022.
Rodrigo Villar de Freitas - Diretor Geral do HEMONORTE

HEMOCENTRO DO RN DALTON CUNHA
TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2021
OBJETO:Aquisição de material para utilização nos setores de gerenciamento de resíduos,lavanderia e jardinagem 
Depois de cumpridas as exigências legais e condições estipuladas pelo convocatório, e vencidos os prazos para Recursos
Administrativos como preceitua a Lei nº 8.666/93 em
sua atual redação e devidamente homologado  pelo Diretor Geral do HEMONORTE,
a pregoeira resolve adjudicar o objeto da presente licitação em favor     das empresas
abaixo especificadas.
LOTE 01:     FRACASSADO
LOTES 02-03-05-06-07: DESERTO
LOTE: 04   - JR COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI EPP-   CNPJ: 02.795.095/0001-02 
LOTE 01:   FRACASSADO      - LOTES 02-03-05-06-07: DESERTO
Iraci Gurgel  Rocha-Pregoeira

HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO GURGEL
AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇO PARA LICITAÇÃO -I
Objeto:  Contratação dos Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva, com substituição de Peças, para os Grupos geradores
e subestações elétricas, pelo período de 12 (doze) meses.
Solicitamos uma estimativa de preço do objeto citado acima, para pregão eletrônico que está em fase de pesquisa de preço.
Trata-se de um Contrato para o período de 12 meses, podendo ser prorrogável. A relação completa dos aparelhos contemplados
neste contrato se encontra no endereço eletrônico abaixo. Para visita de vistoria deverá procurar a Divisão de Serviços Gerais
deste hospital.
OBS.: As empresas interessadas deverão encaminhar a cotação para o endereço abaixo.
Endereço eletrônico/e-mail: comprashmwg@hotmail.com
Maiores informações: Seção de Compras - Av. Sen. Salgado Filho, s/n, Tirol., Natal/RN, telefone para contato (84) 3232-7613.
Natal, 14/01/2022

Extrato de Termo Autorizativo de Dispensa de Licitação nº 03/2022, processo 00610230.000436/2021-59.
Objeto: aquisição de medicamentos por dispensa de licitação, para fins de cumprimento de Decisões Judiciais
Fundamento: inciso IV do artigo 24 da lei n° 8.666/93.
Valor Global: R$ 16.637,76 (dezesseis mil seiscentos e trinta e sete reais e setenta e seis centavos).
Beneficiária:  UNI HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 07.4848.373/0001-24.
CIPRIANO MAIA DE VASCONCELOS - Secretário de Estado da Saúde Pública

Secretaria de Estado do Turismo

Empresa Potiguar de Promoção Turistica - EMPROTUR

Processo nº 12610006.003320/2021-22

2º SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 01/2020 PARA SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE BOMBA DE ÁGUA QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA
POTIGUAR DE PROMOÇÃO TURÍSTICA S.A - EMPROTUR E A EMPRESA ERICA DE ARAÚJO
HENRIQUE, NA FORMA A SEGUIR.

EMPRESA POTIGUAR DE PROMOÇÃO TURÍSTICA S.A., doravante denominada CONTRATANTE, com sede na a Av.
Senador Dinarte Mariz (Via Costeira), 6800 - Ponta Negra - CEP 59.090-002 - Natal-RN, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
10.202.792/0001-30, representada pelo seu Vice - Diretor Presidente RAFAEL VARELLA GOMES DA COSTA , brasileiro,
solteiro, advogado, portador da carteira de identidade nº. 1.800.422 - SSP/RN, inscrito no CPF do MF sob nº. 069.150.294- 35,
residente e domiciliado nesta capital e residente e domiciliado nesta capital - e por sua Diretora Administrativa e Financeira a
Sra. SIMONE VALERIANO DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, advogada, portadora da carteira de identidade nº. 1.300.658 -
ITEP/RN, inscrita no CPF sob nº. 018.833.344-46, residente e domiciliada na Av. Antônio Basílio, 2203, Ed.; Saint Paul, apto.
605, Natal - RN, CEP: 59.056- 901, denominado simplesmente CONTRATANTE e de outra parte a ERICA DE ARAÚJO HEN-
RIQUE, situada à Av. Pernambuco, 06, Cidade da Esperança, Natal - RN, CNPJ: 23.360.216/0001-63, neste ato representada
pela sua sócia administradora a Sra. ERICA DE ARAÚJO HENRIQUE, brasileira, empresária, inscrito no CPF n° 011.094.954-
47, doravante denominada CONTRATADA, ?rmam o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO 01/2020, processo nº.
12610014.001307/2019-15, com arrimo na Lei Federal Nº 13.303/2016, para reti?car a dotação orçamentária na forma das
seguintes cláusulas e condições:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a renovação do contrato 01/2020, passando o mesmo a vigorar de 14/01/2022 a
13/01/2023.
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente pleito correrão no Exercício de 2022, na seguinte dotação orça-
mentária: 
INFORMAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA
De acordo com o Plano Orçamento Anual, está previsto na proposta orçamentária para o exercício de 2022, o valor
Orçamentário e Financeiro à conta da dotação abaixo discriminada.
Projeto de atividade: 298401 - Manutenção e funcionamento
Elemento de Despesa: 33.90.39.17 - manutenção e conservação de máquinas e equipamentos
Fonte de Recurso: 100 - Recursos Ordinários
Valor: R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais) 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
3.1. O presente instrumento está amparado no art. 81, §1º da Lei 13.303/2016 e no Regulamento Interno de Licitações,
Contratos Administrativos e Projetos da EMPROTUR.
4. CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo na imprensa o?cial até o quinto dia útil
do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.
E, para ?rmeza e validade do que foi pactuado e por estarem as partes de acordo, para que surtam um só efeito, as quais, depois
de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
Natal/RN, 12 de janeiro de 2022.
EMPRESA POTIGUAR DE PROMOÇÃO TURÍSTICA S/A
RAFAEL VARELLA GOMES DA COSTA - Vice-Presidente
CNPJ/MF n° 10.202.792/0001-30
CONTRATANTE
EMPRESA POTIGUAR DE PROMOÇÃO TURÍSTICA S.A.
CNPJ/MF nº 10.202.792/0001-30
SIMONE VALERIANO DE OLIVEIRA CONTRATANTE
ERICA DE ARAÚJO HENRIQUE
CNPJ: 23.360.216/0001-63
ERICA DE ARAÚJO HENRIQUE
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Secretaria de Estado da Administração Penitenciária - SEAP
AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº 06010079.000120/2021-11-SEAP EDITAL Nº 001/2022-SEAP.
A SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, através do Presidente da Comissão Permanente
de Licitações, torna público a abertura da licitação, na modalidade CONVITE, para a aquisição de insumos por item para obra
do Pátio de visitantes da Penitenciária Estadual de Alcaçuz. A sessão pública fica aprazada para as 09:00 horas (horário de

Brasília / Distrito Federal) do dia 21 de janeiro de 2022. Local:  no endereço BR 101 - Centro Administrativo, Prédio
Papódromo - Lagoa Nova - Natal/RN, - CEP: 59.064-901. O Edital poderá ser adquirido no site
http://servicos.searh.rn.gov.br/searh/Licitacao. Qualquer informação poderá ser obtida no endereço deste órgão, no endereço
Rua Raimundo Chaves - Centro Administrativo, Prédio Papódromo - Lagoa Nova - Natal/RN, - CEP: 59.064-901, no horário
de 08:00 às 14:00 horas, em dias úteis, ou através do e-mail cplseap@rn.gov.br. Natal (RN), 12 de janeiro de 2022. Benson
Augusto de Medeiros Bezerra - Presidente da Comissão de Licitação.
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COMUNICADO
14/01/22

Suspensão de expediente presencial nas Promotorias de Justiça de Assu
A Procuradoria-Geral de Justiça comunica aos integrantes deste Ministério Público do Rio Grande do Norte e à população em
geral que, em razão de constatação de servidores e terceirizados com sintomas de gripe e ante a impossibilidade em tempo hábil
da realização de testes para diagnóstico de Covid-19, ficará suspenso o expediente presencial na sede das Promotorias de Justiça
da Comarca de Assu até o dia 16 de janeiro de 2022.

COMUNICADO
14/01/22

Suspensão de expediente presencial na Promotoria de Justiça de Canguaretama
A Procuradoria-Geral de Justiça comunica aos integrantes deste Ministério Público do Rio Grande do Norte e à população em
geral que, em razão de serviços de pintura, ficará suspenso o atendimento presencial na sede da Promotoria de Justiça da
Comarca de Canguaretama no período de 17 a 21 de janeiro de 2022.

PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA Nº 20.23.0464.0000031/2021-59
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE OU MATERNIDADE PELA ANÁLISE DE DNA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2021-PGJ
INTERESSADO: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Atendendo ao disposto no art. 4º, inciso XX, da Lei Federal nº 10.520/2002 e art. 28, inciso IX, da Resolução nº 110/2019-PGJ,
ADJUDICO o objeto do certame citado em epígrafe, à seguinte empresa:
BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA - CNPJ: 09.001.104/0001-95, Grupo Único de Itens, totalizando o valor
de R$ 104.616,00 (cento e quatro mil, seiscentos e dezesseis reais).
Natal/RN, 12 de janeiro de 2022.
MARCOS ANTÔNIO DE MACEDO CARDOZO
Pregoeiro da PGJ/RN

PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA Nº 20.23.0464.0000031/2021-59
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE OU MATERNIDADE PELA ANÁLISE DE DNA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2021-PGJ
INTERESSADO: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Decorrido o prazo para recurso, sem qualquer manifestação de inconformismo, HOMOLOGO todos os atos praticados pelo
Pregoeiro da PGJ/RN no procedimento licitatório citado em epígrafe, em que foi adjudicada à empresa: 
BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA - CNPJ: 09.001.104/0001-95, Grupo Único de Itens, totalizando o valor
de R$ 104.616,00 (cento e quatro mil, seiscentos e dezesseis reais).
Natal/RN, data da assinatura eletrônica/digital.
GLAUCIO PINTO GARCIA
Procurador-Geral de Justiça Adjunto
___________
Documento nº 2259518 do procedimento: 202304640000031202159. 
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº 7683c2259518. 
Assinado eletronicamente, em 13/01/2022 às 16:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na MP 983/2020 de
16/06/2020 e Res. nº 037/2019-PGJ/RN.

RESUMO DO CONTRATO Nº 01/2022-PGJ PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO MÉDICAS QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, POR INTERMÉDIO DA
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA E A EMPRESA JUSTIZ TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA, NA
FORMA AJUSTADA.
CONTRATANTE: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, com sede à Rua Promotor Manoel Alves Pessoa Neto, nº 97,
Candelária, Natal/RN, CEP 59065-555, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.539.710/0001-04.
CONTRATADA: JUSTIZ TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA, com sede na Av. Deputado Aluízio Bezerra, nº 68,
Centro, Espirito Santo/RN, CEP 59.180-000, e-mail: licitacoes@justiz.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.538.799/0001-
50.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de avaliação médicas em psiquiatria, psicologia e avaliação médi-
cas em especialidades diversas, sob demanda, para atender às solicitações do Ministério Público do Estado do Rio Grande do
Norte (MPRN), nas condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência (TR), parte integrante do
Procedimento de Gestão Administrativa nº 20.23.0483.0000022/2021-17-PGJ/RN.
VIGÊNCIA: O contrato tem vigência no período de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de assinatura.
VALOR: O valor estimado do contrato é de R$ 33.598,20 (Trinta e três mil, quinhentos e noventa e oito reais e vinte centavos),
correspondente aos serviços, objeto do presente instrumento, detalhados no Termo de Referência e Proposta apresentada pela
CONTRATADA, constantes no Procedimento de Gestão Administrativa nº 20.23.0483.0000022/2021-17-PGJ/RN, pagos à
medida que cada item for executado e faturado, de acordo com as especificações abaixo:
GRUPO ÚNICO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 14.131 - Fundo de Reaparelhamento do Ministério Público; FUNÇÃO: 03 -
Essencial à Justiça; SUBFUNÇÃO: 091 - Defesa da Ordem Jurídica; PROGRAMA: 3010 - Defesa e Efetivação dos Direitos
da Sociedade; AÇÃO: 402401 - Aplicação e Aprimoramento da Política de Gestão de Pessoas; NATUREZA DA DESPESA:
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; SUBELEMENTO: 050 - Serviços Médicos, Internação Hospitalar,
Odont. e Laboratorial; FONTE: 0150 - Recursos Diretamente Arrecadados; REGIÃO: 0001 - Rio Grande do Norte.
Nota de Empenho nº 1/2022, Espécie: Estimativo, emitida em 13/01/2022
FUNDAMENTO LEGAL: Para efetivação do contrato é dispensável a licitação, conforme ato de dispensa exarado em
28/12/2021, publicado no Diário Oficial do Estado nº 15.092, edição de 05/01/2022, nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei nº
8.666/93, ficando as partes sujeitas ao dispositivo legal citado, bem como às cláusulas deste instrumento.
DATA DE ASSINATURA: data da assinatura eletrônica/digital.
Natal/RN, data da assinatura eletrônica/digital.
PUBLIQUE-SE.
GLAUCIO PINTO GARCIA
Procurador-Geral de Justiça Adjunto

___________
Assinado eletronicamente em 14/01/2022 às 11:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na MP 983/2020 de
16/06/2020 e Res. nº 037/2019-PGJ/RN. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

COMPOSIÇÃO SEGUNDA INSTÂNCIA
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA: Elaine Cardoso de Matos Novais Teixeira, PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTO: Glaucio Pinto Garcia| COR-
REGEDORA-GERAL: Iadya Gama Maio, CORREGEDORA-GERAL ADJUNTA: Naide Maria Pinheiro | CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
Presidente: Procuradora-Geral de Justiça - Elaine Cardoso de Matos Novais Teixeira, Corregedora-Geral - Iadya Gama Maio, 1º Procurador de Justiça - Anísio Marinho Neto,
15ª Procuradora de Justiça - Maria de Lourdes Medeiros de Azevêdo, 10ª Procuradora de Justiça - Myrian Coeli Gondim D'Oliveira Solino, 17º Procurador de Justiça - Herbert
Pereira Bezerra, 9º Procurador de Justiça - José Braz Paulo Neto, 12º Procurador de Justiça - Fernando Batista de Vasconcelos, 4º Procurador de Justiça - José Alves da Silva,
3ª Procuradora de Justiça - Naide Maria Pinheiro, 13º Procurador de Justiça - Raimundo Sílvio Dantas Filho | COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA | CÂMARA
CRIMINAL: 1º Procurador de Justiça - Anísio Marinho Neto, 2ª Procuradora de Justiça - Darci de Oliveira, 5º Procurador de Justiça - Carlos Sérgio Tinoco Cortez Gomes, 4º
Procurador de Justiça - José Alves da Silva, 3ª Procuradora de Justiça - Naide Maria Pinheiro |PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL: 15ª Procuradora de Justiça - Maria de Lourdes
Medeiros de Azevêdo, 17º Procurador de Justiça - Herbert Pereira Bezerra, 14ª Procuradora de Justiça - Sayonara Café de Melo, 9º Procurador de Justiça - José Braz Paulo
Neto | SEGUNDA CÂMARA CÍVEL: 16º Procurador de Justiça - Arly de Brito Maia, 10ª Procuradora de Justiça - Myrian Coeli Gondim D´Oliveira Solino, 12º Procurador
de Justiça - Fernando Batista de Vasconcelos, 13º Procurador de Justiça | TERCEIRA CÂMARA CÍVEL: 11ª Procuradora de Justiça - Darci Pinheiro, 6ª Procuradora de Justiça
- Carla Campos Amico, 7ª Procuradora de Justiça - Iadya Gama Maio, 8ª Procuradora de Justiça - Rossana Mary Sudário. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MÉDICA Local de 
Execução dos 

Serviços 

UND Quantidade  
Estimada 

Valor Unitário  
R$ 

Valor  Total 
R$ 

01 
 

0015017  

Avaliação clínica com emissão de 
Laudo médico Conclusivo de Estado 
de Saúde do paciente, na área de 
psicologia. 

Natal/RN Und. 20 147,04  2.940,80  

02 
 

0015018  

Avaliação clínica com emissão de 
Laudo médico Conclusivo de Estado 
de Saúde do paciente, na área de 
psiquiatria. 

Natal/RN Und. 20 249,96  4.999,20  

03 
 

0015019  

Avaliação clínica com emissão de 
Laudo médico Conclusivo de Estado 
de Saúde do paciente, na área de 
diversas. 

Natal/RN Und. 100 117,63  11.763,00  

04 
 

0015020 

Laudo técnico para certificação PCD 
- Readaptação de Função avaliação 
de PCD, mediante laudo pré-
existente do paciente. 

Natal/RN Und. 10 147,04  1.470,40 

05 
 

0015021 

Realização de avaliação psicológica, 
por meio de testes e outros 
instrumentos psicológicos 
pertinentes, aprovados pelo Conselho 
Federal de Psicologia, para 
concessão, manutenção e renovação 
de porte de arma de fogo, em 
atendimento a Lei 10.826/2003 e 
Instrução Normativa nº 78 da Polícia 
Federal,  acompanhada da elaboração 
de laudos conclusivos 

Natal/RN Und. 20 220,56  4.411,20  

06 
 

0015022 

Avaliação clínica com emissão de 
Laudo médico Conclusivo de Estado 
de Saúde do paciente, na área de 
psicologia. 

Mossoró/RN Und. 10 147,04  1.470,40 

07 
 

0015023 

Avaliação clínica com emissão de 
Laudo médico Conclusivo de Estado 
de Saúde do paciente, na área de 
psiquiatria. 

Mossoró/RN Und. 05 249,96  1.249,80  

08 
 

0015024 

Avaliação clínica com emissão de 
Laudo médico Conclusivo de Estado 
de Saúde do paciente, na área de 
diversas. 

Mossoró/RN Und. 20 117,63  2.352,60  

09 
 

0015025 

Laudo técnico para certificação PCD 
- Readaptação de Função avaliação 
de PCD, mediante laudo pré-
existente do paciente. 

Mossoró/RN Und. 05 147,04  735,20  

10 
 

0015026 

Realização de avaliação psicológica, 
por meio de testes e outros 
instrumentos psicológicos 
pertinentes, aprovados pelo Conselho 
Federal de Psicologia, para 
concessão, manutenção e renovação 
de porte de arma de fogo, em 
atendimento a Lei 10.826/2003 e 
Instrução Normativa nº 78 da Polícia 
Federal,  acompanhada da elaboração 
de laudos conclusivos individuais 
quanto à aptidão para porte de arma 
de fogo. 

Mossoró/RN Und. 10 220,56  2.205,60 

TOTAL - R$ 33.598,20 
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Documento nº 2263835 do procedimento: 202304830000022202117 
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº f91a42263835. 

PORTARIA nº 2252807 
A 48ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NATAL, com fundamento nos artigos 8º e 9º da Resolução nº 174, de 04 de julho de
2017, do Conselho Nacional do Ministério Público-CNMP, e arts. 7º a 9º da Resolução nº 012/2018-CPJ do MPRN, resolve
instaurar o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS nº
31.23.2109.0000004/2022-76 a partir dos autos da Notícia de Fato nº 02.23.2109.0000136/2021-15 para:
OBJETO: "apurar denúncia sobre ausência de oferta do serviço de próteses dentárias pelo Município de Natal."
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 8080/90.
PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA A QUEM O FATO É ATRIBUÍDO: Secretaria Municipal de Saúde de Natal.
REPRESENTANTE: De ofício
DILIGÊNCIAS INICIAIS:
1) Registre-se no sistema e-MP;
2) Comunique-se, por e-mail, ao CAOP Saúde acerca da instauração do presente procedimento;
3) Publique-se a presente portaria no DOE/RN;
4)Instrua-se com a íntegra da documentação constante da NF Nº 02.23.2109.0000136/2021-15.
5)o agendamento da audiência ministerial determinada no despacho Id. 2126485 para o dia 02/02/2022, às 10h, devendo ser
notificados os seguintes setores da SMS Natal para participação, mediante o link de acesso https://meet.google.com/syo-whdq-
dxy: 
a) DAE; 
b) Saúde Bucal; 
c) direção do Centro Odontológico Morton Mariz;
d) Gabinete (um dos secretários); e
e) DAB;
f) outros que a Pasta de Saúde julgar pertinentes.
6) cumpridas as diligências anteriores, comunique-se a instauração do PA ao noticiante, caso exista, e dê-se baixa no cadastro
da NF, com as cautelas de praxe.
À Secretaria Ministerial, para cumprimento.
Natal/RN, 12/01/2022
Kalina Correia Filgueira
Promotora de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NÍSIA FLORESTA
Rua Agripino Marques de Carvalho, nº 43, Conjunto Jessé Freire - CEP: 59164-000 - fone/fax:3277-3871

PORTARIA 2254296.2022

EMENTA: Converte em Inquérito Civil Público a Notícia de Fato n. 02.23.2620.0000030/2021-62 que apura suposta ocupação
irregular de área verde do loteamento Portal de Bertioga, lagoa de Arituba

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, por sua Promotora de Justiça da Comarca de Nísia
Floresta/RN, no exercício das atribuições previstas nos arts. 129, incisos III e VI, da Constituição Federal, 25, inciso IV, alínea
"a" e 26, inciso I, ambos da Lei n° 8.625/93 e art. 8°, § 1°, da Lei n° 7.347/85, c/c os arts. 67, inciso IV e 68, inciso I, da Lei
Complementar Estadual n° 141/96, e
CONSIDERANDO que o presente feito foi autuado como notícia de fato e já está em trâmite  há mais de 90 (noventa) dias,
sem que seja possível, a partir dos elementos até então colhidos, a propositura de ação civil pública ou o seu arquivamento;
RESOLVE converter o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com o objetivo de promover diligências
investigatórias, propor solução extrajudicial ou ajuizar a ação judicial adequada, e, por conseguinte, determina as seguintes
diligências:
I - Encaminhe-se ao CAOP-MEIO AMBIENTE, por meio eletrônico, a presente portaria (art. 11, Resolução nº 002/2008-CPJ);
II- Reitere-se o ofício ainda não respondido, com advertências legais;
III. Publique-se.
Cumpra-se.
Nísia Floresta/RN, 11 de janeiro de 2022.
DANIELLI CHRISTINE DE OLIVEIRA GOMES PEREIRA
Promotora de Justiça

PORTARIA CONVERSÃO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

EMENTA: Converte em Procedimento Administrativo o Inquérito Civil Público nº 04.23.2373.0000059/2016-55,
que versa sobre a aplicação da Lei de Acesso à informação e a implementação do portal da transparência na Câmara Municipal
de Pureza.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, por intermédio da 3ª Promotora de Justiça da
Comarca de Ceará-Mirim/RN, no exercício regular de suas atribuições, notadamente a prevista no art. 129, II, da Constituição
Federal de 1988, e, ainda, com fulcro no art. 55, IV e XII da Lei Complementar Estadual n. 141/96, e
CONSIDERANDO que o objeto do presente Inquérito Civil Público consiste no acompanhamento e fiscalização de Políticas
Públicas de forma continuada; nos termos do art. 8º, inciso II da Resolução nº 012/2018 do Colégio de Procuradores de Justiça
do MPRN, e art. 8º, II da Resolução nº 174/2017 do e. Conselho Nacional do Ministério Público;
CONSIDERANDO que foi expedida Recomendação a fim de que fossem regularizadas as pendências encontradas no sitio do
portal da Transparência, previstas na Lei complementar 131/2009 e Lei 12.527/2011;
CONSIDERANDO que, apesar das informações apresentadas pela Câmara Municipal, o presente feito não concluiu o seu obje-
tivo, uma vez que não restou comprovado o efetivo funcionamento do Portal da Transparência, mas, tão somente, informação
genérica de que o portal estaria implantado.
RESOLVE converter o feito em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO objetivando o acompanhamento e fiscalização da efe-
tiva implantação do Portal da Transparência da Câmara Municipal de Pureza.
Encaminhe-se ao CAOP-PP, por meio eletrônico, a presente portaria, bem como, à publicação no Diário Oficial do Estado do
RN. 
E, ainda, determino à Secretaria, proceda nova checagem do site do portal da transparência da Câmara Municipal de Pureza/RN,
a fim de averiguar se são fornecidas as informações constantes do check list do CAOP-PP, juntando-se os prints aos autos.
CUMPRA-SE.
Ceará-Mirim/RN, datado digitalmente.
Adriana Lira da Luz Mello
2ª Promotora de Justiça-em substituição na 3ª PmJ
___________
Documento nº 2258354 do procedimento: 312320560000002202252
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº 38f8b2258354
Assinado eletronicamente por ADRIANA LIRA DA LUZ MELLO, PROMOTOR DE 3a ENTRANCIA, em 12/01/2022 às
16:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na MP 983/2020 de 16/06/2020 e Res. nº 037/2019-PGJ/RN.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PATU
Rua Celso Dutra de Almeida, nº 58, Estação - Patu/RN CEP 59770-000

Portaria n. 2223272; Procedimento Administrativo n. 31.23.2179.0000102/2021-69
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, por ato da Promotoria de Justiça de Patu, ampara-
do nos artigos 127 e 129, II, da Constituição Federal; 84, II, da Constituição do Estado do Rio Grande do Norte; 26, I, da Lei
nº 8.625/93; e 68, I, da Lei Complementar Estadual nº 141/96, RESOLVE, na forma dos artigos 8º, inciso II e 9º da Resolução
nº 174/2017 - CNMP e da Resolução nº 012/2018-CPJ, converter a Notícia de Fato n. 02.23.2179.0000078/2021-46 em PRO-
CEDIMENTO ADMINISTRATIVO com objeto voltado a acompanhar e fiscalizar as condições ambientais e sanitárias do

abatedouro público do município de Patu. Determina-se inicialmente o seguinte: 1) o encaminhamento da presente portaria, por
meio eletrônico, ao setor responsável pela publicação no Diário Oficial; 2) a comunicação da instauração, com remessa deste
ato inaugural, ao Centro de Apoio Operacional correspondente à matéria em análise, conforme preceitua o art. 24, da Resolução
nº 012/2018-CPJ/MPRN; 3) a expedição de ofício ao IDEMA para que, em 30 dias, informe se o abatedouro público de Patu
possui licença ambiental de operação válida e se eventuais condicionantes estão sendo observadas; bem como para que realize
vistoria técnica no intuito de identificar eventuais danos gerados ao meio ambiente, de modo a se posicionar obrigatoriamente
sobre os subsequentes aspectos: a) caracterização do entorno do empreendimento e se o local é conveniente para manutenção
de empreendimento desta natureza; b) o destino dos efluentes sanitários gerados e se há tratamento adequado; 4) após a chega-
da das informações requisitadas, inclua-se o feito em ordem de pauta para audiência a se realizar com a chefia do Poder
Executivo local, representantes das pastas secretariais competentes, servidor responsável pela gerência do abatedouro e, ainda,
com o representante dos marchantes que utilizam o espaço público de abate animal no município em questão.
Patu/RN, 15 de dezembro de 2021 
Tatianne Sabrine de Lima Barbosa Brito 
Promotora de Justiça

AVISO  DE ARQUIVAMENTO - Inquérito Civil nº 04.23.2166.0000047/2020-77
O 2º Promotor de Justiça da Comarca de Nova Cruz/RN, nos termos do artigo 44 da Resolução n° 012/18 - CPJ, torna pública,
para os devidos fins, a Promoção de Arquivamento do Inquérito Civil Nº 04.23.2166.0000047/2020-77, tendo como objeto
"Apurar possível desvio de função do servidor João Maria da Silva, professor efetivo do quadro de pessoal da Prefeitura de
Nova Cruz/RN e atualmente nomeado para ser Coordenador da Secretaria Municipal de Obras". Aos interessados, concede-se
o prazo de 10 (dez) dias para a interposição de recurso, em caso de discordância do presente arquivamento.
Nova Cruz/RN, 14 de  janeiro de 2022.
José Roberto Torres da Silva Batista
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE NATAL
INQUÉRITO CIVIL Nº 04.23.2085.0000003/2022-49

PORTARIA Nº 2260253 
O 24º Promotor de Justiça da Comarca de Natal em Substituição, com fulcro no artigo 129, inciso III da Constituição Federal,
artigo 26, inciso I da Lei nº 8.625/93 - Lei Orgânica do Ministério Público, e nos artigos 67, inciso IV e 68, da Lei
Complementar nº 141, de 09.02.96, RESOLVE instaurar Inquérito Civil nos seguintes termos: 
FATOS: Apurar possíveis intoxicações alimentares recorrentes no Esmeralda Praia Hotel
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.078/1990
PESSOA JURÍDICA A QUEM O FATO É ATRIBUÍDO: Esmeralda Praia Hotel
DILIGÊNCIAS INICIAIS: 1) Notifique-se o reclamante para, querendo, no prazo de 10 dias úteis, se manifestar a respeito das
alegações apresentadas pelo hotel reclamado; 2) Autue-se, registre-se, publique-se; 3) Envie-se cópia ao CAOP, por meio
eletrônico, nos termos do art. 24 da Resolução nº 012/2018 - CPJ/MPRN. 
Natal, 13 de janeiro de 2022
Sérgio Luiz de Sena 
29º Promotor de Justiça de Defesa do Consumidor em substituição ao 24º Promotor de Justiça 

AVISO nº 01/2022 - 2ª PmJP
A 2ª Promotora de Justiça da Comarca de Parnamirim, nos Termos do art. 4º, inciso III, da Resolução nº 002/2008-CPJ, torna
pública, para os devidos fins, a Promoção de Arquivamento do Procedimento Administrativo nº 33.23.2145.0000128/2021-37
instaurada com o seguinte objeto "apurar notícia de suposta violência física contra a criança A. P. (Oficio 041/2021- CT/SGA-
Zona 02)".
Aos interessados, fica concedido o prazo de 10 (dez) dias para interpor recurso, apresentando as razões escritas ou documen-
tais nos referidos autos.
Parnamirim/RN, 14 de janeiro de 2022.
Gerliana Maria Silva Araújo Rocha
2ª Promotora de Justiça

70ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NATAL

Procedimento Administrativo 05.23.2338.0000006/2016-80 
TERMO DE COMPROMISSO
AJUSTAMENTO DE CONDUTA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE (Compromitente), representado pelo 70º Promotor
de Justiça de Natal, com atribuição em matéria de acompanhamento da compatibilidade, adequação e regularidade dos quadros
de pessoal das instituições de segurança pública, inclusive quanto ao recrutamento de servidores, o ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE (Compromissário), representado pelo Secretário de Estado da Segurança Pública e da Defesa Social,
pelo Diretor-Geral do Instituto Técnico-Científico de Perícia e pela Presidente da Comissão Especial do Concurso Público para
Reposição de Vagas do Quadro Geral do Instituto Técnico-Científico de Perícia, com a interveniência da Procuradoria-Geral do
Estado, e o INSTITUTO AOCP (Compromissário), CNPJ 12.667.012/0001-53, sediado na Avenida Dr. Gastão Vidigal, nº 959
- Zona 08, Maringá/PR, CEP 87050-440, representada por seu Diretor-Presidente,
Considerando que o acordo formulado entre o Ministério Público e o Estado do Rio Grande do Norte, homologado judicial-
mente nos autos da Ação Civil Pública 0824653-77.2016.8.20.5001, previu a realização de três concursos públicos para o provi-
mento de 420 cargos do Quadro de Pessoal do Instituto Técnico-Científico de Perícia;
Considerando que, em aditamento ao acordo original, o Ministério Público e o Estado do Rio Grande do Norte concordaram na
unificação dos segundo e terceiro concursos, cujo edital, para o preenchimento de 275 cargos, foi lançado no dia 9 de abril de
2021;
Considerando que a prova objetiva habilitou 11.133 candidatos para os diversos cargos, especialidades e unidades de lotação,
dos quais 948 tiveram sua prova discursiva corrigida e 733 obtiveram aprovação;
Considerando que, após as duas primeiras fases do concurso, quatro cargos, especialidades e unidades de lotação já contam com
menos candidatos do que vagas oferecidas, a saber: a) Assistente Técnico Forense - Administração - Natal: dois aprovados para
quatro vagas; b) Assistente Técnico Forense - Enfermagem do Trabalho - Natal: nenhum aprovado para uma vaga; c) Perito
Criminal - Área Geral - Mossoró: seis aprovados para sete vagas; d) Perito Criminal - Medicina Veterinária - Natal: nenhum
aprovado para uma vaga;
Considerando que o não preenchimento das vagas disponibilizadas no concurso público vai contra o que decidido nos autos da
Ação Civil Pública 0824653-77.2016.8.20.5001, cujo termo de acordo homologado judicialmente consignou "a necessidade de
estruturar o quadro de pessoal do ITEP, enquanto providência imprescindível à proteção do direito fundamental à segurança
pública";
Considerando que o item 22.1 do edital prevê o cabimento de eventuais alterações, atualizações ou acréscimos das regras do
concurso, enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser respeito;
Considerando a possibilidade de ampliação do número de provas discursivas corrigidas, com o objetivo de, sem atingir a clas-
sificação dos candidatos já aprovados nas duas primeiras fases, formar um cadastro de reserva tendente ao preenchimento de
todas as vagas disponibilizadas no edital,
RESOLVEM, com fundamento no artigo 5º, § 6º, da Lei n.º 7.347, de 24 de julho de 1985, e no artigo 784, incisos IV e XII,
do Código de Processo Civil, firmar o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, por meio do qual assumem as
seguintes obrigações:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo de Ajustamento de Conduta consiste na retificação do Edital de Concurso Público n.º 001/2021 para fins
de viabilizar a correção de mais provas discursivas, além daquelas previstas na tabela 12.1 do edital, nos casos em que há menos
candidatos aprovados do que vagas oferecidas.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Com a assinatura do presente Termo de Ajustamento de Conduta, o Edital de Concurso Público n.º 001/2021 fica retificado,
mediante o acréscimo dos itens 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, nos seguintes termos:
12.1.6. No caso de haver menos candidatos aprovados do que vagas para determinado cargo, especialidade e unidade de lotação,
a Comissão Especial do Concurso Público poderá determinar, a seu exclusivo critério, a correção de mais provas discursivas,
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observada a ordem de classificação da prova objetiva, até que se obtenha pelo menos a equivalência entre o número de can-
didatos aprovados e vagas ofertadas.
12.1.7. O número de provas discursivas corrigidas será de três vezes o número de vagas remanescentes para cada cargo, espe-
cialidade e unidade de lotação, repetindo-se tal procedimento, caso necessário, até que o número de candidatos aprovados seja
pelo menos igual ao de vagas ofertadas ou se esgotem as provas discursivas passíveis de correção.
12.1.8. Os candidatos aprovados após a correção adicional prevista nos itens 12.1.6 e 12.1.7 não concorrerão com os candidatos
aprovados com base na correção original prevista nos itens 12.1.3 e 12.1.4 e na tabela 12.1, formando cadastro de reserva des-
tinado a eventual convocação, ao exclusivo critério da Comissão Especial do Concurso Público, para as demais fases do con-
curso.
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO INSTITUTO AOCP
Em consequência da retificação do edital, o Instituto AOCP fará a correção, sem cobrança de custo adicional, de mais provas
discursivas, inicialmente nos seguintes quantitativos:

CLÁUSULA QUARTA: DO TÍTULO EXECUTIVO
O termo de ajustamento de conduta constitui título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, inciso IV, do Código de
Processo Civil, ficando o Estado do Rio Grande do Norte sujeito à multa prevista no artigo 814 do mesmo Códex, a ser fixada
em juízo, em caso de não cumprimento da obrigação prevista na cláusula segunda.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Fica eleito o foro da comarca de Natal, no Estado do Rio Grande do Norte, com exclusão de qualquer outro, para dirimir even-
tuais controvérsias decorrentes do presente termo.
CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA E PUBLICAÇÃO
O termo de ajustamento de conduta tem eficácia imediata a partir da data da sua assinatura, devendo ser publicado no Diário
Oficial do Estado, no prazo de 3 (três) dias, contado da sua assinatura.
Natal/RN, 4 de janeiro de 2022.
VITOR EMANUEL DE MEDEIROS AZEVEDO - Promotor de Justiça
FRANCISCO CANINDÉ DE ARAÚJO SILVA - Secretário de Estado da Segurança Pública e da Defesa Social
MARCOS JOSÉ BRANDÃO GUIMARÃES - Diretor-Geral do Instituto Técnico-Científico de Perícia
DIANA CARLA SECUNDO DA LUZ - Presidente da Comissão Especial do Concurso Público
VINÍCIUS AUGUSTO BATAGLINI MONTEIRO - Diretor-Presidente do Instituto AOCP
LUIZ ANTÔNIO MARINHO DA SILVA - Procurador-Geral do Estado
___________
Documento nº 2263065 do procedimento: 052323380000006201680 
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº aa2072263065. 

AVISO nº 01/2022 - 9ª PmJP
O 9º Promotor de Justiça da Comarca de Parnamirim, nos Termos do art. 4º, inciso III, da Resolução nº 002/2008-CPJ, torna
pública, para os devidos fins, a Promoção de Arquivamento da Notícia de Fato nº 02.23.2152.0000039/2021-49  instaurada com
o seguinte objeto "averiguar transferência de intérprete de libras, que assiste à PcD M. da C. M. L., da Escola Municipal Eulina
a outra instituição de ensino".
Aos interessados, fica concedido o prazo de 10 (dez) dias para interpor recurso, apresentando as razões escritas ou documen-
tais nos referidos autos.
Parnamirim/RN, 14 de janeiro de 2022.
Eldro Sucupira Feitosa  - 9º Promotor de Justiça

15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ
Defesa dos Direitos do Idoso e da Pessoa com Deficiência
Alameda das Imburanas, nº 850, Bairro Presidente Costa e Silva, Mossoró/RN
CEP 59.625-340 - (84) 99696-0350 - sec.civ2moss@mprn.mp.br

Procedimento nº: 02.23.20380000001/2022-66
PORTARIA n. º 2259723 (numeração gerada automaticamente)
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, por seu Promotor de Justiça signatário, no uso de
suas atribuições legais, com fulcro no art. 129, III, da Constituição Federal, no art. 84, III, da Constituição do Estado do Rio
Grande do Norte, no art. 26, I, da Lei n° 8.625/93, no art. 68, I, da Lei Complementar Estadual n° 141/96, RESOLVE instau-
rar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, para apurar fato que enseja a tutela de interesses individuais
indisponíveis, nos seguintes termos:
FATO: Possível situação de risco da pessoa idosa D., de 80 anos.
FUNDAMENTO LEGAL: Constituição Federal (arts. 127 e 227, caput), Resolução nº 174/2017 CNMP (art. 8º, III e art. 14) e
art. 74, I, do Estatuto do Idoso.
DILIGÊNCIAS INICIAIS: 1 - Publique-se esta Portaria no Diário Oficial do Estado e afixe-se no local de costume, com a dev-
ida abreviatura do nome dos interessados, para fins de preservação da imagem e da intimidade destes, conforme Recomendação
nº 001/2014-CGMP; 2 - Visando melhor instruir os presentes autos, determino o encaminhamento dos autos para a realização
das práticas autocompositivas pertinentes, observado o seguinte: 1) os aspectos relacionados à data e horário da mediação, bem
como no tocante às pessoas que deverão comparecer e o número de sessões, serão inicialmente definidos pelos mediadores,
atentando-se para o contido no parecer social acostado aos autos; 2) a Secretaria Ministerial apoiará a mediação, confeccio-
nando os convites e documentação necessária para o ato; 3) o prazo inicial para a mediação será de 30 (trinta) dias, prorrogáveis
mediante solicitação dos mediadores. Caso necessário, proceda-se à realização de consulta no sistema Perdigueiro e outras bases
de dados acessíveis ao MPRN. Na oportunidade, devem ser envidadas tentativas no sentido de obter os seguintes encamin-
hamentos: a) acordar qual(quais) dos familiares será(ão) responsável(veis) pela prestação de cuidados diários com a pessoa
idosa, bem como, em companhia de quem deve permanecer residindo; b) disciplinar eventual divisão de tarefas e cuidados
diários em prol da pessoa idosa, de modo consensual entre os interessados, primando pelo atendimento do bem estar e da saúde
física e mental daquela.
Antes, porém, sigam os autos à assistente ministerial de serviço social, a fim de diligenciar junto ao CREAS o fornecimento do
endereço residencial da pessoa de Vera Lúcia, que deve ser igualmente convidada a participar da mediação familiar. 
Mossoró, 13/01/2022.
Guglielmo Marconi Soares de Castro - Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE UPANEMA
Rua Antônio Alexandre, n. 385, Pêgas, Upanema/RN, CEP 59670-000 -
Fone: (084) 99972-3066; E-mail: pmj.upanema@mprn.mp.br

Procedimento Administrativo nº. 04.23.2040.0000007/2022-34
PORTARIA Nº. 2262007
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por meio da Promotora de Justiça que ao final subscreve, no exercício das atribuições
previstas no art. 129, III, da Constituição Federal de 1988, no art. 25, IV, "a", da Lei Federal n. 8.625/93 e no art. 60, inciso I,
da Lei Complementar Estadual nº 141/96, e:

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público, prevista no art. 129, inciso II, da Constituição Federal,
zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição,
promovendo as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO, igualmente, que é função institucional do Ministério Público, estampada no art. 129, inciso III, da Carta
Magna, promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e
de outros interesses difusos e coletivos;
CONSIDERANDO, ainda, que já transcorreu o prazo legal de tramitação da Notícia de Fato 02.23.2040.0000120/2021-27 ,
entretanto, ainda existe a necessidade de diligências com o fim de melhor elucidar o caso;
RESOLVE INSTAURAR, com fundamento no §7º do art. 2º da Resolução nº 23/2007 do CNMP e parágrafo único do art. 30
da Resolução nº 02/2008-CPJ/MPRN, o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, cujo objeto deverá ser registrado como:
"investigar a regularidade do procedimento de inexigibilidade de licitação referente á contratação de MAXWELL WILLANS
CARNEIRO CALACO DIAS MONTEIRO EIRELI - CNPJ: 30.742.774/0001-59 pelo município de Upanema/RN. E, ato con-
tínuo, DETERMINAR a adoção das seguintes diligências:
I - registro do procedimento como Inquérito Civil Público em livro próprio e no sistema informatizado, respeitada a ordem
cronológica;
II - reitere-se o último ofício expedido, com o estabelecimento de prazo de 10 (dez) dias para resposta e com as advertências
legais concernentes ao descumprimento das requisições ministeriais.  
Encaminhe-se ao CAOP Patrimônio Público, por meio eletrônico, a presente portaria (art. 11, Resolução nº 002/2008-CPJ);
Publique-se no Diário Oficial.
Autue-se. Registre-se. Cumpra-se.
Upanema, 13 de janeiro de 2022
janayna de Araújo francisco
Promotora de Justiça 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MACAÍBA/RN 
Rua Ovídio Pereira, nº 126, Bairro Tavares de Lira, Macaíba/RN 
Fone: 9 9972-1720  - Email: 02pmj.macaiba@mprn.mp.br 

AVISO Nº 001/2022-2PmJM
A Promotora de Justiça da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Macaíba/RN torna pública, para os devidos fins, a promoção
de arquivamento da Notícia de Fato nº 02.23.2059.0000053/2021-96, instaurada para fins de apurar possíveis ilegalidades em
contratações oriundas de dispensa de licitação no Município de Ielmo Marinho. Aos interessados, fica concedido o prazo de dez
dias úteis para eventual recurso.
Macaíba/RN, 14 de janeiro de 2022.
Ana Patrícia Montenegro de Medeiros Duarte 
Promotora de Justiça 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
29ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE NATAL

Inquérito Civil 04.23.2342.0000010/2017-94 - 29ª PmJ 
AVISO DE ARQUIVAMENTO 2261107
A 29ª Promotoria de Justiça da Defesa do Consumidor da Comarca de Natal/RN, no uso de suas atribuições legais, nos termos
do art. 44, § 2º, da Resolução nº 012/2018-CPJ/MPRN, torna pública, para os devidos fins, a promoção de arquivamento do
Inquérito Civil 04.23.2342.0000010/2017-94, instaurado em 24/10/2017 com o fim de apurar suposta irregularidade praticada
pela Comercial Maranguape LTDA consistente em comercializar arames farpados em desacordo com a legislação vigente.
Nos termos do artigo 44, §5º, da Resolução nº 012/2018, os interessados poderão, até a data da sessão de julgamento da pro-
moção de arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério Público, apresentar razões escritas ou documentos, que serão
juntados aos autos do inquérito.
Natal/RN, 14 de janeiro de 2022 
Sérgio Luiz de Sena
29º Promotor de Justiça de Defesa do Consumidor de Natal

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ALEXANDRIA
Rua Padre Erisberto, 560, Novo Horizonte, Alexandria/RN - CEP 59965-000
Telefone: (84) 9-9972-4070 - Email: pmj.alexandria@mprn.mp.br

AVISO ARQUIVAMENTO
A Promotoria de Justiça da Comarca de Alexandria/RN, nos termos do art. 44, §2º da Resolução nº 012/2018-CPJ/RN, torna
público, para os devidos fins, a Promoção de Arquivamento do Inquérito Civil nº  04.23.2287.0000001/2015-95, que tinha por
objeto apurar possível caso de contratações temporárias para o cargo de Digitador (Prefeitura) do Município de Alexandria/RN
havendo candidatos aprovados em concurso público
Aos interessados fica concedido o prazo até a data da sessão de julgamento da Promoção de Arquivamento pelo Conselho
Superior do Ministério Público para, querendo, apresentarem razões escritas ou documentos nos referidos autos.
Alexandria/RN, 14 de janeiro de 2022.
Carlos Henrique Harper Cox
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ALEXANDRIA
Rua Padre Erisberto, 560, Novo Horizonte, Alexandria/RN - CEP 59965-000
Telefone: (84) 9-9972-4070 - Email: pmj.alexandria@mprn.mp.br

AVISO ARQUIVAMENTO
A Promotoria de Justiça da Comarca de Alexandria/RN, nos termos dos arts. 12 e 44, §2º, da Resolução nº 012/2018-CPJ/RN,
torna público, para os devidos fins, a Promoção de Arquivamento do Procedimento Administrativo nº
05.23.2287.0000003/2020-89, que tinha por objetivo acompanhar as medidas administrativas referente à interdição ética do
consultório odontológico nº 02 do Centro de Saúde Dr. Gregório de Matos, localizado em Alexandria/RN, pelo Conselho
Regional de Odontologia do Rio Grande do Norte - CRO, devido a condições não adequadas de funcionamento.
Alexandria/RN, 14 de janeiro de 2022.
Carlos Henrique Harper Cox - Promotor de Justiça

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA Nº 031/2022 - PGJ/RN
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 141, de 09/02/1996, DOE de 10/02/1996;
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998; nas Resoluções nºs 286/2013-PGJ/RN-PGJ/RN, de
27/11/2013, DOE de 29/11/2013 e 118/2014-PGJ/RN, de 02/04/2014, DOE de 10/04/2014, e em cumprimento à Cláusula
Segunda do Termo de Adesão,
RESOLVE designar BÁRBARA FILGUEIRA FERNANDES E ARAÚJO, CPF nº 064.580.274-35, para prestar serviço volun-
tário perante a 7ª Promotoria de Justiça da Comarca de Natal, no período de 10/01/2022 a 09/01/2023.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Procuradoria-Geral de Justiça, em Natal, 14 de janeiro de 2022.
GLAUCIO PINTO GARCIA - PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTO

PORTARIA Nº 032/2022 - PGJ/RN
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, nos termos do artigo
22, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 141, de 09/02/1996, DOE de 10/02/1996,

ANO 89                        EDIÇÃO Nº 15.098

CARGO  
APROVADOS 
OBJETIVA  

DISCURSIVAS 
CORRIGIDAS  

APROVADOS 
DISCURSIVAS  

VAGAS 
(edital) 

VAGAS 
(reman.) 

CORREÇÃO 
ADICIONAL  

ATF 
Administração 
Natal 

57 17 2 4 2 6 

ATF 
Enf. do Trabalho 
Natal 

52 3 0 1 1 3 

Perito 
Área Geral 
Mossoró 

48 21 6 7 1 3 

Perito 
Med. Veterinária 
Natal 

10 3 0 1 1 3 
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RESOLVE tornar sem efeito as designações do Bel. SÍLVIO RICARDO GONÇALVES DE ANDRADE BRITO, matrícula nº
199.655-0, e do Bel. MARCELO COUTINHO MEIRELES, matrícula nº 200.147-0, para a Promotoria de Justiça da Comarca
de São João do Sabugi, de 1ª entrância, constantes na Portaria no 024/2022-PGJ/RN, de 12/01/2022, DOE de 13/01/2022, em
razão de adiamento das férias do titular, o Bel. FLÁVIO NUNES DA SILVA, matrícula nº 199.638-0.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Procuradoria-Geral de Justiça, em Natal, 14 de janeiro de 2022.
GLAUCIO PINTO GARCIA
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTO

PORTARIA Nº 035/2022 - PGJ/RN
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, nos termos do artigo
22, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 141, de 09/02/1996, DOE de 10/02/1996, e tendo em vista o disposto na Portaria
1306/2022-PGJ/RN, de 14/12/2021, DOE de 16/12/2021,
RESOLVE designar os Membros do Ministério Público, constantes na tabela abaixo, para, sem prejuízo de suas funções,
exercerem, cumulativamente, os cargos abaixo relacionados, tornando sem efeito a designação da Bela. MICHELLE DANTAS
DE CARVALHO, matrícula nº 157.173-7, para a 72ª Promotoria de Justiça da Comarca de Natal, de 3ª entrância, constante na
Portaria nº 014/2022-PGJ/RN, de 10/01/2022, DOE de 12/01/2022.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Procuradoria-Geral de Justiça, em Natal, 14 de janeiro de 2022.
GLAUCIO PINTO GARCIA
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTO

PORTARIA Nº 036/2022 - PGJ/RN
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, nos termos dos artigos
22, IV, da Lei Complementar Estadual nº 141, de 09/02/1996, DOE de 10/02/1996, e do artigo 3º, da Lei Complementar
Estadual nº 212, de 07/12/2001, DOE de 08/12/2001,
RESOLVE designar o Bel. GIOVANNI ROSADO DIÓGENES PAIVA, matrícula nº 157.202-4, 14º Promotor de Justiça da
Comarca de Natal, de 3ª entrância, atualmente exercendo as atribuições de Coordenador Jurídico Administrativo, a fim de

exercer, com prejuízo de suas atribuições, o cargo de Procurador-Geral de Justiça Adjunto, no período de 17 a 26/01/2022,
durante o afastamento do titular.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Procuradoria-Geral de Justiça, em Natal, 14 de janeiro de 2022.
GLAUCIO PINTO GARCIA
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTO

PORTARIA Nº 037/2022 - PGJ/RN
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, nos termos dos artigos
22, IV, da Lei Complementar Estadual nº 141, de 09/02/1996, DOE de 10/02/1996, e do artigo 3º, da Lei Complementar
Estadual nº 212, de 07/12/2001, DOE de 08/12/2001,
RESOLVE designar o Bel. FLÁVIO SÉRGIO DE SOUZA PONTES FILHO, matrícula nº 199.626-6, Promotor de Justiça da
Comarca de Touros, de 1ª entrância, atualmente exercendo as atribuições de Coordenador Jurídico Judicial, a fim de exercer,
sem prejuízo de suas atribuições, o cargo de Coordenador Jurídico Administrativo, no período de 17 a 26/01/2022, durante o
afastamento do cargo pelo titular, o Bel. GIOVANNI ROSADO DIÓGENES PAIVA, matrícula, 157.202-4.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Procuradoria-Geral de Justiça, em Natal, 14 de janeiro de 2022.
GLAUCIO PINTO GARCIA - PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTO

COLÉGIO DE PROCURADES DE JUSTIÇA
PAUTA DA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA A SE REALIZAR ÀS QUA-
TORZE HORAS DO DIA 20 DE JANEIRO DE 2022 (QUINTA-FEIRA), NA FORMA DO ART. 50, §§ 5º E 7º DA
RESOLUÇÃO Nº 018/2016-CPJ.
I - DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DE ATAS: 
II - ORDEM ADMINISTRATIVA:
Leitura de expediente;
Comunicações da Presidência;
Comunicações da Corregedoria;
Comunicações dos Procuradores. 
III - ORDEM DO DIA:
Sem processos pautados.
IV - ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
Escolha dos membros das comissões permanentes para o exercício de 2022 (art. 9º do RI).
Natal/RN, 14 de janeiro de 2022.
GLAUCIO PINTO GARCIA - Procurador-Geral de Justiça Adjunto
Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça, em substituição
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NOME MATRÍCULA 
CARGO/  

ENTRÂNCIA 

UNIDADE/  

ENTRÂNCIA 
PERÍODO 

ÉRICA VERÍCIA CANUTO DE OLIVEIRA 
VERAS  

157.882-0 68ª PmJ de Natal/3ª 72ª  PmJ de Natal/3ª 17 a 
31/01/2022 

ELDRO SUCUPIRA FEITOSA 165.524-8 9º PmJ de Parnamirim/2ª 8ª PmJ de Parnamirim/2ª 12 a 
18/01/2022 

ANA MÁRCIA MORAES MACHADO 161.059-7 20ª PmJ de Natal/3ª 67ª  PmJ de Natal/3ª 31/01 a 
09/02/2022 
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Edital n.º 01/2022, de 14 de janeiro de 2022 - 1ª Defensoria Criminal/ 3ª Defensoria Criminal/ 3ª Defensoria Cível / 4ª
Defensoria Cível
As 1ª e 3ª Defensorias Criminais de Parnamirim e as 3ª e 4ª Defensorias Cíveis de Parnamirim, no uso das suas atribuições,
conferidas pela resolução de nº 250/2021-CSDP, de 19 de março de 2021, em conformidade com a Portaria de nº 244/2021-
GDPGE, de 29 de maio de 2021, tornam público o RESULTADO PRELIMINAR da etapa 3 - Prova Discursiva da Seleção
Simplificada para estagiários de graduação em Direito, na forma abaixo:
1. CLASSIFICAÇÃO FINAL, APÓS A REALIZAÇÃO DA ETAPA 3 (PROVA DISCURSIVA), NOS MOLDES DO ART. 14,
ITEM III, DO EDITAL Nº 001/2021, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021: 

2 - CANDIDATOS DESCLASSIFICADOS POR FALTAREM À ETAPA 3 (PROVA DISCURSIVA):
1 Maria Eduarda da Silva Fernandes
2 Marcos Vinícius dos Reis Almeida
3 Arthur Dafne Dantas da Cunha Silva
4 Lucas Jordão Teixeira
5 Gleidson Ferreira Monteiro

3- DISPOSIÇÕES FINAIS:
3.1. Poderão ser interpostos recursos em face deste resultado até às 23h59min do dia 19 de janeiro de 2022, considerado o
horário constante no e-mail institucional, que deverão ser enviados obrigatoriamente para estagioparnamirim@dpe.rn.def.br. 
3.2. Os recursos deverão ser redigidos no corpo do e-mail, indicando nome completo da(o) candidata(o), expondo as razões
recursais de forma clara e objetiva. 
3.3. O resultado final do processo seletivo será divulgado no Diário Oficial do Estado. 
4.4. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.
Parnamirim/RN, 14 de janeiro de 2022. 
Gabrielle Carvalho Ribeiro Miranda
3ª Defensoria Cível de Parnamirim
José Eduardo Brasil Louro da Silveira
4ª Defensoria Cível de Parnamirim
Paula Vasconcelos de Melo Braz
1ª Defensoria Criminal de Parnamirim

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIO DE PÓS-GRADUAÇÃO
DEFENSORIA PÚBLICA DE TOUROS-RN
EDITAL N. 02/2022- NÚCLEO DE TOUROS-RN
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, por intermédio do Defensor que abaixo subscreve,
no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Resolução de n.º 250/2021-CSDP, de 19 de março de 2021, e em conformi-
dade com o Edital n. 01/2021 - DPE Touros, de 9 de outubro de 2021, torna público o RESULTADO FINAL da I SELEÇÃO
SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS DO CURSO DE PÓSGRADUAÇÃO EM DIREITO PARA A DEFENSORIA
PÚBLICA DE TOUROS/RN, na forma abaixo: 

Art. 1º - Resultado da Etapa 4 - Entrevista eliminatória-, em conformidade com o art. 13 do Edital n. 01/2021:

Art. 2º Resultado final da I SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS DO CURSO DE PÓSGRADUAÇÃO EM
DIREITO PARA A DEFENSORIA PÚBLICA DE TOUROS/RN:

Art. 3º Apenas os candidatos indicados na tabela acima são aptos a serem convocados para assumir eventual vaga de estágio,
não havendo, em qualquer hipótese, ulterior complementação da lista com candidatos não habilitados. 

Parágrafo único. Os candidatos serão convocados por meio do Diário Oficial do Estado, após homologação deste resultado.
Touros/RN, 13 de janeiro de 2022
Vinícius Araújo da Silva
Defensor Público do Estado
Coordenador do Núcleo de Touros/RN

Portaria nº 45/2022 - GDPGE 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe
conferem os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994,
RESOLVE:
Art. 1º. D E S I G N A R os Defensores Públicos e servidores de apoio administrativo abaixo nominados para aplicar a prova
objetiva do XI Teste Seletivo para Estagiários de Direito da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, a realizar-
se no dia 16 de janeiro de 2022, das 09h00 às 13h00, nas cidades abaixo especificadas:
Apodi:
Defensor Público: JULIO THALLES DE OLIVEIRA ANDRADE, matrícula nº 215.385-8; 
Servidora: ARYADNE KARENNYNE DE SOUSA, matrícula nº 215.312-2. 

Assú:
Defensora Pública: LYDIANA FERREIRA CAVALCANTE, matrícula nº 215.256-8;
Servidora: MARIA ALEXSANDRA GONÇALVES DE MEDEIROS SOUZA, matrícula nº 1081.

Caicó:
Defensores Públicos: 
GIOVANNA BURGOS RIBEIRO DA PENHA, matrícula nº 215.358-0;
THIAGO SANTOS LIMA, matrícula nº 215.273-8;
Servidora: MARIA AUXILIADORA DE LIMA, matrícula n° 80.399-5.

Ceará-Mirim:
Servidoras: 
ALCINETE BESERRA DE ARAUJO, matrícula nº 84.525-6;
MÁRCIA MARIA MARTINS DA SILCA CARDOSO, matrícula n° 214.922-2.

Currais Novos:
Defensor Público: HENIO FERREIRA DE MIRANDA JUNIOR, matrícula nº 215.249-5; 
Servidora: CAMILA CORTEZ PONTES, matrícula n° 214.837-4.

Goianinha:
Defensor Público: ALEXANDER DINIZ DA MOTA SILVEIRA, matrícula nº 214.851-0;
Servidora: CRISTIANE RÉGIA SILVA ABRANTES, matrícula nº 215.309-2.

Macau:
Servidora: PATRÍCIA DANIELE DE SOUZA PEREIRA, matrícula nº 215.341-6.

Mossoró:
Defensoras Públicas:
FERNANDA GREYCE DE SOUSA FERNANDES, matrícula nº 203.628-2;
ESTELA PARUSSOLO DE ANDRADE, matrícula nº 215.391-2;
Servidora: FABÍOLA FERREIRA REINALDO DA SILVA, matrícula nº 215.391-2.

Natal:
Defensores Públicos:
ANNA KARINA FREITAS DE OLIVEIRA, matrícula nº 197.835-7;
LÍDIA ROCHA MESQUITA NÓBREGA, matrícula nº 214.573-1;
LUANA KARLA DE ARAÚJO DANTAS, matrícula nº 214.578-2;
LUCIANA VAZ DE CARVALHO RIBEIRO, matrícula nº 197.774-1;
JOANA D'ARC DE ALMEIDA BEZERRA CARVALHO, matrícula nº 194.688-9;
FAUZER CARNEIRO GARRIDO PALITOT, matrícula nº 215.065-4;
GUDSON BARBALHO DO NASCIMENTO LEÃO, matrícula nº 215.250-9;
JOSÉ EDUARDO BRASIL LOURO DA SILVEIRA, matrícula nº 214.571-5;
RODOLPHO PENNA LIMA RODRIGUEZ, matrícula nº 214.594-4;
PAULA VASCONCELOS DE MELO BRAZ, matrícula n° 214.575-8;
Servidores:
FRANCISCO HERNANDE DE BORGES SILVA, matrícula n° 123.178-2;
MARIA SORAYA PESSOA MESQUITA, matrícula n° 103.322-0;
FERNANDA NUNES PINHEIRO, matrícula n° 214.329-1;
ANDZEI RODRIGUES DA CRUZ, matrícula n° 72.996-1;
MARIA GECINA MARINHO, matrícula n° 101.409-9;
LÍVIA VIEIRA ALMEIDA, matrícula n° 214.730-0.

Nova Cruz:
Servidores: 
MARÍLIA FERREIRA DA SILVA FREITAS, matrícula nº 215.064-6;
JOSÉ ELSON DE LIMA ALVES, matrícula nº 213.568-0.

Pau dos Ferros:
Servidores: 
CHATEAUBRIAND SUASSUNA CARNEIRO, matrícula nº 215.342-4;
ANA PAULA SOUZA DE ALMEIDA, matrícula nº 215.344-0.

Santa Cruz:
Servidoras: 
NEREUZA BARBOSA ANTUNES, matrícula nº 215.177-4;
ELUENNEA SOARES DO NASCIMENTO PONTES, matrícula nº 006458. 

Touros:
Defensor Público: VINÍCIUS ARAÚJO DA SILVA, matrícula nº 215.065-4.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO: Dr. Marcus Vinicius Soares Alves; SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL: Dr. Clístenes Mikael de Lima Gadelha; CORREGEDOR
GERAL: Dra. Érika Karina Patrício de Souza;

Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado: Dr. Marcus Vinicius Soares Alves (Defensor Público Geral - Presidente - Membro nato); Dr. ClístenesMikael de Lima Gadelha
(Subdefensor Público Geral - Membro nato); Dra. Érika Karina Patrício de Souza (Corregedora Geral - Membro nato); Dr. Nelson Morilo der Souza Lemos Neto (Membro Eleito); Dra.
Renata Alves Maia (Membro eleito); Dr. Felipe Albuquerque Rodrigues Perereira (Membro eleito); Dr. Francisco Sidney de Castro Ribeiro Feijão (Membro eleito); Dr. José Eduardo Brasil
Louro da Silveira (Membro eleito);

Colocação Candidato Avaliação Curricular Questão 
Cível  

Questão 
Penal 

Nota da Prova 
Discu rsiva 

Nota Final da 
Seleção 

1 José Viana de Sales Junior 94,88 46 43 89 91,94 
2 Patrícia Motta de Oliveira 94,05 46 35 81 87,525 
3 Arthur Gabriel de Frei tas Pereira 90,328 35 43 78 84,164 
4 Vitória Suellen Nascimento de 

Melo 
87,34 32 48 80 83,67 

5 Nicole Marques de Oliveira 88,99 40 31 71 79,995 
6 Allana Laryssa Targino Gomes 85,52 37 35 72 78,76 
7 Bárbara Ju liana Nunes Rego Silva 83,68 33 40 73 78,34 
8 Adrianno Maldini  Mendes 

Campos 
88,17 42 25 67 77,585 

9 Maria Luiza da Si lva Peixoto 85,95 28 40 68 76,975 
10 Rafael Pinheiro Camelo 84,88 34 33 67 75,94 
11 Alexandre Ávila de Vasconcelos 

Júnior 
84,29 30 35 65 74,645 

12 Ana Beatriz de Oliveira Medeiros 93,94 35 20 55 74,47 
13 Samia Dayana Cardoso Jorge 84 38 20 58 71 
14 João Paulo Holanda Costa 84,28 33 24 57 70,64 
15 Maria Luiza Leonardo de Paiva 83,84 23 31 54 68,92 

 

Classificação Nome N.A.C N.R Nota Final Entrevista 
1 Liandra Cleia Fonseca Moura 7,75 9,3 8,525 Apto 
2 Marília Tavares Pinto 8,57 7,6 8,085 Apto 
3 Monique Medeiros de Melo 8,9 6,9 7,9 Não apto 
4 Terezinha Karina Carvalho França 6,58 7,8 7,19 Apto 
5 Larah Gomes Silva Câmara 7,41 6,9 7,155 Apto 
6 Leonardo José Bento da Silva 8,02 6,2 7,11 Apto 
7 Vinicius Matheus Alves da Silva 7,97 6,1 7,035 Ausente 
8 Everaldo Gomes da Silva 6,6 6,2 6,4 Apto 
 

Classificação Nome N.A.C N.R Nota Final Entrevista 
1 Liandra Cleia Fonseca Moura 7,75 9,3 8,525 Apto 
2 Marília Tavares P into 8,57 7,6 8,085 Apto 
3 Terezinha Karina Carvalho França 6,58 7,8 7,19 Apto 
4 Larah Gomes Silva Câmara 7,41 6,9 7,155 Apto 
5 Leonardo José Bento da Silva 8,02 6,2 7,11 Apto 
6 Everaldo Gomes da Silva 6,6 6,2 6,4 Apto 
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos quatorze dias do
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois.
Clístenes Mikael de Lima Gadelha
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte

Portaria n. 102/2022 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei
Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de
n. 251, de 7 de julho de 2003,
CONSIDERANDO folga compensatória concedida ao Defensor Público THIAGO
SOUTO DE ARRUDA, matrícula 197.820-9, titular da 2ª Defensoria Pública de
Nova Cruz/RN, para o dia 07 de janeiro de 2022, através de decisão proferida nos
autos do processo administrativo n° 08/2022; 
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público THIAGO SOUTO DE
ARRUDA, matrícula 197.820-9, titular da 2ª Defensoria Pública de Nova Cruz/RN,
para o período de 10 a 29 de janeiro de 2022, através de decisão proferida nos autos
do processo administrativo no 1.198/2021;
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR, provisoriamente, o Defensor Público DIEGO MELO DA
FONSECA, matrícula n° 214.719-0, titular da 1ª Defensoria Pública de Nova
Cruz/RN, para atuar como coordenador do Núcleo Sede da Defensoria Pública de
Nova Cruz/RN, no período compreendido entre 07 de janeiro de 2022, assim como,
seguida e imediatamente, no período de 10 a 29 de janeiro do ano em curso.
Art. 2° Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 07 de janeiro de 2022.
Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em
Natal/RN, aos doze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois.
Marcus Vinicius Soares Alves
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte

Portaria n. 103/2022 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei
Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei Complementar
Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003,
CONSIDERANDO licença para tratamento de saúde concedida ao Defensor
Público ERIC LUIZ MARTINS CHACON, matrícula n° 215.247-9, titular da
Defensoria Pública de Tangará/RN, para o período de 06 a 19 de janeiro de 2022,
através de decisão proferida nos autos do processo administrativo no 47/2022;
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública RAYSSA
CUNHA LIMA CÂMARA DOS SANTOS, matrícula n° 215.246-0, titular da
Defensoria Pública de São José do Campestre/RN, para substituir, cumulativamente
com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de
06 a 19 de janeiro de 2022, a Defensoria Pública de Tangará/RN, em todas as suas
atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual
nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018.
Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 06 de janeiro de 2022.
Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em
Natal/RN, aos treze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois.
Marcus Vinicius Soares Alves
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte

Portaria n. 104/2022 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei
Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei Complementar
Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 - GDPG, de 11 de
janeiro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR a Portaria de no 41/2022 - SDPGE, publicada no Diário Oficial
do Estado, em 06 de janeiro de 2022, edição de no. 15.093, que designou a
Defensora Pública ANNA KARINA FREITAS DE OLIVEIRA, matrícula nº
197.835-7, titular da 6ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para substituir, cumula-
tivamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no
dia 07 de janeiro de 2022, assim como, seguida e imediatamente, no período de 10
a 24 de janeiro do ano em curso, a 5ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN.
Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em
Natal/RN, aos quatorze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois.
Marcus Vinicius Soares Alves
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte

Portaria n. 105/2022 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei
Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei Complementar
Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 - GDPG, de 11 de
janeiro de 2022,
CONSIDERANDO folga compensatória concedida ao Defensor Público JOSÉ
WILDE MATOSO FREIRE JÚNIOR, matrícula nº 197.766-0, titular da 5ª
Defensoria Criminal de Natal/RN, para o dia 07 de janeiro de 2021, através de
decisão proferida nos autos do processo administrativo n° 807/2021;
CONSIDERANDO licença para tratamento de saúde concedida ao Defensor
Público JOSÉ WILDE MATOSO FREIRE JÚNIOR, matrícula nº 197.766-0, titular
da 5ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para o período de 10 a 17 de janeiro de
2022, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo n° 48/2022;
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público JOSÉ WILDE
MATOSO FREIRE JÚNIOR, matrícula nº 197.766-0, titular da 5ª Defensoria
Criminal de Natal/RN, para o período de 18 a 24 de janeiro de 2022, através de
decisão proferida nos autos do processo administrativo n° 1.266/2021;
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública ANNA
KARINA FREITAS DE OLIVEIRA, matrícula nº 197.835-7, titular da 6ª
Defensoria Criminal de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o exercí-
cio das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no dia 07 de janeiro de
2022, assim como, seguida e imediatamente, no período de 10 a 24 de janeiro do
ano em curso, a 5ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, em todas as suas

atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual
nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018.
Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em
Natal/RN, aos quatorze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois.
Marcus Vinicius Soares Alves
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 01/2022
Pelo presente Termo, fica reconhecida e aprovada a inexigibilidade da licitação
abaixo especificada:
Processo Administrativo n. 1.884/2021
Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, inscrita no CNPJ sob o n. 07.628.844/0001-20, com sede estabelecida à
Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP n. 59.063-380, neste ato
representada por seu Defensor Público-Geral, Clístenes Mikael de Lima Gadelha,
inscrito no CPF sob o n. 009.389.014-19.
Contratada: COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NORTE -
COSERN, inscrita no CNPJ sob o n. 08.324.196/0001-81, com sede estabelecida à
Rua Mermoz, n. 150, Cidade Alta, Natal/RN, CEP n. 59.025-250.
Objeto: Fornecimento de energia elétrica, através da Companhia Energética do Rio
Grande do Norte para a Sede Administrativa e Núcleos da Defensoria Pública do
Estado do Rio Grande do Norte, em Natal e interior do Estado.
Valor da contratação: O valor global estimado da despesa é de R$ 400.000,00 (qua-
trocentos mil reais) para 12 (doze) meses.
Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 05.101.03.122.0100.0001 - Ação:
208801 - Manutenção e Funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Rio
Grande do Norte - Natureza: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica - Fonte: 0100 - Recursos Ordinários.
Fundamento legal: artigo 25, inciso I, da Lei n. 8.666/93.
Natal/RN, 14 de janeiro de 2022.
Clístenes Mikael de Lima Gadelha -Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 02/2022
Pelo presente Termo, fica reconhecida e aprovada a inexigibilidade da licitação
abaixo especificada:
Processo Administrativo n. 1.885/2021
Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, inscrita no CNPJ sob o n. 07.628.844/0001-20, com sede estabelecida à
Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP n. 59.063-380, neste ato
representada por seu Defensor Público-Geral, Clístenes Mikael de Lima Gadelha,
inscrito no CPF sob o n. 009.389.014-19.
Contratada: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO
NORTE - CAERN, inscrita no CNPJ sob o n. 08.334.385/0001-35, com sede esta-
belecida à Avenida Senador Salgado Filho, n. 1555, Tirol, Natal/RN, CEP n.
59.056-000.
Objeto: Fornecimento de serviço de fornecimento de água tratada e/ou esgotamen-
to sanitário, através da Companhia de Águas e Esgotos do Rio Grande do Norte -
CAERN para a Sede Administrativa e Núcleos da Defensoria Pública do Estado do
Rio Grande do Norte, em Natal e interior do Estado.
Valor da contratação: O valor global estimado da despesa é de R$ 45.000,00
(quarenta e cinco mil reais) para 12 (doze) meses.
Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 05.101.03.122.0100.0001 - Ação:
208801 - Manutenção e Funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Rio
Grande do Norte - Natureza: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica - Fonte: 0100 - Recursos Ordinários.
Fundamento legal: artigo 25, inciso I, da Lei n. 8.666/93.
Natal/RN, 14 de janeiro de 2022.
Clístenes Mikael de Lima Gadelha
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte

PUBLICAÇÕES PARTICULARES

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MOSSORÓ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA

GERAL EXTRAORDINÁRIA
PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA, CONSELHO FISCAL

E DELEGADOS SINDICAIS.
O Presidente do Sindicato do Comércio Varejista de Mossoró, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias, convoca os associados em situação
regular para participarem da eleição para renovação dos cargos da
Diretoria, Conselho Fiscal, Delegados Representantes junto à
Fecomércio e Delegados Regionais, titulares e suplentes, para o
quadriênio 2022/2026, que se realizará no dia 22 (vinte e dois) de
fevereiro de 2022, no horário das 13:00 às 18:00 horas, em sua sede
social, situada na rua Francisco Isódio, 112, Centro, Mossoró, RN. O
prazo para o registro da chapa é de 15 (quinze) dias contados desta pub-
licação. O prazo de impugnação é de 03 (três) dias contados da publi-
cação do edital de divulgação de registro de chapa. A Secretaria do
Sindicato funcionará de segunda à sexta-feira, no horário das 08h às
11h30 e das 13h às 17h, onde se encontra afixado o Edital. Na hipótese
de não ser obtido o quórum em primeira votação, fica desde já convoca-
da a segunda votação para o dia 7 de Março de 2022, no mesmo horário
e local da primeira convocação. Em caso de empate será realizada nova
votação no dia 10 de Março de 2022, no mesmo horário e local. Mossoró,
RN, 15 de Janeiro de 2022. Michelson Ximenes Formiga Frota -
Presidente.

PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA
VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA., CNPJ 08.351.042/0001-
89, torna público que está requerendo do Instituto de Desenvolvimento
Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA a
Licença Prévia - LP para a USINA FOTOVOLTAICA SERRA DO MEL,
cuja capacidade instalada será de 25,4 MW, localizada no Lote 39 - Vila
Rio Grande do Norte, S/N, Zona Rural, município de Serra do Mel-RN.
Robert David Klein - Diretor Presidente.

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CAICÓ/RN
ELEIÇÃO SINDICAL - EDITAL DE REGISTRO DE CHAPAS

A presidente do Sindicato do Comércio Varejista de Caicó no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, comunica a relação de registro de chapas
a concorrer no pleito eleitoral para o quadriênio 2022 - 2026. Tendo sido
inscrita apenas uma chapa, cuja ordem numérica de registro é nº 01.
Sendo constituída Presidente: Íldica Cecília Santos Vale, Vice Presidente:
Victor Cirne de Simas, 1º Secretária: José Jorge Dantas, 2º Secretário:
Cleide Nogueira de Faria, 1º Tesoureiro: Dênio Alves de Oliveira, 2º
Tesoureiro: Lidney Torquato de Araújo, Relações Trabalhistas: Rafael
Gurgel Nobrega, Suplente da Diretoria: Erick Gomes Souto, Renner
Dantas de Faria, Conselho Fiscal: Chandemberg Gois de Medeiros,
Marcus Túlio Santos Vale, Lucinete Maria da Silva Melo, Suplentes do
Conselho Fiscal: Eustáquio Alves da Silva Neto, João Batista, Pedro
Afonso Dantas, Delegados Representantes: Íldica Cecília Santos Vale,
Fernando Luiz de França, Suplentes de Delegados: Victor Cirne de
Simas, Dênio Alves de Oliveira. O prazo para impugnação é de três dias
após a publicação desta Certidão. Caicó, RN, 20 de Dezembro de
2021.Íldica Cecília Santos Vale-Presidente.

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE ASSU/RN
ELEIÇÃO SINDICAL - EDITAL DE REGISTRO DE CHAPAS

O presidente do Sindicato do Comércio Varejista de Assu no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, comunica a relação de registro de chapas
a concorrer no pleito eleitoral para o quadriênio 2022 - 2026. Tendo sido
inscrita apenas uma chapa, cuja ordem numérica de registro é nº 01.
Sendo constituída Presidente: Francisco de Assis Barbosa, 1º Vice
Presidente: Astênio de Melo Tinôco, 2º Vice Presidente: Brunno Ricarte
Firmino Barbosa 1ª Secretária: Izete Moura da Silva Barbosa 2ª
Secretária: Elizabete Guedes Tinôco, 1ª Tesoureira: Amanda Alice
Firmino Barbosa, 2ª Tesoureira: Maria Lúcia da Silva, Relações
Trabalhistas: Francisco Marinilson de Oliveira Batista, Diretor de
Assuntos do Comércio: Isac Magno Martorano da Costa, Diretor de
Divulgação: Jarbas Rocha Soares, Diretor de Assuntos Extraordinários:
Jean Geferson Brasil Vanderlei, Suplentes da Diretoria: Erivan Lima de
Queiroz, Ana Patrícia Vando de Lima, Ana Cláudia Alves da Fé, Jackson
Suenio Calixto Castro, Mazurkieviscz Machado de Macedo, Marcos
Aurélio Araújo Marinheiro, Conselho Fiscal: Andrezza Firmino Barbosa,
Francisco Marinaldo de Oliveira Batista, Antônio Charles Mendonça
Suplentes do Conselho Fiscal: Astênio de Melo Tinôco Júnior, Glaucyane
de Oliveira Souza Martorano, Elânio Guedes Tinôco Delegados
Representantes: Francisco de Assis Barbosa, Brunno Ricarte Firmino
Barbosa Suplentes de Delegados: Astênio de Melo Tinôco, Andrezza
Firmino Barbosa. O prazo para impugnação é de três dias após a publi-
cação desta Certidão. Assu, RN, 03 de Janeiro de 2022. Francisco de
Assis Barbosa - Presidente

CONCESSÃO DE LICENÇA DE PRÉVIA
WILIAM ROBERTO KOYANAGUI ,  inscrito no CPF:  137.810.732-
20, torna público que recebeu do Instituto de Desenvolvimento
Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - Idema a  Licença
Prévia - LP , nº 2021-162782/TEC/LP-0091,  com o prazo de validade até
03/01/2024, em favor do empreendimento Posto de revenda de com-
bustíveis líquidos,  localizado às margens da Rodovia BR 304, Km 131,
S/N, Sítio Bom Negócio, Município de Itajá - RN.
WILIAM ROBERTO KOYANAGUI - Proprietário

CONCESSÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 2019-
133789/TEC/LO/0102.

VALE VERDE EMPREENDIMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, CNPJ:
02.414.858/0003-90 torna público que recebeu do Instituto de
Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte
- IDEMA:
Licença de Operação Nº 2019-133789/TEC/LO-0102, com validade até
30/12/2027, para Projeto de Agricultura Irrigada em uma área de
7.694,80 ha, no complexo das fazendas( Pedrosa, Pituba, Casqueira,
Rabelo, Ilha das Flores, Jatobá, Pituba Sigma, Pituba Clayton, Pituba
Gabriela e Casqueira de Socorro Rabelo) Zona Rural, Município de Baia
Formosa/RN com uma área total de 14.162,90 ha, sendo 3.006,67 ha ref-
erente a área de Reserva Legal, localizada nas coordenadas de referência
em UTM(ZONA 25M), Datum SIRGAS 2000: 274.285.00 mE;
9.288.260,00mN. Empreendedor localizado na Rodovia RN 062, s/n, km
09 , Fazenda Pedrosa- Baía Formosa/RN
Felipe Soares de Avellar- Gerente Agrícola

CONCESSÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº2019-
133784/TEC/LO-0101.

A VALE VERDE EMPREENDIMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, CNPJ:
02.414.858/0003-90 torna público que recebeu do Instituto de
Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte
- IDEMA:
Licença de Operação Nº 2019-133784/TEC/LO-0101, com validade até
30/12/2027, para Projeto de Agricultura não Irrigada (cana de açúcar) em
uma área de 170,47 ha, nas fazendas(Três Aroeiras, Carneiro, Lameiro 1
e Barra do Cuité) Zona Rural, Município de Pedro Velho/RN localizado
nas coordenadas de referência em UTM(ZONA 25M), Datum SIRGAS
2000: 248.717.00 mE; 9.290.730,00 mN. Empreendedor localizado na
Rodovia RN 062, s/n, km 09 , Fazenda Pedrosa - Baía Formosa/RN
Felipe Soares de Avellar
Gerente Agrícola
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CONCESSÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº2019-133778/TEC/LO-0100.
A VALE VERDE EMPREENDIMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, CNPJ: 02.414.858/0003-90 torna público que
recebeu do Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA:
Licença de Operação Nº 2019-133778/TEC/LO-0100, com validade até 30/12/2027, para Projeto de Agricultura
Irrigada em uma área de 197,42 ha, na fazenda Amparo, Zona Rural, Município de Vila Flor/RN com uma área
total de 316,00 ha, sendo 60,00 ha referente a área de Reserva Legal, localizada nas coordenadas de referência
em UTM(ZONA 25M), Datum SIRGAS 2000: 268.274.00 mE; 9.299.554,00 mN. Empreendedor localizado na
Rodovia RN 062, s/n, km 09 , Fazenda Pedrosa - Baía Formosa/RN
Felipe Soares de Avellar
Gerente Agrícola

PEDIDO DE LICENÇA SIMFLIFICADA (LS):
GALDINO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA - ME, CNPJ 18.735.376/0001-00, torna públi-
co que está requerendo ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte
- Idema a Licença Simplificada, para a atividade fabricação de pré-moldados tais como anilhas, postes, pisos,
tijolos e vergas, localizada na Av. Dr. Luiz Carlos, nº 760, Quinta do Farol, Assú/RN, CEP 59.650-000.
José Rodrigo Lopes Galdino  - Diretor

Empresa Gestora de Ativos do Rio Grande do Norte - EMGERN
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO SEI Nº 13110007.000109/2022-31
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2022
CONTRATANTE: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS DO RN - EMGERN
CONTRATADA: UNITSERV PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, CNPJ nº 41.752.664/0001-94
OBJETO: Contratação de empresa especializada em limpeza de imóveis/terrenos, com fornecimento de mão-
de-obra, materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios para serviços de limpeza com ou sem uso de
máquinas das áreas interna/externa dos os imóveis sob a Gestão da Empresa Gestora de Ativos do Rio Grande
do Norte - EMGERN.
VALOR: R$ 49.730,00 (quarenta e nove mil, setecentos e trinta reais).
RESPALDO LEGAL: Art. 29 da Lei Federal 13.303/2016 / Regulamento de Contratações Administrativas da
Empresa Gestora de Ativos do Rio Grande do Norte - EMGERN- Dispensa e Inexigibilidade de licitação.
Natal, RN, 13 de janeiro de 2022.
Francisco Gilberto Barbosa da Silva - Diretor Administrativo e Financeiro da EMGERN.

CONCESSÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
IZAIAS MOREIRA DA SILVA, CPF: 673.571.484-91 torna público que recebeu do Instituto de
Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA, o pedido de Licença
Simplificada-LS, com validade: 06/07/2027, para Carcinicultura, com Área de produção de 0,82ha, localizado
no Sitio São Roque, s/n, Zona Rural, Guamaré/RN.
IZAIAS MOREIRA DA SILVA
PROPRIETÁRIO

SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS DO
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RN - SINDJUSTIÇA

CNPJ: 08.693.715/00001-89
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Pelo presente edital de Convocação e com base nos artigos 12, e artigo 29, do Estatuto Social do SindJustiça, o
Diretor Coordenador do Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Poder Judiciário do Estado do RN -
SINDJUSTIÇA/RN, CONVOCA todos os seus sindicalizados e toda categoria para participarem da Assembleia
Geral Ordinária que será realizada no dia 29 de janeiro de 2022, às 10h, em primeira convocação e às 10h15
em segunda convocação com qualquer número de presentes. A assembleia será realizada no CECAFES - Central
de Comercialização da Agricultura Familiar e Economia Solidária, sito à Rua Jaguarari, 2454 - Lagoa Nova,
Natal/RN, CEP: 59.062-500, para deliberar o único ponto de pauta: ELEIÇÃO DO CONSELHO FISCAL E
DEMAIS ASSUNTOS DE INTERESSE DA CATEGORIA.
Natal, 14 de janeiro de 2022.
JOÃO SOBRINHO DA SILVA MELO
Diretor Coordenador

CONCESSÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA - LS
A L N DE CARVALHO ALUMÍNIO, VIDROS E COMPONENTES, inscrito sob o CNPJ no. 18.633.133/0001-
60, torna público que RECEBEU do Instituto de Defesa do Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA
a LICENÇA SIMPLIFICADA - LS, com validade até 12/01/2028, e favor da atividade de Fabricação de
Esquadrias de Alumínio e Comércio Varejista de Vidros, localizado na Rua Antônio Vieira de Sá, 14, Aeroporto,
Mossoró-RN.
ALEXANDRE LUIZ NEVES DE CARVALHO
Requerente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2022
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Jose Marcelino,
100 - Dinarte Mariz - Equador - RN, às 08:30 horas do dia 31 de Janeiro de 2022, licitação modalidade Pregão
Presencial, do tipo menor preço, para: Execução por pessoa física dos serviços de transporte de estudante da
zona rural e adjacências para sede Município de Equador/RN e demais localidades ida/volta. Recursos: previs-
tos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº
8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 005/11; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 07:30 as 13:00 horas dos dias úteis, no
endereço supracitado. Telefone: (084) 34750001. Edital: http://equador.rn.gov.br/. 
Equador - RN, 13 de Janeiro de 2022
PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO - Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO DO RODRIGUES/RN
AVISO DE LICITAÇÃO Nº 014/2022

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL
A Pregoeira do Município de Alto do Rodrigues/RN, CNPJ nº 08.184.111/0001-07, irá realizar licitação dia
26/01/2022 às 08h00min. OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de serviços de suporte
técnico na área de engenharia e arquitetura. Encontra-se o edital no site, http://www.altodorodrigues.rn.gov.br,
Kauysa Valquíria Ferreira Isac. Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO DO RODRIGUES/RN
AVISO DE LICITAÇÃO Nº 015/2022 - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

A Pregoeira do Município de Alto do Rodrigues/RN, CNPJ nº 08.184.111/0001-07, irá realizar licitação no dia
27/01/2022 às 08h00min. OBJETO: Contratação de Empresa(s) Para Prestação de Serviços de Transporte
Escolar. Encontra-se o edital no site, http://www.altodorodrigues.rn.gov.br, Kauysa Valquíria Ferreira Isac.
Pregoeira Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00003/2022

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Av. Gov. Dix-sept
Rosado, 144 - Centro - Jardim de Piranhas - RN, às 09:00 horas do dia 27 de Janeiro de 2022, licitação modal-
idade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando con-
tratações futuras, para: AQUISIÇÃO GRADATIVA DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E OUTROS, DESTINA-
DOS A MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS PERTECENTES A PREFEITURA MUNICIPAL DE
JARDIM DE PIRANHAS-RN. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº
10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº
7.892/13; Decreto Municipal nº 415/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas. Informações: no horário das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Telefone: (84) 34232240. E-mail: licitajp@gmail.com. Edital: TCE/RN www.tce.rn.gov.br licitajp@gmail.com;
www.jardimdepiranhas.rn.gov.br.  Jardim de Piranhas - RN, 13 de janeiro de 2022
GEFERSSON CALADO DE SOUSA - Pregoeiro Oficial
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